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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E CIDADANIA - CCJ

PRESIDENTE: Senador José Maranhão

VICE-PRESIDENTE: Senador José Pimentel

(27 titulares e 27 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)(8)(9)

Jorge Viana(PT)(15) AC (61) 3303-6366 e
3303-6367

1 Walter Pinheiro(PT) BA (61)
33036788/6790

Gleisi Hoffmann(PT) PR (61) 3303-6271 2 Delcídio do Amaral(PT)(16) MS (61) 3303-2452 a
3303 2457

José Pimentel(PT) CE (61) 3303-6390
/6391

3 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Angela Portela(PT) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

5 Zeze Perrella(PDT) MG (61) 3303-2191

Acir Gurgacz(PDT) RO (61) 3303-
3131/3132

6 Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

Benedito de Lira(PP) AL (61) 3303-6148 /
6151

7 Ivo Cassol(PP) RO (61) 3303.6328 /
6329

Wilder Morais(PP)(32) GO (61)3303 2092 a
(61)3303 2099

8 Ana Amélia(PP) RS (61) 3303 6083

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Eunício Oliveira(PMDB) CE (61) 3303-6245 1 Roberto Requião(PMDB) PR (61) 3303-
6623/6624

Edison Lobão(PMDB) MA (61) 3303-2311 a
2313

2 Omar Aziz(PSD) AM (61) 3303.6581 e
6502

Ricardo Ferraço(PMDB) ES (61) 3303-6590 3 Garibaldi Alves Filho(PMDB)(13) RN (61) 3303-2371 a
2377

Romero Jucá(PMDB) RR (61) 3303-2112 /
3303-2115

4 Waldemir Moka(PMDB) MS (61) 3303-6767 /
6768

Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

5 Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

Valdir Raupp(PMDB)(13) RO (61) 3303-
2252/2253

6 Rose de Freitas(PMDB) ES (61) 3303-1156 e
1158

Jader Barbalho(PMDB)(18)(22) PA (61) 3303.9831,
3303.9832

7 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

José Maranhão(PMDB) PB (61) 3303-6485 a
6491 e 6493

8 Raimundo Lira(PMDB)(20) PB (61) 3303.6747

Maioria (PMDB)

José Agripino(DEM) RN (61) 3303-2361 a
2366

1 Aloysio Nunes Ferreira(PSDB)(17)(23) SP (61) 3303-
6063/6064

Ronaldo Caiado(DEM) GO (61) 3303-6439 e
6440

2 Alvaro Dias(PSDB) PR (61) 3303-
4059/4060

Aécio Neves(PSDB)(17)(23) MG (61) 3303-
6049/6050

3 Ataídes Oliveira(PSDB) TO (61) 3303-
2163/2164

José Serra(PSDB)(6)(19)(24) SP (61) 3303-6651 e
6655

4 Ricardo Franco(DEM)(33)(34) SE

Antonio Anastasia(PSDB) MG (61) 3303-5717 5 Davi Alcolumbre(DEM)(7)(31) AP (61) 3303-6717,
6720 e 6722

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

Antonio Carlos Valadares(PSB) SE (61) 3303-2201 a
2206

1 Vanessa Grazziotin(PCdoB) AM (61) 3303-6726

Roberto Rocha(PSB) MA (61) 3303-
1437/1435/1501/1
503/1506 a 1508

2 João Capiberibe(PSB)(21)(29) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

Randolfe Rodrigues(REDE) AP (61) 3303-6568 3 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Eduardo Amorim(PSC) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

1 Douglas Cintra(PTB)(27)(28) PE (61) 3303-
6130/6124

Marcelo Crivella(PRB) RJ (61) 3303-
5225/5730

2 Blairo Maggi(PR)(25)(26) MT (61) 3303-6167

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

3 Vicentinho Alves(PR)(30) TO (61) 3303-6469 /
6467

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Marta Suplicy, Gleisi Hoffmann, José Pimentel, Fátima Bezerra, Humberto Costa e Acir Gurgacz foram designados  membros
titulares; e os Senadores Walter Pinheiro, Jorge Viana, Lindbergh Farias, Angela Portela, Zezé Perrella e Paulo Paim como membros suplentes, pelo Bloco de
Apoio ao Governo, para compor a CCJ (Of. 3/2015-GLDBAG).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores Eduardo Amorim, Marcelo Crivella e Magno Malta foram designados membros titulares; e os Senadores Douglas Cintra, Blairo
Maggi e Elmano Férrer, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CCJ (Of. 04/2015-BLUFOR).

(3) Em 25.02.2015, os Senadores Antônio Carlos Valadares, Roberto Rocha e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Vanessa
Grazziotin, João Capiberibe e José Medeiros, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CCJ (Of. 05/2015-
GLBSD).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores José Agripino e Ronaldo Caiado foram designados membros titulares; e os Senadores Maria do Carmo Alves e Wilder Morais,
como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Aécio Neves, Alvaro Dias e Antônio Anastasia foram designados membros titulares; e os Senadores Aloysio Nunes Ferreira,
Ataídes Oliveira e Tasso Jereissati, como membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Oposição, para compor a CCJ (Of. 16/2015-GLPSDB).
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(6) Em 27.02.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Alvaro Dias (Of.
25/2015-GLPSDB).

(7) Em 27.02.2015, o Senador Alvaro Dias foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Tasso Jereissati (Of.
23/2015-GLPSDB).

(8) Em 02.03.2015, os Senadores Benedito de Lira e Ciro Nogueira foram designados membros titulares; e os Senadores Ivo Cassol e Ana Amélia membros
suplentes pelo Partido Progressista, para compor a CCJ (Mem. 27 a 29 e 44/2015-GLDPP).

(9) Em 04.03.2015, os Senadores Eunício Oliveira, Edison Lobão, Ricardo Ferraço, Romero Jucá, Simone Tebet, Garibaldi Alves Filho, Luiz Henrique e José
Maranhão foram designados membros titulares; e os Senadores Roberto Requião, Omar Aziz, Valdir Raupp, Waldemir Moka, Dário Berger, Rose de Freitas e
Sérgio Petecão, como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CCJ (Of. 011/2015-GLPMDB).

(10) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG).

(11) Em 18.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Maranhão Presidente deste colegiado (Of. 1/2015-CCJ).

(12) Em 25.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador José Pimentel Vice-Presidente deste colegiado (Of. 2/2015-CCJ).

(13) Em 25.03.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Maioria, em substituição ao Senador Garibaldi Alves Filho,
que passa à suplência (Of. 92/2015-GLPMDB).

(14) Em 31.03.2015, os membros suplentes do Bloco Parlamentar da Oposição passam a ocupar a seguinte ordem: Senadores Aloysio Nunes Ferreira, Alvaro Dias,
Ataídes de Oliveira, Maria do Carmo Alves e Wilder Morais (Of. 87/2015-GLPSDB).

(15) Em 05.05.2015, o Senador Jorge Viana foi designado membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que deixou
de compor a Comissão (Of. 62/2015-GLDBAG).

(16) Em 05.05.2015, o Senador Delcídio do Amaral foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Jorge Viana (Of.
62/2015-GLDBAG).

(17) Em 08.05.2015, o Senador Aloysio Nunes Ferreira, que ocupava vaga de suplente, foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao
Senador Aécio Neves, que deixou de compor a Comissão (Of. 108/2015-GLPSDB).

(18) Em 11.05.2015, vago em virtude do falecimento do Senador Luiz Henrique, ocorrido em 10.05.2015.

(19) Em 11.05.2015, o Senador Cássio Cunha Lima foi designado membro titular pelo Bloco da Oposição, em substituição ao Senador José Serra, que deixou de
compor a Comissão (Of. 109/2015-GLPSDB).

(20) Em 12.05.2015, o Senador Raimundo Lira foi designado membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 152/2015-GLPMDB).

(21) Em 12.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição ao Senador João Capiberibe,
que deixou de compor a Comissão (Of. 54/2015-BLSDEM).

(22) Em 12.05.2015, o Senador Jader Barbalho foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 153/2015-GLPMDB).

(23) Em 14.05.2015, o Senador Aécio Neves foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Aloysio Nunes Ferreira,
que passa a compor a Comissão como suplente (Of. 110/2015-GLPSDB).

(24) Em 14.05.2015, o Senador José Serra foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Cássio Cunha Lima, que
deixou de compor a Comissão (Of. 111/2015-GLPSDB).

(25) Em 08.06.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Blairo Maggi,
que deixou de compor a Comissão (Of. 037/2015-BLUFOR).

(26) Em 16.06.2015, o Senador Blairo Maggi foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Fernando Collor,
que deixou de compor a Comissão (Of. 038/2015-BLUFOR).

(27) Em 18.08.2015, o Senador Fernando Collor foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Douglas Cintra,
que deixou de compor a Comissão (Of. 059/2015-BLUFOR).

(28) Em 02.09.2015, o Senador Douglas Cintra foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Fernando Collor,
que deixou de compor a Comissão (Of. 65/2015-BLUFOR).

(29) Em 09.09.2015, o Senador João Capiberibe foi designado membro suplente pelo Bloco Socialismo e Democracia, em substituição à Senadora Marta Suplicy,
que deixa de compor a Comissão (Of. 80/2015-BLSDEM).

(30) Em 30.09.2015, o Senador Vicentinho Alves foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, em substituição ao Senador Elmano Férrer,
que deixa de compor a Comissão (Of. 68/2015-BLUFOR).

(31) Em 30.09.2015, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição ao Senador Wilder Morais,
que deixou de compor a Comissão (Of. 105/2015-GLDEM).

(32) Em 20.10.2015, o Senador Wilder Morais foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar Democracia Progressista, em substituição ao Senador Ciro
Nogueira, que deixou de compor a Comissão (Of. 8/2015-GLDPP).

(33) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(34) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 10:00 HORAS
SECRETÁRIO(A): EDNALDO MAGALHÃES SIQUEIRA
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-3972
FAX: 3303-4315

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES:
E-MAIL: ccj@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 95, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Deputado Mauro Mariani

      Altera a redação do inciso XX do art. 19 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997,
que institui o Código de Trânsito Brasileiro, para dispor sobre a expedição da permissão
internacional para conduzir veículo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com a emenda de redação que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Relações Exteriores e Defesa Nacional;
- Votação nominal
- Em 02/12/20105, foi concedida vista à Senadora Simone Tebet e ao Senador Ronaldo
Caiado, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Dário Berger

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CRE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 117, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella

      Altera a Lei nº. 7.210, de 11 de julho de 1984, “Lei de Execução Penal”, para prever
a remição de pena para o condenado que doar sangue.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Em 18/11/2015, foi lido o relatório e adiada a discussão da matéria;
- Em 02/12/20105, foi concedida vista ao Senador Ronaldo Caiado, nos termos
regimentais;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Eduardo Amorim

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 356, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim

      Altera o artigo 53 do Código Civil para permitir aos transportadores de pessoas ou
cargas organizarem-se em associação de direitos e obrigações recíprocas para criar
fundo próprio, desde que seus recursos sejam destinados exclusivamente à prevenção e
reparação de danos ocasionados aos seus veículos por furto, acidente, incêndio, entre
outros.

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2015 às 18:00.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, com três emendas que apresenta
Observações:
- A matéria foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Douglas Cintra

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA)

ITEM 4

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 113, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Câmara dos Deputados

      Reforma as instituições político-eleitorais, alterando os arts. 14, 17, 57 e 61 da
Constituição Federal, e cria regras temporárias para vigorar no período de transição para
o novo modelo, acrescentando o art. 101 ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Relatório: Pela admissibilidade da Proposta e, no mérito:
a) favorável aos arts. 2º, 8º e 9º, renumerados na forma da emenda apresentada;
b) contrário aos arts. 5º (parcialmente), 6º e 10;
c) pelo destaque para constituição de proposição autônoma, com base no art. 314, VIII,
do Regimento Interno, dos arts. 1º, 3º, 4º, 5º (parcialmente), 7º e 11 da PEC nº
113/2015, modificados conforme texto apresentado, que deverá retornar à Câmara dos
Deputados; e
d) pelo acolhimento parcial da Emenda nº 1, na forma do § 15 acrescentado ao art. 14
da Constituição Federal, conforme o texto destacado para tramitar como proposição
autônoma, pelo acolhimento parcial da Emenda nº 2 e contrário à Emenda nº 3
Observações:
- Em 17/11/2015, foi recebida a Emenda nº 1, de iniciativa do Senador Roberto Rocha;
- Em 25/11/2015, foi apresenta a Emenda nº 2, de iniciativa do Senador Roberto Rocha,
e a Emenda nº 3, de iniciativa do Senador Vicentinho Alves.
- Em 02/12/15, foi apresentada a Emenda nº 4, de autoria do Senador Lindbergh Farias
(dependendo de Relatório).
- Em 02/12/2015, foi concedida vista aos Senadores Lindbergh Farias, Aécio Neves e
Vicentinho Alves, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Raimundo Lira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 1
Emenda Nº 2
Emenda Nº 3
Emenda Nº 4

Avulso da matéria
Quadro comparativo

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 504, de 2015
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2015 às 18:00.
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Autoria: Senadora Sandra Braga

      Altera a Lei nº 8.686, de 20 de julho de 1993, para estabelecer novo valor à pensão
especial devida aos deficientes físicos portadores da Síndrome de Talidomida, instituída
pela Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador José Maranhão

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 6

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 133, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Marcelo Crivella e outros

      Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para prever a não incidência
sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial
Urbana (IPTU), ainda que as entidades abrangidas pela imunidade tributária sejam
apenas locatárias do bem imóvel.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Benedito de Lira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 7

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 663, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Aécio Neves

      Altera o art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e o art. 24 da Lei nº
9.504, de 30 de setembro de 1997, para proibir, por período determinado, doações a
candidatos e partidos políticos por servidores ocupantes de cargo em comissão ou
função de confiança no âmbito da administração pública direta e indireta de qualquer dos
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

Relatório: Pela aprovação do Projeto e rejeição das Emendas nº 1-T e 2.
Observações:
- Em 06/10/2015, foi apresentada a Emenda nº 1-T, de autoria do Senador Lasier
Martins;
- Em 04/11/2015, foi apresentada a Emenda nº 2, de autoria do Senador Ronaldo
Caiado;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Ricardo Ferraço

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 1
Emenda Nº 2

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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ITEM 8

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 111, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Renan Calheiros e outros

      Altera o Artigo 62, § 1°, da Constituição Federal, que dispõe sobre as vedações à
edição de medidas provisórias.

Relatório: Favorável à Proposta
Observações:
- Em 02/12/2015, foi concedida vista aos Senadores Randolfe Rodrigues e Antonio
Anastasia, nos termos regimentais.

Relatoria: Senador Romero Jucá

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 9

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 214, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Armando Monteiro

      Racionaliza e simplifica atos e procedimentos administrativos dos Poderes da União
e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com quatro emendas que apresenta.
Observações:
- Em 21/10/2015, a Presidência concedeu vista coletiva, nos termos regimentais;
- Em 27/10/2015, foram apresentadas as Emendas nº 1 e 2, de autoria do Senador
Antonio Anastasia (dependendo de relatório);
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Gleisi Hoffmann

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Emenda Nº 1
Emenda Nº 2

Avulso da matéria

ITEM 10

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 204, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Acir Gurgacz

      Altera o art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, para majorar a pena do
crime de poluição de manancial de água.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta
Observações:

Relatoria: Senador Benedito de Lira

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Votação nominal
Textos da pauta:

Relatório (CCJ)
Avulso da matéria

ITEM 11

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 20, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputada Keiko Ota

      Acrescenta o art. 394-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 - Código
de Processo Penal.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Antonio Carlos Valadares

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Quadro comparativo

ITEM 12

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 476, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Estabelece medida cautelar de interesse público de suspensão das atividades de
estabelecimento empresarial envolvido na falsificação, adulteração ou alteração, entre
outras práticas, de combustíveis e lubrificantes, e define outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma emenda que apresenta.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senador José Pimentel

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 13

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 292, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senadora Gleisi Hoffmann

      Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que regulamenta a execução do
disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição Federal, para estabelecer
critérios para a realização de plebiscito e de referendo.

Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade do Projeto e, no
mérito, pela aprovação com uma emenda que apresenta.
Observações:

Relatoria: Senador Garibaldi Alves Filho

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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- Votação nominal.
Textos da pauta:

Relatório (CCJ)
Avulso da matéria

ITEM 14

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 253, de 2014
- Terminativo -

Autoria: Senador Jorge Viana

      Inclui a alínea “m” no inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro
de 1940 – Código Penal, para considerar como agravante a circunstância de praticar
crime no interior de transporte público e nos terminais ou pontos de embarque ou
desembarque de passageiros.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Aloysio Nunes Ferreira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 15

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 51, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima

      Altera as Leis nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes nacionais
para o saneamento básico; altera as Leis nº 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 8.036,
de 11 de maio de 1990, 8.666, de 21 de junho de 1993, 8.987, de 13 de fevereiro de
1995; revoga a Lei nº 6.528, de 11 de maio de 1978; e dá outras providências, e nº
10.257, de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 182 e 183 da Constituição
Federal, estabelece diretrizes gerais da política urbana e dá outras providências, para
instituir normas sobre o abastecimento de água por fontes alternativas.

Relatório: Favorável ao Projeto
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 16

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 18, de 2015
- Não Terminativo -

      Encaminha, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado com
o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei n° 6.128, de 2009, da Câmara dos
Deputados, que "Disciplina o processo e julgamento do mandado de injunção individual
e coletivo e dá outras providências".
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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Autoria: Deputado Flávio Dino

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 17

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 209, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Ronaldo Caiado

      Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, estabelecendo multa a ser paga
aos usuários do serviço de energia elétrica aos usuários.

Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do Projeto, com duas
Emendas de redação que apresenta.
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura, em decisão
terminativa.

Relatoria: Senador Blairo Maggi

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 18

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 4, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera os Códigos Penal e de Processo Penal para prever e regular o ato de
indiciamento e inseri-lo no rol das causas interruptivas da prescrição.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 19

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 51, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Lincoln Portela

      Obriga o uso de torneiras com dispositivo de vedação automática de água em todos
os banheiros de uso coletivo.

Relatório: Pela constitucionalidade e juridicidade do Projeto, com a Emenda de redação
que apresenta.

Relatoria: Senador Marcelo Crivella

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
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Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo e
pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle.

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CDR)

ITEM 20

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 101, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Antonio Carlos Mendes Thame
      Dispõe sobre o exercício da profissão de Físico e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com duas emendas que apresenta
Observações:
- A matéria será apreciada pela Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 21

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 75, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senadora Maria do Carmo Alves

      Altera os arts. 14 e 199 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução
Penal, para estabelecer a assistência à saúde integral, promovida pelo Poder Público, à
presa gestante, bem como para vedar a utilização de algemas em mulheres em trabalho
de parto.

Relatório: Pela aprovação do Projeto nos termos do substitutivo que apresenta
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa;
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Angela Portela

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CDH)

ITEM 22

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 56, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Institui normas relacionadas à responsabilização na contratação de obras públicas e
dá outras providências.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, das Emendas nº 1-CAE a 6-CAE e 22-CI, pelo
acolhimento parcial da Emenda nº 7-CAE, com a subemenda apresentada, e com três
Emendas que apresenta.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Serviços de Infraestrutura e pela
Comissão de Assuntos Econômicos;
- Votação nominal

Relatoria: Senador Alvaro Dias

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Parecer aprovado na comissão (CI)
Parecer aprovado na comissão (CAE)

Avulso da matéria

ITEM 23

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, de 2012
- Terminativo -

Autoria: Senador João Capiberibe

      Veda o segredo de justiça nos procedimentos investigatórios e processuais em que
agente público seja investigado ou acusado e dá outras providências.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos do substitutivo que apresenta
Observações:
- Nos termos do art. 282 do RISF, se for aprovado o Substitutivo, será ele submetido a
turno suplementar;
- Votação nominal.

Relatoria: Senador Eunício Oliveira

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 24

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 580, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Waldemir Moka

      Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, para
estabelecer a obrigação de o preso ressarcir o Estado das despesas com a sua
manutenção.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas Emendas que apresenta
Observações:
- Votação nominal

Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 25

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 55, de 2015
- Terminativo -
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Autoria: Senador Otto Alencar

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuo da Criança e do Adolescente
–, para prever exame criminológico, aumento do prazo de internação e não liberação
automática aos 21 anos de idade de adolescente que cometeu ato infracional
correspondente a crime hediondo ou equiparado.

Relatório: Pela aprovação do Projeto.
Observações:
- Votação nominal.

Relatoria: Senadora Ana Amélia

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 26

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 58, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Cássio Cunha Lima e outros

      Altera o § 9º do art. 144 da Constituição Federal, para instituir adicional de
periculosidade para os servidores policiais.

Relatório: Favorável à Proposta.
Relatoria: Senador Magno Malta

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 27

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 13, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Roberto Rocha e outros

      Altera o caput do art. 5º da Constituição Federal, para nele inserir o direito
fundamental ao meio ambiente ecologicamente equilibrado.

Relatório: Pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no mérito,
favorável à Proposta.

Relatoria: Senador Jorge Viana

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 28

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 203, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador João Alberto Souza

      Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de Processo Penal,
para determinar, no caso de apreensão de dinheiro, o seu depósito imediato em conta
bancária remunerada.

Relatoria: Senador Humberto Costa

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2015 às 18:00.
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Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas emendas que apresenta.
Textos da pauta:

Relatório (CCJ)
Avulso da matéria

ITEM 29
EMENDA(S) DE PLENÁRIO À

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 45, de 2009

Autoria da Proposta: Senador Renato Casagrande e outros

Ementa da Proposta: Acrescenta o inciso XXIII ao art. 37 da Constituição Federal,
dispondo sobre as atividades do sistema de controle interno.

Relatório: Contrário à Emenda nº 3-PLEN e favorável à Emenda nº 4-PLEN, nos termos
da subemenda que apresenta.

Relatoria da(s) Emenda(s): Senador Roberto Rocha

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso de emendas
Avulso da matéria

Avulso do Parecer (P.S 358/2012)
Quadro comparativo

ITEM 30

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 199, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Walter Pinheiro

      Susta a Resolução nº 294, de 18 de setembro de 2006, da Comissão de
Financiamentos Externos, editada pelo Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento
e Gestão.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 31

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 54, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Raimundo Lira

      Altera os arts. 73, 101, 104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da Constituição
Federal, para elevar a idade mínima requerida para a investidura no Supremo Tribunal
Federal, no Tribunal de Contas da União, nos Tribunais Superiores, nos Tribunais
Regionais Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho, nos Tribunais Regionais
Eleitorais e nos Tribunais de Justiça dos Estados.

Relatório: Favorável à Proposta, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senadora Simone Tebet

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2015 às 18:00.
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Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 32

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 152, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Tadeu Filippelli

      Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema
Nacional de Armas – SINARM, define crimes e dá outras providências, para conceder
porte de arma aos integrantes dos quadros de pessoal de fiscalização dos
departamentos de trânsito.

Relatório: Favorável ao Projeto.
Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria

ITEM 33

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO (SF) Nº 53, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Luiz Henrique

      Autoriza, nos termos dos arts. 176, § 1º, e 231, § 3º, da Constituição Federal, o
aproveitamento hidroelétrico do Rio Irani, na Terra Indígena Toldo Chimbangue I e II, no
Estado de Santa Catarina.

Relatório: Favorável ao Projeto com a Emenda nº 1-CMA.
Observações:
- A matéria já foi apreciada pela Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e
Fiscalização e Controle.

Relatoria: Senador Acir Gurgacz

Textos da pauta:
Relatório (CCJ)

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 04/12/2015 às 18:00.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) nº 95, de 2012 (PL nº 4.530, de 

2008, na origem), do Deputado Mauro Mariani, 

que altera a redação do inciso XX do art. 19 da 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que 

institui o Código de Trânsito Brasileiro, para 

dispor sobre a expedição da permissão 

internacional para conduzir veículo. 

RELATOR: Senador DÁRIO BERGER 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 95, de 2012, de autoria do Deputado Mauro Mariani, que altera a 

Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código de Trânsito 

Brasileiro (CTB), para permitir a delegação da expedição da Permissão 

Internacional para Dirigir (PID) e do certificado de passagem nas alfândegas 

a associações devidamente habilitadas pelo poder público federal.  

A proposição que ora se examina pretende estender a 

possibilidade de delegação desses serviços a associações privadas. 

Atualmente, a prestação desse serviço é delegada pelo Departamento 

Nacional de Trânsito (Denatran) aos Departamentos de Trânsito dos 

Estados e do Distrito Federal, nos termos do art. 19, inciso XX, do CTB. 

Na justificação, destaca-se a necessidade de adequação da 

legislação de trânsito brasileira ao art. 41, parágrafo 1º, alínea “c” da 

Convenção de Viena sobre Trânsito Viário, de 8 de novembro de 1986, 

que, ao tratar dos documentos de habilitação internacional, autoriza que sua 

emissão seja feita por associação devidamente habilitada. 

Em sua versão original, o projeto de lei restringia a 

possibilidade de delegação da prestação do serviço de expedição da PID a 
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associação automobilística nacional filiada à Federação Internacional de 

Automóveis (FIA), o que foi alterado por emenda do relator na Comissão 

de Viação e Transportes da Câmara dos Deputados (CVT), Deputado Hugo 

Leal, mediante a exclusão da referência à FIA. 

A proposição, com a emenda, foi aprovada na CVT e, 

confirmada na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania daquela 

Casa, de modo terminativo, o substitutivo da CVT foi encaminhado ao 

Senado Federal, com a seguinte redação: 

“Art. 19. ................................................................................ 

............................................................................................................ 

XX – expedir a permissão internacional para conduzir 

veículo e o certificado de passagem nas alfândegas mediante 

delegação aos órgãos executivos dos Estados e do Distrito Federal 

ou à associação habilitada a este efeito pelo poder público federal. 

..........................................................................................” (NR) 

Nesta Casa, o projeto foi inicialmente distribuído à Comissão 

de Relações Exteriores (CRE), tendo sido verificado naquela comissão que, 

à época da promulgação da Convenção, por meio do Decreto nº 86.714, de 

10 de dezembro de 1981, havia sido feita reserva, entre outros dispositivos, 

ao art. 41, parágrafo 1º, alínea “c” da Convenção em questão. 

A exigência de que os motoristas habilitados em países que 

conduzem veículos com volante à direita fizessem teste prévio antes de 

conduzir veículo com volante à esquerda, foi o motivo declarado para que o 

Executivo da época houvesse feito reserva ao art. 41 retromencionado. 

Ao considerar que a adaptação para dirigir pelo outro lado não 

requereria maior habilidade e, em atenção ao princípio da reciprocidade, já 

que o Reino Unido não requer exame prévio de brasileiros, e, 

considerando, ainda, que a alteração da lei interna reforçaria a ideia original 

da Convenção de Viena, o relator, Senador Jorge Viana, emitiu parecer 

favorável à aprovação do projeto, no que foi seguido por seus pares. 

Aprovada a matéria na CRE, a proposição veio à Comissão de 

Constituição de Justiça e Cidadania para ser apreciada em caráter 

terminativo. Na sessão legislativa anterior, o PLC foi distribuído ao 

Senador Luís Henrique, que chegou a apresentar parecer pela aprovação 

com uma emenda. Tal parecer, porém, não chegou a ser votado.  

Não foram oferecidas emendas à matéria no prazo regimental. 
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II – ANÁLISE 

Não vislumbramos, na proposição, defeitos relacionados à 

constitucionalidade e à juridicidade da matéria, que é de competência da 

União, nos termos do art. 22, XI, da Constituição Federal, inexistindo 

reserva de iniciativa em favor do Presidente da República. 

Convém salientar que a alteração proposta abrange o 

certificado de passagem nas alfândegas, cuja expedição também poderá ser 

delegada a associação habilitada. 

No mérito, considero que a iniciativa que se propõe facilitará o 

acesso ao cidadão para a obtenção da documentação, o que é desejável. 

Do ponto de vista redacional, entendemos deva ser mantida a 

emenda proposta no relatório precedente, do saudoso Senador Luís 

Henrique, para que fique claro que a delegação não deve ficar restrita a 

uma associação específica. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 95, de 2012, com a emenda de redação que apresentamos. 

EMENDA Nº      – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Exclua-se, no art. 1º do Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 95, 

de 2012 (Projeto de Lei nº 4.530, de 2008, na origem), a crase que antecede 

o vocábulo “associação”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 117, de 2014, 

do Senador Marcelo Crivella, que altera a Lei nº. 

7.210, de 11 de julho de 1984, “Lei de Execução 

Penal”, para prever a remição de pena para o 

condenado que doar sangue. 

Relator: Senador EDUARDO AMORIM 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 117, de 2014, de autoria do Senador Marcelo Crivella, 

que pretende alterar o art. 126 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei 

de Execução Penal). 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo possibilitar que o condenado que cumpre a pena em regime fechado 

ou semiaberto possa remir parte do tempo de execução da pena por meio de 

doação de sangue.  

Na justificação, o autor da proposição afirma que “o Brasil 

atravessa por um problema grave e pouco discutido na sociedade: os 

estoques de sangue nos hemocentros e bancos de coleta encontram-se 

perene e aflitiva situação de escassez”. Diante disso, conclui que “por crer 

que a condenação criminal não representa para o preso a perda de sua 

dignidade humana ou a mitigação de sua condição de cidadão em igualdade 

de condições com todo aquele que busque os valores sociais da 

solidariedade e do bem-estar geral e, ainda, que o ato cristão e humano de 

doar sangue, voluntário e espontâneo, por parte do condenado, demonstra, 

inequivocamente, seu anseio de retornar pacificamente à sociedade, ao 

convívio social harmônico e fraterno, é que defendemos que esse ato seja 

merecedor da remição da pena”. 
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Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 

penitenciário e a defesa da saúde estão compreendidos no campo da 

competência legislativa concorrente, consoante dispõem, respectivamente, 

os incisos I e XII do art. 24 da Constituição Federal. Conforme o § 1º do art. 

24 da Carta Magna, no âmbito da legislação concorrente, a competência da 

União limitar-se-á a estabelecer normas gerais. No caso em questão, o 

estabelecimento de requisitos (como a doação de sangue) para a concessão 

do benefício de remição de pena possui o caráter de generalidade exigido 

pela referida regra constitucional. 

Por sua vez, ainda sob o enfoque da constitucionalidade formal, 

não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da 

República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

O art. 3º, inciso I, da Constituição Federal, estabelece que 

constitui objetivo fundamental da República Federativa do Brasil “construir 

uma sociedade livre, justa e solidária” (destacou-se). Para tanto, todos os 

membros da sociedade podem e devem ajudar uns aos outros. 

A doação de sangue é um ato essencialmente nobre e solidário, 

destinado a salvar vidas. Na grande maioria das vezes, o doador não conhece 

o seu destinatário, o que ressalta a humanidade e o amor ao próximo. 

É também um ato de cidadania, uma vez que representa o 

conhecimento do cidadão em relação aos seus direitos e deveres para com a 

sociedade. 

Sendo assim, permitir que os condenados possam remir parte da 

sua pena por meio de doação de sangue é possibilitar o cumprimento de um 

dos objetivos da execução, que é o de proporcionar as condições para a 

harmônica integração social do preso. O condenado que doa sangue está 

demonstrando com esse ato o seu esforço para retornar ao convívio social. 
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Conforme proposto pelo PLS, é essencial que a doação de 

sangue pelo condenado seja um ato voluntário. Ninguém pode ser compelido 

a doar sangue, sob pena de violação ao princípio constitucional da dignidade 

humana (art. 1º, III, da Constituição Federal) e da garantia fundamental de 

que “é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral” (art. 

5º, XLIX, da Constituição Federal). 

Ademais, na forma também proposta pelo PLS, o ato deve ser 

precedido de avaliação médica, para verificar se o condenado possui 

condições físicas para doar sangue. 

Finalmente, nos termos do § 7º do art. 126 da Lei de Execução 

Penal, na forma dada pelo art. 1º do PLS, as doações de sangue “poderão ser 

feitas a cada três meses pelos homens e quatro meses pelas mulheres”. Tal 

distinção entre homens e mulheres decorre da circunstância de o organismo 

necessitar de 8 semanas para os homens e 12 semanas para as mulheres para 

atingir o mesmo nível de estoque de ferro que apresentava antes da doação. 

Assim, nesse aspecto, por haver uma justificativa para a distinção, não há 

que se falar em violação ao princípio constitucional da isonomia. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 117, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 117, DE 2014 
 

Altera a Lei nº. 7.210, de 11 de julho de 1984, “Lei de 

Execução Penal”, para prever a remição de pena para o 

condenado que doar sangue. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º O art. 126 da Lei nº. 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a viger com 

as seguintes alterações: 

 

“Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou 

semiaberto poderá remir, por trabalho, estudo ou doação de sangue, parte 

do tempo de execução da pena. 

 

§ 1º. .......................................................................... 

.................................................................................. 

 

III – 4 (quatro) dias de pena para cada doação de sangue realizada. 

.................................................................................. 
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§ 7º As doações de sangue serão voluntárias e precedidas de aval médico e 

poderão ser feitas a cada três meses pelos homens e quatro meses pelas 

mulheres, salvo instrução médica em sentido diverso. 

 

§ 8º. O disposto neste artigo também aplica-se às hipóteses de prisão 

cautelar. 

 

§ 9º. A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério 

Público e a defesa.” (NR) 

 

Art. 2º A Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passa a viger acrescida do 

seguinte artigo: 

 

“Art. 198-A. A direção dos estabelecimentos penais deverá, periodicamente, 

buscar sensibilizar e conscientizar os detentos para a importância da doação 

de sangue e a remição de pena decorrente, inclusive por meio de cartazes 

colocados em áreas de uso comum, como refeitórios, pátios, entre outras.” 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor após a data de sua publicação, surtindo os 

seus efeitos após quarenta e cinco dias. 
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J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

O Brasil atravessa por um problema grave e pouco discutido na sociedade: 

os estoques de sangue nos hemocentros e bancos de coleta encontram-se em perene e 

aflitiva situação de escassez. Cirurgias urgentes são corriqueiramente suspensas por falta 

de sangue. Vidas se perdem pela falta desse precioso óleo da vida. 

A Juíza de Direito Rosana Navega Chagas, do Rio de Janeiro, já alertou 

para uma “crise nos Bancos de Sangue do país e os altos índices de mortalidade 

ocasionados pela carência de sangue nos hospitais públicos e privados”. Por outro lado, 

segundo ela, o que agrava esse quadro é que “nos encontramos de fato em uma 

verdadeira guerra civil, onde mais de uma pessoa morre por dia por uma ‘bala perdida’, 

fazendo com que aumente a necessidade da doação de sangue.”. 

Ela também ressalta: “As estatísticas da mortalidade ocasionada pela 

carência do sangue nos hospitais e nos bancos de sangue do país não são noticiadas 

para não causar comoção pública ou grande alarme, mas o certo é que elas são em 

números gritantes e assustadores”. 

O objetivo desse projeto é estimular os presos condenados a doar sangue, 

em troca da remição de pena.  

Houve uma diminuição significativa nas doações, possivelmente agravada 

em face do desvio do sangue doado na conhecida fraude dos “Vampiros”, desmotivando 

por descrédito os poucos que assim procediam. Os presos, ao contrário, teriam um 

estímulo para doar sangue: a remição da pena. Eles ganham e a sociedade ganha. 

Propostas como essa têm aval e estímulo constitucional. O § 4º do art. 199 

de nossa Lei Maior dispõe que a lei disporá sobre as condições que facilitem a coleta, 

processamento e transfusão de sangue e seus derivados. 
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Em relação ao quantum para remição da pena, sugerido em quatro dias 

para cada doação de sangue, tomamos em consideração o fato de que cada doação tem 

o potencial de salvar de três ou mais vidas, o que representa uma consequência maior e 

útil à sociedade que três dias de trabalho do preso, pelos quais a remição prevista é de 

um dia da pena. 

Ademais, há que se considerar que se trata de possibilidade com baixa 

recorrência, haja vista o intervalo a ser respeitado, no caso dos homens e de sessenta 

dias (até quatro doações por ano) e para as mulheres noventa dias (até três doações por 

ano). Ou seja, um abatimento da pena de, no máximo, dezesseis dias por ano, para os 

homens, e de doze dias para as mulheres.  

Trata-se de benefício muito singelo se comparado à remição pelo trabalho, 

que pode chegar a cento e vinte dias (um dia para cada três trabalhados). 

Assim, por crer que condenação criminal não representa para o preso a 

perda de sua dignidade humana ou a mitigação de sua condição de cidadão em 

igualdade de condições com todo aquele que busque os valores sociais da solidariedade 

e do bem-estar geral e, ainda, que o ato cristão e humano de doar sangue, voluntário e 

espontâneo, por parte do condenado, demonstra, inequivocamente, seu anseio de 

retornar pacificamente à sociedade, ao convívio social harmônico e fraterno, é que 

defendemos que esse ato seja merecedor da remição da pena. 

É com essa disposição que apresentamos a presente proposta. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador MARCELO CRIVELLA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

“................................................................................................................. 

Art. 199. A assistência à saúde é livre à iniciativa privada. 

§ 1º - As instituições privadas poderão participar de forma complementar do sistema único 

de saúde, segundo diretrizes deste, mediante contrato de direito público ou convênio, 

tendo preferência as entidades filantrópicas e as sem fins lucrativos. 

§ 2º - É vedada a destinação de recursos públicos para auxílios ou subvenções às 

instituições privadas com fins lucrativos. 

§ 3º - É vedada a participação direta ou indireta de empresas ou capitais estrangeiros na 

assistência à saúde no País, salvo nos casos previstos em lei. 

§ 4º - A lei disporá sobre as condições e os requisitos que facilitem a remoção de órgãos, 

tecidos e substâncias humanas para fins de transplante, pesquisa e tratamento, bem 

como a coleta, processamento e transfusão de sangue e seus derivados, sendo vedado 

todo tipo de comercialização. 

.................................................................................................................” 

 

LEI Nº 7.210, DE 11 DE JULHO DE 1984 

Institui a Lei de Execução Penal. 

“................................................................................................................. 

Art. 126. O condenado que cumpre a pena em regime fechado ou semiaberto poderá 

remir, por trabalho ou por estudo, parte do tempo de execução da pena. (Redação dada 

pela Lei nº 12.433, de 2011). 

§ 1o A contagem de tempo referida no caput será feita à razão de: (Redação dada pela 

Lei nº 12.433, de 2011) 

I - 1 (um) dia de pena a cada 12 (doze) horas de frequência escolar - atividade de ensino 

fundamental, médio, inclusive profissionalizante, ou superior, ou ainda de requalificação 

profissional - divididas, no mínimo, em 3 (três) dias; (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011) 

II - 1 (um) dia de pena a cada 3 (três) dias de trabalho. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 

2011) 

§ 2o As atividades de estudo a que se refere o § 1o deste artigo poderão ser 

desenvolvidas de forma presencial ou por metodologia de ensino a distância e deverão 
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ser certificadas pelas autoridades educacionais competentes dos cursos frequentados.  

(Redação da Lei 12.433/2011) 

§ 3o  Para fins de cumulação dos casos de remição, as horas diárias de trabalho e de 

estudo serão definidas de forma a se compatibilizarem.  (Redação dada pela Lei nº 

12.433, de 2011) 

§ 4o  O preso impossibilitado, por acidente, de prosseguir no trabalho ou nos estudos 

continuará a beneficiar-se com a remição.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011) 

§ 5o  O tempo a remir em função das horas de estudo será acrescido de 1/3 (um terço) no 

caso de conclusão do ensino fundamental, médio ou superior durante o cumprimento da 

pena, desde que certificada pelo órgão competente do sistema de educação.(Incluído 

pela Lei nº 12.433, de 2011) 

§ 6o  O condenado que cumpre pena em regime aberto ou semiaberto e o que usufrui 

liberdade condicional poderão remir, pela frequência a curso de ensino regular ou de 

educação profissional, parte do tempo de execução da pena ou do período de prova, 

observado o disposto no inciso I do § 1o deste artigo.(Incluído pela Lei nº 12.433, de 

2011) 

§ 7o  O disposto neste artigo aplica-se às hipóteses de prisão cautelar.(Incluído pela Lei 

nº 12.433, de 2011) 

§ 8o  A remição será declarada pelo juiz da execução, ouvidos o Ministério Público e a 

defesa. (Incluído pela Lei nº 12.433, de 2011) 

.................................................................................................................. 

Art. 198. É defesa ao integrante dos órgãos da execução penal, e ao servidor, a 

divulgação de ocorrência que perturbe a segurança e a disciplina dos estabelecimentos, 

bem como exponha o preso à inconveniente notoriedade, durante o cumprimento da 

pena. 

Art. 199. O emprego de algemas será disciplinado por decreto federal. 

.................................................................................................................” 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 9/4/2014 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11414/2014 
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PARECER Nº          DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado nº 356 de 2012, do Senador Paulo 

Paim, que altera o artigo 53 do Código Civil para 

permitir aos transportadores de pessoas ou cargas 

organizarem-se em associação de direitos e 

obrigações recíprocas para criar fundo próprio, desde 

que seus recursos sejam destinados exclusivamente à 

prevenção e reparação de danos ocasionados aos seus 

veículos por furto, acidente, incêndio, entre outros. 

RELATOR: Senador DOUGLAS CINTRA 

I – RELATÓRIO 

Em análise nesta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), 

em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº 356 de 2012, do Senador 

Paulo Paim, que insere um § 2º no art. 53 do Código Civil, para permitir aos 

transportadores de pessoas ou cargas organizarem-se em associação de direitos 

e obrigações recíprocas para criar fundo próprio, desde que seus recursos sejam 

destinados exclusivamente à prevenção e reparação de danos ocasionados aos 

seus veículos por furto, acidente, incêndio, entre outros eventos. 

O autor justifica que, de acordo com a Federação Nacional das 

Associações de Caminhoneiros e Transportadores (Fenacat), o maior problema 

dos caminhoneiros hoje é a insegurança nas estradas. Furtos e roubos de cargas 

e caminhões afligem tanto as empresas transportadoras como os caminhoneiros 

autônomos e suas famílias. Ele acrescenta ser cada vez mais difícil contratar 

seguro para caminhões, pois as seguradoras se recusam a isso, alegando, por 

exemplo, que os veículos têm mais de quinze anos de uso e, quando o fazem, 

cobram valores impossíveis de serem pagos pelos motoristas autônomos. 

O autor aduz que, segundo a Fenacat, a Superintendência de 

Seguros Privados (Susep) propôs pelo menos trinta ações judiciais contra 
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associações de caminhoneiros criadas para suportar os riscos das estradas 

brasileiras, alegando que tais associações estariam comercializando sem 

autorização seguros privados travestidos de “proteção automotiva”, atuando, 

portanto, à margem da lei. 

A matéria foi inicialmente distribuída apenas à CCJ. Por se tratar de 

projeto em caráter terminativo (art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal 

– RISF), foi aberto o prazo inicial de cinco dias úteis para que qualquer Senador 

da Casa oferecesse emendas à matéria perante à primeira Comissão, que, no 

caso, era a própria CCJ (§ 1º do art. 122 do RISF). Nesse prazo regimental, não 

foram oferecidas emendas. 

Ultrapassado tal prazo, houve a aprovação do Requerimento nº 220 

de 2015, do Senador Álvaro Dias, em razão do qual o projeto foi redistribuído à 

Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle 

(CMA) e à CCJ, cabendo a esta a decisão terminativa. 

Em 15/9/2015, a CMA aprovou substitutivo excluindo a previsão 

da existência de direitos e obrigações recíprocos entre os transportadores 

associados, sob o argumento de que os direitos e obrigações nas associações de 

seguro mútuo se estabelecem entre a associação e os associados, não entre estes. 

Na CCJ, até o momento, não foram oferecidas emendas pelos 

membros da Comissão. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 101 do RISF, compete à CCJ opinar 

sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da presente matéria. 

Cabe a esta Comissão também, em atenção à alínea d do inciso II do mesmo 

artigo, opinar sobre o mérito do projeto, por se tratar de assunto referente ao 

Direito Civil. 

Não há óbice quanto à constitucionalidade da matéria. Nos termos 

do inciso I do art. 22 da Constituição Federal, compete à União legislar 

privativamente sobre Direito Civil, não estando a matéria inserida nas de 

iniciativa privativa do Presidente da República previstas no § 1º do art. 61 da 

Carta Magna. 
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A proposição tampouco ofende a juridicidade, pois possui os 

atributos de novidade, abstração, generalidade e coercibilidade, sendo 

compatível com o ordenamento jurídico vigente. 

No tocante à regimentalidade, a proposição está escrita em termos 

concisos e claros, dividida em artigos, encimada por ementa e acompanhada de 

justificação escrita e transcrição das disposições de lei invocadas em seu texto, 

tudo em conformidade com os arts. 236 a 239 do RISF, além de ter sido 

distribuída à Comissão competente, conforme citado. 

Quanto à técnica legislativa, a redação observa a Lei 

Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, 

a redação, a alteração e a consolidação das leis. 

No mérito, a matéria merece prosperar, pois trata de tema sensível 

aos caminhoneiros brasileiros, em especial os que atuam de forma autônoma, 

que está a merecer um adequado equacionamento legal.  

A grande controvérsia sobre o assunto em tela tem sido a tentativa 

das autoridades federais, particularmente a Susep, de enquadrar como contrato 

de seguro a proteção patrimonial pretendida pelos associados de inúmeras 

associações de caminhoneiros mediante sistema de autogestão e 

compartilhamento de riscos. 

A questão agrava-se ante as inúmeras negativas, por parte das 

seguradoras, na contratação de seguros para determinados tipos de caminhões, 

em face do ano de fabricação ou de outras especificações técnicas. Mesmo 

quando elas aceitam fazer os seguros, os valores dos prêmios cobrados tendem 

a exceder em muito a capacidade econômica dos caminhoneiros. 

Além disso, não se deve confundir os seguros propriamente ditos 

com os serviços de proteção de autogestão, pois estes exigem mutualidade e 

estabelecem rateio entre participantes ou estipulam fundo de reserva a partir de 

contribuições periódicas, sem estrutura societária, não abrangendo, assim, o 

mercado de consumo, mas apenas um grupo de associados. A atividade de 

seguros, por outro lado, abrange o mercado em geral, não pessoas determinadas, 

sendo a seguradora organizada para tal finalidade. 

Os grupos restritos de ajuda mútua, organizados em sistema de 

autogestão, tampouco devem ser tratados como seguros do ponto de vista 
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regulatório, por ausência de risco sistêmico. Nesse sentido, eles podem ser 

prestados independentemente de autorização ou fiscalização das autoridades 

reguladoras de seguros. 

Registre-se que, apesar da omissão do atual Código Civil quanto ao 

seguro mútuo (o antigo Código tratava do assunto nos arts. 1.466 a 1470), é 

praticamente consenso na doutrina não haver qualquer vedação legal à prática. 

Tanto é assim que o Enunciado nº 185 da Terceira Jornada de Direito Civil, 

promovida pelo Conselho da Justiça Federal, consagrou o seguinte 

entendimento: 

“Art. 757: A disciplina dos seguros do Código Civil e as normas da previdência 

privada que impõem contratação exclusivamente por meio de entidades 

legalmente autorizadas não impedem a formação de grupos restritos de ajuda 

mútua, caracterizados pela autogestão.” 

Por fim, oferecemos algumas emendas para adequar a proposição 

aos seus objetivos. Em consonância com a decisão da CMA, entendemos 

pertinente excluir a previsão da existência de direitos e obrigações recíprocos 

entre os transportadores associados, conforme o argumento daquela Comissão, 

de que, nas associações de seguro mútuo, os direitos e obrigações se estabelecem 

entre a associação e os associados, não entre estes. Em função disso, propomos 

a adequação da redação da ementa da proposição. Sugerimos ainda a anistia das 

multas aplicadas pela Susep às associações de caminhoneiros até a data de 

publicação desta Lei em face das atividades de assistência mútua por elas 

desenvolvidas. 

III – VOTO 

Ante o exposto, somos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 356 de 2012 e, no mérito, 

pela sua aprovação, com as emendas a seguir. 

EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 356 de 2012 a 

seguinte redação: 

“Altera o Código Civil para permitir às associações de transportadores de 

pessoas ou cargas criarem fundo próprio para prevenção e reparação de danos 

aos seus veículos em razão de infortúnios.” 
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 EMENDA Nº       – CCJ  

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 356 de 2012 a 

seguinte redação: 

“Art. 1º O art. 53 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 (Código 

Civil), passa a vigorar com a seguinte redação, renumerando-se o atual 

parágrafo único para § 1º: 

‘Art. 53. ………......……………...............................……….. 

………......………………….................................................... 

§ 2º As associações de transportadores de pessoas ou cargas 

poderão criar fundo próprio custeado pelos associados interessados e 

destinado exclusivamente à prevenção e à reparação de danos 

ocasionados aos seus veículos por infortúnios como furto, acidente e 

incêndio. 

§ 3º O disposto no § 2º aplica-se aos proprietários de veículos 

autorizados ao transporte coletivo de passageiros e aos caminhões 

autorizados à exploração do transporte rodoviário de cargas.’ (NR)” 

EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 356 de 2012 a 

seguinte redação, renumerando-se o atual art. 2º para art. 3º: 

“Art. 2º Ficam cancelados os autos de infração lavrados pela 

Superintendência de Seguros Privados – Susep e anistiadas as multas deles 

decorrentes aplicadas às associações de caminhoneiros até a data de publicação 

desta Lei.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 , Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 356, DE 2012 

  
Altera o artigo 53 do Código Civil para permitir aos 
transportadores de pessoas ou cargas organizarem-se 
em associação de direitos e obrigações recíprocas para 
criar fundo próprio, desde que seus recursos sejam 
destinados exclusivamente à prevenção e reparação de 
danos ocasionados aos seus veículos por furto, 
acidente, incêndio, entre outros. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 53 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002, que institui o Código 
Civil, passa a vigorar com a seguinte redação: 

 
“Art. 53. ................................................................................. 
  
§ 1º Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos, 

salvo o disposto no § 2º. 
 
 § 2º Fica permitido aos transportadores de pessoas ou cargas 

organizarem-se em associação de direitos e obrigações recíprocas para criar 
fundo próprio, desde que seus recursos sejam destinados exclusivamente à 
prevenção e reparação de danos ocasionados aos seus veículos por furto, 
acidente, incêndio, entre outros.” (NR) 

 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Mesmo exercendo uma atividade vital para o desenvolvimento econômico e social 
do país, os caminhoneiros, em especial, os autônomos, enfrentam inúmeros obstáculos 
no dia-a-dia de seu trabalho.  

 
De acordo com a Federação Nacional das Associações de Caminhoneiros e 

Transportadores – FENACAT, as dificuldades começam no preço do frete, continuam nas 
péssimas condições em que se encontram as estradas do país e na falta de lugares 
apropriados para fazer paradas ao longo da viagem. 

 
Não há dúvida, todavia, que o maior problema enfrentado pelos caminhoneiros é a 

insegurança nas estradas. Furtos e roubos de carga e de caminhões afligem as empresas 
transportadoras, os caminhoneiros autônomos e suas famílias. Para complicar ainda mais 
a situação, é cada vez mais difícil fazer um seguro para caminhões. As seguradoras se 
recusam a assegurar veículos com mais de 15 anos de uso e, quando o fazem, cobram 
valores impossíveis de serem pagos pelos motoristas autônomos. 

 
Diante dessa situação aflitiva, a categoria vem se organizando em associações que 

protegem o veículo do associado, num sistema de autogestão e rateio dos custos entre os 
associados. Assim, por meio da ajuda mútua, garantem proteção do patrimônio de todos. 
Mas as associações oferecem outras vantagens, como segurança com rastreamento e 
monitoramento de seus veículos, descontos em acessórios, equipamentos, combustível e, 
ainda, cursos e palestras. 

 
Infelizmente, segundo a FENACAT, a Superintendência de Seguros Privados – 

SUSEP vem movendo, pelo menos, 30 ações contra essas associações, sob alegação de 
que elas estariam comercializando seguros travestidos de “proteção automotiva” e sem 
sua autorização, estando, portanto, à margem da lei. 

 
Essa posição da SUSEP tem por objetivo inibir o funcionamento dessas 

associações, que representam para os caminhoneiros autônomos a única solução viável 
para proteger o seu único bem, instrumento de sua sobrevivência. Além disso, não 
apresentam nenhuma alternativa para esses profissionais.  

 
A medida que o projeto vem implementar é necessária e urgente para garantir o 

funcionamento dessas associações que vem suprindo a necessidade do caminhoneiro 
autônomo, necessidade essa que as companhias seguradoras vem se negando a atender 
em razão do pouco interesse decorrente da avaliação de que teriam pouco retorno 
financeiro. 
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Por todas essas razões contamos com o apoio dos nossos pares na aprovação 
dessa matéria.  

 
Sala das Sessões,  
 
Senador PAULO PAIM 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

LEI No 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002. 

 

 
Institui o Código Civil. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

CAPÍTULO II 
DAS ASSOCIAÇÕES 

Art. 53. Constituem-se as associações pela união de pessoas que se organizem para 
fins não econômicos. 

Parágrafo único. Não há, entre os associados, direitos e obrigações recíprocos. 

 
 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 10/10/2012. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14807/2012 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da  COMISSÃO  DE  MEIO  AMBIENTE,
DEFESA  DO  CONSUMIDOR  E
FISCALIZAÇÃO  E  CONTROLE,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado nº  356,  de  2012,  do
Senador Paulo Paim, que “altera o artigo 53 do
Código Civil para permitir aos transportadores de
pessoas ou cargas organizarem-se em associação
de  direitos  e  obrigações  recíprocas  para  criar
fundo  próprio,  desde  que  seus  recursos  sejam
destinados  exclusivamente  à  prevenção  e
reparação de danos ocasionados aos seus veículos
por furto, acidente, incêndio, entre outros”.

RELATOR: Senador EDUARDO AMORIM

I – RELATÓRIO

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei  do Senado
(PLS) nº 356, de 2012,  de autoria do Senador Paulo Paim, que “Altera o
artigo 53 do Código Civil (Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002) para
permitir  aos  transportadores  de  pessoas  ou  cargas  organizarem-se  em
associação  de  direitos  e  obrigações  recíprocas  para  criar  fundo  próprio,
desde que seus recursos sejam destinados exclusivamente à prevenção e
reparação  de  danos  ocasionados  aos  seus  veículos  por  furto,  acidente,
incêndio, entre outros”.

O referido projeto objetiva permitir que os transportadores de
pessoas  e  de  cargas  –  os  nossos  laboriosos  e  valentes  “caminhoneiros”
brasileiros – criem associações no bojo das quais seja criado um fundo,
custeado  por  eles  mesmos,  que  servirá  para  custear  a  prevenção  e  a
reparação de danos causados aos seus veículos por conta de infortúnios,
como furto, acidente, incêndio etc. E, para tanto, a proposição insere, no
art. 53 do Código Civil, tal autorização, excepcionando a regra do seu atual
parágrafo  único,  que  condena  a  existência  de  direitos  e  obrigações
recíprocos entre os associados. Nesse sentido, a proposição acresce um § 2º
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ao  art.  53  e  ajusta  o  texto  do  parágrafo  único  do  referido  dispositivo,
renumerando-o como § 1°.

Na  justificação,  lembra-se  que  “os  caminhoneiros  (...)
enfrentam inúmeros obstáculos no dia-a-dia de seu trabalho”. No entanto,
“o maior problema enfrentado pelos caminhoneiros [seria] a insegurança
nas  estradas”.  A  crescente  dificuldade  em  contratar  seguros  para  os
caminhões é apontada como agravante dessa conjuntura.  As seguradoras
estariam a recusar-se a fazê-lo para veículos com mais de 15 anos de uso
ou, quando o fazem, estariam a cobrar valores proibitivos.

Seria  esse,  enfim,  o  motivo  por  que  a  categoria  tem  se
organizado  em  associações,  as  quais  teriam  por  finalidade,  portanto,
proteger o veículo do associado, num sistema de autogestão e rateio dos
custos. Dessa forma, “por meio da ajuda mútua, garantiriam proteção do
patrimônio  de  todos”.  Além  disso,  as  associações  ofereceriam  outras
vantagens, “como segurança com rastreamento e monitoramento de seus
veículos,  descontos  em acessórios,  equipamentos,  combustível  e,  ainda,
cursos e palestras”.

Entretanto,  de  acordo  com  a  Federação  Nacional  das
Associações  de  Caminhoneiros  e  Transportadores  (FENACAT),  a
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) – autarquia vinculada ao
Ministério  da  Fazenda  responsável  pelo  controle  e  fiscalização  dos
mercados de seguro, previdência privada aberta, capitalização e resseguro –
estaria  a  “inibir  o  funcionamento  dessas  associações”,  por  entender  que
“elas  estariam  comercializando  seguros  travestidos  de  ‘proteção
automotiva’ e  sem sua  autorização [da Susep,  bem entendido],  estando,
portanto, à margem da lei”.

Logo, e ainda consoante o proponente, o PLS nº 356, de 2012,
visaria à implementação de uma medida “necessária e urgente para garantir
o funcionamento dessas associações que vêm suprindo a necessidade do
caminhoneiro autônomo, necessidade essa que as companhias seguradoras
vêm se  negando  a  atender  em razão  do  pouco  interesse  decorrente  da
avaliação de que teriam pouco retorno financeiro”. 

A  proposição  foi,  inicialmente,  distribuída,  em  caráter
terminativo, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde o
Senador  Vital  do  Rêgo  chegou  a  apresentar  relatório  propondo  a  sua
aprovação com emendas. Todavia, o relatório não foi votado.
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Por  conta  de  Requerimento  nº  220,  de  2015,  do  Senador
Álvaro  Dias,  a  matéria  foi  distribuída  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,
Defesa  do  Consumidor  e  Fiscalização  e  Controle  (CMA),  para
manifestação prévia.

Coube-nos, então a relatoria.

II – ANÁLISE 

II.1) Regimentalidade, constitucionalidade juridicidade

Nenhuma  censura  há  contra  a  regimentalidade da  matéria.
Além  de  sua  tramitação  coadunar-se  com  o  procedimento  previsto  no
Regimento  Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  a  Comissão  de  Meio
Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) detém
competência  para  opinar  sobre  a  constitucionalidade,  juridicidade  e
regimentalidade dos temas que versem sobre assuntos atinentes à defesa do
consumidor (art. 102, incisos III, do RISF).

A matéria  não  exibe  inconstitucionalidade  formal  alguma.
Com efeito,  o  tema  insere-se  no  feixe  de  competências  legislativas  da
União, nos termos do art. 22, inciso I, da Constituição Federal, que versa
sobre a competência privativa da União para legislar sobre direito civil.
Não  viola,  ademais,  nenhuma  regra  de  iniciativa  de  leis  ordinárias  e
complementares, nos moldes do art. 61 da Carta Magna. 

No tocante à  constitucionalidade material, observa-se que a
proposição harmoniza-se com os direitos fundamentais tutelados na Carta
Magna.

É evidente,  também, a  juridicidade da proposição,  pois há:
(1) adequação  do  meio  eleito  (normatização  da  matéria  via  lei)  para  o
alcance dos objetivos pretendidos;  (2) inovação no ordenamento jurídico;
(3) generalidade dos comandos normativos; (4) potencial coercitividade da
norma;  e  (5) compatibilidade com os princípios diretores do sistema de
direito pátrio.

II.2) Mérito

No mérito, a proposição deve vingar.
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II.2.1.)  Da  relevância  social  da  proposição:  controvérsias
jurisprudenciais

A proposição em pauta possui  enorme relevância social,  em
razão de controvérsias doutrinárias e jurisprudenciais sobre a subsistência
ou não das associações de socorro mútuo. Explica-se.

O  Judiciário  está  começando  a  ser  instado  a  manifestar-se
sobre esse tema. Ainda a Corte Máxima em matéria infraconstitucional, o
Superior  Tribunal  de  Justiça  (STJ)  não  se  pronunciou.  Todavia,
especialmente nas instâncias ordinárias do Poder Judiciário,  o tema está
encontrando posicionamentos divergentes.

Por exemplo, recentemente, por sentença, de 18 de agosto de
20141,  prolatada pela Juíza Federal titular da 4ª Vara Federal do Rio de
Janeiro, foi julgada procedente uma ação civil pública proposta pela Susep
(Superintendência de Seguros Privados) contra a “Associação Brasileira de
Proteção  e  Amparo  aos  Proprietários  de  Veículos  Leves,  Pesados  e
Motocicletas – Clube Proteção Brasil” e outros. 

No  referido  caso,  em suma,  a  Susep  alegou  que  a  referida
associação “fornece serviços de proteção veicular aos seus associados, o
que  corresponde  a  um  verdadeiro  contrato  de  seguro,  sem,  contudo,
cumprir os requisitos legais para tanto, como a autorização da SUSEP, a
formação  de  reservas  técnicas,  a  fixação  de  um  limite  operacional,  a
contratação de mecanismos de redução de riscos, entre outros”. A autarquia
afirmou  ainda  que,  no  estatuto  social,  a  associação  Clube  de  Proteção
Brasil objetiva “amparar os seus associados quanto a danos em seus carros,
motos e caminhões, causados por colisão, incêndio, roubo ou furto”, além
de  fornecer  serviços  como  “cobertura  para  táxi  (retorno  a  domicílio),
chaveiro, substituição de pneu furado e falta de combustível”. 

A ilustre  magistrada  deu  razão  à  Susep  por  entender,  entre
outros  motivos,  que  não  se  admite  mais  o  seguro  mútuo  em razão  da
revogação  dos  arts.  1.466  a  1.470  do  Código  Civil  de  1916,  que
disciplinavam essa espécie de seguro, de maneira que “a única modalidade
de seguro legalmente admissível é o seguro a prêmio, ainda que a apólice
seja  coletiva  (seguro  em  grupo)”,  a  qual  está  sujeita  ao  regime  de
fiscalização da Susep com base no Decreto-Lei nº 73, de 1966, que “dispõe
sobre  o  Sistema  Nacional  de  Seguros  Privados,  regula  as  operações  de
seguros e resseguros e dá outras providências”.

1  http://www.jusbrasil.com.br/diarios/75270992/trf-2-jud-jfrj-21-08-2014-pg-11 
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Outro exemplo é a decisão2, de 8 de junho de 2015, prolatada
monocraticamente  por  magistrado  do  Tribunal  Regional  Federal  da  1ª
Região,  que,  negando agravo  de  instrumento  interposto  pela  associação
“Car  Club  –  Clube  de  Assistência  ao  Proprietário  de  Veículos
Automotores”, entendeu que é ilícita, por desrespeito ao Decreto-Lei nº 73,
de 1966, a sua atividade securitária de,  por meio de “fundo especial  de
contingência”  custeado  pelos  associados,  “amparar  os  seus  associados
quanto a danos em seus veículos, causados por colisão, incêndio, roubo ou
furto”  e  “proporcionar  proteção  material,  diretamente  ou  através  de
convênios, contratos ou acordos, visando manter em ordem e em perfeito
uso os veículos dos seus associados”.

Já  tinha havido,  por  sinal,  precedente  do Tribunal  Regional
Federal da 1ª Região, que, negando pedido de  habeas corpus,  admitiu a
continuidade  de  ação  penal  proposta  contra  indivíduos  envolvidos  em
associação  de  socorro  mútuo  por  suposto  crime  de  comercialização  de
seguros sem autorização do órgão competente (art. 16 da Lei nº 7.492, de
1986)3.

Por  outro  lado,  há  julgados  que  aprovam  a  atividade
associativa de seguro mútuo em favor de transportadores. 

Por ilustrativo, por decisão, de 26 de janeiro de 2015, exarada
por Juiz do Tribunal Regional Federal da 1ª Região, foi autorizado que, até
julgamento  final  da  causa  pela  Corte,  a  “Associação  para  o
Desenvolvimento Mútuo e Social – SOMA” continuasse desempenhando
sua atividade, pois, conforme o magistrado, “não se vislumbra, prima facie,
que a atividade desenvolvida pela entidade associativa possuiria natureza
jurídica de seguro privado, tendo em vista que, à luz do seu regulamento,
trata-se  de  uma  associação,  onde  os  associados  dividem  os  possíveis
prejuízos materiais causados aos veículos de sua propriedade num sistema
cooperativo, ou seja, a despeito das semelhanças com o contrato de seguro
de autos típico, caracteriza-se, em princípio, pelo rateio de despesas entre
os seus associados agrupados com o fim específico de ajuda mútua,  na
defesa do seu patrimônio”.

Há, ainda, julgados de outras Cortes a favor da atividade de
seguro mútuo por associação de transportadores, a exemplo destes julgados

2  Tribunal Regional Federal da 1ª Região: AGRAVO DE INSTRUMENTO N. 0007215-
37.2015.4.01.0000/MG (http://jurisprudencia.trf1.jus.br/busca/). 

3  Tribunal Regional Federal da 1ª Região: HC 0064489-27.2013.4.01.0000 / MG, 
Rel. JUIZ FEDERAL HENRIQUE GOUVEIA DA CUNHA (CONV.), TERCEIRA TURMA, e-
DJF1 p.382 de 07/03/2014.
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do Tribunal  Regional  Federal  da 2ª  Região e do Tribunal  de Justiça  de
Minas Gerais:

AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA.
ADMINISTRATIVO. SUSEP. ASSOCIAÇÃO. PROTEÇÃO
AUTOMOTIVA.  ILEGALIDADE. 
INEXISTÊNCIA. 
A  despeito  das  atribuições  legais  da  Superintendência  de 
Seguros  Privados  - SUSEP para  a  fiscalização  das  operações  de
seguro e afins (Decreto-lei n.º 73/66), não se verifica, no caso, a
negociação  ilegal  de  seguros  por 
associação sem  fins  lucrativos  instituída  com  o  fim  de 
promover proteção automotiva a seus associados. 

Apesar  das  semelhanças  com  o  contrato  de  seguro 
automobilístico  típico,  há  inegáveis  diferenças,  como  o  rateio 
de  despesas  entre  os  associados,  apuradas  no  mês  anterior, 
e  proporcional  às  quotas  existentes,  com  limite  máximo  de 
valor  a  ser  indenizado.  Hipótese  de  contrato  pluralista,  em 
grupo  restrito  de  ajuda  mútua,  caracterizado  pela  autogestão 
(Enunciado  n.º  185  da  III  Jornada  de  Direito  Civil),  em  que 
não  há  a  figura  do  segurado  e  do  segurador,  nem  garantia 
de  risco  coberto,  mas  rateio  de  prejuízos  efetivamente 
caracterizados. 

Eventual  prática de crime (art.  121 do DL n.º  73/66)  há de ser
aferida na via própria, mas não há qualquer ilegalidade na simples 
associação para rateio de prejuízos. Apelação provida.

Sentença reformada. 

(Ap  nº  00149-70.2011.4.02.5101  -  Relatora 
Desembargadora  Federal  Edna  Carvalho  Kleemann  -  6ª 
Turma do TRF 2ª Região, julgado em 14/7/2014)

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. ASSOCIAÇÃO 
SEM  FINS  LUCRATIVOS.  DISPONIBILIZAÇÃO  AOS 
ASSOCIADOS  DE  PROTEÇÃO  AUTOMOTIVA.  NÃO 
PAGAMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES  REFERENTES  À 
ALUDIDA  GARANTIA.  POSSIBILIDADE  JURÍDICA  DO 
PEDIDO.  CAUSA  MADURA.  JULGAMENTO. 
PROCEDÊNCIA DO PEDIDO INICIAL. 

I  –  A disponibilização  do  serviço  de  proteção  automotiva  pela 
Associação não  caracteriza  o  contrato  firmado  entre  as 
partes em típico contrato de seguro. 

II  -  Havendo  ajuste  entre  as  partes  de  garantia  de  proteção
automotiva, aos contratantes é exigido o cumprimento das normas 
acordadas. 
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III  -  O  desrespeito  às  obrigações  assumidas 
pelas  partes  legitima  o  contratante  lesado  a  exigir  o 
respectivo  cumprimento,  não  havendo  se  falar  em 
impossibilidade jurídica do pedido. 

IV - Cassada a sentença que extinguiu o processo, sem resolução de
mérito, passa-se, desde logo, ao julgamento da causa, com fulcro
no permissivo  do  art.  515,  §3º,  do  CPC,  estando  o  feito 
devidamente instruído. 

V  -  Tendo  a  parte  Autora  comprovado  
os  fatos  constitutivos  de  seu  direito  e  o  Réu  não  apresentado 
defesa,  a  procedência do pedido inicial  é  medida que se impõe.
(TJMG,  AC  0331763-02.2011.8.13.0105,  Rel.  Des. Leite  Praça,
Pub. 09.07.2013).

 Como  se  vê,  diante  das  divergências  na  jurisprudência,  é
imperioso que o Congresso Nacional atue no sentido de deixar a legislação
mais clara sobre o tema.

II.2.2.) Do cabimento das associações de ajuda mútua

Os  maiores  juristas  em  matéria  de  Direito  Civil  do  País,
reunidos  em  um  evento  que  representa  o  consenso  (unânime  ou
majoritário)  da  doutrina  –  a  Jornada  de  Direito  Civil,  promovida  pelo
Conselho da Justiça Federal –, já se debruçaram sobre o tema relativo ao
cabimento ou não das associações que, sem fins lucrativos, promovem o
rateio de danos sofridos pelos associados, sistema conhecido como seguro
mútuo. A conclusão desses juristas é pela admissibilidade desse sistema,
conforme resumido no Enunciado nº 185 da III Jornada de Direito Civil, a
seguir transcrito:

185  – Art.  757:  A disciplina  dos  seguros  do  Código Civil  e  as
normas  da  previdência  privada  que  impõem  a  contratação
exclusivamente por meio de entidades legalmente autorizadas não
impedem  a  formação  de  grupos  restritos  de  ajuda  mútua,
caracterizados pela autogestão.

O  fato  de  o  atual  Código  Civil  não  ter  reproduzido,  com
especificidade,  os  dispositivos  do  anterior  Código  Civil  (que,  nos  arts.
1.466 ao 1.470, disciplinava o seguro mútuo) não significa que tal prática
ficou vedada. De fato, o novo Código Civil adotou, entre as suas diretrizes
metodológicas, a de não reproduzir dispositivos legais do anterior Código
que  cuidassem  de  contratos  sem  tanto  uso  social  e  para  os  quais  era
desnecessária (e até mesmo inconveniente,  por engessar a autonomia da
vontade) a disciplina legal expressa. É o que sucedeu, por exemplo, com o
pacto  comissório  nos  contratos  de  compra  e  venda,  que  ainda  hoje  é
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admitido,  apesar  de  o  novo  Código  não  ter  reproduzido  o  teor  do  já
revogado art. 1.163 do Código Civil de 1916. 

As  entidades  de  seguro  mútuo  não  se  equiparam  às
seguradoras, pois, conforme o respeitado civilista Flávio Tartuce, “naquelas
os segurados não contribuem por meio de prêmio, e sim por meio de quotas
necessárias  para  se  protegerem de  determinados  prejuízos  por  meio  da
dispersão do evento danoso entre os seus membros” 4. 

No  mesmo  sentido,  o  civilista  e  promotor  de  justiça  do
Ministério Público de São Paulo Roberto Senise Lisboa acrescenta: 

“Variante do contrato de seguro é o chamado seguro mútuo, que é
contrato formado sem a existência de uma companhia de seguros
em  um  dos  pólos  da  relação  jurídica.  Os  sócios  da  sociedade
constituída  para  a  realização  do  seguro  mútuo  são  os  próprios
segurados.  (...)  O seguro mútuo é  contrato nitidamente civil  por
meio do qual os segurados contribuem com as cotas necessárias à
administração e assunção dos riscos assumidos”5.

O seguro mútuo promovido por meio de associação, portanto,
não representa um contrato de seguro, e sim uma união de pessoas que, por
meio  de  quotas  pagas  e  de  mecanismos  de  autogestão  (associado  tem
direito a deliberar em assembleias da associação), promovem sistema de
ajuda mútua.  Por  essa  razão,  a  entidade de  seguro mútuo não pode ser
enquadrada como segurador e, por isso, não depende da autorização legal
de que trata o parágrafo único do art. 757 do Código Civil, o qual afirma
que  “somente  pode  ser  parte,  no  contrato  de  seguro,  como  segurador,
entidade para tal fim legalmente autorizada”. 

Nesse contexto, não se aplica o regime jurídico detalhado no
Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, às associações de seguro
mútuo, pelos argumentos acima e também por conta de previsão expressa
contida no § 1º do seu art. 1436, cujo teor ora se transcreve:

Art 143. (...)

4  TARTUCE, Flávio. Direito Civil, v. 3: teoria geral dos contratos e contratos
em espécie. São Paulo: Editora Método, 2007. Pp. 538.

5  LISBOA, Roberto Senise. Manual de Direito Civil, volume 3: contratos e 
declarações unilaterais: teoria geral e espécies. São Paulo: Editora Revista
dos Tribunais, 2005. Pp. 607.

6  Há doutrina nesse sentido. Confira-se, a propósito, este artigo: BORGES, Gabriel
Martins Teixeira. A distinção entre as associações de socorro mútuo e seguro 
empresarial. Conteudo Juridico, Brasilia-DF: 15 jul. 2014. Disponivel em: 
<http://www.conteudojuridico.com.br/?artigos&ver=2.49025&seo=1>. Acesso 
em: 10 ago. 2015.
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§ 1º  As Associações de  Classe,  de Beneficência  e  de Socorros
mútuos e  os  Montepios  que  instituem  pensões  ou  pecúlios,
atualmente  em  funcionamento,  ficam  excluídos  do  regime
estabelecido  neste  Decreto-Lei,  facultado  ao  CNSP  mandar
fiscalizá-los se e quando julgar conveniente. (grifo nosso)

Por essa razão, as associações de seguro mútuo NÃO:

a) se sujeitam à fiscalização da Susep (embora, nos termos
do retromencionado § 1º do art. 143, possa sofrer fiscalização
por  ordem  da  Conselho  Nacional  de  Seguro  Privados  –
CNPS);

b) são  obrigadas  a  serem  constituídas  sob  a  forma  de
Sociedade  Anônima  ou  de  Cooperativa  devidamente
autorizadas, pois não se aplicam o art. 24 do Decreto-Lei nº
73, de 21 de novembro de 19667; e

c) precisam  constituir  provisões  técnicas,  dada  a
inaplicabilidade dos arts. 84 e 85 do referido diploma.

Como se vê, o melhor entendimento é o de que a criação de
seguros  mútuos  por  meio  de  associação  é  plenamente  admissível  na
atualidade,  mas,  em  razão  da  divergência  jurisprudencial  citada,  é
necessário haver explicitação disso em lei. 

Não há, portanto, óbice jurídico-técnico à presente proposição.

II.2.3.)  Da  necessidade  da  proposição  em  pauta  em  favor  dos
transportadores e dos consumidores

Como se sabe, o mercado de seguro privado, entendido como
aquele  composto  por  entidades  com  fins  lucrativos  e  que  celebram
contratos  de  seguro,  não  mostra  interesse  por  assumir  riscos  não
interessantes economicamente. 

No  caso  dos  transportadores,  isso  é  bem  evidente.  É  fato
notório que diversas seguradoras se negam a fornecer cobertura securitária

7 Eis o teor do aludido dispositivo:
Art 24. Poderão operar em seguros privados apenas Sociedades Anônimas 
ou Cooperativas, devidamente autorizadas.
Parágrafo único. As Sociedades Cooperativas operarão únicamente em 
seguros agrícolas, de saúde e de acidentes do trabalho.
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a transportadores interessados em proteger seus veículos ou sua carga de
infortúnios, por conta do pouco retorno financeiro. Há casos de seguradoras
que  cobram  valores  estratosféricos  a  título  de  prêmio,  para  cobrir  os
sinistros dos transportadores, o que, na prática, significa negar o produto
securitário.

Isso faz com os caminhoneiros brasileiros, além de todas as
tormentosas  dificuldades  que  enfrentam  para  vencer  os  mais  atrozes
inimigos presentes nas estradas (como as péssimas condições das estradas,
os contínuos roubos etc.), ainda ficam desprotegidos patrimonialmente pela
falta de um mecanismo de proteção securitária. 

Esse peso é  maior  sobre os  caminhoneiros  autônomos,  pois
grandes empresas de transporte,  por conta  de suas imensas frotas e  dos
elevados lucros,  não são tão atormentadas pela  eventual  falta  de seguro
nem são tão oneradas com o pagamento do prêmio exorbitante cobrado
pelas seguradoras.

Não podemos fechar os olhos para esses brasileiros heroicos
que trocam os dias e as noites de conforto com a sua família, para, sob o
testemunho do Sol e da Lua, desbravar, com audácia, as perigosas estradas
brasileiras  no  cumprimento  de  sua  missão  de  abastecer,  com  produtos
essenciais,  as  casas  de  todos  os  cidadãos  espalhados  por  este  país  de
extensão continental. 

Não podemos, igualmente, ignorar que a presente proposição
contribui para que os preços dos produtos adquiridos pelos consumidores
não sejam ainda mais  elevados do que já são,  pois,  inevitavelmente,  os
custos com o seguro ser-lhes-ão repassados. 

Por essa razão, a proposição em pauta se revela absolutamente
necessária e devida.

II.2.4.) Da necessidade de pequeno ajuste na proposição 

A proposição  em  pauta  estabelece  que,  nas  associações  de
seguro  mútuo,  poderá  haver  direitos  e  obrigações  recíprocos  entre
associados.

Tal, porém, não é necessário.

10

62



Com efeito, os direitos e obrigações existentes nas associações
de seguro mútuo se estabelecem entre os associados e a associação, e não
entre  os  associados.  Jamais  um associado  poderá,  com base  na  relação
associativa, demandar judicialmente o outro, por exemplo. É o que ocorre
em qualquer associação, a exemplo das conhecidas associações de lazer,
nas quais  cada  associado,  mediante  o pagamento  de suas  contribuições,
pode acessar o clube e outros benefícios da associação. Igualmente, nas
associações de seguro mútuo, o associado somente terá direitos e deveres
perante a associação, e não perante os demais associados.

Por essa razão, convém oferecer uma emenda substitutiva que
corrija esse pequeno descarrilamento de técnica legislativa.

III – VOTO

O voto, por todas as razões expendidas, é pela aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 356, de 2012, na forma da seguinte emenda
substitutiva:

EMENDA Nº 1 – CMA 

Acrescenta § 2º ao artigo 53 da Lei nº 10.406,
de janeiro de 2002 - Código Civil, para permitir
às associações de transportadores de pessoas ou
cargas  criarem  fundo  próprio  a  ser  custeado
pelos  associados  interessados  e  destinado
exclusivamente  à  prevenção  e  à  reparação  de
danos ocasionados aos seus veículos por furto,
acidente, incêndio, entre outros.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:
Art. 1º O art. 53 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 - Código Civil,

passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se seu atual parágrafo único
como § 1º: 

“Art. 53. ……………………………..
……………………………………….
§ 2º Fica permitido às associações de transportadores de pessoas

ou  cargas  criarem  fundo  próprio  a  ser  custeado  pelos  associados
interessados e destinado exclusivamente à prevenção e à reparação de
danos  ocasionados  aos  seus  veículos  por  infortúnios  como  furto,
acidente, incêndio, entre outros.” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Sala da Comissão,15 de setembro de 2015

    Senador Otto Alencar, Presidente

Senador Eduardo Amorim, Relator
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 113, de 2015 (nº 182, de 2007, na 

Câmara dos Deputados, e nº 23, de 2007, na primeira 

tramitação no Senado Federal), primeiro signatário o 

Senador Marco Maciel, que reforma as instituições 

político-eleitorais, alterando os arts. 14, 17, 57 e 61 da 

Constituição Federal, e cria regras temporárias para 

vigorar no período de transição para o novo modelo, 

acrescentando o art. 101 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. 

RELATOR: Senador RAIMUNDO LIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão a Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) nº 113, de 2015 (nº 182, de 2007, na Câmara dos Deputados), que reforma 

as instituições político-eleitorais, alterando os arts. 14, 17, 57 e 61 da 

Constituição Federal, e cria regras temporárias para vigorar no período de 

transição para o novo modelo, acrescentando o art. 101 ao Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias. A proposição tem origem na PEC nº 23, de 2007, 

cujo primeiro signatário é o Senador Marco Maciel, tendo sido encaminhada à 

Câmara dos Deputados depois de aprovada pelo Senado Federal. Retorna agora, 

com alterações adotadas por aquela Casa. 

A proposta trata de diversos temas em torno da chamada reforma 

política. Inicialmente, cuida do tema do financiamento eleitoral e partidário 

(art. 1º), estabelecendo, mediante acréscimo de parágrafos ao art. 17 da 

Constituição Federal, que os partidos políticos podem receber doações de recursos 
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financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro, tanto de pessoas físicas como de 

pessoas jurídicas.  

Ademais, estatui que os candidatos podem receber doações de 

recursos financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro apenas de pessoas físicas.  

Outrossim, consigna que os limites máximos de arrecadação e gastos 

de recursos para cada cargo eletivo serão definidos em lei. 

Por outro lado, veda a reeleição (art. 2º) do Presidente da República, 

dos Governadores de Estado e do Distrito Federal, dos Prefeitos e de quem os 

houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito, retornando à 

proibição do texto original da Constituição de 1988. 

Todavia, por regra transitória, garante aos Prefeitos eleitos em 2012 

e aos Governadores eleitos em 2014, o direito de concorrer à reeleição, desde que 

não tenham sido reeleitos naquelas eleições. 

De outra parte, a PEC nº 113, de 2015, permite o acesso ao fundo 

partidário, ao rádio e à televisão (art. 3º) somente aos partidos políticos que 

tenham concorrido, com candidatos próprios, à eleição geral para a Câmara dos 

Deputados e eleito pelo menos um representante para qualquer das Casas do 

Congresso Nacional. 

No que diz respeito ao tema da fidelidade partidária (art. 4º) a 

proposição pretende constitucionalizar a matéria estabelecendo que o detentor de 

mandato eletivo que se desligar do partido pelo qual foi eleito perderá o mandato, 

salvo nos casos de grave discriminação pessoal, mudança substancial ou desvio 

reiterado do programa praticado pela agremiação e de criação, fusão ou 

incorporação do partido político, nos termos definidos em lei. 

A proposta também reduz a idade para quase todos os cargos 

eletivos (art. 5º), da seguinte forma: a) de 35 para 29 anos, para Senador; b) de 30 

para 29 anos, para Governador e Vice-Governador; de 21 para 18 anos, para 

Deputado Federal, Deputado Estadual e Deputado Distrital (mantida essa idade 

para Vereador). 

S
F

/
1

5
1

0
4

.
9

0
0

9
6

-
1

9

67



 

ft2015-11378 

3 

Outra alteração promovida pela PEC ora relatada reduz o número 

mínimo de assinaturas para a apresentação de projetos de lei de iniciativa 

popular (art. 6º). Atualmente é requerida a subscrição de, no mínimo, 1% (um 

por cento) do eleitorado nacional, distribuído pelo menos por 5 (cinco) Estados, 

com não menos de 0,3% (três décimos por cento) de cada um deles. A redação 

proposta reduz para quinhentos mil eleitores o número mínimo de assinaturas e 

para 0,1% (um décimo por cento) dos eleitores de pelo menos 5 Estados. 

A iniciativa também trata do poder regulamentar da Justiça 

Eleitoral (art. 7º), estabelecendo que as resoluções e demais atos normativos 

editados pelo Tribunal Superior Eleitoral entrarão em vigor na data de sua 

publicação, não se aplicando a fatos que ocorram até dezoito meses da data de sua 

vigência. 

Outra medida adotada pela PEC dispõe sobre a chamada “janela 

partidária” (art. 8º), facultando ao detentor de mandato eletivo desligar-se do 

partido pelo qual foi eleito nos trinta dias seguintes à promulgação da Emenda à 

Constituição de que se trata, sem prejuízo do mandato, não sendo essa desfiliação 

considerada para fins de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso 

gratuito ao tempo de rádio e televisão.  

A proposição também determina a impressão do voto no processo 

de votação eletrônica (art. 9º) e veda a recondução dos membros da Mesa (art. 

10) na eleição subsequente, independentemente de legislatura. 

Por fim, a PEC nº 113, de 2015, estatui um novo regime para as 

candidaturas de policiais e bombeiros militares (art. 11) às eleições. Esses 

militares passarão a ser agregados, enquanto candidatos, independentemente do 

tempo de atividade e, se forem eleitos, poderão retornar ao seu posto ao final do 

mandato. 

Foi apresentada a Emenda nº 1, do Senador Roberto Rocha, que 

pretende estabelecer a perda de mandato apenas para os cargos eletivos 

proporcionais e constitucionalizar a regra que foi adotada pela Lei nº 13.165, de 

2015 (art. 22-A acrescentado à Lei dos Partidos Políticos), no sentido de facultar 

a mudança de partido durante o período de trinta dias que antecede o prazo de 

filiação partidária exigido em lei para concorrer à eleição ao término do mandato 

vigente. 
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Como já registrado acima, a proposição tem origem na PEC nº 23, de 

2007, cujo primeiro signatário foi o Senado Marco Maciel, e que altera os artigos 

17 e 55 da Constituição Federal, para assegurar, aos partidos, a titularidade dos 

mandatos parlamentares. Aprovada na Câmara dos Deputados, na forma de 

substitutivo que ampliou significativamente o seu escopo, a proposta volta agora 

a esta Casa. 

 

II – ANÁLISE 

Passamos a analisar as alterações promovidas pela PEC nº 113, de 

2015, seguindo a sua ordem sequencial, conforme o texto da proposta. 

Financiamento eleitoral e partidário 

No que diz respeito ao financiamento eleitoral e partidário 

manifestamo-nos de forma contrária à permissão adotada pela proposta no sentido 

de facultar a doação das pessoas jurídicas aos partidos políticos. 

Com relação a esse tópico concordamos com o posicionamento da 

Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), da Confederação Nacional dos Bispos 

do Brasil (CNBB) e de diversas outras entidades representativas da sociedade 

brasileira, ratificado pelo Supremo Tribunal Federal, no sentido de que eleição é 

matéria que deve ficar restrita à cidadania. 

Assim, estão legitimadas a participar do processo eleitoral as pessoas 

físicas, que podem e devem manifestar as suas preferências eleitorais e partidárias, 

inclusive contribuindo financeiramente e dando suporte material para os seus 

candidatos. 

Já as pessoas jurídicas não têm o direito de voto e não estão 

legitimadas a participar do processo eleitoral, não podendo interferir na vontade 

dos eleitores, não lhes cabendo, portanto, financiar candidatos, nem partidos. 
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Por outro lado, entendemos que o limite de 10% (dez por cento) dos 

rendimentos auferidos no ano anterior pela pessoa física para contribuições aos 

candidatos às eleições, como hoje fixado na Lei nº 9.504, de 1997, é insuficiente. 

Entendemos que é necessário ampliar esse limite, tendo em vista a 

necessidade de aumentar fontes de recursos destinados ao financiamento eleitoral, 

já que a PEC sob análise proíbe o financiamento das campanhas eleitorais por 

pessoas jurídicas, até então sua fonte de recursos mais significativa.  

Uma vez que a partir de agora as pessoas jurídicas estarão impedidas 

de participar das campanhas eleitorais, é preciso encontrar alternativas para que 

os candidatos possam fazer suas campanhas com um mínimo de recursos. 

Por essa razão, estamos alterando o dispositivo para fixar, na 

Constituição Federal, que o limite das doações das pessoas físicas será de 50% 

(cinquenta por cento) dos rendimentos brutos auferidos no ano anterior às 

eleições. 

Todavia, cabe vedar a contribuição de pessoas físicas que sejam 

proprietários ou sócios cotistas de empresas que tenham contrato de prestação de 

serviços ou de construção de obras firmado com Estado ou com o Distrito Federal, 

na eleição para o correspondente Governador e vedar a contribuição de pessoas 

físicas que sejam proprietários ou sócios cotistas de empresas que tenham contrato 

de prestação de serviços ou de construção de obras firmado com Município, na 

eleição do correspondente Prefeito. 

Não estendemos essa proibição à eleição para Presidente da 

República, tendo em vista que, no que se refere à União, há hoje um sistema de 

fiscalização dos contratos, por diversos órgãos públicos, que permite maior 

transparência e uma mais efetiva inibição e repressão aos abusos e ilegalidades. 

De outra parte, estamos acolhendo o dispositivo que consigna que os 

limites máximos de arrecadação e gastos de recursos para cada cargo eletivo serão 

definidos em lei, pois, sem dúvida, é hoje uma exigência da sociedade a limitação 

expressa e clara dos recursos arrecadados e dos gastos efetuados nas campanhas 

eleitorais. 
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Vedação da reeleição 

Por outro lado, no que diz respeito ao retorno da vedação à reeleição 

para os cargos de Presidente da República, Governador de Estado e do Distrito 

Federal e Prefeito, somos plenamente favoráveis. 

A nossa convicção é a de que foi um equívoco termos alterado nossa 

tradição republicana, adotada desde o início da República, que veda ao Chefe do 

Poder Executivo pleitear a reeleição no pleito subsequente ao que o elegeu. 

Estamos certos que a grave crise política hoje vivida pelo País não 

estaria ocorrendo se tivéssemos mantido a opção original da República, ratificada 

pela Constituição de 1988. 

Também estamos de acordo com a regra transitória que garante aos 

Prefeitos eleitos em 2012 e aos Governadores eleitos em 2014, o direito de 

concorrer à reeleição, desde que não tenham sido reeleitos naquelas eleições. 

Entendemos que essa ressalva é coerente com os princípios da 

segurança jurídica e do direito adquirido, constantes da Constituição Federal (v.g. 

art. 5º, caput e inciso XXXVI). 

Restrição de acesso ao fundo partidário e ao rádio e à televisão 

Quanto à regra que restringe o acesso ao fundo partidário e ao 

rádio e à televisão somente aos partidos políticos que tenham concorrido, com 

candidatos próprios, à eleição geral para a Câmara dos Deputados e eleito pelo 

menos um representante para qualquer das Casas do Congresso Nacional, 

entendemos que devemos ser mais incisivos no que diz respeito à necessidade de 

promovermos as condições necessárias à governabilidade. 

Deveras, a crise que hoje vivenciamos demonstra cabalmente que 

não é mais possível a convivência da nossa democracia com a pulverização 

partidária hoje existente, que estimula toda a sorte de barganha, em prejuízo dos 

interesses maiores do País. 
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Por isso, o que propomos é que seja estabelecida na Constituição 

Federal uma cláusula de barreira suficiente para reduzir com eficácia a quantidade 

de partidos no Congresso Nacional.  

Diversos países adotam essa cláusula exatamente para permitir a 

governabilidade e evitar que o governo seja paralisado por interesses minoritários. 

Estamos propondo, assim, uma cláusula de barreira de 5% (cinco por cento) dos 

votos apurados nas eleições para a Câmara dos Deputados para que o partido tenha 

direito a funcionamento parlamentar no Congresso Nacional, percentual que é 

adotado na Alemanha. A Turquia adota uma cláusula de barreira de 10% (dez por 

cento).  

Cabe, a propósito, recordar que o percentual de 5% foi o adotado pela 

Lei nº 9.096, de 1995 (Lei dos Partidos Políticos). Como o dispositivo legal foi 

considerado inconstitucional pelo STF, estamos propondo agora que a matéria 

seja tratada na própria Constituição Federal.  

Fidelidade partidária 

No que diz respeito à fidelidade partidária cumpre registrar que é 

preciso deixar expresso na Constituição Federal que os mandatários eleitos pelo 

voto majoritário não estão sujeitos à perda de mandato por deixar o respectivo 

partido, pois como o próprio STF já decidiu (ADI 5081), tal regra afeta a soberania 

do voto popular (v.g. arts. 1º e 14 da CF). 

Desse modo, estamos alterando a redação dos dispositivos referentes 

à fidelidade partidária constantes da PEC sob análise. 

Redução da idade mínima para o exercício de cargos eletivos 

No que diz respeito à redução da idade para acesso aos cargos 

eletivos, estamos acolhendo parcialmente a proposta, especificamente a redução 

da idade para os cargos de Governador, Vice-Governador de Estado e do Distrito 

Federal. 

Todavia, estamos ampliando a idade mínima para os cargos acima 

referidos para vinte e nove anos e três meses, idade que nos parece razoável, para 
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que essa alteração conste da PEC e retorne à Câmara dos Deputados para 

reapreciação. 

As demais alterações de idade estão sendo rejeitadas pelo presente 

relatório. 

Redução do número de assinaturas dos projetos de lei de iniciativa popular 

No que se refere à redução do número de assinaturas para a 

apresentação de projetos de lei de iniciativa popular, com a devida vênia, somos 

contrários à medida. Cabe atentar que o percentual nacional exigido é de apenas 

1% (um por cento) dos eleitores do País, o que, de nenhuma forma, pode ser 

considerado excessivo. 

Registre-se que quando efetivamente há mobilização popular esse 

percentual é alcançado, como foi o caso da Lei Complementar nº 135, de 2010, a 

chamada “Lei da Ficha Limpa”. 

E ocorre que não podemos correr o risco de banalizarmos esse 

importante instrumento de participação popular, nem permitir que seja utilizado 

por movimentos apenas corporativos, para obter benefícios para determinados 

segmentos sociais, em detrimento do interesse público.  

Poder regulamentar da Justiça Eleitoral 

No que diz respeito ao poder regulamentar da Justiça Eleitoral a 

proposta de que as resoluções e demais atos normativos editados pelo Tribunal 

Superior Eleitoral entrem em vigor na data de sua publicação, não se aplicando a 

fatos que ocorram até dezoito meses da data de sua vigência, parece-nos 

equivocada, uma vez que o comando não se harmoniza com o disposto no art. 16 

da Lei Maior, que prevê que a lei que disciplinar o processo eleitoral se aplicará 

à eleição que ocorrer um ano após a sua publicação.  

Desse modo, a manutenção da regra contida na proposta, no sentido 

de que as resoluções da Justiça Eleitoral não se aplicariam a fatos que ocorram até 

dezoito meses da data de sua vigência impediria a Justiça Eleitoral de 
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regulamentar as leis aprovadas pelo Congresso Nacional a tempo de serem 

aplicadas às eleições.  

Por essa razão, estamos alterando a PEC para estabelecer a mesma 

lógica adotada pelo art. 16 da Constituição Federal no que diz respeito às leis 

eleitorais, com um prazo de noventa dias (três meses) para que a Justiça Eleitoral 

regulamente as eleições após a aprovação da lei correspondente pelo Congresso 

Nacional. 

Assim, as resoluções e demais atos normativos editados pelo 

Tribunal Superior Eleitoral entrarão em vigor na data da sua publicação, não se 

aplicando a eleição que ocorra até 9 (nove) meses da data de sua vigência. 

Janela partidária 

Cabe acolher o dispositivo que permite a troca de partidos pelos 

detentores de mandato por trinta dias a partir da publicação da Emenda 

Constitucional que se originar da presente proposição, sem punição por 

infidelidade partidária, na medida em que a atual realidade política impõe que se 

permita esse procedimento para que o quadro partidário possa se ajustar à nova 

realidade. 

Todavia, cabe ponderar que a desfiliação prevista no dispositivo não 

será considerada para fins de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do 

acesso gratuito ao tempo de rádio e televisão. 

Impressão do voto eletrônico 

Também somos favoráveis à aprovação da impressão do voto 

eletrônico para que o eleitor confira o seu voto, sem contato manual, conforme 

reivindicação de parte expressiva da opinião pública e da sociedade. 

Tal confirmação afastará suspeitas e desconfianças hoje existentes e 

ampliará, de forma expressiva, a legitimidade do voto eletrônico, reforçando 

nossa democracia e nossas instituições. 
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Vedação da reeleição para os membros das Mesas da Câmara dos Deputados 

e do Senado Federal 

No que toca à proibição da recondução dos membros das Mesas da 

Câmara dos Deputados e do Senado Federal na eleição subsequente, 

independentemente da legislatura, somos contrários a essa vedação e opinamos 

pela sua rejeição. 

Por um lado, entendemos que a vedação de reeleição, no segundo 

biênio de uma mesma legislatura, dos parlamentares eleitos para as respectivas 

Mesas no início da legislatura, tem-se mostrado adequada. 

Por outro lado, é preciso também reconhecer que a permissão de 

reeleição dos membros das Mesas de ambas as Casas do Congresso Nacional, 

quando há mudança de uma legislatura para outra tem contribuído para o bom 

desempenho da atividade parlamentar e é legítima.  

Devemos, a propósito, recordar que com o início de uma nova 

legislatura há sempre uma renovação de mandatos de parlamentares que 

compõem o Congresso Nacional (renovação de um ou dois terços dos mandatos 

dos Senadores e da totalidade dos mandatos dos Deputados). 

Regime eleitoral dos policiais e bombeiros militares 

Finalmente, quanto à alteração do regime eleitoral dos policiais e 

bombeiros militares, para que esses militares passem a ficar agregados, enquanto 

candidatos, independentemente do tempo de atividade e, sendo eleitos, possam 

retornar à atividade ao final do mandato (art. 11), somos favoráveis, com apenas 

uma condição adicional: a de que o retorno ao serviço militar se dê no mesmo 

posto ou graduação ocupado na ocasião da diplomação. 

Passamos, agora, a analisar a Emenda nº 1 - CCJ, do Senador Roberto 

Rocha. 

Quanto a essa Emenda, estamos acolhendo-a parcialmente no texto 

destacado para tramitação paralela, no que se refere à aplicação da regra da perda 

de mandato apenas aos cargos proporcionais e estamos rejeitando a 
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constitucionalização permanente da mudança de partido durante o período de 

trinta dias que antecede o prazo de filiação partidária exigido em lei para concorrer 

à eleição ao término do mandato vigente. 

Acreditamos que tal matéria deve ser tratada na legislação ordinária, 

como o foi pela recente Lei nº 13.165, de 2015, conforme visto acima. 

Enfim, estamos propondo que as partes da PEC nº 113, de 2015, que 

esta Casa aprovar sejam encaminhadas à promulgação e as partes que forem 

alteradas sejam destacadas para formar PEC separada daquela, ou “PEC paralela”, 

retornando à Câmara dos Deputados para reapreciação por aquela Casa. 

Desse modo, o procedimento que ora propomos, separando em 

proposições diversas os dispositivos que estamos acolhendo, nos mesmos termos 

em que vieram da Câmara dos Deputados, com pequenas alterações de redação, 

permitirá a promulgação das partes da presente PEC aprovadas pelas duas Casas, 

conforme já ocorreu quando da votação das Propostas de Emenda à Constituição 

nºs 29, de 2000 (Reforma do Judiciário), e 67 (Reforma da Previdência), 74 

(Reforma Tributária) e 77-A, todas de 2003 (a chamada “PEC paralela” da 

Reforma da Previdência), bem como, mais recentemente, na apreciação da PEC 

nº 43, de 2013 (a Emenda Constitucional que aboliu o voto secreto em algumas 

deliberações parlamentares). 

Vale comentar que esse tipo de procedimento – a promulgação 

apenas da parte consensual de uma proposta de emenda à Constituição – já foi 

debatido pelo Supremo Tribunal Federal, quando do julgamento das Ações 

Diretas de Inconstitucionalidade nºs 2.031, 2.666, 3.367 e 3.472, e considerado 

plenamente constitucional.  

 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela admissibilidade da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 113, de 2015, e, no mérito: 
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a) pela aprovação dos seus arts. 2º, 8º e 9º, renumerados na forma da 

emenda a seguir apresentada; 

b) pela rejeição dos seus arts. 5º (parcialmente), 6º e 10; 

c) pelo destaque para constituição de proposição autônoma, com base 

no art. 314, VIII, do Regimento Interno, dos arts. 1º, 3º, 4º, 5º (parcialmente), 7º 

e 11 da PEC nº 113/2015, modificados conforme texto a seguir apresentado, que 

deverá retornar à Câmara dos Deputados; e  

d) pelo acolhimento parcial da Emenda nº 1, na forma do § 15 

acrescentado ao art. 14 da Constituição Federal, conforme o texto destacado para 

tramitar como proposição autônoma. 

 

EMENDA Nº   - CCJ – (DE REDAÇÃO) 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 113, DE 2015 

Altera a Constituição Federal, para vedar a reeleição 

para os cargos de Presidente da República, Governador 

de Estado e do Distrito Federal e Prefeito, adotar a 

impressão do voto eletrônico e estabelecer a 

possibilidade, excepcional, de desfiliação partidária, por 

tempo determinado. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 
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“Art. 14. ....................................................... 

....................................................................... 

§ 5º São inelegíveis para os mesmos cargos, no período 

imediatamente subsequente, o Presidente da República, os Governadores 

de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido 

ou substituído nos seis meses anteriores ao pleito. 

...................................................................... 

§ 12. No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o registro 

de cada votação, que será depositado, de forma automática e sem contato 

manual do eleitor, em local previamente lacrado. 

§ 13. O processo de votação não será concluído até que o eleitor 

confirme a correspondência entre o teor do registro de seu voto, após 

impresso e exibido pela urna eletrônica, e o voto que efetuou. 

§ 14. No processo estabelecido nos §§ 12 e 13 será garantido o total 

sigilo do voto.” (NR) 

 

Art. 2º A inelegibilidade referida no § 5º do art. 14 da Constituição 

Federal não se aplica aos Prefeitos eleitos em 2012 e aos Governadores eleitos em 

2014, nem a quem os suceder ou substituir nos seis meses anteriores ao pleito 

subsequente, exceto se já tiverem exercido os mesmos cargos no período 

imediatamente anterior. 

Art. 3º É facultado ao detentor de mandato eletivo desligar-se do 

partido pelo qual foi eleito nos trinta dias seguintes à promulgação desta Emenda 

Constitucional, sem prejuízo do mandato, não sendo essa desfiliação considerada 

para fins de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 

tempo de rádio e televisão. 

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data da sua 

publicação. 
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TEXTO DESTACADO PARA RETORNAR À CÂMARA DOS 

DEPUTADOS COMO PROPOSIÇÃO AUTÔNOMA 

 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº       , DE 2015 

Altera a Constituição Federal, para dispor sobre o 

financiamento de campanhas eleitorais e dos partidos 

políticos, sobre a cláusula de barreira, a fidelidade 

partidária e o poder regulamentar da Justiça Eleitoral. 

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO 

FEDERAL, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a 

seguinte Emenda ao texto constitucional: 

Art. 1º A Constituição Federal passa a vigorar com as seguintes 

alterações: 

“Art. 14. ....................................................... 

....................................................................... 

§ 3º ................................................................ 

VI - ............................................................ 

b) vinte e nove anos e três meses para Governador, Vice-Governador 

de Estado e do Distrito Federal; 

...............................................................................................                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

 

§ 8º .............................................................. 

III – se policial ou bombeiro militar, independentemente do tempo 

de serviço ficará agregado desde o registro da candidatura até dez dias após 

o término das eleições, com remuneração, até o limite de três meses; se 
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eleito, permanecerá agregado, contando-se o tempo do mandato para todos 

os efeitos legais, exceto para promoção; se não reeleito, retornará à 

atividade no mesmo posto ou graduação ocupado por ocasião da 

diplomação. 

.......................................................................... 

§ 15. O detentor de mandato eletivo eleito pelo voto proporcional 

que se desligar do partido pelo qual foi eleito perderá o mandato, salvo nos 

casos de grave discriminação pessoal, mudança substancial ou desvio 

reiterado do programa praticado pela agremiação e de criação, fusão ou 

incorporação do partido político, nos termos definidos em lei. 

§ 16. O detentor de mandato eletivo eleito pelo voto majoritário que 

se desligar do partido pelo qual foi eleito não está sujeito à perda de 

mandato.”(NR) 

“Art. 16. ....................................................... 

Parágrafo único. As resoluções e demais atos normativos editados 

pelo Tribunal Superior Eleitoral entrarão em vigor na data da sua 

publicação, não se aplicando a eleição que ocorra até 9 (nove) meses da 

data de sua vigência.” (NR) 

“Art. 17. ....................................................... 

........................................................................ 

§ 5º É permitido aos partidos políticos e aos candidatos receber 

doações de recursos financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro de 

pessoas físicas, observado o disposto no § 7º. 

§ 6º As doações previstas no parágrafo anterior são limitadas a 50% 

(cinquenta por cento) dos rendimentos brutos da pessoa física, auferidos 

no ano anterior ao da eleição. 

§ 7° É vedada a doação de recursos financeiros ou de bens estimáveis 

em dinheiro: 

I – por pessoas físicas que sejam proprietários ou sócios cotistas de 

empresas que tenham contrato de prestação de serviços ou de construção 

de obras com o Estado ou com o Distrito Federal, na eleição para o 

correspondente Governador; 

II – por pessoas físicas que sejam proprietários ou sócios cotistas de 

empresas que tenham contrato de prestação de serviços ou de construção 

de obras com o Município, na eleição para o correspondente Prefeito. 

§ 8º Os limites máximos de arrecadação e gastos de recursos para 

cada cargo eletivo serão definidos em lei. 
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§ 9º Terá direito a funcionamento parlamentar o partido político que, 

em cada eleição para a Câmara dos Deputados obtenha, no mínimo, 5% 

(cinco por cento) dos votos válidos.” (NR) 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, adendo sobre as Emendas nº 2 e nº 3 à 

Proposta de Emenda à Constituição nº 113, de 2015 (nº 

182, de 2007, na Câmara dos Deputados, e nº 23, de 

2007, na primeira tramitação no Senado Federal), 

primeiro signatário o Senador Marco Maciel, que 

reforma as instituições político-eleitorais, alterando os 

arts. 14, 17, 57 e 61 da Constituição Federal, e cria 

regras temporárias para vigorar no período de 

transição para o novo modelo, acrescentando o art. 101 

ao Ato das Disposições Constitucionais Transitórias. 

RELATOR: Senador RAIMUNDO LIRA 

I – RELATÓRIO 

Além da Emenda nº 1, do Senador Roberto Rocha, já relatada, foram 

também apresentadas as Emendas nº 2 e n º 3, a saber: 

- Emenda nº 2, também do Senador Roberto Rocha, e também 

referente ao tema da fidelidade partidária, reafirma a perda de mandato apenas 

para os cargos proporcionais. 

Ademais, ressalva que não se aplicar a perda de mandato nos casos 

de grave discriminação pessoal, mudança substancial ou desvio reiterado do 

programa praticado pela agremiação e de criação, fusão ou incorporação do 

partido político, nos termos definidos em lei, além de constitucionalizar a regra 

que foi adotada pela Lei nº 13.165, de 2015 (art. 22-A acrescentado à Lei dos 

Partidos Políticos), no sentido de facultar a mudança de partido durante o período 

de trinta dias que antecede o prazo de filiação partidária exigido em lei para 

concorrer à eleição ao término do mandato vigente. 
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Ademais, a Emenda nº 2 pretende estabelecer que o detentor de 

mandato eletivo que foi eleito pelo voto proporcional e que alcançar votação 

equivalente ou superior ao quociente eleitoral, se desligar-se do partido pelo qual 

foi eleito também não está sujeito à perda de mandato, bem como o detentor de 

mandato eletivo eleito pelo voto majoritário que se desligar do partido pelo qual 

foi eleito também não está sujeito à perda de mandato; 

- Emenda nº 3, do Senador Vicentinho Alves, que pretende reafirmar 

a redação original aprovada na Câmara dos Deputados, no que diz respeito ao 

estatuto eleitoral dos policiais e bombeiros militares, ou seja, esses militares 

passarão a ser agregados, enquanto candidatos, independentemente do tempo de 

atividade e, se forem eleitos, poderão retornar ao seu posto ao final do mandato. 

 

II – ANÁLISE 

 

Passamos a analisar as Emendas nº 2 e nº 3. 

Quanto à Emenda nº 2, que é similar à Emenda nº 1, com alguma 

variação, estamos acolhendo-a parcialmente (como acolhemos parcialmente a 

Emenda nº 1) no texto destacado para tramitação autônoma, no que se refere à 

aplicação da regra da perda de mandato apenas aos cargos proporcionais e 

excetuando expressamente os majoritários (conforme §§ 14 e 15 que propomos 

acrescentar ao art. 14 da Constituição Federal).  

Todavia, estamos rejeitando a constitucionalização em termos 

permanentes do direito de o parlamentar eleito no sistema proporcional mudar de 

partido durante o período de trinta dias que antecede o prazo de filiação partidária 

de seis meses exigido em lei para concorrer à eleição. Acreditamos que tal matéria 

deve continuar a ser tratada na legislação ordinária, como o foi pela recente Lei 

nº 13.165, de 2015, mediante acréscimo de art. 22-A à Lei nº 9.096, de 19 de 

setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos). 
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Recordamos, a propósito, que estamos acolhendo o dispositivo que 

permite a troca de partidos pelos detentores de mandato por trinta dias a partir da 

publicação da Emenda Constitucional que se originar da presente proposição, sem 

punição por infidelidade partidária, na medida em que a atual realidade política 

impõe que se permita esse procedimento para que o quadro partidário possa se 

ajustar à nova realidade (conforme art. 3º do texto para promulgação). Todavia, 

cabe ponderar que a desfiliação prevista no dispositivo não será considerada para 

fins de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao 

tempo de rádio e televisão. 

Por fim, ainda no que se refere à Emenda nº 2 estamos rejeitando a 

definição de que o detentor de mandato eletivo eleito pelo voto proporcional que 

alcançar votação equivalente ou superior ao quociente eleitoral e que se desligar 

do partido pelo qual foi eleito não está sujeito à perda de mandato. Embora 

adotando inicialmente tal compreensão alteramos nosso entendimento quanto à 

matéria, pois não cabe dar o mesmo tratamento dos eleitos pelo sistema 

majoritários, aos eleitos pelo sistema proporcional. 

No que se refere à Emenda nº 3, com a devida vênia do Senador 

Vicentinho Alves, opinamos pela sua rejeição, pois conforme já ponderamos no 

relatório à proposição principal, somos favoráveis à alteração do regime eleitoral 

dos policiais e bombeiros militares, para que esses militares passem a ficar 

agregados, enquanto candidatos, independentemente do tempo de atividade e, 

sendo eleitos, possam retornar à atividade ao final do mandato. Porém, somos 

favoráveis com uma condição adicional que não consta da proposta aprovada na 

Câmara dos Deputados, vale dizer, a condição de que o retorno ao serviço militar 

se dê no mesmo posto ou graduação ocupado na ocasião da diplomação (esse 

entendimento consta da redação que propomos para o inciso III do § 8º do art. 14 

da Constituição Federal, no texto que terá tramitação autônoma para retornar à 

Câmara dos Deputados). 

 

III – VOTO 
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Ante o exposto, votamos pela admissibilidade das Emendas nº 2 e nº 

3 à PEC nº 113, de 2015, e, no mérito, pelo acolhimento parcial da Emenda nº 2 

e pela rejeição da Emenda nº 3. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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EMENDA Nº       – CCJ 
(à PEC nº 113, de 2015) 

Dê-se ao § 12 do art. 14 da Constituição, nos termos do art. 4º da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 113, de 2015, a seguinte redação: 

"Art. 4º ........................................................................................ 

Art. 14. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 12. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo proporcional 

que se desfiliar do partido pelo qual foi eleito, exceto em caso de justa 

causa, assim consideradas as seguintes hipóteses: 

I – mudança substancial ou desvio reiterado do programa 

partidário; 

II – grave discriminação política pessoal; e 

III – mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias 

que antecede o prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição 

ao término do mandato vigente." 

JUSTIFICAÇÃO 

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e do 

Supremo Tribunal Federal (STF) deu grande contribuição à democracia 

brasileira, e, em especial, à consolidação dos partidos políticos, quando revelou 

o entendimento de que o mandato parlamentar decorrente de eleições 

proporcionais pertence ao partido. 

Assim, vereadores e deputados, tanto estaduais quanto federais, 

porque se elegem em decorrência de um sistema eleitoral que comporta os 

institutos dos quocientes eleitoral e partidário, devem o seu mandato ao partido 

político a que pertencem. Assim, alterar a filiação partidária importa, em regra, 

a pena da perda do mandato. 

Inicialmente estrito, esse entendimento logo cedeu passo à 

modulação dos seus efeitos, quando o TSE editou regulamento, mediante 
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resolução, em que determinou que existe a hipótese de justa causa para a 

mudança de filiação partidária, aí compreendidas as situações de mudança 

radical do programa partidário e grave discriminação pessoal, além da 

participação em criação ou fusão/incorporação de partidos políticos. 

Ocorre que as duas últimas hipóteses, especialmente participar da 

criação de novo partido, converteu-se em uma circunstância que ensejou tanto 

a permanência de um excessivo trânsito intrapartidário como serviu de estímulo 

à criação de novos partidos em quantidade igualmente excessiva. 

Adiante, o STF veio compreender que esse entendimento somente 

se aplica aos mandatos resultantes da aplicação do sistema eleitoral 

proporcional, por este implicar maior dependência entre o resultado eleitoral e 

o desempenho do partido. 

Por tal razão, o legislador brasileiro, no ensejo da atualização da 

legislação partidária e eleitoral com vistas à reforma política possível neste ano 

de 2015, procedeu o aperfeiçoamento normativo da Lei dos Partidos para nela 

inserir, ao lado das duas hipóteses legais que resultam da construção 

jurisprudencial referida – mudança drástica no programa partidário e 

perseguição pessoal – a possibilidade de mudança legal de partido, sem ônus 

jurídico, caso o mandatário a realize no mês anterior ao prazo final de filiação 

partidária que antecede o pleito, quando este pleito destina-se a renovar o 

mandato prestes a findar. 

Nesses termos, foi inserido na Lei dos Partidos o art. 22-A, que 

contém as mesmas normas que ora propomos sejam insertas na Constituição, 

de modo a espancar quaisquer dúvidas que remanesçam quanto à sua 

legitimidade perante a Constituição.  

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO ROCHA 

(PSB/MA) 
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    EMENDA Nº       – CCJ 
(à PEC nº 113, de 2015) 

Dê-se ao § 12 do art. 14 da Constituição, nos termos do art. 4º da 

Proposta de Emenda à Constituição nº 113, de 2015, a seguinte redação: 

"Art. 4º ........................................................................................ 

Art. 14. ........................................................................................ 

..................................................................................................... 

§ 12. Perderá o mandato o detentor de cargo eletivo proporcional 

que se desfiliar do partido pelo qual foi eleito, exceto em caso de justa 

causa, assim consideradas as seguintes hipóteses: 

I – mudança substancial ou desvio reiterado do programa 

partidário; 

II – grave discriminação política pessoal; e 

III – mudança de partido efetuada durante o período de trinta dias 

que antecede o prazo de filiação exigido em lei para concorrer à eleição 

ao término do mandato vigente." 

§13. O detentor de mandato eletivo eleito pelo voto proporcional 

que alcançar votação equivalente ou superior ao quociente eleitoral ou 

que não tenha suplente diplomado do mesmo partido que se desligar do 

partido pelo qual foi eleito não está sujeito à perda de mandato. 

§14. O detentor de mandato eletivo eleito pelo voto majoritário 

que se desligar do partido pelo qual foi eleito não está sujeito à perda 

de mandato.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A jurisprudência do Tribunal Superior Eleitoral (TSE) e do 

Supremo Tribunal Federal (STF) deu grande contribuição à democracia 

brasileira, e, em especial, à consolidação dos partidos políticos, quando revelou 
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o entendimento de que o mandato parlamentar decorrente de eleições 

proporcionais pertence ao partido. 

Assim, vereadores e deputados, tanto estaduais quanto federais, 

porque se elegem em decorrência de um sistema eleitoral que comporta os 

institutos dos quocientes eleitoral e partidário, devem o seu mandato ao partido 

político a que pertencem. Assim, alterar a filiação partidária importa, em regra, 

a pena da perda do mandato. 

Inicialmente estrito, esse entendimento logo cedeu passo à 

modulação dos seus efeitos, quando o TSE editou regulamento, mediante 

resolução, em que determinou que existe a hipótese de justa causa para a 

mudança de filiação partidária, aí compreendidas as situações de mudança 

radical do programa partidário e grave discriminação pessoal, além da 

participação em criação ou fusão/incorporação de partidos políticos. 

Ocorre que as duas últimas hipóteses, especialmente participar da 

criação de novo partido, converteu-se em uma circunstância que ensejou tanto 

a permanência de um excessivo trânsito intrapartidário como serviu de estímulo 

à criação de novos partidos em quantidade igualmente excessiva. 

Adiante, o STF veio compreender que esse entendimento somente 

se aplica aos mandatos resultantes da aplicação do sistema eleitoral 

proporcional, por este implicar maior dependência entre o resultado eleitoral e 

o desempenho do partido. 

Por tal razão, o legislador brasileiro, no ensejo da atualização da 

legislação partidária e eleitoral com vistas à reforma política possível neste ano 

de 2015, procedeu o aperfeiçoamento normativo da Lei dos Partidos para nela 

inserir, ao lado das duas hipóteses legais que resultam da construção 

jurisprudencial referida – mudança drástica no programa partidário e 

perseguição pessoal – a possibilidade de mudança legal de partido, sem ônus 

jurídico, caso o mandatário a realize no mês anterior ao prazo final de filiação 

partidária que antecede o pleito, quando este pleito destina-se a renovar o 

mandato prestes a findar. 

Nesses termos, foi inserido na Lei dos Partidos o art. 22-A, que 

contém as mesmas normas que ora propomos sejam insertas na Constituição, 

de modo a espancar quaisquer dúvidas que remanesçam quanto à sua 

legitimidade perante a Constituição.  

No que diz respeito à fidelidade partidária cumpre registrar que é 

preciso deixar expresso na Constituição Federal que os mandatários eleitos pelo 
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voto majoritário não estão sujeitos à perda de mandato por deixar o respectivo 

partido, pois como o próprio STF já decidiu (ADI 5081), tal regra afeta a 

soberania do voto popular (v.g. arts. 1º e 14 da CF). 

E, pela mesma razão, entendemos que os parlamentares eleitos 

pelo voto proporcional, mas que alcançam votação igual ou superior ao 

quociente eleitoral ou que não tenham suplente diplomado do mesmo partido, 

também não podem estar sujeitos a tal espécie de perda de mandato.   

Sala da Comissão, 

Senador ROBERTO ROCHA 

(PSB/MA) 
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EMENDA nº          DE 2015 

 

 

          EMENDA À PEC nº 113, de 2015 

 

“Reforma as instituições político-

eleitorais, alterando os arts. 14, 17, 57 
e 61 da Constituição Federal, e cria 

regras temporárias para vigorar no 
período de transição para o novo 

modelo, acrescentando o art. 101 ao 

Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias”. 

EMENDA. 

Dê-se ao III, do Art. 11º, da PEC nº 113, de 2015 a seguinte 

redação: 

 

O § 8º do art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar com  

a seguinte redação:  

  

"Art. 14. ...................................................................  
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................................................................................  

§ 8º ........................................................................:  

................................................................................  

III – se policial ou bombeiro militar, independentemente do 

tempo de serviço que possui, ficará agregado desde o registro da 

candidatura até dez dias após o término das eleições, com 

remuneração até o limite máximo de três meses; se eleito 

permanecerá agregado contando-se o tempo do mandato para todos 

os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; e se não 

reeleito retornará à atividade”. (NR)  

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Emenda proposta com o intuito de garantir o direito dos policiais 

e bombeiros militares de se filiar a qualquer partido político de sua 

preferência, podendo assim assegurar o direito de concorrer em 

igualdade de condições com os demais candidatos e também garantir 

que após as eleições possam retornar às suas atividades normais. 

A proposta visa apenas estender um direito que já é garantido 

aos demais servidores públicos na Constituição Federal de 88 em seu 

Art. 38, IV, onde postula que: 

“Art. 38. Ao servidor público da administração direta, 

autárquica e fundacional, no exercício de mandato eletivo, 
aplicam-se as seguintes disposições:   

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o 
exercício de mandato eletivo, seu tempo de serviço será 
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contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento” 
 

Visa reestabelecer o texto do Art. 11 da PEC 113/2015 aprovado 

pela câmara dos deputados. 

Sala das Sessões, 

 

 

 

 

                                

                                         Senador VICENTINHO ALVES 
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Reforma as instituições político-
eleitorais, alterando os arts. 14, 17, 57 e 
61 da Constituição Federal, e cria 
regras temporárias para vigorar no 
período de transição para o novo 
modelo, acrescentando o art. 101 ao 
Ato das Disposições Constitucionais 
Transitórias.

AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos
termos do § 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda
ao texto constitucional:

Art. 1º  O art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 5º, 6º e 7º:

“Art. 17.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 5º  É permitido aos partidos políticos receber doações de
recursos financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro de pessoas
físicas ou jurídicas.

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 
113, DE 2015 

(Nº 182/2007, NA CASA CÂMARA DOS DEPUTADOS)
(REFERENTE À PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 23/2007)

SENADO FEDERAL
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§ 6º  É permitido aos candidatos receber doações de recursos
financeiros ou de bens estimáveis em dinheiro de pessoas físicas.

§ 7º  Os limites máximos de arrecadação e gastos de recursos
para cada cargo eletivo serão definidos em lei.” (NR)

Art. 2º  O § 5º do art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação, e o Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a
vigorar acrescido do seguinte art. 101:

“Art. 14.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 5º  São inelegíveis para os mesmos cargos, no período
imediatamente subsequente, o Presidente da República, os
Governadores de Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem
os houver sucedido ou substituído nos seis meses anteriores ao
pleito.

...................................................................................................” (NR)

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

“Art. 101.  A inelegibilidade referida no § 5º do art. 14 da
Constituição Federal não se aplica aos Prefeitos eleitos em 2012 e
aos Governadores eleitos em 2014, nem a quem os suceder ou
substituir nos seis meses anteriores ao pleito subsequente, exceto
se já tiverem exercido os mesmos cargos no período
imediatamente anterior.” 

Art. 3º  O art. 17 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do
seguinte § 8°:

“Art. 17.  ............................................................................................

..............................................................................................................
§ 8º  O direito a recursos do fundo partidário e de acesso
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gratuito ao rádio e à televisão previsto no § 3º deste artigo é
reservado exclusivamente aos partidos que tenham concorrido,
com candidatos próprios, à eleição geral para a Câmara dos
Deputados e eleito, pelo menos, um representante para qualquer
das Casas do Congresso Nacional.” (NR)

Art. 4º  O art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do
seguinte § 12:

“Art. 14.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 12.  O detentor de mandato eletivo que se desligar do
partido pelo qual foi eleito perderá o mandato, salvo nos casos de
grave discriminação pessoal, mudança substancial ou desvio
reiterado do programa praticado pela agremiação e de criação,
fusão ou incorporação do partido político, nos termos definidos
em lei.” (NR)

Art. 5º  As alíneas a, b, c e d do inciso VI do § 3º do art. 14 da
Constituição Federal passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 14.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 3º  .....................................................................................................

..............................................................................................................

VI – .....................................................................................................

a) trinta e cinco anos para Presidente e Vice-Presidente da
República;

b) vinte e nove anos para Governador, Vice-Governador de
Estado e do Distrito Federal e para Senador;
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c) vinte e um anos para Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de paz;

d) dezoito anos para Deputado Federal, Deputado Estadual ou
Distrital e Vereador.

...................................................................................................” (NR)

Art. 6º  O § 2º do art. 61 da Constituição Federal passa a vigorar com a
seguinte redação:

“Art. 61.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 2º  A iniciativa popular pode ser exercida pela apresentação
à Câmara dos Deputados de projeto de lei subscrito por, no
mínimo, quinhentos mil eleitores, distribuídos por pelo menos
cinco unidades da Federação, com não menos de um décimo por
cento dos eleitores de cada uma delas.” (NR)

Art. 7º  As resoluções e demais atos normativos editados pelo Tribunal
Superior Eleitoral entrarão em vigor na data de sua publicação, não se aplicando
a fatos que ocorram até dezoito meses da data de sua vigência.

Art. 8º  É facultado ao detentor de mandato eletivo desligar-se do
partido pelo qual foi eleito nos trinta dias seguintes à promulgação desta Emenda
à Constituição, sem prejuízo do mandato, não sendo essa desfiliação considerada
para fins de distribuição dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito ao
tempo de rádio e televisão.

Art. 9º  O art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido dos
seguintes §§ 13, 14 e 15:

“Art. 14.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 13.  No processo de votação eletrônica, a urna imprimirá o
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registro de cada votação, que será depositado, de forma
automática e sem contato manual do eleitor, em local previamente
lacrado.

§ 14.  O processo de votação não será concluído até que o
eleitor confirme a correspondência entre o teor do registro de seu
voto, após impresso e exibido pela urna eletrônica, e o voto que
efetuou.

§ 15.  No processo estabelecido nos §§ 13 e 14, será garantido
o total sigilo do voto.” (NR)

Art. 10.  O art. 57 da Constituição Federal passa a vigorar com as
seguintes alterações:

“Art. 57.  ............................................................................................

..............................................................................................................

§ 4º  Cada uma das Casas reunir-se-á em sessões
preparatórias, a partir de 1° de fevereiro, no primeiro ano da
legislatura, para a posse de seus membros.

§ 4º-A.  As eleições para as respectivas Mesas, para mandatos
com duração equivalente à metade da legislatura, serão realizadas
no primeiro dia de cada uma das metades, vedada a recondução
para os mesmos cargos na eleição imediatamente subsequente,
independentemente da legislatura.

...................................................................................................” (NR)

Art. 11.  O § 8º do art. 14 da Constituição Federal passa a vigorar
acrescido do seguinte inciso III:

“Art. 14.  ............................................................................................

..............................................................................................................
§ 8º  .....................................................................................................
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..............................................................................................................

III – se policial ou bombeiro militar, independentemente do
tempo de serviço que possui, ficará agregado desde o registro da
candidatura até dez dias após o término das eleições, com
remuneração até o limite máximo de três meses; se eleito,
permanecerá agregado contando-se o tempo do mandato para
todos os efeitos legais, exceto para promoção por merecimento; e
se não reeleito, retornará à atividade.

...................................................................................................” (NR)

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO ORIGINAL E DEMAIS PEÇAS 
http://www.camara.gov.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=516056&filename =PEC

+182/2007 

À COMISSÃO DA REFORMA POLÍTICA DO SENADO FEDERAL, SEGUINDO 
POSTERIORMENTE À CCJ
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Quadro comparativo da Proposta de Emenda à
Constituição nº 113, de 2015 (nº 182, de 2007, na Câmara

dos Deputados)

Constituição Federal / Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias

Proposta de Emenda à Constituição nº 113, de
2015 (nº 182, de 2007, na Câmara dos Deputados)
Reforma as instituições político-eleitorais, alterando
os arts. 14, 17, 57 e 61 da Constituição Federal, e cria
regras  temporárias  para  vigorar  no  período  de
transição para o novo modelo, acrescentando o art.
101  ao  Ato  das  Disposições  Constitucionais
Transitórias.
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E
DO SENADO FEDERAL, nos termos do § 3º do art.
60  da  Constituição  Federal,  promulgam a  seguinte
Emenda ao texto constitucional:

Constituição Federal
Art.  1º O  art.  17  da  Constituição  Federal passa  a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 5º, 6º e 7º:

Art.  17. É  livre  a  criação,  fusão,  incorporação  e
extinção  de  partidos  políticos,  resguardados  a
soberania  nacional,  o  regime  democrático,  o
pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa
humana e observados os seguintes preceitos:

“Art. 17. .............................

............................................
§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de
organização paramilitar.

............................................

§  5º  É  permitido  aos  partidos  políticos  receber
doações  de  recursos  financeiros  ou  de  bens
estimáveis  em  dinheiro  de  pessoas  físicas  ou
jurídicas.
§ 6º É permitido aos candidatos receber doações de
recursos  financeiros  ou  de  bens  estimáveis  em
dinheiro de pessoas físicas.
§ 7º Os limites máximos de arrecadação e gastos de
recursos para cada cargo eletivo serão definidos em
lei.”(NR)
Art.  2º O  § 5º  do art.  14 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação, e o Ato das
Disposições  Constitucionais  Transitórias  passa  a
vigorar acrescido do seguinte art. 101:

Art.  14. A  soberania  popular  será  exercida  pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

“Art. 14. .............................

............................................ ............................................
§ 5º O Presidente da República, os Governadores de
Estado e do Distrito Federal, os Prefeitos e quem os
houver  sucedido,  ou  substituído  no  curso  dos
mandatos  poderão  ser  reeleitos  para  um  único
período subseqüente.

§  5º  São  inelegíveis  para  os  mesmos  cargos,  no
período imediatamente subsequente, o Presidente da
República, os Governadores de Estado e do Distrito
Federal, os Prefeitos e quem os houver sucedido ou
substituído nos seis meses anteriores ao pleito.

............................................ ....................................”(NR)
Ato das Disposições Constitucionais Transitórias Ato das Disposições Constitucionais Transitórias

Art. 100. Até que entre em vigor a lei complementar
de  que  trata  o inciso  II  do  §  1º  do  art.  40  da
Constituição  Federal,  os  Ministros  do  Supremo

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
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Quadro comparativo da Proposta de Emenda à
Constituição nº 113, de 2015 (nº 182, de 2007, na Câmara

dos Deputados)

Tribunal  Federal,  dos  Tribunais  Superiores  e  do
Tribunal  de  Contas  da  União  aposentar-se-ão,
compulsoriamente, aos 75 (setenta e cinco) anos de
idade,  nas  condições do  art.  52  da  Constituição
Federal.

“Art. 101. A inelegibilidade referida no § 5º do art.
14  da  Constituição  Federal  não  se  aplica  aos
Prefeitos eleitos em 2012 e aos Governadores eleitos
em 2014, nem a quem os suceder ou substituir nos
seis meses anteriores ao pleito subsequente, exceto se
já  tiverem exercido  os  mesmos  cargos  no  período
imediatamente anterior.”

Constituição Federal
Art.  3º O  art.  17  da  Constituição  Federal passa  a
vigorar acrescido do seguinte § 8º:

Art.  17. É  livre  a  criação,  fusão,  incorporação  e
extinção  de  partidos  políticos,  resguardados  a
soberania  nacional,  o  regime  democrático,  o
pluripartidarismo, os direitos fundamentais da pessoa
humana e observados os seguintes preceitos:

“Art. 17. .............................

............................................
§ 3º Os partidos políticos têm direito a recursos do
fundo  partidário  e  acesso  gratuito  ao  rádio  e  à
televisão, na forma da lei.
§ 4º É vedada a utilização pelos partidos políticos de
organização paramilitar.
Obs.: O art. 1º da PEC acrescenta §§ 5º a 7º ao
art. 17 da Constituição Federal.

............................................

§ 8º O direito a recursos  do fundo partidário e de
acesso gratuito ao rádio e à televisão previsto no § 3º
deste artigo é reservado exclusivamente aos partidos
que tenham concorrido, com candidatos próprios, à
eleição geral para a Câmara dos Deputados e eleito,
pelo  menos,  um  representante  para  qualquer  das
Casas do Congresso Nacional.”(NR)
Art.  4º O  art.  14  da  Constituição  Federal passa  a
vigorar acrescido do seguinte § 12:

Art.  14. A  soberania  popular  será  exercida  pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

“Art. 14. .............................

............................................
§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará
em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma
da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.

............................................

§ 12. O detentor de mandato eletivo que se desligar
do partido pelo qual  foi  eleito  perderá  o  mandato,
salvo  nos  casos  de  grave  discriminação  pessoal,
mudança  substancial  ou  desvio  reiterado  do
programa  praticado  pela  agremiação  e  de  criação,
fusão ou incorporação do partido político, nos termos
definidos em lei.”(NR)
Art. 5º As alíneas a, b, c e d do inciso VI do § 3º do

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
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Constituição nº 113, de 2015 (nº 182, de 2007, na Câmara

dos Deputados)

art. 14 da Constituição Federal passam a vigorar com
a seguinte redação:

Art.  14. A  soberania  popular  será  exercida  pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

“Art. 14. .............................

............................................ ............................................
§ 3º São condições de elegibilidade, na forma da lei: § 3º ....................................
............................................ ............................................
VI - a idade mínima de: VI - .....................................
a)  trinta  e  cinco  anos  para  Presidente  e  Vice-
Presidente da República e Senador;

a)  trinta  e  cinco  anos  para  Presidente  e  Vice-
Presidente da República;

b) trinta anos para Governador e Vice-Governador de
Estado e do Distrito Federal;

b)  vinte  e  nove  anos  para  Governador,  Vice-
Governador de Estado e do Distrito Federal  e para
Senador;

c) vinte e um anos para Deputado Federal, Deputado
Estadual ou Distrital, Prefeito, Vice-Prefeito e juiz de
paz;

c) vinte e um anos para Prefeito, Vice-Prefeito e juiz
de paz;

d) dezoito anos para Vereador. d)  dezoito  anos  para  Deputado  Federal,  Deputado
Estadual ou Distrital e Vereador.

............................................ ....................................”(NR)
Art.  6º O  § 2º  do art.  61 da Constituição Federal
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art.  61. A  iniciativa  das  leis  complementares  e
ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da
Câmara  dos  Deputados,  do  Senado  Federal  ou  do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao
Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores,
ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na
forma e nos casos previstos nesta Constituição.

“Art. 61. .............................

............................................ ............................................
§  2º  A iniciativa  popular  pode  ser  exercida  pela
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de
lei  subscrito  por,  no  mínimo,  um  por  cento  do
eleitorado nacional, distribuído pelo menos por cinco
Estados, com não menos de três décimos por cento
dos eleitores de cada um deles.

§  2º  A iniciativa  popular  pode  ser  exercida  pela
apresentação à Câmara dos Deputados de projeto de
lei  subscrito  por,  no  mínimo,  quinhentos  mil
eleitores, distribuídos por pelo menos cinco unidades
da  Federação,  com não  menos  de  um décimo  por
cento dos eleitores de cada uma delas.”(NR)
Art.  7º As  resoluções  e  demais  atos  normativos
editados pelo Tribunal Superior Eleitoral entrarão em
vigor na data de sua publicação, não se aplicando a
fatos que ocorram até dezoito meses da data de sua
vigência.
Art. 8º É facultado ao detentor de mandato eletivo
desligar-se do partido pelo qual foi eleito nos trinta
dias  seguintes  à  promulgação  desta  Emenda  à
Constituição,  sem prejuízo  do  mandato,  não  sendo
essa desfiliação considerada para fins de distribuição
dos recursos do Fundo Partidário e do acesso gratuito
ao tempo de rádio e televisão.
Art.  9º O  art.  14  da  Constituição  Federal passa  a
vigorar acrescido dos seguintes §§ 13, 14 e 15:
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Art.  14. A  soberania  popular  será  exercida  pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

“Art. 14. ..............................

............................................
§ 11 - A ação de impugnação de mandato tramitará
em segredo de justiça, respondendo o autor, na forma
da lei, se temerária ou de manifesta má-fé.
Obs.: O art. 4º da PEC acrescenta § 12 ao art. 14
da Constituição Federal.

............................................

§  13.  No  processo  de  votação  eletrônica,  a  urna
imprimirá  o  registro  de  cada  votação,  que  será
depositado,  de  forma  automática  e  sem  contato
manual do eleitor, em local previamente lacrado.
§ 14. O processo de votação não será concluído até
que o eleitor confirme a correspondência entre o teor
do registro de seu voto, após impresso e exibido pela
urna eletrônica, e o voto que efetuou.
§ 15. No processo estabelecido nos §§ 13 e 14, será
garantido o total sigilo do voto.”(NR)
Art.  10. O  art.  57 da Constituição Federal passa a
vigorar com as seguintes alterações:

Art.  57. O  Congresso  Nacional  reunir-se-á,
anualmente, na Capital Federal, de 2 de fevereiro a
17 de julho e de 1º de agosto a 22 de dezembro.

“Art. 57. .............................

............................................ ............................................
§  4º  Cada  uma  das  Casas  reunir-se-á  em  sessões
preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro
ano da legislatura, para a posse de seus membros e
eleição  das  respectivas  Mesas,  para  mandato  de  2
(dois)  anos,  vedada  a  recondução  para  o  mesmo
cargo na eleição imediatamente subseqüente.

§  4º  Cada  uma  das  Casas  reunir-se-á  em sessões
preparatórias, a partir de 1º de fevereiro, no primeiro
ano da legislatura, para a posse de seus membros.
§ 4º-A As eleições para as respectivas Mesas,  para
mandatos  com  duração  equivalente  à  metade  da
legislatura, serão realizadas no primeiro dia de cada
uma  das  metades,  vedada  a  recondução  para  os
mesmos  cargos  na  eleição  imediatamente
subsequente, independentemente da legislatura.

§ 5º A Mesa do Congresso Nacional será presidida
pelo  Presidente  do  Senado  Federal,  e  os  demais
cargos  serão  exercidos,  alternadamente,  pelos
ocupantes  de  cargos  equivalentes  na  Câmara  dos
Deputados e no Senado Federal.
............................................

....................................”(NR)

Art.  11. O  § 8º do art.  14 da Constituição Federal
passa a vigorar acrescido do seguinte inciso III:

Art.  14. A  soberania  popular  será  exercida  pelo
sufrágio universal e pelo voto direto e secreto, com
valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante:

“Art. 14. .............................

............................................ ............................................
 §  8º  O  militar  alistável  é  elegível,  atendidas  as
seguintes condições:

§ 8º .....................................

............................................
II  -  se  contar  mais  de  dez  anos  de  serviço,  será

............................................

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 24.08.2015 – 17:37)   •   (Última atualização: 24.08.2015 – 17:24)
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Quadro comparativo da Proposta de Emenda à
Constituição nº 113, de 2015 (nº 182, de 2007, na Câmara

dos Deputados)

agregado  pela  autoridade  superior  e,  se  eleito,
passará  automaticamente,  no  ato  da  diplomação,
para a inatividade.

III  –  se  policial  ou  bombeiro  militar,
independentemente do tempo de serviço que possui,
ficará agregado desde o registro da candidatura até
dez  dias  após  o  término  das  eleições,  com
remuneração até o limite máximo de três meses; se
eleito,  permanecerá agregado contando-se o tempo
do mandato para todos os efeitos legais, exceto para
promoção  por  merecimento;  e  se  não  reeleito,
retornará à atividade.

§ 9º Lei complementar estabelecerá outros casos de
inelegibilidade e os prazos de sua cessação, a fim de
proteger  a  probidade  administrativa,  a  moralidade
para  exercício  de  mandato  considerada  vida
pregressa  do  candidato,  e  a  normalidade  e
legitimidade  das  eleições  contra  a  influência  do
poder econômico ou o abuso do exercício de função,
cargo  ou  emprego  na  administração  direta  ou
indireta.
............................................

....................................”(NR)

Elaborado pela Coordenação de Redação Legislativa da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 24.08.2015 – 17:37)   •   (Última atualização: 24.08.2015 – 17:24)
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 504, de 2015, da Senadora Sandra Braga, 

que altera a Lei nº 8.686, de 20 de julho de 1993, 

para estabelecer novo valor à pensão especial 

devida aos deficientes físicos portadores da 

Síndrome de Talidomida, instituída pela Lei nº 

7.070, de 20 de dezembro de 1982. 

Relator: Senador JOSÉ MARANHÃO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 504, de 2015, de autoria da Senadora Sandra Braga, que altera a Lei nº 

8.686, de 20 de julho de 1993, para estabelecer novo valor à pensão especial 

devida aos deficientes físicos portadores da Síndrome de Talidomida, 

instituída pela Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982. 

Dessa forma, o projeto determina que a partir de 1º de janeiro 

de 2016 o valor da referida pensão será o resultado da multiplicação dos 

pontos indicadores da natureza e do grau de dependência resultante da 

deformidade física, constante do processo de concessão, por R$ 800,00 

(oitocentos reais). 

Na justificação, sustenta-se que, passados mais de 55 anos desde 

que as primeiras vítimas da Síndrome de Talidomida foram registradas, 

verifica-se o envelhecimento precoce dessas pessoas, que vem acompanhado 

de limitações na capacidade física e que ensejou outras deficiências. Em 

consequência, há aumentos significativos de dispêndio de recursos 

financeiros com profissionais da medicina, assim como com cirurgias e 

medicamentos, o que torna imperiosa a revisão do valor da pensão de que 

trata a Lei nº 7.070, de 1982. 
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O projeto foi distribuído a esta Comissão e à Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH), cabendo à última a 

decisão terminativa, e não recebeu emendas no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 101, inciso I, do 

Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da proposição. 

Quanto à constitucionalidade, não vislumbramos óbice na 

proposição, que altera o valor da pensão vitalícia mensal concedida aos 

portadores da síndrome de Talidomida pela Lei nº 7.070, de 1982. A 

concessão do referido benefício fundamenta-se na responsabilidade objetiva 

do Estado, imposta pelo art. 37, § 6º, da Constituição Federal, que assim 

determina: 

 

Art. 37........................................................................ 

.................................................................................... 

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito 

privado prestadoras de serviços públicos responderão pelos danos 

que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado 

o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa. 

 

Conforme leciona Marçal Justen Filho na obra Curso de Direito 

Administrativo, 10ª edição, p. 1324, a responsabilidade civil do Estado 

consiste no dever de compensar os danos materiais e morais sofridos por 

terceiros em virtude de ação ou omissão antijurídica imputável ao Estado.  

No caso sob exame, a responsabilidade do Estado decorre da 

omissão dos órgãos de saúde no tocante à fiscalização da produção e à 

comercialização da talidomida, medicamento comercializado no Brasil a 

partir de 1958, que causou uma doença denominada Focomelia, que 

provocava o encurtamento dos membros junto ao tronco do feto, bem como 

inúmeros problemas de visão, auditivos e na coluna vertebral em pessoas 

cujas genitoras ingeriram a substância na gravidez. Afinal, enquanto em 
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outros países foi proibida a comercialização da talidomida em 1961, no 

Brasil isso só ocorreu em 1965. 

Por sua vez, não se trata de matéria submetida à iniciativa 

privativa do Presidente da República, nos termos do § 1º do art. 61, da Carta 

Magna. 

Vale frisar que embora a grande maioria das pensões especiais 

concedidas pela União tenha por origem projetos de lei de autoria do Poder 

Executivo, registra-se pelo menos duas situações nas quais a iniciativa foi 

parlamentar, relativamente às Leis nºs 8.456, de 3 de setembro de 1992 (em 

benefício de Chico Xavier) e 8.714, de 6 de outubro de 1993 (em favor de 

Grande Otelo), ambas intransferíveis a dependentes. 

Com relação à juridicidade, o projeto não viola as normas e 

princípios do ordenamento jurídico vigente e inova o ordenamento jurídico 

pelo meio adequado, qual seja, projeto de lei ordinária.  

A proposição altera o art. 1º da Lei nº 8.686, de 1993, com base 

nos fundamentos expostos na justificação, com o objetivo de elevar o valor 

da citada pensão mensal. Nos termos do referido dispositivo, regulamentado 

pelo Ministério da Previdência Social e pelo Ministério da Fazenda pelo art. 

8º da Portaria Interministerial MPS/MF nº 13, de 9 de janeiro de 2015, o 

valor da pensão resulta da multiplicação do total de pontos indicadores da 

natureza e do grau de dependência resultante da deformidade física, pelo 

valor de R$ 359,63 (trezentos e cinquenta e nove reais e sessenta e três 

centavos). O PLS nº 504, de 2015, altera o referido valor para R$ 800,00 

(oitocentos reais). Entretanto, face aos custos elevados dos medicamentos e 

do custo de vida das pessoas portadoras da síndrome, propomos elevar o 

valor da pensão para o montante de R$ 1.000,00, que, embora ainda 

insuficiente, minimizaria o sofrimento desses cidadãos.  

Cabe destacar que, por não se tratar de benefício da seguridade 

social, não se aplica o disposto no § 5º do art. 195 da Constituição Federal, 

que determina que nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá 

ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio 

total. 

Não obstante, diante da falta de prévia dotação orçamentária 

para custeio da medida sob exame, entendo ser pertinente a apresentação de 

emenda que preveja que a lei que resultar da aprovação do projeto só 

produzirá efeitos no exercício financeiro subsequente à sua publicação. 

S
F

/
1

5
3

8
3

.
5

0
4

8
3

-
8

0

111



 
 

fg2015-12409  

4 

Também não há óbice quanto à regimentalidade do PLS nº 504, 

de 2015. No tocante à técnica legislativa, o projeto encontra-se em 

consonância com as regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis. 

Portanto, tendo em vista que o projeto se reveste de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa, 

caberá à CDH avaliar, em decisão terminativa, a conveniência e 

oportunidade da majoração do valor da pensão aos portadores da síndrome 

de Talidomida pretendida pelo PLS.  

 

III – VOTO 

 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 504, de 2015, com a 

seguintes emendas: 

EMENDA Nº 1     – CCJ 

Dê-se ao art. 2º da PLS nº 504, de 2015, a seguinte redação: 

“ 
“ Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2016, o valor da pensão 

especial instituída pela Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, será 

revisto, mediante a multiplicação do número total de pontos indicadores 

da natureza e do grau de dependência resultante da deformidade física, 

constante do processo de concessão, pelo valor de R$ 1.000,00 (hum 

mil reais). 

 

EMENDA Nº 2    – CCJ 

Dê-se ao art. 2º da PLS nº 504, de 2015, a seguinte redação: 
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“Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

produzindo efeitos no exercício financeiro subsequente à 

publicação.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 504 , DE 2015 

Altera a Lei nº 8.686, de 20 de julho de 1993, 

para estabelecer novo valor à pensão especial 

devida aos deficientes físicos portadores da 

Síndrome de Talidomida, instituída pela Lei nº 

7.070, de 20 de dezembro de 1982. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O caput do art. 1º, da Lei 8.686, de 20 de julho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º A partir de 1º de janeiro de 2016, o valor da pensão 

especial instituída pela Lei nº 7.070, de 20 de dezembro de 1982, 

será revisto, mediante a multiplicação do número total de pontos 

indicadores da natureza e do grau de dependência resultante da 

deformidade física, constante do processo de concessão, pelo valor 

de R$ 800,00 (oitocentos reais). 

.......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei 7.070, de 20 de dezembro de 1982, dispôs sobre a 

pensão especial, mensal, vitalícia e intransferível por danos físicos e 

estéticos devida aos portadores da Síndrome da Talidomida.  

A referida lei estabeleceu como critério para a valoração do 

citado benefício pecuniário o grau de dificuldade que a deficiência oriunda 

do uso da talidomida acarreta na vida comum da pessoa, levando em 

consideração as incapacidades para o trabalho, para a deambulação, para a 

higiene pessoal e para a própria alimentação do portador da mencionada 

enfermidade. 
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Hoje, passados mais de 55 anos desde que as primeiras vítimas 

foram registradas, temos a situação do envelhecimento precoce das pessoas 

com a síndrome da talidomida, que acumulam, além da velhice comum aos 

demais cidadãos, a sua própria biografia, marcada por malformações 

congênitas que só se agravam com o passar da idade. Esse envelhecimento 

vem acompanhado de limitações na capacidade física, tornando-se causa de 

outras deficiências. 

Em nossa diuturna convivência com as vítimas da Síndrome da 

Talidomida, podemos afirmar que existem aumentos significativos de 

dispêndio de recursos financeiros com profissionais da medicina, assim 

como com cirurgias e medicamentos, o que torna imperiosa a revisão do 

valor da pensão de que trata a Lei 7.070, de 1982. 

Esperamos, pois, contar com o apoio dos nobres colegas 

parlamentares para a aprovação de tão meritório projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senadora Sandra Braga 
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Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 8.686, DE 20 DE JULHO DE 1993. 

Dispõe sobre o reajustamento da pensão 
especial aos deficientes físicos 
portadores da Síndrome de Talidomida, 
instituída pela Lei nº 7.070, de 20 de 
dezembro de 1982.  

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1º A partir de 1º de maio de 1993, o valor da pensão especial instituída pela Lei nº 
7.070, de 20 de dezembro de 1982, será revisto, mediante a multiplicação do número total de 
pontos indicadores da natureza e do grau de dependência resultante da deformidade física, 
constante do processo de concessão, pelo valor de Cr$ 3.320.000,00 (três milhões, trezentos e 
vinte mil cruzeiros). 

        Parágrafo único. O valor da pensão de que trata esta Lei não será inferior a um salário 
mínimo.  

        Art. 2º A partir da competência de junho de 1993, o valor da pensão de que trata esta Lei 
será reajustado nas mesmas épocas e segundo os mesmos índices aplicados aos benefícios 
de prestação continuada mantidos pela Previdência Social.  

        Art. 3º Os portadores da “Síndrome de Talidomida” terão prioridade no fornecimento de 
aparelhos de prótese, órtese e demais instrumentos de auxílio, bem como nas intervenções 
cirúrgicas e na assistência médica fornecidas pelo Ministério da Saúde, através do Sistema 
Único de Saúde - SUS.  

 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 20 de julho de 1993; 172º da Independência e 105º da República. 

ITAMAR FRANCO 
Antônio Brito  
Jamil Haddad 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 21.7.1993 

Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 7.070, DE 20 DE DEZEMBRO DE 1982. 

Vide Lei nº 8.686, de 1993 Dispõe sobre pensão especial para os deficientes 
físicos que especifica e dá outras providencias.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a conceder pensão especial, mensal, vitalícia e 
intransferível, aos portadores da deficiência física conhecida como "Síndrome da Talidomida" 
que a requererem, devida a partir da entrada do pedido de pagamento no Instituto Nacional de 
Previdência Social - INPS.  

§ 1º - O valor da pensão especial, reajustável a cada ano posterior à data da concessão
segundo o índice de Variação das Obrigações Reajustáveis do Tesouro Nacional ORTN, será 
calculado, em função dos pontos indicadores da natureza e do grau da dependência resultante 
da deformidade física, à razão, cada um, de metade do maior salário mínimo vigente no País.  

§ 2º - Quanto à natureza, a dependência compreenderá a incapacidade para o trabalho,
para a deambulação, para a higiene pessoal e para a própria alimentação, atribuindo-se a cada 
uma 1 (um) ou 2 (dois) pontos, respectivamente, conforme seja o seu grau parcial ou total.  

Art 2º - A percepção do benefício de que trata esta Lei dependerá unicamente da 
apresentação de atestado médico comprobatório das condições constantes do artigo anterior, 
passado por junta médica oficial para esse fim constituída pelo Instituto Nacional de 
Previdência Social, sem qualquer ônus para os interessados.  

Art 3º - A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado à direito de opção, não é 
acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser paga pela 
União a seus beneficiários. 

Art. 3o  A pensão especial de que trata esta Lei, ressalvado o direito de opção, não é 
acumulável com rendimento ou indenização que, a qualquer título, venha a ser pago pela 
União a seus beneficiários, salvo a indenização por dano moral concedida por lei específica. 
(Redação dada pela Lei nº 12.190, de 2010). 

§ 1º  O benefício de que trata esta Lei é de natureza indenizatória, não prejudicando
eventuais benefícios de natureza previdenciária, e não poderá ser reduzido em razão de 
eventual aquisição de capacidade laborativa ou de redução de incapacidade para o trabalho, 
ocorridas após a sua concessão. (Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997)  (Renumerado pela 
Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)  

§ 2º  O beneficiário desta pensão especial, maior de trinta e cinco anos, que necessite de
assistência permanente de outra pessoa e que tenha recebido pontuação superior ou igual a 
seis, conforme estabelecido no § 2º do art. 1º desta Lei, fará jus a um adicional de vinte e cinco 
por cento sobre o valor deste benefício. (Incluído pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001)  

§ 3o Sem prejuízo do adicional de que trata o § 2o, o beneficiário desta pensão especial
fará jus a mais um adicional de trinta e cinco por cento sobre o valor do benefício, desde que 
comprove pelo menos: (Incluído pela Lei nº 10.877, de 2004) 

I – vinte e cinco anos, se homem, e vinte anos, se mulher, de contribuição para a 
Previdência Social; (Incluído pela Lei nº 10.877, de 2004) 

II – cinqüenta e cinco anos de idade, se homem, ou cinqüenta anos de idade, se mulher, 
e contar pelo menos quinze anos de contribuição para a Previdência Social. (Incluído pela Lei 
nº 10.877, de 2004) 

Art 4º - A pensão especial será mantida e paga pelo Instituto Nacional de Previdência 
Social, por conta do Tesouro Nacional.  

Parágrafo único - O Tesouro Nacional porá à disposição da Previdência Social, à conta 
de dotações próprias consignadas no Orçamento da União, os recursos necessários ao 
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pagamento da pensão especial, em cotas trimestrais, de acordo com a programação financeira 
da União.  

Art. 4o-A.  Ficam isentos do imposto de renda a pensão especial e outros valores 

recebidos em decorrência da deficiência física de que trata o caput do art. 1o desta Lei, 

observado o disposto no art. 2o desta Lei, quando pagos ao seu portador. (Incluído pela Lei nº 

11.727, de 2008) 

Parágrafo único.  A documentação comprobatória da natureza dos valores de que trata o 

caput deste artigo, quando recebidos de fonte situada no exterior, deve ser traduzida por 

tradutor juramentado. (Incluído pela Lei nº 11.727, de 2008) 

Art 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art 6º - Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, em 20 de dezembro de 1982; 161º da Independência e 94º da República. 

JOÃO FIGUEIREDO 
Carlos Viacava  
Hélio Beltrão  

Este texto não substitui o publicado no DOU de 21.12.1982 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última a decisão terminativa.)
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PARECER Nº        , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 133, de 2015, do Senador Marcelo 

Crivella e outros, que acrescenta § 1º-A ao art. 156 

da Constituição Federal para prever a não incidência 

sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a 

Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), 

ainda que as entidades abrangidas pela imunidade 

tributária sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 133, de 2015, que 

tem como primeiro signatário o Senador MARCELO CRIVELLA, propõe, por 

meio de seu art. 1º, acrescentar o § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal 

(CF), para afastar da incidência do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU), de competência municipal, os imóveis utilizados 

por templos de qualquer culto, ainda que sejam apenas locatários dos bens. 

A norma, caso aprovada, entrará em vigor na data de sua 

publicação, conforme art. 2º da proposição. 

A justificação destaca que a Constituição Federal reconhece a 

liberdade de crença e de prática religiosa como direito fundamental, 

consubstanciado na inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença, no 

livre exercício dos cultos religiosos e na garantia da proteção dos locais de culto 

e das suas liturgias.  
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A Carta Magna assegura a prática religiosa e reconhece a 

importância da atividade social desempenhada pelo exercício da religião. 

Tendo em vista esse reconhecimento, a Constituição concedeu imunidade de 

impostos incidentes sobre templos de qualquer culto. Contudo, tal imunidade 

não se estende aos imóveis locados de terceiros, razão pela qual foi apresentada 

a PEC sob análise. 

Não foram oferecidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal, é competência da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ) 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias 

que lhe forem submetidas. 

Quanto à iniciativa, a PEC nº 133, de 2015, coaduna-se com o 

disposto no art. 60, inciso I, da CF, pois, reuniu número suficiente de 

assinaturas. 

Inexistem os óbices circunstanciais à alteração constitucional 

enunciados no § 1º do art. 60 da CF (intervenção federal, estado de defesa ou 

estado de sítio), ou qualquer tentativa de lesão a cláusulas pétreas explícitas ou 

implícitas. Também não há registro de que a matéria nela tratada tenha sido 

rejeitada na presente sessão legislativa, estando apta ao regular trâmite. Não foi 

invadida a competência legislativa de outros entes federados ou dos demais 

Poderes da União. 

Em relação à juridicidade da proposta: i) o meio eleito para o 

alcance dos objetivos pretendidos (normatização via emenda constitucional) é 

o adequado; ii) a matéria nela vertida inova o ordenamento jurídico; iii) possui 

o atributo da generalidade; iv) afigura-se dotada de potencial coercitividade; e 

v) revela-se compatível com os princípios diretores do sistema de direito pátrio. 

A técnica legislativa adotada na proposição observou os ditames 

da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998. 
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Como lembram os autores da PEC, havia dúvidas quanto à 

definição da imunidade tributária que beneficia templos de qualquer culto, 

prevista na alínea “b” do inciso VI do art. 150 da CF, mormente nos casos 

envolvendo o IPTU. O Supremo Tribunal Federal (STF), ao analisar a questão, 

firmou o entendimento de que a imunidade relativa aos templos de qualquer 

culto deve ser projetada a partir da interpretação da totalidade da Constituição.  

Atualmente, segundo interpretação daquela Alta Corte e com base 

no § 4º do art. 150 da CF, não apenas os imóveis de propriedade de templos 

efetivamente utilizados em suas atividades são imunes, mas também aqueles 

porventura alugados a terceiros cuja renda seja revertida em benefício das 

finalidades do templo. Nesse sentido, a Súmula nº 724, do STF, ao dispor que, 

ainda quando alugado a terceiros, permanece imune ao IPTU o imóvel 

pertencente a qualquer das entidades referidas pelo art. 150, VI, “c”, da 

Constituição, desde que o valor dos aluguéis seja aplicado nas atividades 

essenciais de tais entidades. 

Na hipótese de imóveis de propriedade de terceiros alugados por 

templos, entretanto, não há a incidência da imunidade, tendo em vista o fato de 

o contribuinte de direito do IPTU ser o proprietário. Com efeito, nos contratos 

de locação, é comum a transferência da responsabilidade de pagamento do 

IPTU do proprietário-locador para o locatário. 

Sobre o tema, o art. 123 do Código Tributário Nacional (Lei nº 

5.172, de 25 de outubro de 1966) determina que, salvo disposições de lei em 

contrário, as convenções particulares, relativas à responsabilidade pelo 

pagamento de tributos, não podem ser opostas à Fazenda Pública, para 

modificar a definição legal do sujeito passivo das obrigações tributárias 

correspondentes. Assim, as entidades religiosas, em que pese sua imunidade, 

suportam o ônus do referido imposto nos casos em que não têm a propriedade 

dos imóveis. 

Todavia, da mesma forma que os autores desta PEC, entendemos 

que o reconhecimento da não incidência de impostos deve observar o exercício 

da atividade religiosa, e não apenas o contribuinte formal do IPTU. Ou seja, 

mesmo nos casos de a entidade religiosa não ser a proprietária do bem imóvel 

onde exerce suas atividades, o IPTU não deve incidir.  
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Diante disso, somos favoráveis à aprovação da PEC, que contém 

medida justa e coerente. 

III – VOTO 

Em face de todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

regimentalidade, juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda 

à Constituição nº 133, de 2015, e, no mérito, pela sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO 

Nº 133, DE 2015 
 

Acrescenta § 1º-A ao art. 156 da Constituição Federal para prever a não 
incidência sobre templos de qualquer culto do Imposto sobre a 
Propriedade Predial e Territorial Urbana (IPTU), ainda que as entidades 
abrangidas pela imunidade tributária sejam apenas locatárias do bem 
imóvel. 

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º 

do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 

 

Art. 1º O art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do 

seguinte § 1º-A: 

 
“Art. 156. ................................................................ 
.................................................................................. 

§ 1º-A O imposto previsto no inciso I não incide sobre templos de qualquer 

culto, ainda que as entidades abrangidas pela imunidade de que trata a alínea 

b do inciso VI do art. 150 sejam apenas locatárias do bem imóvel. 

.........................................................................” (NR) 
 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

J U S T I F I C A Ç Ã O 

 

A Constituição Federal de 1988 reconhece a liberdade de crença e de prática 

religiosa. Trata-se, na verdade, de direito fundamental previsto no inciso VI do art. 5º da 

Constituição, consubstanciado na inviolabilidade da liberdade de consciência e de crença, 
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no livre exercício dos cultos religiosos e na garantia da proteção dos locais de culto e das 

suas liturgias. 

A Constituição Federal não só assegura o direito à liberdade de crença, como 

também fomenta a prática religiosa ao garantir, por exemplo, a prestação de assistência 

religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva, nos termos do inciso VII de 

seu art. 5º. Isso demonstra o reconhecimento, pelo Constituinte, da importância da atividade 

social desempenhada pelo exercício da religião. 

Em razão desse reconhecimento e da proteção da liberdade de crença, a 

Constituição Federal concedeu imunidade tributária ao vedar, por meio da alínea b do inciso 

VI de seu art. 150, a instituição de impostos sobre templos de qualquer culto. 

Muita controvérsia já existiu quanto à definição acerca da abrangência da 

imunidade tributária em questão, o que acarretou manifestações do Supremo Tribunal 

Federal (STF) sobre o assunto.  

 

 

A mais alta Corte de Justiça do País, ao se debruçar sobre o tema, firmou o 

entendimento de que a imunidade relativa aos templos de qualquer culto deve ser projetada 

a partir da interpretação da totalidade da Constituição. 

Essa orientação do Supremo Tribunal Federal, a nosso ver, impõe o 

reconhecimento de que a não incidência de impostos deve observar o exercício da atividade 

religiosa, e não apenas o contribuinte formal do Imposto sobre a Propriedade Predial e 

Territorial Urbana (IPTU). Essa visão do Texto Constitucional permite o reconhecimento de 

que, mesmo na hipótese de a entidade religiosa não ser a proprietária do bem imóvel onde 

exerce suas atividades, o IPTU não deve incidir. 

Como se sabe, os contratos de locação costumam conter previsão de 

transferência da responsabilidade de pagamento do IPTU do locador para o locatário. Em 

razão disso, as entidades religiosas, embora imunes a impostos, acabam suportando o ônus 

do referido imposto nos casos em que não têm a propriedade dos imóveis, o que, a nosso 

ver, é contrário à intenção do Constituinte.  

A propriedade ou não do imóvel não é aquilo que deve ser fundamental para 

que o imposto deixe de incidir, mas a existência ou não da prática religiosa.  
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Além de violar a liberdade de crença, a criação de obstáculo para o exercício 

das religiões, mesmo que por meio da exigência de impostos, não é interessante, pois, como 

se sabe, as igrejas cumprem papel social extremamente relevante e indispensável para um 

País tão desigual como ainda é o Brasil. 

Desse modo, o que postulamos com esta Proposta de Emenda à Constituição 

é o afastamento da incidência do IPTU relativo a imóveis que tenham sido alugados a 

entidades religiosas, com fundamento na tutela da liberdade de crença e no fomento ao 

exercício da atividade religiosa. Esperamos, assim, a aprovação desta PEC pelo Congresso 

Nacional. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador MARCELO CRIVELLA 

Senadora ANGELA PORTELA 

Senador BLAIRO MAGGI 

Senador CÁSSIO CUNHA LIMA 

Senador CIRO NOGUEIRA 

Senador DÁRIO BERGER 

Senador DAVI ALCOLUMBRE 

Senador DELCÍDIO DO AMARAL 

Senador DOUGLAS CINTRA 

Senador ELMANO FÉRRER 

Senadora FÁTIMA BEZERRA 

Senador FERNANDO BEZERRA COELHO 

Senador FERNANDO COLLOR 

Senador FLEXA RIBEIRO 

Senador GLADSON CAMELI 

Senadora GLEISI HOFFMANN 

Senador IVO CASSOL 

Senador JOSÉ AGRIPINO 

Senador JOSÉ MEDEIROS 

Senador LASIER MARTINS 

Senadora LÍDICE DA MATA 

Senadora LÚCIA VÂNIA 

Senador MAGNO MALTA 

Senador PAULO PAIM 

Senadora REGINA SOUSA 

Senador RICARDO FERRAÇO 
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Senador SÉRGIO PETECÃO 

Senador TASSO JEREISSATI 

Senador TELMÁRIO MOTA 

Senador VALDIR RAUPP 

Senador WALTER PINHEIRO 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Constituição de 1988 - 1988/88 

 inciso VI do artigo 5º 

 parágrafo 3º do artigo 60 

 artigo 156 

 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania) 

127



7



  

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 663, de 2015, 

do Senador Aécio Neves, que altera o art. 31 da 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, e o art. 

24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, 

para proibir, por período determinado, doações a 

candidatos e partidos políticos por servidores 

ocupantes de cargo em comissão ou função de 

confiança no âmbito da administração pública 

direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios. 

Relator: Senador RICARDO FERRAÇO 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 663, de 2015, de autoria do Senador Aécio Neves, que altera o art. 31 da 

Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995 (Lei dos Partidos Políticos), e o art. 

24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições), para 

estabelecer proibições às doações a candidatos e partidos políticos por 

servidores que exerçam cargo em comissão ou função de confiança no 

âmbito da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Dessa forma, o projeto altera a Lei dos Partidos Políticos para 

vedar, no período de seis meses antes das eleições, doações a partidos por 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança na administração 

pública direta e indireta. Por seu turno, o projeto altera a Lei das Eleições 

para vedar, no período de três meses antes das eleições, doações de 

campanha por esses servidores a partidos e candidatos. 
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Na justificação, sustenta-se que tem sido frequente retribuir-se 

a indicação para cargos e comissão ou funções de confiança por meio do 

financiamento de campanhas eleitorais dos responsáveis pela nomeação, 

inclusive como condição para a ocupação do referido cargo, o que seria 

incompatível com os princípios constitucionais que regem a Administração 

Pública e o Estado Democrático de Direito. 

Registra-se, assim, que o projeto pretende contribuir para a 

igualdade entre as candidaturas, bem como para a moralização das 

campanhas eleitorais e das nomeações para cargos de direção, chefia e 

assessoramento no âmbito da Administração Pública, que devem ser 

promovidas em razão de conhecimentos técnicos compatíveis com o cargo a 

ser exercido e do comprometimento com a gestão adequada da coisa pública. 

O projeto recebeu duas emendas, uma de autoria do Senador 

Lasier Martins, outra do Senador Ronaldo Caiado, ambas para vedar, a 

qualquer tempo, as doações a campanhas eleitorais e a partidos políticos por 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, de acordo com o art. 101, incisos I e II, 

do Regimento Interno do Senado Federal, opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade das proposições. 

Quanto à constitucionalidade, compete à União, por meio do 

Congresso Nacional, legislar sobre direito eleitoral, nos termos dos artigos 

22, inciso I, e 48, caput, da Constituição Federal. 

Com relação à juridicidade, o projeto não viola as normas e 

princípios do ordenamento jurídico vigente. Além disso, a matéria constante 

do projeto possui o atributo da generalidade e inova o ordenamento jurídico 

pelo meio adequado, qual seja, projeto de lei ordinária. 

Também não há óbice quanto à regimentalidade do PLS nº 663, 

de 2015. No tocante à técnica legislativa, o projeto encontra-se em 

consonância com as regras da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 

de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 

consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da 
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Constituição Federal, e estabelece normas para a consolidação dos atos 

normativos que menciona. 

O projeto é meritório e deve aprovado. 

Pessoas nomeadas para ocupar cargos de direção, chefia e 

assessoramento são servidores públicos e agem em nome do Estado. Sua 

conduta, portanto, deve ser pautada pela ética e pela legalidade. 

Ademais, a confiança que deve ensejar tais nomeações deve 

provir da identificação, pela autoridade nomeante, com as ideias e opiniões 

do nomeado, bem como da certeza de sua competência profissional, e não da 

convicção de que a nomeação será retribuída com o financiamento da 

campanha do nomeante ou de candidatos por ele indicado. 

Assim, estamos de pleno acordo com a justificação, no sentido 

de ser inadmissível que a nomeação para cargos de tamanha relevância sirva 

como meio de se destinar recursos públicos oriundos da remuneração devida 

pelo exercício de função de confiança para financiar campanhas eleitorais e, 

consequentemente, a manutenção de determinados agentes políticos no 

Poder. 

Trata-se, pois, de medida moralizadora, que, a um só tempo, 

contribuirá para a redução da influência do poder político no resultado das 

eleições, para a igualdade entre as candidaturas, bem como para nomeações 

para o exercício de cargos em comissão e funções comissionadas com base 

na aptidão técnica dos profissionais escolhidos. 

Por fim, cabe registrar que o prazo estabelecido na proposição 

para proibir as doações é apropriado e não merece reparos.  

No caso das doações para campanhas, a proibição nos três 

meses que antecedem as eleições é adequada, pois, segundo os artigos 8º e 

22-A da Lei das Eleições, doações a candidatos e partidos somente são 

permitidas após o pedido de registro de candidatura e o fornecimento, pela 

Justiça Eleitoral, de número de registro de Cadastro Nacional da Pessoa 

Jurídica (CNPJ) para abertura de conta bancária por onde transitará o 

movimento financeiro da campanha. Assim, como o pedido de registro só 

pode ocorrer a partir de 20 de julho do ano das eleições e o pleito é realizado 

no primeiro domingo de outubro, o prazo em que as doações são realizadas 
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e no qual eventuais proibições devem incorrer é realmente de pouco menos 

de três meses. 

Por seu turno, quanto às doações a partidos, embora admitidas 

a qualquer tempo, a vedação às doações nos se is meses anteriores ao pleito 

também é oportuna, pois esse é o momento no qual se realizam as 

desincompatibilizações que viabilizam boa parte de candidaturas, bem como 

em que se iniciam pré-campanhas voltadas à escolha de candidatos nas 

convenções partidárias. Portanto, como, em geral, é nos seis meses que 

antecedem as eleições que vêm ao conhecimento do público e da imprensa 

os nomes dos pré-candidatos, é a partir dessa data em que doações de 

ocupantes de cargos em comissão ou funções de confiança devem ser 

vedadas, com o fim de se evitar a utilização de recursos públicos para 

obtenção de vantagens pessoais, como a garantia de manutenção no referido 

cargo pelo candidato eleito. 

No tocante às emendas, que pretendem vedar, a qualquer tempo, 

as doações a campanhas eleitorais e a partidos políticos por ocupantes de 

cargo em comissão ou função de confiança, registramos o que se segue. 

O projeto já proíbe doações a campanhas eleitorais por 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança no único período 

em que podem ser realizadas doações, segundo a Lei Eleitoral, de forma que, 

nesse ponto, a emenda é desnecessária. 

Com relação à proibição, a qualquer tempo, às doações a 

partidos por tais servidores, proposta em ambas as emendas, votamos por sua 

rejeição. 

Embora conste da justificação do nobre Senador Ronaldo 

Caiado que o Tribunal Superior Eleitoral já proíbe doações por quaisquer 

ocupantes de cargo em comissão ou função de confiança, na verdade, 

tendo em vista a vedação a doações por autoridades, prevista no art. 31 da 

Lei dos Partidos, aquela Corte tem entendido que os detentores de cargos de 

chefia ou direção, por se enquadrarem nesse conceito, não podem doar a 

partidos políticos, a qualquer tempo. 

Tal entendimento foi consignado na Resolução nº 22.585, de 6 

de setembro de 2007, daquela Corte, Relator designado o Ministro Antonio 

Cezar Peluso, editada em resposta à consulta formulada pelo Democratas, e 
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posteriormente inserido no art. 12, § 2º, da Resolução nº 23.432, de 16 de 

dezembro de 2014, Relator o Ministro Henrique Neves, que regulamenta as 

Finanças e Contabilidade dos Partidos Políticos. 

Ocorre que, segundo o inciso V do art. 37 da Constituição 

Federal, as funções de confiança e os cargos em comissão abrangem não 

apenas os cargos de direção e chefia, mas também os cargos de 

assessoramento. 

Portanto, o presente projeto não visa a afastar o disposto no art. 

31 da Lei dos Partidos, que veda as doações a partidos por autoridades, nos 

termos da interpretação dada pelo TSE. A proposição objetiva tão-somente 

acrescentar dispositivo à Lei dos Partidos, para prever que os ocupantes de 

cargo em comissão ou função de confiança, que não sejam enquadrados no 

conceito de autoridade, como é o caso de ocupantes de cargos de 

assessoramento em geral, são proibidos de fazer doações a partidos nos seis 

meses que antecedem o pleito. 

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa e, quanto ao mérito, pela aprovação 

do PLS nº 663, de 2015, e pela rejeição das emendas nº 1-T e nº 2. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

EMENDA Nº - CCJ         

(ao PLS nº 663, de 2015) 

 

Dá nova redação aos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei do Senado 

nº 663, de 2015: 

 
“Art. 1º O art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1996, passa a 

vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

 

  “Art. 31.................................................................................... 

  Parágrafo único. É vedado, ainda, a partido político, receber 

doação em dinheiro ou estimável em dinheiro de servidor ocupante 

de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. (NR) 

 

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a 

vigorar acrescido do seguinte §5º: 

  

Art. 24........................................................................................... 

....................................................................................................... 

§5º É vedado, ainda, a candidato ou partido político, receber 

doação em dinheiro ou estimável em dinheiro de servidor 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 

da administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 

da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios” 

(NR)” 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

   

É das mais louváveis a iniciativa do Senador Aécio Neves. Em 

nosso entendimento, trata-se de medida fundamental para aprimorar o 

sistema político-eleitoral brasileiro. 

 O Estado, em sua encarnação moderna, exige que os servidores 

públicos formem um grupo qualificado, estável e infenso às ingerências 

temporárias de governos, que alternam ao longo do tempo. É exatamente isso 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Lasier Martins 

 

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 50 
CEP 70165-900 – Brasília DF 

o que ocorre naquelas democracias que se mostram duradouras e bem-

sucedidas. Servidores públicos não podem ser indicados em razão de 

interesses partidos casuísticos, mas sim graças às qualificações profissionais 

e técnicas. 

 Em nosso país, já existe, é verdade, a Resolução-TSE nº 22.585, 

de 6 de setembro de 2007, que proíbe que detentores de cargo de chefia e 

direção façam doações para partidos políticos. No entanto, com frequência 

os meios noticiosos informam casos em que esse tipo de “dízimo” é 

praticado. 

 Assim, em nosso entendimento, parece-nos que o Projeto de 

Lei, do Senador Aécio Neves vem em boa hora. No entanto, acreditamos que 

pode ser aperfeiçoado. A doação feita por servidores comissionados distorce 

nossa democracia não apenas nos meses anteriores às eleições. De tal modo, 

parece-nos mais adequado que a doação oriunda de ocupante de cargo em 

comissão deve ser coibida a qualquer tempo, independentemente da 

proximidade das eleições. 

Manter aberta essa porta é tão nocivo quanto as doações de 

empresas privadas. Devemos, para o bem do país, fechá-la por meio de ação 

legislativa, superando quaisquer ambiguidades existentes na resolução do 

TSE. 

Estamos, portanto, dando um passo decisivo no 

aperfeiçoamento de nosso sistema eleitoral e, assim, caminharemos para nos 

tornar uma democracia madura e consolidada. 

Sala da Comissão, 

 

Senador LASIER MARTINS 
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S E N A D O   F E D E R A L 

Gabinete do Senador RONALDO CAIADO 

 

 

Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 21 – Anexo - Bloco A – Senado Federal – Brasília/DF 

CEP 70165-900 - Telefone:(61) 3303-6439 e 6440 – Fax: (61) 3303-6445 

EMENDA   Nº        - CCJ, DE 2015 
        (Senador Ronaldo Caiado) 
 
 
 Dê-se aos arts. 31 da Lei nº  9.096, de 1996, e 24 da Lei nº 9.504, de 
1997, ambos modificados  pelos arts. 1º e 2º do Projeto de Lei do Senado nº 663, 
de 2015, respectivamente, a seguinte redação: 

 
 
  “Art. 1º O art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1996,  passa 
a vigorar  com a seguinte alteração: 
 
 
  ‘Art. 31.   .................................. 
 
  Parágrafo único. É vedado,  ainda,  a partido político,  receber, em 
qualquer tempo,  doação em dinheiro ou estimável em dinheiro de servidor 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito  da 
administração pública direta e indireta  de qualquer dos Poderes da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal e dos Municípios.” (NR) 
 
 
  Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.504,  de 30 de setembro de 1997,  passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 
 
  “Art. 24.    ................................... 
              ...................................... 
 
  § 5º É vedado,  ainda, a candidato ou partido político,  receber,  
em qualquer tempo, doação em dinheiro ou estimável em dinheiro de servidor 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito da 
administração  pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União,  dos 
Estados,  do Distrito Federal e dos Municípios.” (NR) 

JUSTIFICATIVA 
 

 Desde 2007, o Tribunal Superior Eleitoral proibiu, através da Resolução 

nº 22.585, a contribuição financeira de servidores da administração direta ou 

indireta, demissíveis ad nutum, a partidos políticos. A decisão foi provocada por 

Consulta do DEMOCRATAS, preocupado com a possibilidade de nomeações 
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abusivas de filiados a partidos da base governista, com o intuito de fortalecer os 

cofres partidários.  

 O projeto do eminente Senador Aécio Neves harmoniza-se com o espírito 

da decisão da Corte Eleitoral, mas de certa forma a flexibiliza, pois permite 

doações fora dos períodos estabelecidos no Projeto. Em outras palavras, em vez 

de proibir, as legitima. 

 A nosso juízo, em vez de restringido, o veto do TSE deve ser mantido para 

qualquer tempo, inclusive em relação aos candidatos, nos termos da emenda 

proposta. 

 

 

 
   Sala da Comissão, em         de 2015 
 
 
 
    Senador Ronaldo Caiado 
      Líder do DEMOCRATAS 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 663, DE 2015 

 
Altera o art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 
1995, e o art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 
1997, para proibir, por período determinado, doações a 
candidatos e partidos políticos por servidores ocupantes 
de cargo em comissão ou função de confiança no âmbito 
da administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 31 da Lei nº 9.096, de 19 de setembro de 1995, passa a vigorar 
acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 31. ....................................................................................... 
Parágrafo único. É vedado, ainda, a partido político, receber doação 

em dinheiro ou estimável em dinheiro de servidor ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no período de seis meses antes da data 
das eleições”.                                                                              (NR)  

Art. 2º O art. 24 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997, passa a vigorar 
acrescido do seguinte § 5º: 

“Art. 24. ........................................................................................ 
................................................................................................................. 

§ 5º É vedado, ainda, a candidato ou partido político, receber doação 
em dinheiro ou estimável em dinheiro de servidor ocupante de cargo em 
comissão ou função de confiança no âmbito da administração pública 
direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, no período de três meses antes da data 
das eleições”.                                                                              (NR) 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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2 
JUSTIFICAÇÃO 

Conforme preceitua o caput do art. 37 da Constituição Federal, a Administração 
Pública deve obedecer aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 
publicidade e eficiência. Dessa forma, diretores, chefes e assessores no âmbito da 
Administração Pública deveriam ser nomeados em razão de conhecimentos técnicos 
compatíveis com o cargo a ser exercido e do comprometimento com a gestão adequada da 
coisa pública.  

Ocorre que tem sido frequente retribuir a indicação para tais cargos por meio 
do financiamento de campanhas eleitorais dos responsáveis pela nomeação, inclusive como 
condição para a ocupação do cargo. 

Portanto, com o objetivo de contribuir para a moralização das campanhas 
eleitorais e das nomeações para cargos de direção, chefia e assessoramento no âmbito da 
Administração Pública, bem como para a igualdade entre as candidaturas, oferecemos a 
presente proposição, que proíbe que partidos e candidatos recebam doações de ocupantes 
de cargos em comissão em qualquer dos entes da Federação, por um período determinado 
anterior a data das eleições. 

Afinal, tendo em vista os princípios constitucionais que regem a Administração 
Pública e o Estado Democrático de Direito, entendemos ser inadmissível que a nomeação 
para cargos de tamanha relevância sirva como meio de se destinar recursos públicos 
oriundos das remunerações para financiar a manutenção de determinados agentes políticos 
no Poder. 

Contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação do projeto, que 
acreditamos representar um grande avanço no processo eleitoral brasileiro. 

 
Sala das Sessões, 

 
Senador AÉCIO NEVES 

 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Constituição de 1988 - 1988/88 
 artigo 37 
Lei nº 9.096, de 19 de Setembro de 1995 - LEI DOS PARTIDOS POLITICOS - 9096/95 
 artigo 31 
Lei nº 9.504, de 30 de Setembro de 1997 - LEI ELEITORAL - 9504/97 
 artigo 24 
 
 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 111, de 2015, do Senador 

Renan Calheiros e outros, que altera o artigo 62, § 

1°, da Constituição Federal, que dispõe sobre as 

vedações à edição de medidas provisórias. 

RELATOR: Senador ROMERO JUCÁ 

I – RELATÓRIO 

Trata-se da Proposta de Emenda à Constituição nº 111, de 2015, 

primeiro signatário o Senador Renan Calheiros, que altera o art. 62 da 

Constituição, que versa sobre o instituto da medida provisória, para modificar 

o seu § 1º, que dispõe sobre as matérias sobre as quais o Presidente da 

República não pode editar esse tipo de instituto constitucional. 

O faz para incluir no rol de matérias que não podem ser objeto de 

medida provisória aquelas que "concorram para o desequilíbrio econômico-

financeiro dos contratos". Para tanto, é acrescentado o inciso V ao § 1º do art. 

62 da Constituição. 

Ao justificar a iniciativa, o Senador Renan Calheiros e demais 

autores assinalam que "a estabilidade do ambiente normativo é, sem dúvida, 

elemento que reforça a noção de segurança jurídica". E exemplificam com o 

campo dos investimentos privados, em que "a segurança jurídica se afigura 

como ponto central para as decisões sobre alocação de capitais".  
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2 

Consideram que "ambientes de negócios contaminados pela 

insegurança jurídica colaboram, portanto, para o baixo nível de inversão 

privado, com efeitos negativos sobre o próprio desenvolvimento econômico". 

O contrato, como se sabe, diz a justificação, "é estrutura milenar 

que funda o direito privado (e também dele se utiliza o Estado), de maneira que 

preservar sua estabilidade implica a estabilização das relações sociais, 

sobretudo no campo da economia". 

Em economias como a brasileira, "em que há desafios fiscais", a 

participação do investimento produtivo privado se faz cada vez mais 

necessária, razão pela qual devem ser superados todos os óbices institucionais 

que impeçam esses investimentos e o empreendedorismo". 

Mencionam, igualmente, a consagrada doutrina de Hely Lopes 

Meireles, para quem, "o equilíbrio financeiro, ou equilíbrio econômico, ou 

equação econômica, do contrato administrativo é a relação estabelecida 

inicialmente pelas partes entre os encargos do contatado de a retribuição da 

Administração para a justa remuneração do objeto do ajuste". 

Por isso, "a Administração não pode violar o direito do contratado 

de ver mantida a equação financeira originariamente estabelecida, cabendo-lhe 

operar os necessários ajustes econômicos para o restabelecimento do equilíbrio 

financeiro". 

Ressalta, por isso, da justificação, que "o Poder Público não pode 

violar essa equação do equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de 

inviabilizar políticas públicas importantes executadas sob a égide dos 

contratos”. 

Por fim, aduz que, "ao vedar a edição de medidas provisórias que 

possam acarretar desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos, (...) 

estamos de fato ampliando a 'blindagem' contra legislações provisórias e 

abruptas que ofereçam riscos aos empreendimentos e de longo prazo". 

Não foram oferecidas emendas à Proposta de Emenda à 

Constituição nº 111, de 2015. 
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II – ANÁLISE 

Cabe a esta CCJ apreciar tanto os aspectos constitucionais, 

formais, circunstanciais e materiais, quanto o mérito da Proposta que ora 

aprecia. 

Cumpre ressaltar, de início, evidente adequação constitucional da 

matéria, seja no plano formal ou material: vem subscrita pelo número bastante 

de Senadores e Senadoras, em nada atenta contra os limites materiais à reforma 

da Carta Magna, conhecidas como cláusulas pétreas, e nominadas no próprio 

Texto Magno, em seu art. 60, § 4º. 

Com efeito, a proposição não diz respeito à forma federativa do 

Estado nem ao voto, direto, secreto, universal e periódico, e tampouco afeta os 

direitos e garantias individuais protegidos pela Constituição. 

Quanto à separação dos poderes, a iniciativa, de fato, relaciona-se 

com tal princípio constitucional, mas o faz para aperfeiçoar a relação 

institucional entre os poderes Executivo e Legislativo, ao estabelecer normas 

adicionais àquelas que a Carta Magna já incorpora, para, prestigiando 

princípios e valores constitucionais de altíssima relevância, como a segurança 

jurídica, a estabilidade normativa e a livre iniciativa, contribuir para os 

objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil, ao fortalecer os 

investimentos necessários para tanto.  

Nesse passo, a adequação constitucional da medida se identifica 

com o seu mérito, ao possibilitar a segurança dos investimentos privados de 

que o Brasil tanto necessita, seja na presente conjuntura histórica de crise, seja 

em futuros momentos de bonança, que auguramos ainda conquistar, para que a 

economia brasileira venha a ter condições de propiciar ao nosso povo as 

condições de vida compatíveis com a nossa condição de país emergente no 

cenário internacional. 

Nada há, na Proposta de Emenda à Constituição nº 111, de 2015, 

quanto à sua juridicidade e sua adequação ao que prescreve o Regimento 

Interno do Senado, que possa obstar o exame de seu mérito pelo Congresso 

Nacional. O mesmo se pode afirmar quanto à correspondência entre seus 

termos e o que determina a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 

1998, que estabelece normas sobre a elaboração de leis. 
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III – VOTO 

Em face do exposto, opinamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e correta técnica legislativa da Proposta de Emenda à Constituição 

nº 111, de 2015, e votamos por sua aprovação. 

Entendemos, entretanto, que a redação necessita de 

aprimoramento, para corrigir erro de concordância. Para tanto, propomos a 

alteração do termo “concorram” para “concorra”, visto que o art. 62, § 1º, 

estabelece que é vedada a edição de medidas provisórias sobre “matéria”, e não 

“matérias”, passando a redação do dispositivo para “V – que concorra para o 

desequilíbrio econômico-financeiro dos contratos”. Essa alteração deverá ser 

providenciada quando da elaboração da redação final do projeto. 

 

Sala da Comissão, 

Senador José Maranhão, Presidente 

Senador Romero Jucá, Relator 
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À Comi Mão d11 ConaUtulçAo, Juttlça 
e Cid'!l,~nla. 
eM_9_t 08 I ,:JD/5', 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUI 
No Jii, DE 2015 

Altera o Artigo 62, § 1 ~ da Constituição Federal, 
que dispõe sobre as vedações à edição de 
medidas provisórias. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos tennos do § 3° do 
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte emenda ao texto 
constitucional: 

Art. 1 o O § I 0 do art. 62 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"A1i. 62 ...................................................................... . 

§ lo ...................................................................... .. 

V - que concorram para o desequilíbrio econômico­
financeiro dos contratos. 

A1i. 2° Esta emenda constitucional entra em vigor na data da sua publicação. 

Justificação 

A estabilidade do ambiente nmmativo é, sem dúvida alguma, elemento 
que reforça a noção de segurança jurídica. No campo dos investimentos 
privados, por exemplo, a segurança jurídica se afigura como ponto central p a 
as decisões relativas sobre alocaçã de capitais. Ambientes de negó 10s 
contaminados pela insegurança j stitucional colaboram, pmianto, par 
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baixo nível de inversão privada, com efeitos negativos sobre o próprio 
desenvolvimento econômico. 

O contrato, como se sabe, é estrutura milenar que funda o direito privado 
(e também dele se utiliza o Estado), de maneira que preservar a sua estabilidade 
implica a estabilização das relações sociais, sobretudo no campo da economia. 

Nas economias em que há desafios fiscais, a participação do 
investimento produtivo privado se faz cada vez mais necessária, razão pela qual, 
devem ser superados todos os óbices institucionais que impeçam esses 
investimentos e o empreendedorismo. E uma das principais mazelas que 
dificultam a participação privada em projetos de desenvolvimento é justamente a 
incetieza quanto à mudança de regras legais relativas a investimentos. 

Nos contratos em que o Estado opera no longo prazo com a iniciativa 
privada, vale dizer que deve ser mantido o equilíbrio econômico-financeiro 
durante toda a sua execução, sob pena de lesar a Administração ou resultar em 
prejuízos para o agente privado. Aliás, é esse o entendimento de Hely Lopes 
Meireles, em obra festejada pela doutrina brasileira, para quem: 

"O equillbrio financeiro, ou equillbrio econômico, ou equação econômica, ou, ainda, 
equação financeira, do contrato administrativo é a relação estabelecida inicialmente 
pelas partes entre os encargos do contratado e a retribuição da Administração para a 
justa remuneração do objeto do ajuste. Essa relação encargo-remuneração deve ser 
mantida durante toda a execução do contrato, a fim de que o contratado não venha a 
sofrer indevida redução nos lucros nmmais do empreendimento. Assim, ao usar do seu 
direito de alterar unilateralmente as cláusulas regulamentares do contrato 
administrativo, a Administração não pode violar o direito do contratado de ver 
mantida a equação financeira originariamente estabelecida, cabendo-lhe operar os 
necessários reajustes econômicos para o restabelecimento do equillbrio financeiro." 

Observa-se ainda, conforme o texto acima, que o Poder Público não pode 
violar essa equação de equilíbrio econômico-financeiro, sob pena de inviabilizar 
políticas públicas impotiantes executadas sob a égide dos contratos. Ao vedar a 
edição de medidas provisórias que possam acarretar o desequilíbrio econômico­
financeiro dos contratos, como pretende a presente PEC, estamos de fato 
ampliando a "blindagem" contra legislações provisórias e abruptas que ofereçam 
riscos aos empreendimentos produtivos e de longo prazo. 

No caso das Parcerias Público-Privadas (PPP), por exemplo, importante 
instrumento para a captação de recursos privados de longo prazo na economia, o 
equilíbrio econômico-financeiro há que ser preservado como forma inclusive de 
assegurar a continuidade dos inv stimentos e, consequentemente, a prestação 
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Para ilustrar os efeitos nefastos das intervenções de medidas provisórias 
em relações contratuais, veja-se o caso da MP 579, de 2012, posteri01mente 
convertida na Lei n° 12.783/2013, que alterou substancialmente as regras das 
concessões do setor elétrico. Segundo relatos técnicos, aquela MP desrespeitou 
contratos e direitos pactuados anteri01mente, comprometendo o equilíbrio 
econômico-financeiro das relações entre o Estado e as concessionárias do setor. 

Face ao exposto, estimamos que o Estado brasileiro avançará se, por 
meio de alteração constitucional, estivermos ampliando a segurança jurídica 
quanto às normas que versam sobre contratos. E o que pretendemos com a 
vedação à edição de medidas provisórias que operem desequilíbrio econômico­
financeiro dos contratos, nos termos da presente Proposta de Emenda à 
Constituição. 

Naturalmente, não se deseja que a legislação relativa a contratos se 
petrifique no ordenamento jmídico. E não é essa a finalidade desta proposta. Ao 
contrário, o que se deseja evitar é justamente a alteração repentina e abrupta de 
normas cujos impactos afetem o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. 
Trata-se, pois, de uma PEC que estampa o princípio da "não surpresa" no campo 
contratual. 

Logo, havendo necessidade de mudança na ordem legal de contratos, o 
Poder Legislativo está apto a avaliar e deliberar sobre a alteração pretendida, 
sempre por meio do debate democrático no processo legislativo comum. 
Garante-se, pois, aos cidadãos que as regras de Direito que regem os pactos só 
serão alteradas pela via congressual, submetidas à ampla discussão dos 
representantes políticos. 

É bom que se diga que, no caso de medida provisória, os efeitos 
(positivos ou negativos) já vigoram desde a sua edição, sem que haja uma 
discussão prévia com os destinatários da norma ou com seus representantes no 
Legislativo. Ainda que os cidadãos e as instituições busquem o Judiciário para 
contestar a quebra do equilíbrio financeiro dos contratos, a medida provisória 
editada continuará produzindo efeitos até que haja decisão judicial para 

1 
!), 

suspender sua eficácia. Em outras palavras, não temos, no ordenamento jurídico, ~"'~ 
uma proteção eficaz que reduza os riscos dos impactos das medidas provisórias 
em matérias relativas a contratos. ~-

Com a proliferação de medidas provisórias e a diversidade de temas que 
têm abrangido, há risco real de que a legislação introduzida afete 
significativamente o equilíbrio econômico-financeiro dos contratos. Admite-se, 
por exemplo, a chance de que uma medida provisória que altere a legislação 
tributária eleve os custos de determinada atividade, resultando na 

impo,ihilidod~~ ""

4 
i~i~ do 'egmonto oump'irem "' oootrj~' 

"'~ \ID ~ v>-

147



pactuados, em razão de alteração no equilíbrio econômico-financeiro. Tem-se, 
ainda, a possibilidade de que tal equilíbrio seja afetado por uma medida 
provisória que prejudique o ambiente concorrencial ou implemente 
"burocracias". Ressalte-se, por oportuno, que essas possibilidades deconem 
justamente da ausência de uma avaliação mais consistente de impacto da ação 
legislativa no Brasil. 

Estimamos, pmianto, que a aprovação da presente PEC sinalizará, em 
nível constitucional, que o Estado brasileiro tem compromisso com a 
estabilidade de regras pactuadas entre agentes privados ou públicos, no âmbito 
dos contratos. Ademais, a garantia constitucional de que legislações provisórias 
e, que já produzem efeito desde sua edição, não serão utilizadas para afastar o 
equilíbrio econômico-financeiro dos contratos melhorará o ambiente de 
investimentos, pela eliminação de incetiezas e redução de riscos, aspecto que 
incentiva a atividade produtiva, com geração de empregos e renda. 
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PARECER Nº       , DE 2015  

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 

214, de 2014, do Senador Armando Monteiro, que 

racionaliza e simplifica atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União e dá outras 

providências. 

RELATORA: Senadora GLEISI HOFFMANN 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

214, de 2014, de autoria do Senador Armando Monteiro, com o objetivo de 

racionalizar e simplificar atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União. 

Nesse sentido, pelo seu art. 1º a proposição dispõe que a lei que se 

quer adotar racionalizará atos e procedimentos administrativos dos Poderes da 

União, mediante a supressão ou simplificação de formalidades ou exigências 

desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o 

erário como para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude.  

O art. 2º estatui que os órgãos e entidades da administração direta e 

indireta da União, em todos os Poderes, observarão em sua relação com o 

cidadão os seguintes princípios: I – presunção de boa fé; II – presunção de 

veracidade, até prova em contrário; III – redução dos custos da Administração 

Pública; IV – racionalização e simplificação dos métodos de controle; V – 

S
F

/
1

5
2

1
3

.
6

9
0

7
3

-
2

8

151



 

 
SENADO FEDERAL 

GABINETE DA SENADORA GLEISI HOFFMANN 

 

2 
 

 

supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais superem os 

riscos existentes; VI – implementação de soluções tecnológicas que 

simplifiquem o atendimento ao cidadão; VII – substituição do controle prévio de 

processos pelo controle posterior para identificação de fraudes e correção de 

falhas.  

Por sua vez, o art. 3º, caput, estipula que na relação dos órgãos e 

entidades dos Poderes da União com o cidadão, fica dispensada a exigência de: I 

– reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando a 

assinatura com o documento de identidade do signatário ou estando este 

presente, lavrar sua autenticidade no próprio documento; II – autenticação de 

cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a comparação 

entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; III – juntada de documento 

pessoal do usuário, podendo substituí-lo por cópia autenticada pelo próprio 

agente administrativo; IV – apresentação de certidão de nascimento, que poderá 

ser substituída por cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida 

por conselho regional de exercício de profissão, carteira de trabalho, certificado 

de prestação ou de isenção do serviço militar, passaporte ou identidade funcional 

expedida por órgão público; V – apresentação de título de eleitor, exceto no ato 

de votar ou de registro de candidatura; VI – presença, no cartório, do 

proprietário de veículo automotor no ato de reconhecimento de sua firma, em 

documento de transferência do veículo – DUT; VII – apresentação de 

autorização com firma reconhecida para viagem de menor, se os pais estiverem 

presentes ao embarque.  

Já o § 1º do art. 3º veda a exigência de prova relativa a fato que já 

houver sido comprovado pela apresentação de outro documento válido; e o § 2º 

prevê que, quando a obtenção de documento comprobatório de regularidade não 

for possível diretamente junto ao órgão ou entidade responsável por motivo não 

imputável ao solicitante, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração 

escrita e assinada pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito 

às sanções administrativas, civis e penais aplicáveis.  

Por sua vez, o § 3º preceitua que os órgãos e entidades integrantes 

de Poder da União não poderão exigir do cidadão a apresentação de certidões ou 

documentos expedidos por outro órgão ou entidade do mesmo Poder, 

ressalvadas as seguintes hipóteses: I – comprovação de antecedentes criminais; 
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II – informações sobre pessoa jurídica; e III – outras situações 

expressamente previstas em lei.  

De outra parte, o caput do art. 4º da iniciativa em tela estabelece 

que os órgãos da Administração Pública Federal deverão disponibilizar em seus 

sítios eletrônicos mecanismo próprio para a apresentação de requerimentos pelo 

cidadão relativos a seus direitos, e o parágrafo único consigna que os 

requerimentos em questão tramitarão, eletrônica ou materialmente, sendo que 

eventuais exigências ou diligências serão comunicadas mediante mensagem pela 

rede mundial de computadores ou por via postal.  

O art. 5º preceitua que os Poderes da União poderão criar grupos 

setoriais de trabalho que terão por principal objetivo identificar, nas respectivas 

áreas, dispositivos legais ou regulamentares que resultem em exigências 

descabidas ou exageradas, procedimentos desnecessários ou redundantes, bem 

como sugerir as medidas legais ou regulamentares que visem a eliminar o 

excesso de burocracia.  

Por fim, o art. 6º estipula que a comunicação entre o Poder Público 

e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, inclusive comunicação verbal, 

direta ou telefônica, e correio eletrônico, devendo a circunstância ser registrada 

quando necessário e o art. 7º traz a cláusula de vigência a partir da publicação.  

Entre outras ponderações a justificação da iniciativa registra que a 

burocracia está arraigada na cultura e nos costumes do brasileiro e se funda na 

crença de que é mais fácil criar diversas exigências e requisitos para a prática de 

qualquer ato público do que fiscalizar ou coibir eventuais desvios ou fraudes.  

A justificação também pondera que é ilusão acreditar que a 

apresentação prévia de documentos, certidões, atestados e autenticações evitará 

que o cidadão venha, no futuro, a cometer algum ilícito.  

Outrossim, recorda-se que a legislação aprovada em nível federal, 

estadual e municipal é caracterizada pelo excesso de exigências e formalismos e 

que a nossa absurda burocracia acha-se tão entranhada na administração pública 

que fracassaram todas as tentativas de reduzi-la, exceção feita à Lei Geral das 
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Micro e Pequenas Empresas, que obteve razoável sucesso em melhorar o 

ambiente dos pequenos negócios no País.  

A justificação consigna, ainda, que as diversas tentativas de 

diminuir a burocracia ao longo das últimas décadas não têm obtido êxito e que o 

presente Projeto de Lei tem o objetivo de contribuir para a maior celeridade do 

processo administrativo, com menor custo para o Estado e para o cidadão.  

Até o presente momento não foram apresentadas emendas à 

iniciativa. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

decidir terminativamente sobre o presente projeto de lei, nos termos do previsto 

no art. 58, § 2 º, I, da Constituição Federal (CF) e dos arts. 91 e 101, I e II, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Com relação à constitucionalidade e juridicidade, registramos que a 

Constituição Federal de 1988 contém diversos dispositivos que consignam a 

preocupação do constituinte com o tema do burocratismo estatal e do abuso do 

poder público e que dão base a medidas legislativas que objetivem a superação 

desses problemas.  

Nesse sentido, cabe fazer referência ao disposto no inciso XXXIII 

no art. 5º da Lei Maior, que arrola os direitos e deveres individuais e coletivos e 

que estabelece que todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações 

de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas 

no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo 

seja indispensável à segurança da sociedade e do Estado.  

A propósito, devemos ainda registrar que esse importante direito só 

foi efetivamente regulamentado pela Lei nº 15.257, de 18 de novembro de 2011, 

chamada “Lei do Acesso à Informação”, portanto, vinte e três anos após a 

promulgação da Constituição Federal, o que demonstra, entre outros fatores, a 

resistência de amplos setores da burocracia estatal e de setores da própria 

sociedade civil (por exemplo, empresas e escritórios especializados em obter 

informações e agilizar processos junto ao governo) em tornar mais democráticos 
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e públicos os processos e procedimentos administrativos referentes às 

relações entre os cidadãos ou empresas e o Poder Público. 

Cumpre, também, recordar o previsto no inciso XXXIV do mesmo 

art. 5º da Lei Maior, que estipula que são a todos assegurados, 

independentemente do pagamento de taxas: a) o direito de petição aos Poderes 

Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder; e b) a 

obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e 

esclarecimento de situações de interesse pessoal.  

Esse dispositivo encontra-se regulamentado mediante a Lei nº 

9.051, de 18 de maio de 1995, que dispõe, no seu art. 1º, que as certidões para a 

defesa de direitos e esclarecimentos de situações, requeridas aos órgãos da 

administração centralizada ou autárquica, às empresas públicas, às sociedades de 

economia mista e às fundações públicas da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, deverão ser expedidas no prazo improrrogável de 

quinze dias, contado do registro do pedido no órgão expedidor.  

Devemos, ademais, fazer referência ao art. 37, caput, da Lei Maior, 

que preceitua que a administração pública direta e indireta de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e do Municípios obedecerá, 

entre outros, aos princípios da publicidade e da eficiência. 

Ainda no que diz respeito à constitucionalidade do presente projeto 

de lei, cabe anotar que nos termos do art. 48, caput, da CF, cabe ao Congresso 

Nacional dispor sobre todas as matérias de competência da União, cabendo a 

qualquer membro do Congresso Nacional a iniciativa das leis, ressalvadas as que 

disponham sobre determinadas matérias, entre as quais não se inclui (art. 61, 

caput e § 1º, da CF) a proposta de racionalizar e simplificar e conferir maior 

eficiência, portanto, às relações entre a cidadania e a administração pública, que 

é o objeto da presente iniciativa.  

Desse modo, cumpre consignar que os dispositivos constitucionais 

acima citados conferem amplo fundamento constitucional ao projeto de lei que 

ora analisamos. Portanto, no que diz respeito à constitucionalidade entendemos 

que não há óbice que impeça a livre tramitação do PLS nº 214, de 2014.  
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Aliás, cabe ponderar que embora a proposição esteja restrita à 

União, entendemos que ela pode ser estendida aos Estados, Municípios e o 

Distrito Federal, uma vez que os normativos constitucionais que a fundamentam 

se aplicam a todos os entes federados, sendo que os dispositivos da presente 

proposição dizem respeito a normas gerais aplicáveis a todos eles. E para 

ampliar o alcance da presente iniciativa para todos os entes federados, estamos 

apresentando emendas, conforme a conclusão do presente relatório. 

Por outro lado, no que diz respeito ao mérito, somos favoráveis à 

aprovação da presente iniciativa, pois ela vai ao encontro das aspirações e 

reclamos da cidadania, que no dia a dia do seu relacionamento com a 

administração pública sofre os males do burocratismo.  

Com efeito, apesar do reconhecimento pelas próprias instituições 

governamentais de que é necessário desburocratizar os processos 

administrativos, permanece vigendo no País toda uma sorte de procedimentos 

desnecessários que atrapalham e dificultam a vida do cidadão no que diz 

respeito às suas relações com o poder público.  

A esse respeito, a justificação da proposição bem registra que 

através dos anos diversas medidas têm sido adotadas para diminuir a burocracia 

e modernizar a administração. Todavia, não se logrou ainda resultado 

plenamente satisfatório. Daí a necessidade de permanente atuação, inclusive por 

parte do legislador, no que se refere a essa matéria.  

Enfim, à guisa de conclusão, registramos que nos parece positiva a 

iniciativa concretizada no PLS nº 214, de 2014, que confere mais base legal para 

o administrador público desburocratizar, agilizar e conferir maior eficiência aos 

serviços prestados pela administração pública. 

Fazemos apenas uma ressalva quanto ao mérito da proposição no 

que diz respeito ao disposto no art. 2º, inciso VII, que estatui que os órgãos e 

entidades da administração direta e indireta da União, em todos os Poderes, 

observarão em sua relação com o cidadão o princípio da substituição do controle 

prévio de processos pelo controle posterior, para identificação de fraudes e 

correção de falhas.  
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Ademais de não nos parecer exatamente um princípio, e embora 

seja certo que por vezes haja iniciativas de controle prévio que são abusivas, 

parece-nos que não seria adequado afastar totalmente a possibilidade do controle 

prévio, pois em certas circunstâncias tal controle pode ser benéfico tanto para a 

administração como para o cidadão. Assim, estamos apresentando emenda para 

suprimir tal dispositivo. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, no mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 

214, de 2014, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº       , CCJ 

Dê-se a seguinte redação à ementa do PLS nº 214, de 2014: 

Racionaliza e simplifica atos e procedimentos 

administrativos dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e dá outras 

providências. 

EMENDA Nº       , CCJ 

No art. 1º; art. 2º, caput; art. 3º, caput e § 3º; e art. 5º, acrescente-se, 

após a expressão “União,” a expressão “Estados, Distrito Federal e 

Municípios,”. 
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EMENDA Nº       , CCJ 

No art. 4º, caput, acrescente-se, após a expressão “Federal,” a 

expressão “, Estadual, Municipal e do Distrito Federal,”. 

 

EMENDA Nº       , CCJ 

Suprima-se o inciso VII do art. 2º. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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EMENDA Nº     - CCJ 
(ao PLS nº 214, de 2014) 

Suprima-se o inciso VI do art. 3º do Projeto de Lei do Senado 

nº 214, de 2014, renumerando-se os demais. 

JUSTIFICAÇÃO 

A exigência da presença, em cartório, do proprietário do veículo 

no ato de reconhecimento de sua firma no documento de transferência do 

veículo - DUT - é instrumento que inibe a rede de criminalidade existente 

em torno do roubo de veículos em nosso País. 

Como se sabe, essa atividade criminosa, funciona como “moeda 

de troca” para o tráfico de entorpecentes, armas e outras atividades ilícitas, 

sendo impossível, portanto, desconsiderar a interdependência existente entre 

o roubo e o furto de veículos e a atuação do crime organizado.  

De sorte que, ao dispensarmos essa exigência poderemos estar 

criando incentivo perigoso, razão pela qual sugerimos a supressão do 

dispositivo. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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EMENDA Nº     - CCJ 
(ao PLS nº 214, de 2014) 

Modifique-se o art. 6º do Projeto de Lei do Senado nº 214, de 

2014, para conferir-lhe a seguinte redação: 

“Art. 6º Ressalvados os casos que impliquem imposição de deveres, ônus, 

sanções ou restrição ao exercício de direitos e atividades, a comunicação 

entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita por qualquer meio, 

inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, 

devendo a circunstância ser registrada quando necessário.” (NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

Não obstante o objetivo meritório da proposição, é preciso 

resguardar que a inovação legislativa não venha a colocar em risco o direito 

dos administrados, sendo necessário, portanto, determinar as hipóteses em 

que um meio de comunicação, ainda que mais célere, não poderá ser 

utilizado. 

Por essa singela razão, contamos com o apoio dos Pares para 

aprovação desta emenda. 

Sala das Sessões, 

Senador ANTONIO ANASTASIA 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  

Nº 214, DE 2014 

Racionaliza e simplifica atos e procedimentos 
administrativos dos Poderes da União e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei racionaliza atos e procedimentos administrativos dos 
Poderes da União, mediante a supressão ou simplificação de formalidades ou exigências 
desnecessárias ou superpostas, cujo custo econômico ou social, tanto para o erário como 
para o cidadão, seja superior ao eventual risco de fraude.  

Art. 2º Os órgãos e entidades da administração direta e indireta da União, 
em todos os Poderes, observarão em sua relação com o cidadão os seguintes princípios: 

I – presunção de boa fé; 

II – presunção de veracidade, até prova em contrário;  

III – redução dos custos da Administração Pública;  

IV – racionalização e simplificação dos métodos de controle; 

V – supressão das exigências cujos custos econômicos ou sociais superem 
os riscos existentes; 
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VI – implementação de soluções tecnológicas que simplifiquem o 
atendimento ao cidadão; 

VII – substituição do controle prévio de processos pelo controle posterior 
para identificação de fraudes e correção de falhas. 

Art. 3º Na relação dos órgãos e entidades dos Poderes da União com o 
cidadão, fica dispensada a exigência de: 

I – reconhecimento de firma, devendo o agente administrativo, confrontando 
a assinatura com o documento de identidade do signatário ou estando este presente, 
lavrar sua autenticidade no próprio documento; 

II – autenticação de cópia de documento, cabendo ao agente administrativo, 
mediante a comparação entre o original e a cópia, atestar a autenticidade; 

III – juntada de documento pessoal do usuário, podendo substituí-lo por 
cópia autenticada pelo próprio agente administrativo; 

IV – apresentação de certidão de nascimento, que poderá ser substituída por 
cédula de identidade, título de eleitor, identidade expedida por conselho regional de 
exercício de profissão, carteira de trabalho, certificado de prestação ou de isenção do 
serviço militar, passaporte ou identidade funcional expedida por órgão público; 

V – apresentação de título de eleitor, exceto no ato de votar ou de registro 
de candidatura; 

VI – presença, no cartório, do proprietário de veículo automotor no ato de 
reconhecimento de sua firma, em documento de transferência do veículo – DUT; 

VII – apresentação de autorização com firma reconhecida para viagem de 
menor, se os pais estiverem presentes ao embarque. 

§ 1º É vedada a exigência de prova relativa a fato que já houver sido 
comprovado pela apresentação de outro documento válido. 
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§ 2o Quando a obtenção de documento comprobatório de regularidade não 
for possível diretamente junto ao órgão ou entidade responsável por motivo não imputável 
ao solicitante, os fatos poderão ser comprovados mediante declaração escrita e assinada 
pelo cidadão, que, em caso de declaração falsa, ficará sujeito às sanções administrativas, 
civis e penais aplicáveis.  

§ 3o Os órgãos e entidades integrantes de um Poder da União não poderão 
exigir do cidadão a apresentação de certidões ou documentos expedidos por outro órgão 
ou entidade do mesmo Poder, ressalvadas as seguintes hipóteses: 

I – comprovação de antecedentes criminais; 

II – informações sobre pessoa jurídica; e 

III – outras situações expressamente previstas em lei. 

Art. 4º Os órgãos da Administração Pública Federal deverão disponibilizar 
em seus sítios eletrônicos mecanismo próprio para a apresentação de requerimentos pelo 
cidadão relativos a seus direitos. 

Parágrafo único. O requerimento a que se refere este artigo tramitará, 
eletrônica ou materialmente, sendo que eventuais exigências ou diligências serão 
comunicadas mediante mensagem pela rede mundial de computadores ou por via postal.  

Art. 5º Os Poderes da União poderão criar grupos setoriais de trabalho que 
terão por principal objetivo identificar, nas respectivas áreas, dispositivos legais ou 
regulamentares que resultem em exigências descabidas ou exageradas, procedimentos 
desnecessários ou redundantes, bem como sugerir as medidas legais ou regulamentares 
que visem a eliminar o excesso de burocracia. 

Art. 6º A comunicação entre o Poder Público e o cidadão poderá ser feita 
por qualquer meio, inclusive comunicação verbal, direta ou telefônica, e correio eletrônico, 
devendo a circunstância ser registrada quando necessário. 

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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JUSTIFICAÇÃO 

A burocracia está arraigada na cultura e nos costumes do brasileiro e, 
apesar das exigências absurdas e absolutamente desnecessárias e dos transtornos, 
dificuldades e despesas que acarreta para o cidadão, é aceita pacificamente pela 
população. 

Funda-se na crença de que é mais fácil criar diversas exigências e requisitos 
para a prática de qualquer ato público do que fiscalizar ou  coibir eventuais desvios ou 
fraudes. Parte-se da ilusão de que a apresentação prévia de documentos, certidões, 
atestados e autenticações evitará que o cidadão venha, no futuro, a cometer algum ilícito.  

Nesses 25 anos de vigência da Constituição de 1988, foram aprovados 
pelos poderes públicos federal, estaduais e municipais mais de cinco milhões de leis 
ordinárias e complementares, medidas provisórias, emendas às Constituições Federal e 
Estaduais, decretos, regulamentos, regimentos, portarias, resoluções, instruções 
normativas, em cujos textos predominam normas adjetivas referentes a procedimentos, 
comprovações,  ritos, requisitos. 

As legislações tributária, trabalhista, ambiental, sanitária e a de licitação 
pública são as campeãs em criar embaraços burocráticos, caracterizados pelo excesso de 
exigências e formalismos.  

O reconhecimento de firma é mais “importante” e “autêntico” do que a 
presença do próprio signatário.  Uma conta de água ou de luz tem mais “credibilidade” do 
que a declaração de endereço residencial feita pelo próprio cidadão.  

Esta nossa absurda burocracia acha-se tão entranhada na administração 
pública brasileira, que fracassaram todas as tentativas de reduzi-la, exceção feita à Lei 
Geral das Micro e Pequenas Empresas, que obteve razoável sucesso em melhorar o 
ambiente dos pequenos negócios no País.  

Dentre essas tentativas, há que se destacar o Decreto-lei nº 200/1967, que 
organizou a Administração Federal e que já estabeleceu, em seu art. 14, que o serviço 
público “será racionalizado mediante simplificação de processos e supressão de controles 
que se evidenciarem como puramente formais ou cujo custo seja evidentemente superior 
ao risco”.   
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Na mesma época, os Decretos nº 63.166/1968 e nº 64.024-A/1969 
dispensaram a exigência de reconhecimento de firma para qualquer ato da administração 
federal. 

Doze anos depois, o Decreto nº 83.740/1979 criou o “Programa Nacional de 
Desburocratização” e o Decreto nº 83.936/1979 definiu os princípios que deveriam reger o 
processo da desburocratização e adotou duas medidas de simplificação: a) a proibição de 
exigência de atestados de vida, residência, pobreza, dependência econômica, idoneidade 
moral e bons antecedentes; b) a autenticação de cópia de documento por funcionário do 
próprio órgão público. 

O Decreto nº 3.335/2000 criou o “Comitê Interministerial de 
Desburocratização e os Comitês Setoriais de Desburocratização”, com a finalidade de dar 
continuidade ao “Programa Nacional de Desburocratização”, que havia sido instituído pelo 
citado Decreto nº 83.740/1979. 

O Decreto nº 5.378/2005 criou o “Comitê Gestor do Programa Nacional de 
Gestão Pública e Desburocratização” e o “Programa Nacional de Gestão Pública e 
Desburocratização”. 

Observa-se que os oito diplomas legais citados são repetitivos e 
semelhantes, criam comitês, programas, relacionam princípios e diretrizes.  

De objetivo, somente restou a dispensa de reconhecimento de firma 
(Decreto nº 63.166/1968), a dispensa de apresentação de atestados de vida, de 
residência, de pobreza, de dependência econômica e de bons antecedentes, e a 
autenticação de cópia de documento (Decreto nº 83.936/1979), normas essas que, 
entretanto, geralmente não são observadas. 

Todavia, as exigências descabidas, os formalismos inúteis e a demora na 
apreciação dos requerimentos continuam inalterados. 

É comum a autoridade federal exigir o reconhecimento de firma em cartório 
mesmo que o signatário esteja presente.  

Ou seja, o reconhecimento do cartório vale mais que a presença e a palavra 
da própria pessoa. E isso não constitui um caso isolado, é o que geralmente acontece em 
quase todas as repartições públicas. 
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Tais normas, embora vigentes, não são cumpridas em razão de dois 
motivos: primeiro, porque são ignoradas tanto pelo funcionário, como pelo cidadão 
postulante, provavelmente por falta de divulgação; segundo, porque são normas editadas 
pelo Poder Executivo, hierarquicamente inferiores aos dispositivos de leis que 
estabelecem aludidas exigências. 

O presente Projeto de Lei tem, pois, o objetivo de conferir às normas de 
simplificação e desburocratização a hierarquia necessária à revogação de algumas 
exigências consideradas absurdas ou despiciendas, o que poderá contribuir para a maior 
celeridade do processo administrativo, com menor custo para o Estado e para o cidadão. 

              Sala das Sessões, 

Senador ARMANDO MONTEIRO  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 12\06\2014. 

 
 
 
 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 12891/2014 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2015, que altera 

o art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, 

para majorar a pena do crime de poluição de 

manancial de água. 

RELATOR: Senador BENEDITO DE LIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, em decisão terminativa, nos 

termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) n° 204, de 2015, de autoria do ilustre Senador Acir Gurgacz, que majora 

a pena do crime de poluição de manancial de água. 

O Projeto acrescenta um tipo qualificado para o crime de poluição 

previsto na Lei de Crimes Ambientais, prevendo pena de reclusão, de dois a 

cinco anos, e multa, para a poluição de manancial de água. Se o crime causar a 

interrupção do abastecimento público de água de uma comunidade, o Projeto 

destaca figura qualificada já prevista no art. 54, §2º, III, atribuindo-lhe pena 

mais rigorosa, de reclusão, de três a seis anos, e multa. 

Em sua justificação, o autor menciona que a expansão das grandes 

cidades se deu de forma desordenada em vários lugares do País, 

comprometendo as fontes de água próximas às metrópoles, e cita como 

exemplo o rio Tietê, em São Paulo, inviabilizado como manancial para 

abastecer os milhões de moradores locais em razão da poluição. 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta Comissão. 
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II – ANÁLISE  

O direito penal é matéria de competência privativa da União e 

sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 22, I e 48, 

caput, da Constituição Federal, nos limites materiais constitucionais.  

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no Projeto.  

A proposta é oportuna e oferece mais força intimidatória ao crime 

de poluição previsto na Lei de Crimes Ambientais.  

O Projeto chama a atenção para um problema crítico no Brasil. 

Nosso País, que tem 8% de toda água doce do planeta, vê seus mananciais 

ameaçados pelo esgoto sem tratamento, pelo aumento da demanda e pelo 

desperdício. A inexistência de tratamento de esgoto nas cidades é apontada 

como a maior ameaça aos rios, lagos e lagoas do Brasil. Não por outra razão a 

cidade de São Paulo precisa buscar água cada vez mais longe para abastecer 

sua população. O racionamento é uma realidade cada vez mais presente, e o 

aumento da demanda só vem agravando a situação.  

A par do mérito da proposta, alguns ajustes de técnica legislativa 

se mostram necessários. O crime de poluição, tal como previsto na Lei dos 

Crimes Ambientais, exige um resultado: dano à saúde humana, mortandade de 

animais ou destruição significativa da flora (caput do art. 54). O novo tipo penal 

proposto traz pena maior e não exige qualquer resultado. Para preservar a 

proporcionalidade e o espírito da proposta, o ideal é que o resultado previsto no 

inciso III do §2º seja incorporado ao novo tipo. Restou ainda, em razão da 

alteração, ajustar o atual § 3º. Essa é a razão da emenda oferecida ao final.  

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 204, de 2015, com as seguintes emendas: 
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EMENDA Nº       - CCJ 
 

Dê-se ao art. 54 da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, de 

que trata do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2015, a seguinte 

redação: 

 
“Art. 54................................................................................... 

...................................................................................................  

§ 3º Se a poluição for de manancial de água e causar a interrupção 

do abastecimento público de água de uma comunidade: 

Pena – reclusão, de dois a cinco anos, e multa. 

§ 4º Incorre nas mesmas penas previstas no § 3º quem deixar de 

adotar, quando assim o exigir a autoridade competente, medidas de 

precaução em caso de risco de dano ambiental grave ou irreversível.” 

 

EMENDA Nº       - CCJ 
 

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 204, de 2015, o 

seguinte artigo: 

 
“Art. 3º Fica revogado o inciso III do § 2º do art. 54 da Lei nº 

9.605, de 12 de fevereiro de 1998.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2014 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara nº 

20, de 2014, que acrescenta o art. 394-A ao Decreto-

Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 

Processo Penal. 

RELATOR: Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 

I – RELATÓRIO 

Trata-se do o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 20, de 2014, 

que visa acrescentar o art. 394-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 – Código de Processo Penal, para determinar que os processos que 

apurem a prática de crime hediondo terão prioridade de tramitação em todas 

as instâncias. 

Na Câmara dos Deputados, o projeto teve pareceres da Comissão 

de Segurança Pública e Combate ao Crime Organizado, pela aprovação 

(Relator: Deputado Efraim Filho), e da Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, pela constitucionalidade, juridicidade, técnica legislativa, e, no 

mérito, pela aprovação (Relatora: Deputada Sandra Rosado, e Relator 

Substituto, Deputado Marcelo Almeida). 

Na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania desta Casa, 

não foram oferecidas emendas até o presente momento. 

II – ANÁLISE 

Não verificamos vícios de inconstitucionalidade, porquanto a 

matéria trata de direito processo penal, cuja competência para legislar é da 
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União, por qualquer membro do Congresso Nacional, por força dos arts. 22, I, 

e 48, ambos da Constituição Federal. 

No mérito, cabe notar que os crimes hediondos são aqueles 

considerados mais graves, merecedores de maiores restrições, e previstos na 

Lei nº 8.072, de 25 de julho de 1990.   

A alteração pretendida no PLC sob análise vem ao encontro do 

princípio da igualdade, tendo em vista que se deve tratar desigualmente os 

desiguais. A doutrina jurídica nos ensina que o procedimento lógico de 

corrigir as desigualdades é o de criar outras desigualdades. 

Os crimes hediondos comovem a população e as próprias 

autoridades, principalmente porque não adianta agravar a pena se o processo 

não anda, não tem fim, ou seja, se a condenação custa a se efetivar. 

É, portanto, salutar o PLC nº 20, de 2014, que promove alteração 

no CPP, para dar prioridade e agilidade na tramitação, em todas as instâncias, 

dos processos que apurem o cometimento de crime hediondo.  

III – VOTO 

Por conseguinte, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 20, de 2014. 

, Presidente 

, Relator 
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Quadro comparativo do Projeto de Lei da Câmara nº 20,
de 2014 (nº 2.839, de 2011, na Casa de origem)

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 (Código de Processo Penal)

Projeto de Lei da Câmara nº 20, de 2014 
(nº 2.839, de 2011, na Casa de origem)

Acrescenta o art. 394-A ao Decreto-Lei nº 3.689, de
3 de outubro de 1941 - Código de Processo Penal.
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
Art. 1º Esta Lei acrescenta o art. 394-A ao Decreto-
Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de
Processo Penal, a fim de dispor sobre a preferência
de julgamento dos processos concernentes a crimes
hediondos. 
Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 
1941 - Código de Processo Penal,  passa a vigorar
acrescido do seguinte art. 394-A:

Art. 394.  O procedimento será comum ou especial.
...............................

“Art. 394-A. Os processos que apurem a prática de
crime hediondo terão prioridade de tramitação em
todas as instâncias.”

Art.  395.  A  denúncia  ou  queixa  será  rejeitada
quando:
...............................

Art.  3º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

Elaborado pelo Serviço de Redação da Secretaria-Geral da Mesa do Senado Federal.
(Elaboração: 24.03.2014 – 15:53)   •   (Última atualização: 24.03.2014 – 15:52)
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 

de Lei do Senado (PLS) nº 476, de 2011, de autoria do 

Senador Humberto Costa, que estabelece medida 

cautelar de interesse público de suspensão das 

atividades de estabelecimento empresarial envolvido 

na falsificação, adulteração ou alteração, entre outras 

práticas, de combustíveis e lubrificantes, e define 

outras providências. 

RELATOR: Senador JOSÉ PIMENTEL  

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), em caráter terminativo, o PLS nº 476, de 2011, de autoria do Senador 

Humberto Costa, e cujo objeto é estabelecer medida cautelar de interesse 

público de suspensão das atividades de estabelecimento empresarial envolvido 

na falsificação, adulteração ou alteração, entre outras práticas, de combustíveis e 

lubrificantes. 

O PLS possui oito artigos, destinado o último deles à cláusula de 

vigência. 

O caput do art. 1º dispõe sobre as hipóteses em que será aplicada a 

medida cautelar de suspensão das atividades do estabelecimento, além de 

especificar quais as condições para o que o combustível seja considerado 

irregular (§ 2º). 

 

S
F

/
1

3
5

0
6

.
9

4
4

7
8

-
5

1

182



 
 

Já o art. 2º do PLS estabelece as autoridades competentes para a 

aplicação da cautelar, quais sejam: a) a autoridade policial que presidir o 

inquérito policial em que se apura a conduta ilícita; ou b) a autoridade fiscal 

responsável pela fiscalização da atividade. 

Os arts. 3º e 4º preveem a revogação da medida restritiva, quando 

nenhum indivíduo ligado ao estabelecimento for indiciado no inquérito policial; 

quando o procedimento fiscalizatório concluir pela inexistência de 

irregularidade; ou, ainda, quando houver o indiciamento no inquérito policial 

não resultar na instauração de processo penal. 

Por outro lado, o art. 5º trata da conversão da medida cautelar em 

suspensão por tempo determinado – nunca inferior a seis meses nem superior a 

cinco anos –, quando ocorrer decisão judicial transitada em julgado, ou quando o 

procedimento fiscalizatório concluir pela efetiva ocorrência de atividade ilícita. 

Por fim, o art. 6º atribui à autoridade judicial que julgar a ação 

penal decorrente da atividade de venda ilegal de combustíveis a competência 

para decidir sobre a manutenção da cautelar, durante o processo, e o art. 7º veda 

que as instalações do estabelecimento que sofreu a suspensão sejam utilizadas 

para o desenvolvimento de atividade similar. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Compete a esta CCJ, nos termos do inciso I do art. 101 do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da proposição. 

Nesse ponto, registramos que o PLS atende às regras da boa técnica 

legislativa, tramitou de forma regular, e não viola quaisquer dispositivos 

constitucionais. 

Com efeito, legislar sobre Direito Civil e Empresarial é matéria que 

compete à União (Constituição Federal – CF, art. 22, I), por intermédio do 
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Congresso Nacional (CF, art. 48, caput). Além disso, não se trata de matéria 

para a qual se preveja reserva constitucional de iniciativa. 

Cabe também à CCJ pronunciar-se sobre o mérito do PLS (RISF, 

art. 101, II, d). Também quanto a isso só há o que se louvar na iniciativa 

oportuna, conveniente e enérgica do Senador Humberto Costa. 

Como é de conhecimento geral, a comercialização ou distribuição 

de combustíveis adulterados é uma atividade altamente prejudicial à população, 

não só pelos nefastos efeitos econômicos que causa, mas até mesmo pelos 

gravíssimos danos ambientais que provoca. 

É preciso, portanto, dotar os agentes públicos de meios eficazes e 

eficientes para o impedimento dessa atividade ilícita. Inatacável, nesse sentido, a 

atribuição de que seja suspenso cautelarmente o funcionamento do 

estabelecimento flagrado perpetrando esse ilícito, o que precisa ser feito de 

forma rápida, por meio da autoridade policial ou fiscal competente. 

Se, aliás, não se concluir pela existência de ilicitude, a medida será 

revogada automaticamente. E, se houver condenação judicial transitada em 

julgado ou em processo administrativo, a suspensão passará a ter prazo de até 

cinco anos, desestimulando os agentes econômicos a praticarem essa conduta e 

reprimindo devidamente aqueles que infringirem as regras legais em detrimento 

dos consumidores e do meio ambiente. 

Entendemos, contudo, que, no intuito de aperfeiçoar o PLS, deve 

ser suprimido o § 3º do art. 1º, que equipara a estabelecimento o sítio de 

Internet, uma vez que não há ligação direta entre o comércio eletrônico e a 

adulteração de combustíveis. 

 

III – VOTO 

Por todos esses motivos, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade do PLS nº 476, de 2011, e, no mérito, por sua 

aprovação, com seguinte emenda supressiva: 
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EMENDA Nº     – CCJ 

Suprima-se o § 3º do art. 1º do PLS nº 476, de 2011.   

Sala da Comissão,          de outubro de 2013. 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 476, DE 2011  

  
 

Estabelece medida cautelar de interesse público de 
suspensão das atividades de estabelecimento 
empresarial envolvido na falsificação, adulteração ou 
alteração, entre outras práticas, de combustíveis e 
lubrificantes, e define outras providências. 

 
 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O estabelecimento empresarial envolvido na importação, venda, 

exposição à venda, venda à distância, distribuição, entrega para consumo, fabricação, 

estocagem, guarda de combustível ou lubrificante falsificado, corrompido, adulterado ou 

alterado está sujeito a medida cautelar administrativa de interesse público de suspensão 

de suas atividades. 

§ 1º Incluem-se entre os produtos a que se refere este artigo as matérias-

primas destinadas à produção de combustíveis e lubrificantes. 

§ 2º Está sujeito à medida cautelar desta Lei o estabelecimento empresarial 

que estiver envolvido na prática das ações previstas no caput sempre que o produto 

apresentar ao menos uma das seguintes condições: 
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I – produto sem registro, quando exigível, no órgão de fiscalização ou 

regulação competente; 

II – produto em desacordo com a fórmula constante do registro previsto no 

inciso anterior; 

III – produto sem as características de identidade e qualidade admitidas para 

a sua comercialização; 

IV – produto de procedência ignorada; 

V – produto adquirido de estabelecimento empresarial sem licença da 

autoridade fiscal ou regulatória competente. 

§ 3º Para os fins desta Lei, sítio eletrônico na Internet é equiparado a 

estabelecimento empresarial. 

Art. 2º A medida cautelar prevista nesta Lei será decretada, de imediato, 

assim que forem identificados indícios suficientes acerca da existência de fato previsto no 

art. 1º, pela: 

I – autoridade policial que presidir o inquérito policial em que se apure 

conduta associada a uma ou mais práticas referidas no art. 1º; 

II – autoridade fiscal responsável pela atividade fiscalizatória em que se 

verifique a ocorrência de uma ou mais práticas referidas no art. 1º. 

Art. 3º A medida cautelar será revogada quando: 
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I – em sede de inquérito policial, não seja indiciado nenhum indivíduo cuja 

atuação vincule o estabelecimento empresarial às práticas motivadoras da sua 

decretação; 

II – o procedimento fiscalizatório concluir pela não ocorrência de nenhuma 

das práticas motivadoras da sua decretação. 

Art. 4º A medida cautelar também será revogada na hipótese de não haver a 

instauração do processo penal contra o indiciado a que se refere o inciso I do art. 3º. 

Art. 5º A medida cautelar prevista nesta Lei converter-se-á na suspensão 

temporária das atividades do estabelecimento empresarial, por período não inferior a 6 

(seis) meses e não superior a 5 (cinco) anos, a contar da conversão, no momento em 

que: 

I – o indiciado a que se refere o inciso I do art. 3º for condenado, em decisão 

transitada em julgado, em processo penal derivado das conclusões de inquérito policial a 

que se refere o inciso I do art. 2º; 

II – o procedimento fiscalizatório concluir pela ocorrência de alguma das 

práticas motivadoras da decretação da medida acautelatória desta Lei. 

§ 1º A imposição da sanção prevista neste artigo competirá à autoridade 

judicial ou à autoridade administrativa competente, conforme o caso. 

§ 2º A imposição da sanção prevista no caput deste artigo impede que o 

infrator requeira recuperação extrajudicial ou judicial de sua empresa, no prazo de 2 (dois) 

anos a contar da suspensão das atividades. 
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Art. 6º Caberá à autoridade judicial competente decidir sobre a medida 

cautelar prevista nesta Lei, caso seja instaurado processo penal derivado das conclusões 

do inquérito policial no qual tiverem sido apuradas infrações delituosas relacionadas às 

condutas motivadoras da sua decretação. 

Parágrafo único. Na hipótese de a cautelar ter sido revogada no curso do 

processo penal, a imposição da sanção prevista no art. 5º dependerá de manifestação 

expressa da autoridade judicial. 

Art. 7º Enquanto perdurar a medida cautelar prevista nesta Lei, é vedado o 

uso das instalações em que funcionava o estabelecimento empresarial ao qual ela foi 

imposta, por outro que desenvolva atividade similar, ainda que apenas parcialmente. 

Parágrafo único. No caso de aplicação da sanção definida no art. 5º, a 

vedação prevista no caput permanecerá durante o período pelo qual ela for cominada. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Adulterar, alterar e falsificar combustíveis e lubrificantes tem se revelado 

prática rentável e contumaz no Brasil. Que o digam consumidores que sofrem prejuízos 

todos os dias, obrigados que são a gastar dinheiro em oficinas para reparar os danos 

provocados pelos produtos falsificados e adulterados nos motores de seus veículos. 

Essa prática sequer é definida como crime em nosso ordenamento, e, 

muitas vezes, nada ocorre de efetivo com os que se dedicam a lesar o consumidor. 

Os canais de distribuição, muitas das vezes, pontos de venda tradicionais, 

administrados por maus comerciantes, são cruciais para  quem se dedica a falsificar, 

corromper, adulterar ou alterar produtos. Este projeto ataca tanto quem produz como 

quem atua na distribuição e venda de combustíveis e lubrificantes adulterados, alterados 

ou falsificados. 

Não se comina, de imediato, uma pena nesta proposição. Define-se tão-

somente uma medida cautelar administrativa de interesse público, mas que, esperamos, 

contribua para reduzir significativamente as nefandas práticas referidas nos parágrafos 

anteriores. 

A medida cautelar suspensiva das atividades do estabelecimento utilizado 

na prática das atividades motivadoras deste Projeto de Lei será aplicada imediatamente, 

isto é, no momento em que as autoridades policiais ou fiscais identificarem indícios 

concretos da sua ocorrência. Na hipótese da comprovação desse envolvimento, em 

processo administrativo ou judicial, a cautelar se transforma em sanção, cominada entre 6 

meses e 5 anos de suspensão das atividades. 

Ainda que tivéssemos a intenção de que os estabelecimentos envolvidos 

nessas práticas nunca mais pudessem funcionar, devemos nos render à norma 
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 6
constitucional, que veda a imposição de pena de caráter perpétuo. Portanto, avaliamos 

que a cominação mínima de 6 meses é razoável, enquanto que a máxima de 5 anos 

praticamente elimina a possibilidade do aproveitamento comercial, no futuro, do nome do 

estabelecimento. Anota-se que a Lei nº 9.279, de 1996, em seu art. 143, comina o prazo 

de 5 anos para a caducidade de marca empresarial. 

Por fim, com o intuito de evitar a falta de efetividade da medida cautelar e da 

sanção, enquanto qualquer uma delas perdurar, será vedada a utilização das instalações 

em que funcionava o estabelecimento ao qual tiver sido imposta, por outro que 

desenvolva atividade similar, ainda que apenas parcialmente. 

Considerando a relevância da matéria, o interesse público e o benefício 

social deste Projeto de Lei, pedimos o apoio dos ilustres Senadores para a sua 

aprovação. 

Sala das Sessões,  

 
 
 

Senador HUMBERTO COSTA 
 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 16/08/2011. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14086/2011 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 292, de 2011, da 

Senadora Gleisi Hoffmann, que altera a Lei nº 9.709, 

de 18 de novembro de 1998, que regulamenta a 

execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 

da Constituição Federal, para estabelecer critérios 

para a realização de plebiscito e de referendo. 

RELATOR: Senador GARIBALDI ALVES FILHO 

I – RELATÓRIO 

Esta Comissão examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 292, 

de 2011, de autoria da nobre Senadora Gleisi Hoffmann, que altera a Lei nº 

9.709, de 18 de novembro de 1998, para estabelecer critérios para a realização 

de plebiscito e de referendo. 

O projeto acrescenta o art. 2º-A à referida Lei, para proibir a 

realização de plebiscitos que ponham em questão: 

I – a forma federativa do Estado; 

II – o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III – a separação dos Poderes; 

IV – os direitos e garantias fundamentais; 

V – o respeito aos direitos humanos. 
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Na justificação, a autora do projeto sustenta ser descabido, 

sobretudo, indagar, em ambiente social dominado pela emoção, sobre o 

respeito a direitos e garantias que o constitucionalismo historicamente 

propicia à pessoa humana. 

Acrescenta que enquanto a democracia é definida pelo princípio 

majoritário, o constitucionalismo – pilar do respeito aos direitos fundamentais 

– é marcado pelo princípio contra-majoritário, esteio do respeito aos direitos 

das minorias, das oposições, e da pessoa humana individualmente 

considerada. 

E finaliza destacando que o fato de que alguns ditadores e regimes 

autoritários terem recorrido, em determinadas circunstâncias, a instrumentos 

democráticos tais como o plebiscito, impõe essa reflexão e esses cuidados, 

razão pela qual se torna necessário disciplinar os institutos de democracia 

direta.  

O projeto submete-se à apreciação terminativa desta Comissão, 

nos termos do art. 91 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), não lhe 

tendo sido apresentadas emendas no prazo regimental. 

Inicialmente distribuído ao Senador Eduardo Suplicy, foi 

devolvido à Comissão no fim da legislatura passada e posteriormente 

encaminhado à minha relatoria. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

opinar sobre a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria, 

bem assim quanto ao mérito da proposição, nos termos do art. 101, I e II, do 

RISF. 

O projeto de lei está em conformidade com o disposto no art. 14 

da Constituição Federal, que determina que o plebiscito será realizado nos 

termos da lei. Compete, assim, à União regulamentar a referida norma 

constitucional, por meio do Congresso Nacional, nos termos do art. 48 da Carta 

Magna. 

Com relação à juridicidade, o projeto se afigura irretocável, 

porquanto: a) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos, qual seja, 
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lei ordinária, é o adequado; b) a disposição nele vertida inova o ordenamento 

jurídico; c) possui o atributo da generalidade; d) se mostra dotado de potencial 

coercitividade; e e) é compatível com os princípios diretores do sistema de 

direito pátrio. 

No que tange ao mérito, coaduno com os nobres propósitos da 

ilustre Senadora Gleisi Hoffmann e entendo que o projeto deve ser aprovado. 

A Constituição Federal proíbe, no § 4º do art. 60, a deliberação de 

proposta de emenda tendente a abolir a forma federativa de Estado; o voto 

direto, secreto, universal e periódico; a separação dos Poderes; os direitos e 

garantias individuais. 

Trata-se das cláusulas pétreas que, segundo Paulo Gustavo Gonet 

Branco, na obra Curso de Direito Constitucional, 6ª edição, p. 140, possuem a 

missão de inibir a mera tentativa de suprimir o projeto básico da Constituição 

e de evitar que a sedução de apelos próprios de certo momento político destrua 

um projeto duradouro. 

Dessa forma, eventual aprovação ou ratificação, mediante consulta 

plebiscitária, de medida legal ou administrativa que viole as cláusulas pétreas 

não possui o condão de afastar a inconstitucionalidade material do ato que se 

pretende aprovar ou ratificar e tampouco de torná-lo legítimo em face do apoio 

popular. 

Neste sentido, ensina Néviton Guedes na obra Comentários à 

Constituição do Brasil, Editora Saraiva, 2013, p. 659, que a nossa Democracia 

não será corretamente compreendida, em termos constitucionais, caso, com o 

mero recurso formal à soberania popular – por meio de plebiscito ou de 

referendo – não se confira correta atenção e obediência permanentes às 

cláusulas pétreas, porquanto esses princípios jurídicos conformam o bloco 

jurídico essencial à configuração essencial da própria identidade da nossa Lei 

Fundamental. 

Ocorre que, como destacado na justificação, os instrumentos de 

democracia direta, quais sejam, o plebiscito e o referendo, já foram por diversas 

vezes utilizados para fins controversos e antidemocráticos, especialmente por 

chefes de regimes totalitários. Em Portugal, por exemplo, o governo autoritário 

de Salazar perpetuou-se por mais de quatro décadas a partir da adoção da 

Constituição de 1933, que foi submetida à consulta popular mediante 
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plebiscito. Por seu turno, em 1934, o gabinete alemão se valeu de sua 

autoridade auto-conferida para consultar a população quando, após a morte do 

presidente Von Hindenburg, requisitou que o eleitorado aprovasse a 

transferência de poderes presidenciais ao Chanceler Hitler, tendo o veredicto 

sido esmagadoramente favorável à proposta do gabinete. 

Portanto, tenho como meritório o projeto sob exame, à medida que 

visa a evitar que o exercício da soberania popular, por meio dos instrumentos 

de democracia direta, seja manipulado para fins contrários ao regime 

democrático. 

Ademais, a medida é oportuna, porquanto prestigia os 

instrumentos de democracia direta elencados no art. 14 da Constituição Federal, 

regulamentados pela Lei nº 9.709, de 1998, ao delimitar sua extensão à 

participação direta, ativa e legítima dos cidadãos na vida política e na formação 

das decisões públicas, respeitados os princípios constitucionais fundamentais. 

Destaco, todavia, que, embora o PLS vede plebiscito ou referendo 

que ponha em questão as cláusulas pétreas, o que pretende, na verdade, é 

proibir a manifestação popular sobre ato legislativo ou normativo que vise a 

abolir as cláusulas pétreas. Afinal, a vedação constitucional restringe-se a 

alterações que afetem seu núcleo básico ou debilitem a proteção que fornecem. 

Portanto, não seria razoável impedir a participação direta da população acerca 

de toda e qualquer questão legal ou administrativa cujo conteúdo envolva 

cláusula pétrea, uma vez que a consulta popular pode se referir, por exemplo, a 

ato legislativo que regulamente o exercício de direito fundamental, sem a 

pretensão de aboli-lo. Por essas razões, ofereço emenda que compatibiliza o 

PLS com o texto constitucional, além de propiciar o alcance do real propósito 

do projeto. 

Sugiro, ainda, alteração do texto no tocante à vedação a plebiscito 

e referendo sobre ato que vise a abolir o respeito aos direitos humanos. Afinal, 

conforme destaca Ingo Sarlet na mencionada obra Comentários à Constituição 

do Brasil, Editora Saraiva, p. 184, embora no âmbito da filosofia política e das 

ciências sociais, bem como no plano do direito internacional, a expressão mais 

utilizada seja direitos humanos, no domínio do direito constitucional a opção 

terminológica pelos direitos fundamentais é a mais afinada com o significado 

e conteúdo de tais direitos na Constituição, tanto em homenagem ao direito 

constitucional positivo, como em virtude do regime jurídico reforçado dos 

direitos assegurado pelo constituinte. Dessa forma, em consonância com a 
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terminologia empregada no § 2º do art. 5º da Constituição Federal e com o 

objetivo de conferir clareza quanto ao conteúdo da lei, proponho emenda que 

veda plebiscito ou referendo sobre ato que vise a abolir os direitos e garantias 

fundamentais previstos na Constituição Federal e nos tratados internacionais 

sobre direitos humanos de que o Brasil seja parte. 

III – VOTO 

Ante o exposto, voto pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade do Projeto de Lei do Senado nº 292, de 2011, e, no mérito, por 

sua aprovação, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº       – CCJ 

Dê-se ao art. 2º-A da Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, 

com a redação proposta pelo art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 292, de 

2011, a seguinte redação: 

“Art. 2º-A. É vedada a realização de plebiscito ou de referendo 

acerca de ato legislativo ou administrativo que vise a abolir: 

I- a forma federativa do Estado; 

II- o voto direto, secreto, universal e periódico; 

III- a separação dos Poderes; 

IV- os direitos e garantias fundamentais previstos na Constituição 

Federal e nos tratados internacionais sobre direitos humanos de que o 

Brasil seja parte.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 292, DE 2011 

 

Altera a Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, que 
regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e 
III do art. 14 da Constituição Federal, para estabelecer 
critérios para a realização de plebiscito e de referendo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998, passa a vigorar 
acrescida do seguinte dispositivo: 

“Art. 2º-A. É vedada a realização de plebiscito ou de referendo 
que ponha em questão: 

I – a forma federativa do Estado; 
II – o voto direto, secreto, universal e periódico; 
III – a separação dos Poderes; 
IV – os direitos e garantias fundamentais; 
V - o respeito aos direitos humanos.” 

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O plebiscito e o referendo são importantes instituições da democracia 
brasileira, e servem ao propósito de viabilizar, no âmbito da democracia representativa, a 
sua dimensão participativa. Do mesmo modo funciona a iniciativa popular de leis. 

Precisamente por sua importância, o uso desses institutos não pode ser 
vulgarizado. Não se pode confundir a democracia moderna com democracia plebiscitária. 
Como já advertiram tantos estudiosos, como Maria Victoria Benevides, o plebiscito e o 
referendo são instituições democráticas, mas não em todas as situações.  É descabido, 
sobretudo, indagar, em ambiente social dominado pela emoção, sobre o respeito a 
direitos e garantias que o constitucionalismo historicamente propicia à pessoa humana. 

A professora Maria Victoria Benevides, recorda em sua obra A Cidadania 
Ativa que a Constituição brasileira de 1988, ao dispor sobre os princípios imutáveis que 
abriga, e que também são chamados de “cláusulas pétreas”, veda a apreciação de 
proposta de emenda à Constituição “tendente a abolir”, por exemplo, os direitos e 
garantias individuais. Na mesma obra, voltada ao estudo e à defesa desses institutos 
fundamentais da democracia semidireta ou participativa, a eminente cientista política 
assinala: 

Ora, os direitos humanos, por serem direitos naturais, são 
supra-constitucionais – e, ainda que as constituições não os declarassem 
explicitamente, seriam invioláveis. (...) Portanto, é evidente que as questões 
de direitos humanos, aqui consideradas, são as que propugnam ampliar tais 
direitos, e nunca restringi-los ou eliminá-los. Nesse sentido, abrangemos 
tanto os meios para garantir os direitos e estendê-los a todos, quanto o 
surgimento de novas formas de reivindicação ou de sanção referentes à 
violação de direitos fundamentais. (A Cidadania Ativa, p. 150) 

E não é demais recordar, nesse passo, que, enquanto a democracia é 
definida pelo princípio majoritário, o constitucionalismo – pilar do respeito aos direitos 
fundamentais – é marcado pelo princípio contra-majoritário, esteio do respeito aos direitos 
das minorias, das oposições, e da pessoa humana individualmente considerada. 

O fato de que alguns ditadores e regime autoritários terem recorrido, em 
determinadas circunstâncias, a instrumentos democráticos tais como o plebiscito, impõe 
essa reflexão e esses cuidados. No Chile de Pinochet e, antes, em Portugal de Salazar, 
esse propósito foi manejado com maior ou menor sucesso. Cuida-se do risco de utilização 
de uma instituição democrática para expressar o que alguns denominam “o despotismo 
da maioria”.  
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A democracia moderna, para se fortalecer, deve acautelar-se desses 

perigos. Mais do que isso, o Congresso Nacional não pode transferir suas prerrogativas 
constitucionais através do caminho fácil de convocar plebiscito ou referendo sobre temas 
que requerem o aprofundamento de suas discussões e a tomada de posição, 
fundamentada, justamente por aqueles que representam o povo e são eleitos por ele para 
essa finalidade. Daí a necessidade de se disciplinar esses institutos com o duplo 
propósito de prestigiá-lo e de evitar a sua manipulação para fins opostos ao 
aperfeiçoamento do regime democrático.  

É com esse objetivo que apresentamos aos eminentes pares este projeto de 
lei, para o qual pedimos a devida atenção e o apoio imprescindível à sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senadora GLEISI HOFFMANN 
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Constituição Federal, de 1988 
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Art. 14. A soberania popular será exercida pelo sufrágio universal e pelo voto direto e 
secreto, com valor igual para todos, e, nos termos da lei, mediante: 

I - plebiscito; 

II - referendo; 

III - iniciativa popular. 
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Lei nº 9.709, de 18 de novembro de 1998 

Regulamenta a execução do disposto nos incisos I, II e III do art. 14 da Constituição 
Federal. 
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Art. 2o Plebiscito e referendo são consultas formuladas ao povo para que delibere sobre 
matéria de acentuada relevância, de natureza constitucional, legislativa ou administrativa. 

§ 1o O plebiscito é convocado com anterioridade a ato legislativo ou administrativo, 
cabendo ao povo, pelo voto, aprovar ou denegar o que lhe tenha sido submetido. 

§ 2o O referendo é convocado com posterioridade a ato legislativo ou administrativo, 
cumprindo ao povo a respectiva ratificação ou rejeição. 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 27/05/2011. 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 253, de 2014, 

do Senador Jorge Viana, que inclui a alínea “m” 

no inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 

7 de dezembro de 1940 – Código Penal, para 

considerar como agravante a circunstância de 

praticar crime no interior de transporte público e 

nos terminais ou pontos de embarque ou 

desembarque de passageiros. 

Relator: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 253, de 2014, de autoria do Senador Jorge Viana, que 

pretende incluir a alínea “m” no inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, 

de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal). 

Em síntese, a proposição legislativa em exame institui como 

circunstância agravante a conduta de praticar crime no interior de transporte 

público e nos terminais ou pontos de embarque ou desembarque de 

passageiros.  

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Senador Jorge 

Viana, afirma que “a aglomeração de pessoas no interior dos transportes 

públicos e nos terminais ou pontos de embarque ou desembarque favorece a 

prática de crimes, uma vez que dificulta a percepção e reação da vítima, 

sendo que, nos casos de delitos que envolvem violência, o excesso de 

S
F

/
1

5
2

6
8

.
4

8
3

3
7

-
0

7

203



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

2 

 

 

indivíduos no local impede a defesa ou a fuga do ofendido”. Diante disso, 

conclui o referido parlamentar, que “as pessoas que utilizam o transporte 

público diariamente para o trabalho ou para qualquer outra atividade lícita 

não podem ficar sob o domínio de indivíduos que utilizam o meio de 

transporte apenas para praticar crimes”. 

Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito penal 

está compreendido no campo da competência legislativa privativa da União, 

consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. Ademais, não se trata 

de matéria submetida à iniciativa privativa do Presidente da República, nos 

termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

Em todo o País, tem crescido o número de crimes praticados no 

interior de transportes públicos e nos terminais ou pontos de embarque ou 

desembarque de passageiros. 

Segundo pesquisa realizada por uma seguradora do Estado de 

São Paulo, o transporte público é o alvo favorito de criminosos para furtos e 

roubos de celular, sendo que 31% dos casos acontecem em ônibus (incluindo 

pontos), trens e metrô. As vias públicas e o trânsito (moto, táxi e carros) 

aparecem em seguida no ranking, com, respectivamente, 29% e 25% dos 

crimes. 
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Por sua vez, no Estado do Espírito Santo, em média é registrado 

um crime por dia dentro de ônibus que circulam na Grande Vitória. 

Conforme levantamento feito pela Secretaria de Segurança Pública do 

Estado do Espírito Santo, dez linhas de ônibus se tornaram alvo de 

criminosos. Ademais, somente nos primeiros quatro meses deste ano, 127 

pessoas foram furtadas ou roubadas dentro de ônibus. 

É frequente também a ocorrência de arrastões em transportes 

públicos ou em terminais ou pontos de embarque e desembarque de 

passageiros. Na região sul de Curitiba, os usuários de transporte coletivos 

têm sido vítimas de criminosos que entram armados nos veículos e assaltam 

o cobrador e os passageiros, obrigando-os a entregar seus pertences durante 

as viagens. Tais crimes ocorrem também em táxis, fazendo, na maioria das 

vezes, o motorista como refém.  

Assim, esse tipo de criminalidade tem se espalhado por todo o 

País, sendo que, em várias cidades, são formadas quadrilhas especializadas 

unicamente na prática desse crime. Conforme consta na justificação do PLS, 

a aglomeração de pessoas no interior dos transportes públicos e nos terminais 

ou pontos de embarque ou desembarque de passageiros é um facilitador para 

a prática de crimes. Além de dificultar a percepção da vítima, no caso dos 

furtos, impede a sua defesa ou fuga, quando o crime é realizado no interior 

dos transportes coletivos. 

Diante dessas considerações, entendemos que os crimes 

praticados nessas circunstâncias devem ser mais gravemente apenados, 

tendo em vista os objetivos da pena, que são a prevenção e a repressão à 

prática de delitos. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 253, de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 253, DE 2014  

Inclui a alínea “m” no inciso II do art. 61 do Decreto-Lei 
nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – Código Penal, 
para considerar como agravante a circunstância de 
praticar crime no interior de transporte público e nos 
terminais ou pontos de embarque ou desembarque de 
passageiros. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º O inciso II do art. 61 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 

1940 – Código Penal, passa a vigorar acrescido da seguinte alínea “m”: 
“Art. 61.............................................................. 
............................................................................ 
II - ...................................................................... 
............................................................................ 
m) no interior de transporte público e nos terminais ou pontos de 
embarque ou desembarque de passageiros.” (NR)  
 
 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
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 2
JUSTIFICAÇÃO 

 
Este projeto tem como objetivo agravar a pena de crimes praticados no 

interior de transportes públicos e nos terminais ou pontos de embarque ou desembarque 
de passageiros. 

O crescente número de veículos nas ruas e os graves problemas de 
congestionamento vêm fazendo com que grande parte da população utilize o transporte 
público como meio de locomoção nas grandes cidades. Ademais, segundo a Associação 
Nacional de Transportes Públicos, o ônibus é utilizado em larga escala, sendo 
responsável por 94% do transporte público. 

Por sua vez, tem sido frequentemente divulgado pela mídia o aumento no 
cometimento de crimes no interior desses meios de transporte, principalmente furtos e 
roubos. Inclusive, existem linhas de ônibus nas quais a prática de delitos é frequente, sem 
que o Estado (a polícia) ou a própria companhia proprietária do veículo façam qualquer 
coisa para evitá-los, deixando o usuário refém dessa situação. 

A propósito, segundo notícia divulgada pela mídia, os casos de furtos 
registrados dentro de trens, metrô e ônibus aumentaram quase cinco vezes durante a 
Copa do Mundo na cidade de São Paulo em comparação com o mesmo período do ano 
passado. Foram 2.741 boletins de ocorrência feitos na Polícia Civil entre 12 de junho e 13 
de julho deste ano, sendo que a média de ocorrências foi de mais de 85 por dia no 
transporte coletivo. No mesmo período dos dois anos anteriores, o total havia sido de 572 
queixas (2013) e de 654 (2012). Em comparação com 2013, o aumento na Copa em 2014 
chegou a 379%. Na mesma linha, os crimes cometidos nos terminais ou pontos de 
embarque ou desembarque de passageiros totalizam números preocupantes. 

A aglomeração de pessoas no interior dos transportes públicos e nos 
terminais ou pontos de embarque ou desembarque favorece a prática de crimes, uma vez 
que dificulta a percepção e reação da vítima, sendo que, nos casos de delitos que 
envolvem violência, o excesso de indivíduos no local impede a defesa ou a fuga do 
ofendido. 

Diante desses fatos, e no intuito de coibir essa situação, propomos que seja 
agravada a pena para os crimes praticados no interior de transportes públicos e nos 
terminais ou pontos de embarque ou desembarque. As pessoas que utilizam o transporte 
público diariamente para o trabalho ou para qualquer outra atividade lícita não podem ficar 
sob o domínio de indivíduos que utilizam o meio de transporte apenas para praticar 
crimes. 
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 3
Ressalte-se, finalmente, que os meios de transporte públicos são aqueles 

que não pertencem aos usuários e são geridos pelo Governo, que determina e controla as 
regras de seu funcionamento. Eles podem ter caráter individual (táxi, por exemplo) ou 
coletivo (como no caso dos ônibus municipais ou estaduais). 

Assim, por ser um meio de transporte público individual, o presente projeto 
também pretende abarcar condutas criminosas praticadas no interior de táxis, 
principalmente em detrimento de taxistas, que também ficam vulneráveis a qualquer 
prática criminosa no interior de seu meio de trabalho. 

Feitas essas considerações, esperamos contar com o decisivo apoio dos 
nobres Pares para a aprovação do presente projeto de lei. 

 

Sala das Sessões, 

 

Senador JORGE VIANA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 
Circunstâncias agravantes 
Art. 61 - São circunstâncias que sempre agravam a pena, quando não constituem ou 

qualificam o crime:(Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
I - a reincidência; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
II - ter o agente cometido o crime: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 
a) por motivo fútil ou torpe; 
b) para facilitar ou assegurar a execução, a ocultação, a impunidade ou vantagem de 

outro crime; 
c) à traição, de emboscada, ou mediante dissimulação, ou outro recurso que 

dificultou ou tornou impossível a defesa do ofendido; 
d) com emprego de veneno, fogo, explosivo, tortura ou outro meio insidioso ou cruel, 

ou de que podia resultar perigo comum; 
e) contra ascendente, descendente, irmão ou cônjuge; 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade; 
f) com abuso de autoridade ou prevalecendo-se de relações domésticas, de 

coabitação ou de hospitalidade, ou com violência contra a mulher na forma da lei 
específica; (Redação dada pela Lei nº 11.340, de 2006) 

g) com abuso de poder ou violação de dever inerente a cargo, ofício, ministério ou 
profissão; 

h) contra criança, velho, enfermo ou mulher grávida. (Redação dada pela Lei nº 
9.318, de 1996) 

h) contra criança, maior de 60 (sessenta) anos, enfermo ou mulher grávida; (Redação 
dada pela Lei nº 10.741, de 2003) 

i) quando o ofendido estava sob a imediata proteção da autoridade; 
j) em ocasião de incêndio, naufrágio, inundação ou qualquer calamidade pública, ou 

de desgraça particular do ofendido; 
l) em estado de embriaguez preordenada. 

 
 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei do Senado (PLS) nº 51, de 2015, do Senador 

Cássio Cunha Lima, que altera as Leis nº 11.445, 

de 5 de janeiro de 2007, que estabelece diretrizes 

nacionais para o saneamento básico e nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001, que regulamenta os arts. 

182 e 183 da Constituição Federal, estabelece 

diretrizes gerais da política urbana e dá outras 

providências, para instituir normas sobre o 

abastecimento de água por fontes alternativas. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 51, de 2015, de 

autoria do Senador CÁSSIO CUNHA LIMA, que dispõe sobre o 

abastecimento de água por fontes alternativas, com o objetivo de elevar a 

disponibilidade hídrica e reduzir o consumo de água potável para fins não 

potáveis. 

Seu art. 1º acrescenta à lista de serviços de saneamento básico 

(prevista no art. 3º, inciso I, da Lei nº 11.445, de 5 de janeiro de 2007) o 

abastecimento de água por fontes alternativas. Acrescenta, ainda, as 

definições de “água residuária”, “água de reúso” e “fontes alternativas de 

abastecimento de água”. 

O projeto também altera o art. 5º da Lei nº 11.445, de 2007, 

para retirar o caráter de serviço público do abastecimento de água por 
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fontes alternativas, quando desempenhado dentro de um mesmo lote 

urbano. 

O art. 3º da proposição altera o art. 19 da Lei nº 11.445, de 

2007, para introduzir o abastecimento de água por fontes alternativas na 

fase de planejamento do saneamento básico. Prevê que, para figurar no 

plano de expansão da rede de saneamento básico (rede pública), o 

abastecimento de água por fontes alternativas deve ter comprovada, em 

estudo, sua viabilidade técnica, econômica e ambiental. 

O PLS nº 51, de 2015, também modifica o art. 45 da Lei nº 

11.445, de 2007, para permitir que a instalação hidráulica predial seja 

alimentada por fontes alternativas de abastecimento de água. Acrescenta, 

ainda, o art. 45-A à Lei nº 11.445, de 2007, de forma a determinar que o 

abastecimento por fontes alternativas atenda aos parâmetros de qualidade 

da água. Exige, também, que as edificações disponham de instalações 

hidráulicas independentes, para que não se misturem as águas potáveis e 

não potáveis. A entidade reguladora deverá ser comunicada da instalação 

do sistema alternativo e informada, por meio de relatório, das análises 

sobre a qualidade da água desse sistema, sob pena de suspensão do 

abastecimento alternativo. 

O projeto também cria exigência para que se estude, quando da 

elaboração do plano diretor, a viabilidade de se exigir padrões construtivos 

sustentáveis a novas edificações, que permitam o abastecimento de água 

por fontes alternativas. Caso se confirme a viabilidade, deverá haver novas 

construções com sistemas hidráulicos independentes de água potável e de 

água não potável (água de reuso e água de chuva). 

Na justificação, o autor pondera que as constantes secas do 

Nordeste e a atual escassez hídrica vivida em São Paulo e em outras 

cidades brasileiras tem incitado a procura por alternativas capazes de 

reduzir a demanda e elevar a oferta hídrica. 

Diante desse contexto, o Poder Público teria adotado 

estratégias como sobretarifar os desperdícios e conceder bônus às reduções 

de consumo. O presente projeto, em complemento a essas medidas, teria o 

objetivo de permitir o abastecimento de água por fontes alternativas, com a 

consequente quebra da exclusividade no abastecimento de água por parte 

das concessionárias. 
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Após o exame desta Comissão, a matéria segue para a decisão 

terminativa da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e 

Fiscalização e Controle (CMA). A proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), examinar as proposições legislativas com 

relação à sua constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade (art. 101, 

I). Cabe também a este Colegiado pronunciar-se sobre o mérito do PLS, 

nos termos do inciso II do art. 101 do RISF. 

No tocante à sua constitucionalidade, a matéria encontra 

fundamento no inciso IV do art. 22 da Constituição Federal, que estabelece 

a competência privativa da União para legislar sobre águas; no art. 21, XX, 

que determina competir à União instituir diretrizes para o desenvolvimento 

urbano, inclusive saneamento básico; e nos incisos I e VI do art. 24, que 

definem a competência concorrente da União, dos Estados e do Distrito 

Federal para legislar sobre direito urbanístico e sobre conservação da 

natureza, defesa dos recursos naturais e proteção do meio ambiente. 

A apresentação do projeto de lei por Senador não constitui 

óbice à sua tramitação, uma vez que a matéria não se inclui entre aquelas 

reservadas à iniciativa privativa do Presidente da República, nos termos do 

art. 61, § 1º, da Constituição Federal. 

Com respeito à juridicidade e à técnica legislativa do projeto, 

de igual maneira, não vislumbramos qualquer imperfeição que possa 

configurar obstáculo à implantação das medidas propostas. 

Quanto ao mérito, louvamos a iniciativa do Senador Cássio 

Cunha Lima. 

Trata-se de proposta que elevará a oferta hídrica e reduzirá o 

consumo de água potável, medidas essenciais para evitar o 

desabastecimento de água diante da atual crise hídrica por que passa o País. 

Segundo o projeto, o abastecimento por fontes alternativas 

poderá ser realizado por particulares, caso em que não será considerado 
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serviço público, ou pelo Poder Público, hipótese em que haverá uma rede 

pública de abastecimento por fontes alternativas. Em ambas as hipóteses, o 

serviço estará submetido à entidade reguladora, sendo necessário 

comunicá-la quando da instalação do sistema. 

Diante da ausência de marco legal sobre o tema, trata-se de 

regulamentação que elimina a insegurança jurídica dos prestadores desses 

serviços, dos consumidores e dos gestores públicos responsáveis por sua 

fiscalização. Além disso, atende ao significativo aumento no consumo de 

água proveniente de sistemas alternativos de abastecimento. 

O projeto também é meritório, pois, além de autorizar o 

abastecimento de água por fontes alternativas, também visa a assegurar a 

salubridade dos usuários. A atual ausência de regulamentação tem trazido 

riscos à saúde pública, diante da maior probabilidade de consumo de águas 

com qualidade imprópria. Importante, assim, a exigência de que as 

instalações hidráulicas das fontes alternativas de água sejam independentes, 

para que não se misturem as águas potáveis e não potáveis. Pertinente, 

ainda, a exigência de que a entidade reguladora seja comunicada da 

instalação do sistema alternativo e informada, por meio de relatório, das 

análises sobre a qualidade da água desse sistema, sob pena de suspensão do 

abastecimento alternativo. 

O PLS também é meritório ao prever a alteração do Estatuto 

da Cidade (Lei nº 10.257, de 10 de julho de 2001), de forma a obrigar os 

municípios a estudarem a viabilidade de exigirem de novas edificações a 

instalação de sistemas hidráulicos que permitam o aproveitamento de água 

de chuva ou a utilização de água de reúso. Assim, caso existam bairros ou 

regiões adaptadas a esses sistemas de abastecimento de água por fontes 

alternativas, o próprio prestador do serviço público de abastecimento de 

água e esgotamento sanitário poderá coletar a água residuária, tratá-la e 

abastecer as edificações com água de reúso. 

Trata-se, dessa forma, de projeto que contribui para a 

superação da atual crise hídrica, além de mitigar os riscos à saúde pública 

decorrente da falta de regulamentação do abastecimento de água por fontes 

alternativas. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e adequada técnica legislativa do PLS nº 51, de 2015, e, no mérito, pela sua 

aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 18, de 2015 (n° 6.128, de 2009, na 

origem), do Deputado Flávio Dino, que disciplina 

o processo e julgamento do mandado de injunção 

individual e coletivo e dá outras providências. 

Relator: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

I – RELATÓRIO 

Vem à deliberação da Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), nos termos do art. 101, incisos I e II, alínea d, do 

Regimento Interno do Senado Federal (RISF), o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 18, de 2015 (n° 6.128, de 2009, na origem), do Deputado Flávio 

Dino, que disciplina o processo e julgamento do mandado de injunção 

individual e coletivo e dá outras providências. 

O PLC nº 18, de 2015, é composto de 15 artigos. 

O art. 1º fixa o objeto da norma, qual seja, a disciplina do 

processo e julgamento do mandado de injunção, individual e coletivo, nos 

termos do inciso LXXI do art. 5º da Constituição Federal (CF). 

O art. 2º cuida da hipótese de admissibilidade do mandado de 

injunção que será concedido sempre que a falta total ou parcial de norma 

regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades 

constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à 

S
F

/
1

5
9

9
8

.
7

7
0

5
0

-
5

8

227



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

2 

cidadania. O parágrafo único conceitua a regulamentação parcial que dá 

ensejo à concessão do mandado de injunção. 

 

O art. 3º cuida da legitimidade ativa e passiva do mandado de 

injunção. 

O art. 4º dispõe sobre os requisitos da petição inicial do 

mandado de injunção. Seu § 1º cuida do número de vias da petição inicial e 

dos documentos que a acompanham na hipótese de não ser transmitida por 

meio eletrônico. Os §§ 2º e 3º, por seu turno, tratam das medidas a serem 

adotadas quando houver recusa de autoridades públicas ou terceiros em 

disponibilizar documentos que estejam em seu poder e sejam considerados 

necessários à prova do alegado no mandado de injunção. 

O art. 5º trata do processamento do mandado de injunção, com 

a previsão da notificação do impetrado e a ciência do ajuizamento da ação 

ao órgão de representação judicial da pessoa jurídica interessada. 

O caput do art. 6º trata das hipóteses de indeferimento liminar 

da petição inicial, enquanto seu parágrafo único cuida do recurso cabível em 

face dessa decisão denegatória. 

 

O art. 7º dispõe sobre a manifestação do Ministério Público. 

O caput do art. 8º disciplina os efeitos do deferimento do 

mandado de injunção quando estiver caracterizado o estado de mora 

legislativa, que consistem em determinar prazo razoável para a edição de 

norma regulamentadora (inciso I) e em estabelecer as condições em que se 

dará o exercício dos direitos, liberdades ou prerrogativas reclamados (inciso 

II). Seu parágrafo único prevê a dispensa da determinação de prazo de que 

trata o inciso I quando comprovado que o impetrado deixou de atender prazo 

estabelecido em mandado de injunção anterior. 
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O art. 9º cuida da eficácia subjetiva da decisão em sede de 

mandado de injunção que será limitada às partes e produzirá efeitos até o 

advento de norma regulamentadora. O § 1º estabelece que a eficácia 

subjetiva poderá ser ultra partes, ou seja, poderá abranger outras pessoas 

alheias a ação judicial ou erga omnes, vale dizer, que se aplique a todos que 

se encontrem na mesma situação dos autores. O § 2º estabelece que, 

transitada em julgado a decisão, seus efeitos poderão ser estendidos a casos 

análogos por decisão monocrática do relator. O § 3º prevê que o mandado de 

injunção indeferido por insuficiência de provas pode ser renovado, desde que 

a nova impetração se funde em outros elementos probatórios. 

O art.10 prevê a possibilidade de revisão da decisão proferida 

em mandado de injunção, respeitados os efeitos já produzidos, a pedido de 

qualquer interessado, quando sobrevierem relevantes modificações das 

circunstâncias de fato ou de direito que embasaram a decisão. O parágrafo 

único estende à ação de revisão de que trata o caput o procedimento adotado 

para o mandado de injunção. 

O art. 11 prevê que a superveniente norma regulamentadora 

produzirá efeitos ex nunc, vale dizer, para o futuro, a contar de sua 

publicação em relação aos beneficiados por decisão em mandado de injunção 

transitada em julgado, salvo se a aplicação da norma editada lhes for mais 

favorável. O parágrafo único prevê que na hipótese de a norma 

regulamentadora ser editada antes da decisão no mandado de injunção, a 

impetração ficará prejudicada e o processo será extinto sem julgamento de 

mérito. 

O art. 12 elenca os legitimados a promover o mandado de 

injunção coletivo nas circunstâncias que estabelece: Ministério Público 

(inciso I); partido político com representação no Congresso Nacional (inciso 

II); organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente 

constituída e em funcionamento há, pelo menos um ano (inciso III). O 

parágrafo único estabelece que os direitos, liberdades e prerrogativas 

protegidas por mandado de injunção coletivo são os pertencentes, 

indistintamente, a uma coletividade indeterminada de pessoas ou 

determinada por grupo, classe ou categoria. 
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O art. 13 dispõe que a sentença do mandado de injunção coletivo 

faz coisa julgada limitadamente às pessoas integrantes da coletividade, 

grupo, classe ou categoria substituídos pelo impetrante, sem prejuízo do 

disposto nos §§1º e 2º do art. 9º. 

O art. 14 prevê a aplicação subsidiária das normas que regem o 

mandado de segurança, estatuídas na Lei nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, 

e do Código de Processo Civil, instituído pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro 

de 1973, à disciplina do mandado de injunção. 

O art. 15 veicula a cláusula de vigência imediata, a contar da 

publicação da Lei em que eventualmente se converter a presente proposição. 

Na justificação da proposição, o autor, o então Deputado 

Federal Flávio Dino, atual Governador do Estado do Maranhão, lembra que 

passados mais de vinte anos da promulgação da Constituição Federal, vários 

são os dispositivos que veiculam direitos e liberdades fundamentais que não 

podem ser exercidos em sua plenitude em face da inexistência de norma 

regulamentadora. Essa omissão legiferante gerou uma atuação mais ativa do 

Poder Judiciário, e, em especial, do Supremo Tribunal Federal (STF), no 

equacionamento das questões que lhe eram submetidas por intermédio de 

diversos mandados de injunção ajuizados pelos interessados diretos. 

Lembra Sua Excelência das decisões do STF sobre a 

aposentadoria especial dos servidores públicos, o direito de greve dos 

servidores públicos, o aviso prévio proporcional, a criação de municípios e 

tantas outras. 

Pugna, então, o autor, pela disciplina dessa ação constitucional 

nos moldes da disciplina referente à ação direta de inconstitucionalidade, da 

arguição de descumprimento de preceito fundamental e do mandado de 

segurança, em sintonia com a evolução da jurisprudência do STF sobre os 

efeitos dessa importante ação constitucional. 

Tive a honra de ser designado relator do PLC nº 18, de 2015, e 

consigno não terem sido apresentadas emendas ao seu texto. 
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II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ proceder, nos termos regimentais, à análise de 

constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, técnica legislativa e 

mérito da proposição. 

No que concerne à análise da constitucionalidade, formal e 

material, da proposição não vislumbramos quaisquer impedimentos à sua 

aprovação. 

É competência privativa da União legislar sobre direito 

processual, consoante o estabelecido no art. 22, inciso I, da CF. 

Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da 

República, dispor sobre todas as matérias de competência da União, à luz do 

que estabelece o art. 48, caput, da CF. 

A matéria tratada na proposição sob análise é de iniciativa 

ampla, em face do que estabelece o caput do art. 61 da CF, visto não incidir 

a cláusula de reserva de iniciativa de que trata o § 1º do art. 61 da CF. 

No que concerne à constitucionalidade material, a proposição 

objetiva fixar as balizas para o processo e julgamento do mandado de 

injunção, estatuído no art. 5º, inciso LXXI, da Carta, para impedir qualquer 

mácula ao princípio da independência e harmonia dos Poderes, de que trata 

o seu art. 2º, elevado ao status de norma imodificável pelo que determina o 

art. 60, § 4º, inciso III, da CF, especialmente porque sua admissibilidade está 

atrelada à inércia legiferante dos Poderes Executivo e Legislativo na 

regulamentação de direitos e liberdades fundamentais dos cidadãos, 

circunstância apta a gerar indesejáveis atritos institucionais se não for 

adequadamente tratada. 

No que concerne à juridicidade da matéria, entendemos que a 

matéria inova o ordenamento jurídico, fixando balizas essenciais ao 

ajuizamento, processamento e julgamento do mandado de injunção, visto 

que, em face da inexistência de legislação infraconstitucional sobre o tema, 

está apenas submetido às condicionantes impostas pela jurisprudência do 
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STF. Registramos, ainda, que a matéria foi tratada pela espécie legislativa 

adequada – projeto de lei ordinária. 

Entendemos oportuna, ainda no que tange à juridicidade, a 

referência contida no art. 14 do PLC nº 18, de 2015, de utilização subsidiária 

das normas do mandado de segurança e das regras do Código de Processo 

Civil. 

Quanto a esse ponto, entretanto, parece-nos ser necessário um 

reparo redacional ao texto. É que em 17 de março de 2015, foi publicada a 

Lei nº 13.105, de 16 de março de 2015, que trata do novo Código de Processo 

Civil. 

Em face do que determina seu art. 1.045, o novo estatuto 

processual civil entra em vigor um ano após sua publicação, vale dizer, em 

17 de março de 2016. 

Assim, até essa data permanece em vigor a Lei nº 5.869, de 11 

de janeiro de 1973. A partir de 17 de março de 2016, a Lei nº 13.105, de 

2015, passa a vigorar, revogando a Lei nº 5.869, de 1973, consoante o 

estabelecido no caput do art. 1.046 do novo Código de Processo Civil. 

Apresentaremos emenda de redação do relator para consignar 

essa circunstância na redação do art. 14 do PLC nº 18 de 2015. 

Não existem óbices quanto à regimentalidade e a técnica 

legislativa adotada é compatível com os preceitos da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, que trata da elaboração, redação, alteração e 

consolidação das leis. 

Quanto ao mérito, entendemos que a proposição é 

absolutamente oportuna e conveniente, especialmente em face da radical 

alteração da jurisprudência do STF sobre o mandado de injunção. 

Inicialmente, o STF entendia – consoante julgamento da 

Questão de Ordem no Mandado de Injunção (MI/QO) nº 107, em 23 de 

novembro de 1989, relator o Ministro Moreira Alves – que o mandado de 

injunção possuía natureza mandamental, e o dispositivo que o veiculava – 
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inciso LXXI do art. 5º da CF – era autoaplicável, vale dizer, não necessitava 

de regulamentação para que tivesse eficácia. 

Não necessitava, nem mesmo, segundo o STF, de regras 

procedimentais que disciplinassem seu uso, eis que poderiam ser utilizadas, 

analogicamente, as normas que disciplinavam a utilização do mandado de 

segurança. 

No entanto, os efeitos e o alcance que o Supremo Tribunal 

Federal conferiu ao mandado de injunção em várias decisões ofuscaram o 

impacto dessa decisão. 

Por cerca de dezessete anos, o STF manteve-se fiel à corrente 

jurisprudencial predominante que entendia que a concessão de mandado de 

injunção traria como único efeito a declaração da mora inconstitucional da 

autoridade responsável pela edição da norma regulamentadora essencial ao 

exercício de direitos, liberdades ou prerrogativas com assento constitucional. 

Nada mais. Não havia, segundo essa corrente jurisprudencial, nenhum outro 

efeito decorrente do julgamento. 

Nesse sentido, restava esvaziado o pleito daqueles que 

almejavam uma solução concreta para o problema da inexistência de normas 

que obstaculizavam o pleno exercício de importantes direitos, garantias e 

prerrogativas. 

Referido estado de coisas perdurou até o ano de 2007, quando 

aquela Corte, em dois julgamentos que se tornaram históricos, promoveu 

radical alteração na orientação jurisprudencial pretérita referente aos efeitos 

do mandado de injunção, no julgamento de um mandado de injunção que 

reclamava a existência de obstáculos ao pleno exercício do direito de greve 

dos servidores públicos, por força da ausência de norma que disciplinasse o 

art. 37, inciso VII, da CF. 

Entendeu o Supremo Tribunal Federal, nesse caso, que, 

enquanto não fosse editada a lei ordinária específica de que trata a parte final 

daquele dispositivo, aplicar-se-ia, no que coubesse, o contido na Lei nº 

7.783, de 28 de junho de 1989, que dispõe sobre o exercício do direito de 
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greve, define as atividades essenciais, regula o atendimento das 

necessidades inadiáveis da comunidade, e dá outras providências. 

 

Na verdade, toda a disciplina do mandado de injunção, em seus 

múltiplos aspectos, foi construída, historicamente, a partir da jurisprudência 

do STF. 

 

Tem-se aqui um caso concreto em que o debate sobre o 

princípio constitucional da independência e harmonia dos Poderes se instala, 

de um lado, provocado por suposto ativismo judicial, e, de outro, pela 

omissão dos Poderes Legislativo e Executivo, ao não regulamentarem 

direitos previstos na Constituição. 

A consequência principal da inexistência de lei aprovada pelo 

Parlamento que discipline a concessão do mandado de injunção é que sua 

adoção tem sido parametrizada de forma assistemática e parcial pelas Cortes 

do país. 

É imperioso, pois, que o Congresso Nacional assuma suas 

prerrogativas e confira ordenamento sistemático, orgânico e consistente a 

essa garantia fundamental contida na Carta de 1988, assim como o fez com 

o mandado de segurança, cuja disciplina foi atualizada pela Lei nº 12.016, 

de 7 de agosto de 2009. 

III – VOTO 

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nº 18, 

de 2015, e, no mérito, votamos por sua aprovação e da emenda de redação 

que apresentamos: 
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EMENDA Nº     – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Dê-se ao art. 14 do PLC nº 18, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 14. Aplicam-se subsidiariamente ao mandado de 

injunção as normas do mandado de segurança, disciplinado pela Lei 

nº 12.016, de 7 de agosto de 2009, e do Código de Processo Civil, 

instituído pela Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, e pela Lei nº 

13.105, de 16 de março de 2015, observado o disposto nos seus arts. 

1.045 e 1.046.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 209, de 2015, do Senador Ronaldo 

Caiado, que altera a Lei nº 9.427, de 26 de 

dezembro de 1996, estabelecendo multa a ser paga 

aos usuários do serviço de energia elétrica aos 

usuários. 

Relator: Senador BLAIRO MAGGI 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania 

(CCJ), para análise sobre sua constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e técnica legislativa, o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 

209, de 2015, de autoria do Senador Ronaldo Caiado, e que altera a Lei nº 

9.427, de 26 de dezembro de 1996, estabelecendo multa a ser paga aos 

usuários do serviço de energia elétrica aos usuários. 

A proposição conta com dois artigos. O primeiro deles visa a 

incluir, na Lei da Agência Nacional de Energia Elétrica (ANEEL), um art. 

3º-B, dispondo que as distribuidoras desse serviço arcarão com multa, a ser 

paga no caso de interrupção do fornecimento, excetuados os casos fortuitos, 

de força maior ou de problemas decorrentes da instalação privada do usuário 

final. O valor da multa será calculado com base na média de consumo dos 

últimos doze meses e será devido na proporção do tempo de interrupção. 

Finalmente, o art. 2º estabelece a vigência da Lei que resultará da aprovação 

do PLS: imediata, mas com produção de efeitos após cento e vinte dias. 

No prazo regimental, não foram oferecidas emendas. 

Registramos, ainda, que o PLS, após a manifestação da CCJ, seguirá para 

análise terminativa da Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI). 
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II – ANÁLISE 

Cabe à CCJ manifestar-se exclusivamente quanto à 

constitucionalidade, regimentalidade, juridicidade e técnica legislativa do 

PLS nº 209, de 2015, uma vez que a apreciação sobre o mérito da proposição 

caberá exclusiva e terminativamente à CI (Regimento Interno do Senado 

Federal – RISF, arts. 101, I, e 104, I e II). 

Quanto à constitucionalidade, não há reparos a fazer, seja sob o 

ponto de vista formal ou material. O PLS não invade iniciativa privativa e 

trata de matéria de competência legislativa da União (Constituição Federal – 

CF, art. 22, IV). Concretiza, ademais, o mandamento previsto no inciso II do 

parágrafo único do art. 175 da CF. 

A regimentalidade também não merece questionamentos, uma 

vez que seguiu o que dispõem os arts. 91, I, 101 e 104 do RISF. Sua 

juridicidade também é inquestionável, uma vez que a normatização proposta 

é adequada ao instrumento jurídico utilizado. 

No aspecto da técnica legislativa, porém, temos algumas 

correções de cunho meramente formal, que ora apontamos. 

Entendemos que a inclusão de artigo na Lei nº 9.472, de 1996, 

é a solução adequada. Contudo, isso deve ser feito não na forma de um art. 

3º-B, no Capítulo sobre as atribuições e funcionamento da ANEEL, mas sim 

por meio da inserção de um art. 14-A, no Capítulo III da Lei, que trata do 

regime econômico e financeiro das concessões de serviço público de energia 

elétrica. 

Da mesma forma, os incisos previstos para o artigo não são a 

forma mais recomendável de se veicular as normas lá apresentadas. Nos 

termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, os incisos 

destinam-se a promover as discriminações e enumerações (art. 11, III, d) – 

quando, na verdade, as normas são desdobramentos do caput do artigo que 

se pretende criar. Cremos ser mais adequada a transformação dos atuais 

incisos em parágrafos, pois estes exercem a função de expressar (...) os 

aspectos complementares à norma enunciada no caput do artigo e as 

exceções à regra por este estabelecida (art. 11, III, c). Em consequência 

disso, o atual parágrafo único deve passar a ser considerado § 3º, e os incisos 

devem ser transmutados em alíneas (art. 10, II, da citada Lei Complementar). 

Faz-se necessário, ainda, alterar a ementa da proposição, apenas para 

suprimir a repetição da expressão “aos usuários”. 
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Por conseguinte, essas alterações meramente redacionais 

exigem a apresentação de emenda, apenas para adequar o texto do PLS às 

melhores práticas de técnica legislativa. Por isso, estamos apresentando 

emenda de redação – que, reiteramos, em nada altera a essência da 

proposição, mas ao que somos obrigados, por ser esse o papel da CCJ, nesse 

caso. 

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela constitucionalidade, 

juridicidade, regimentalidade e boa técnica legislativa do PLS nº 209, de 

2015, na forma das seguintes emendas de redação: 

EMENDA Nº   – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Suprima-se, na ementa do Projeto de Lei do Senado nº 209, de 

2015, a segunda ocorrência da expressão “aos usuários”. 

EMENDA Nº   – CCJ (DE REDAÇÃO) 

Inclua-se na Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996, na forma 

do art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 209, de 2015, o seguinte art. 14-A 

em substituição ao art. 3º-B: 

“Art. 14-A. A falha no fornecimento de energia elétrica pela 

empresa distribuidora importa na aplicação de multa indenizatória 

aos usuários finais do sistema que forem diretamente prejudicados. 

§ 1º A multa prevista no caput será equivalente à média do 

consumo do usuário no intervalo de tempo em que ocorrer o corte no 

fornecimento de energia elétrica, considerando-se para o cálculo o 

consumo nos últimos doze meses. 

§ 2º A multa prevista não será devida: 

I – nos casos fortuitos ou de força maior; 

II – quando a interrupção for causada por insuficiência técnica 

no interior da área sob domínio do usuário final. 

§ 3º A multa será aplicada sem prejuízo das demais sanções 

previstas em lei.” 

Sala da Comissão, 
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, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 209, DE 2015 

Altera a Lei nº 9.427, de 26 de dezembro 
de 1996, estabelecendo multa a ser paga aos 
usuários do serviço de energia elétrica aos 
usuários. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. A Lei nº 9.427, de 26 de dezembro de 1996 passa a vigorar acrescida com 
o seguinte art. 3º-B:

“Art. 3º-B. A falha no fornecimento de energia elétrica pela empresa distribuidora 
importa na aplicação de multa indenizatória aos usuários finais do sistema que forem 
diretamente prejudicados. 

I - A multa prevista no caput será equivalente à média do consumo do usuário no 
intervalo de tempo em que ocorrer o corte no fornecimento de energia elétrica, 
considerando-se para o cálculo o consumo nos últimos doze meses. 

II - A multa prevista no caput não será devida: 
a) nos casos de ocorrência de caso fortuito ou de força maior;
b) quando a interrupção for causada por insuficiência técnica no interior da área

sob domínio do usuário final.

Parágrafo único. A multa prevista neste artigo não inibe a aplicação de qualquer 
outra penalidade prevista em lei.”(AC) 

Art. 2º.  Esta lei entra em vigor na data da sua publicação, produzindo efeitos após 
cento e vinte dias.  
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2 
Justificação 

O atual sistema de prestação de serviço de fornecimento de energia elétrica no 
Brasil não tem alcançado um equilíbrio desejado numa relação de consumo entre 
fornecedor e usuário final.  Não raro, o consumidor urbano ou rural tem sido o grande 
prejudicado nas reincidentes quedas de fornecimento do serviço, tanto pelas dificuldades 
criadas na ausência de energia elétrica, quanto pelos prejuízos causados aos aparelhos 
eletrônicos, que invariavelmente não suportam os picos de energia gerados pela 
retomada do serviço. 

Hoje, apenas os PROCONs, quando provocados pelo consumidor final, analisam o 
impacto do dano causado pelas interrupções no fornecimento e aplicam multas às 
concessionárias. Essas imputações são contestadas pelas empresas prestadoras do 
serviço e avaliadas, em um segundo momento, pela ANEEL. Esse processo, na grande 
maioria das vezes, acaba sendo inócuo ao usuário, uma vez que as multas quase sempre 
são abonadas, quando não, irrisórias, alimentando um ciclo em que o usuário continua 
sendo o grande prejudicado. 

A penalização automática das concessionárias, referente ao período em que o 
fornecimento tenha sido cortado, mostra-se como um bom incentivo para que as 
concessionárias aperfeiçoem a prestação de seus serviços. Essa penalização seria 
revertida em desconto no total da tarifa cobrada dos usuários. 

Motivos de força maior, como acidentes de grande escala e ações da natureza de 
grandes proporções, poderiam figurar no rol de exceções para o cumprimento da multa 
estipulada neste projeto. Também estariam isentas as falhas decorrentes de queda no 
sistema integrado do Operador Nacional do Sistema, no que diga respeito às linhas de 
transmissões e às quedas relativas às geradoras hidrelétricas, bem como às usinas 
térmicas. 

O cálculo da multa proposta basear-se-ia no consumo médio do usuário percebido 
no período em que ocorrer a queda do fornecimento. Dessa forma, estabelecer-se-ia uma 
regra que indenizaria o público consumidor na exata medida do prejuízo a ele causado 
pela interrupção do serviço. 

Essa iniciativa não trata de estabelecer dificuldades às prestadoras de serviço de 
fornecimento de energia elétrica, nem de propiciar benesses ao público consumidor. O 
que se pretende é promover uma melhora substancial no sistema de fornecimento de 
energia elétrica no Brasil, colocando um ponto final no descaso verificado no serviço 
prestado à sociedade brasileira pelas concessionárias do setor.  

    Sala das Sessões, em 

Senador Ronaldo Caiado 
Democratas/GO 
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LEI Nº 9.427, DE 26 DE DEZEMBRO DE 1996. 

Regulamento 

Texto compilado 

Institui a Agência Nacional de Energia Elétrica 
- ANEEL, disciplina o regime das concessões 
de serviços públicos de energia elétrica e dá 
outras providências. 

 

O  PRESIDENTE  DA   REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 
e eu sanciono a seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS ATRIBUIÇÕES E DA ORGANIZAÇÃO 

Art. 1o É instituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, autarquia sob 
regime especial, vinculada ao Ministério de Minas e Energia, com sede e foro no Distrito 
Federal e prazo de duração indeterminado. 

Art. 2o A Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL tem por finalidade regular e 
fiscalizar a produção, transmissão, distribuição e comercialização de energia elétrica, em 
conformidade com as políticas e diretrizes do governo federal. 

Parágrafo único. No exercício de suas atribuições, a ANEEL promoverá a articulação 
com os Estados e o Distrito Federal, para o aproveitamento energético dos cursos de 
água e a compatibilização com a política nacional de recursos hídricos. (Revogado pela 
Lei nº 10.848, de 2004) 

Art. 3o Além das incumbências prescritas nos arts. 29 e 30 da Lei no 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete especialmente à 
ANEEL: 

Art. 3o  Além das atribuições previstas nos incisos II, III, V, VI, VII, X, XI e XII do art. 
29 e no art. 30 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, de outras incumbências 
expressamente previstas em lei e observado o disposto no § 1o, compete à 
ANEEL: (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) (Vide Decreto nº 6.802, de 2009). 

I - implementar as políticas e diretrizes do governo federal para a exploração da 
energia elétrica e o aproveitamento dos potenciais hidráulicos, expedindo os atos 
regulamentares necessários ao cumprimento das normas estabelecidas pela Lei no 9.074, 
de 7 de julho de 1995; 
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II - promover as licitações destinadas à contratação de concessionárias de serviço 

público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a outorga de 
concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; 

II - promover, mediante delegação, com base no plano de outorgas e diretrizes 
aprovadas pelo Poder Concedente, os procedimentos licitatórios para a contratação de 
concessionárias e permissionárias de serviço público para produção, transmissão e 
distribuição de energia elétrica e para a outorga de concessão para aproveitamento de 
potenciais hidráulicos; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

III - definir o aproveitamento ótimo de que tratam os §§ 2o e 3o do art. 5o da Lei 
no 9.074, de 7 de julho de 1995; (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

IV - celebrar e gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos 
de energia elétrica, de concessão de uso de bem público, expedir as autorizações, bem 
como fiscalizar, diretamente ou mediante convênios com órgãos estaduais, as 
concessões e a prestação dos serviços de energia elétrica; 

IV - gerir os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de energia 
elétrica, de concessão de uso de bem público, bem como fiscalizar, diretamente ou 
mediante convênios com órgãos estaduais, as concessões, as permissões e a prestação 
dos serviços de energia elétrica; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

V - dirimir, no âmbito administrativo, as divergências entre concessionárias, 
permissionárias, autorizadas, produtores independentes e autoprodutores, bem como 
entre esses agentes e seus consumidores; 

VI - fixar os critérios para cálculo do preço de transporte de que trata o § 6o do art. 15 
da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, e arbitrar seus valores nos casos de negociação 
frustrada entre os agentes envolvidos; 

VII - articular com o órgão regulador do setor de combustíveis fósseis e gás natural 
os critérios para fixação dos preços de transporte desses combustíveis, quando 
destinados à geração de energia elétrica, e para arbitramento de seus valores, nos casos 
de negociação frustrada entre os agentes envolvidos; 

VIII - estabelecer, com vistas a propiciar concorrência efetiva entre os agentes e a 
impedir a concentração econômica nos serviços e atividades de energia elétrica, 
restrições, limites ou condições para empresas, grupos empresariais e acionistas, quanto 
à obtenção e transferência de concessões, permissões e autorizações, à concentração 
societária e à realização de negócios entre si; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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IX - zelar pelo cumprimento da legislação de defesa da concorrência, monitorando e 

acompanhando as práticas de mercado dos agentes do setor de energia elétrica; (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

X - fixar as multas administrativas a serem impostas aos concessionários, 
permissionários e autorizados de instalações e serviços de energia elétrica, observado o 
limite, por infração, de 2% (dois por cento) do faturamento, ou do valor estimado da 
energia produzida nos casos de autoprodução e produção independente, correspondente 
aos últimos doze meses anteriores à lavratura do auto de infração ou estimados para um 
período de doze meses caso o infrator não esteja em operação ou esteja operando por 
um período inferior a doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam 
inferiores a 300 GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas autorizadas, 
considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura dos mercados 
atendidos; (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

XI - estabelecer tarifas para o suprimento de energia elétrica realizado às 
concessionárias e permissionárias de distribuição, inclusive às Cooperativas de 
Eletrificação Rural enquadradas como permissionárias, cujos mercados próprios sejam 
inferiores a 500 (quinhentos) GWh/ano, e tarifas de fornecimento às Cooperativas 
autorizadas, considerando parâmetros técnicos, econômicos, operacionais e a estrutura 
dos mercados atendidos; (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XII - estabelecer, para cumprimento por parte de cada concessionária e 
permissionária de serviço público de distribuição de energia elétrica, as metas a serem 
periodicamente alcançadas, visando a universalização do uso da energia 
elétrica; (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

XIII - efetuar o controle prévio e a posteriori de atos e negócios jurídicos a serem 
celebrados entre concessionárias, permissionárias, autorizadas e seus controladores, 
suas sociedades controladas ou coligadas e outras sociedades controladas ou coligadas 
de controlador comum, impondo-lhes restrições à mútua constituição de direitos e 
obrigações, especialmente comerciais e, no limite, a abstenção do próprio ato ou 
contrato. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

XIV - aprovar as regras e os procedimentos de comercialização de energia elétrica, 
contratada de formas regulada e livre; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XV - promover processos licitatórios para atendimento às necessidades do 
mercado; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 
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XVI - homologar as receitas dos agentes de geração na contratação regulada e as 

tarifas a serem pagas pelas concessionárias, permissionárias ou autorizadas de 
distribuição de energia elétrica, observados os resultados dos processos licitatórios 
referidos no inciso XV do caput deste artigo;  (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XVII - estabelecer mecanismos de regulação e fiscalização para garantir o 
atendimento à totalidade do mercado de cada agente de distribuição e de comercialização 
de energia elétrica, bem como à carga dos consumidores que tenham exercido a opção 
prevista nos arts. 15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

XVIII - definir as tarifas de uso dos sistemas de transmissão e distribuição, sendo que 
as de transmissão devem ser baseadas nas seguintes diretrizes: (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para cobertura dos custos dos 
sistemas de transmissão; e (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

a) assegurar arrecadação de recursos suficientes para a cobertura dos custos dos 
sistemas de transmissão, inclusive das interligações internacionais conectadas à rede 
básica; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

b) utilizar sinal locacional visando a assegurar maiores encargos para os agentes 
que mais onerem o sistema de transmissão; (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XIX - regular o serviço concedido, permitido e autorizado e fiscalizar 
permanentemente sua prestação. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

XX - definir adicional de tarifas de uso específico das instalações de interligações 
internacionais para exportação e importação de energia elétrica, visando à modicidade 
tarifária dos usuários do sistema de transmissão ou distribuição.(Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória no 579, de 
11 de setembro de 2012. (Incluído pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

XXI - definir as tarifas das concessionárias de geração hidrelétrica que 
comercializarem energia no regime de cotas de que trata a Medida Provisória no 579, de 
11 de setembro de 2012.     (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

Parágrafo único. No exercício da competência prevista nos incisos VIII e IX, a 
ANEEL deverá articular-se com a Secretaria de Direito Econômico do Ministério da 
Justiça. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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Art. 3o-A  Além das competências previstas nos incisos IV, VIII e IX do art. 29 da Lei 

no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, aplicáveis aos serviços de energia elétrica, compete 
ao Poder Concedente: (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - elaborar o plano de outorgas, definir as diretrizes para os procedimentos 
licitatórios e promover as licitações destinadas à contratação de concessionários de 
serviço público para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica e para a 
outorga de concessão para aproveitamento de potenciais hidráulicos; (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

II - celebrar os contratos de concessão ou de permissão de serviços públicos de 
energia elétrica, de concessão de uso de bem público e expedir atos 
autorizativos. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 1o  No exercício das competências referidas no inciso IV do art. 29 da Lei no 8.987, 
de 13 de fevereiro de 1995, e das competências referidas nos incisos I e II do caput deste 
artigo, o Poder Concedente ouvirá previamente a ANEEL.(Incluído pela Lei nº 10.848, de 
2004)   

§ 2o No exercício das competências referidas no inciso I do caput deste artigo, o 
Poder Concedente delegará à ANEEL a operacionalização dos procedimentos 
licitatórios. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 3o A celebração de contratos e a expedição de atos autorizativos de que trata o 
inciso II do caput deste artigo poderão ser delegadas à ANEEL. (Incluído pela Lei nº 
10.848, de 2004) 

§ 4o O exercício pela ANEEL das competências referidas nos incisos VIII e IX do art. 
29 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, dependerá de delegação expressa do 
Poder Concedente. (Incluído pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Art. 4o A ANEEL será dirigida por um Diretor-Geral e quatro Diretores, em regime de 
colegiado, cujas funções serão estabelecidas no ato administrativo que aprovar a 
estrutura organizacional da autarquia. 

§ 1o O decreto de constituição da ANEEL indicará qual dos diretores da autarquia 
terá a incumbência de, na qualidade de ouvidor, zelar pela qualidade do serviço público 
de energia elétrica, receber, apurar e solucionar as reclamações dos usuários. 

§ 2o É criado, na ANEEL, o cargo de Diretor-Geral, do Grupo Direção e 
Assessoramento Superiores, código DAS 101.6.     (Revogado pela Lei nº 9.649, de 1998) 

§ 3o O processo decisório que implicar afetação de direitos dos agentes econômicos 
do setor elétrico ou dos consumidores, mediante iniciativa de projeto de lei ou, quando 
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possível, por via administrativa, será precedido de audiência pública convocada pela 
ANEEL. 

Art. 5o O Diretor-Geral e os demais Diretores serão nomeados pelo Presidente da 
República para cumprir mandatos não coincidentes de quatro anos, ressalvado o que 
dispõe o art. 29. 

Parágrafo único. A nomeação dos membros da Diretoria dependerá de prévia 
aprovação do Senado Federal, nos termos da alínea "f" do inciso III do art. 52 da 
Constituição Federal. 

Art. 6o Está impedida de exercer cargo de direção na ANEEL a pessoa que mantiver 
os seguintes vínculos com qualquer empresa concessionária, permissionária, autorizada, 
produtor independente, autoprodutor ou prestador de serviço contratado dessas empresas 
sob regulamentação ou fiscalização da autarquia: 

I - acionista ou sócio com participação individual direta superior a três décimos por 
cento no capital social ou superior a dois por cento no capital social de empresa 
controladora; 

II - membro do conselho de administração, fiscal ou de diretoria executiva; 

III - empregado, mesmo com o contrato de trabalho suspenso, inclusive das 
empresas controladoras ou das fundações de previdência de que sejam patrocinadoras. 

Parágrafo único. Também está impedido de exercer cargo de direção da ANEEL 
membro do conselho ou diretoria de associação regional ou nacional, representativa de 
interesses dos agentes mencionados no caput, de categoria profissional de empregados 
desses agentes, bem como de conjunto ou classe de consumidores de energia. 

Art. 7o A administração da ANEEL será objeto de contrato de gestão, negociado e 
celebrado entre a Diretoria e o Poder Executivo no prazo máximo de noventa dias após a 
nomeação do Diretor-Geral, devendo uma cópia do instrumento ser encaminhada para 
registro no Tribunal de Contas da União, onde servirá de peça de referência em auditoria 
operacional. 

§ 1o O contrato de gestão será o instrumento de controle da atuação administrativa 
da autarquia e da avaliação do seu desempenho e elemento integrante da prestação de 
contas do Ministério de Minas e Energia e da ANEEL, a que se refere o art. 9o da Lei 
no 8.443, de 16 de julho de 1992, sendo sua inexistência considerada falta de natureza 
formal, de que trata o inciso II do art. 16 da mesma Lei. 

§ 2o Além de estabelecer parâmetros para a administração interna da autarquia, os 
procedimentos administrativos, inclusive para efeito do disposto no inciso V do art. 3º, o 
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contrato de gestão deve estabelecer, nos programas anuais de trabalho, indicadores que 
permitam quantificar, de forma objetiva, a avaliação do seu desempenho. 

§ 3o O contrato de gestão será avaliado periodicamente e, se necessário, revisado 
por ocasião da renovação parcial da diretoria da autarquia, sem prejuízo da solidariedade 
entre seus membros. 

Art. 8º A exoneração imotivada de dirigente da ANEEL somente poderá ser 
promovida nos quatros meses iniciais do mandato, findos os quais é assegurado seu 
pleno e integral exercício. (Revogado pela Lei nº 9.986, de 2000) 

Parágrafo único. Constituem motivos para a exoneração de dirigente da ANEEL, em 
qualquer época, a prática de ato de improbidade administrativa, a condenação penal 
transitada em julgado e o descumprimento injustificado do contrato de gestão. (Revogado 
pela Lei nº 9.986, de 2000) 

Art. 9o O ex-dirigente da ANEEL continuará vinculado à autarquia nos doze meses 
seguintes ao exercício do cargo, durante os quais estará impedido de prestar, direta ou 
indiretamente, independentemente da forma ou natureza do contrato, qualquer tipo de 
serviço às empresas sob sua regulamentação ou fiscalização, inclusive controladas, 
coligadas ou subsidiárias. 

§ 1o Durante o prazo da vinculação estabelecida neste artigo, o ex-dirigente 
continuará prestando serviço à ANEEL ou a qualquer outro órgão da administração 
pública direta da União, em área atinente à sua qualificação profissional, mediante 
remuneração equivalente à do cargo de direção que exerceu. 

§ 2o Incorre na prática de advocacia administrativa, sujeitando-se o infrator às penas 
previstas no art. 321 do Código Penal, o ex-dirigente da ANEEL, inclusive por renúncia ao 
mandato, que descumprir o disposto no caput deste artigo. 

§ 3o Exclui-se do disposto neste artigo o ex-dirigente que for exonerado no prazo 
indicado no caput do artigo anterior ou pelos motivos constantes de seu parágrafo único. 

Art. 10. Os cargos em comissão da autarquia serão exercidos, preferencialmente, por 
servidores ocupantes de cargo de carreira técnica ou profissional da autarquia, aplicando-
se-lhes as mesmas restrições do art. 6o quando preenchidos por pessoas estranhas aos 
quadros da ANEEL, exceto no período a que se refere o art. 29. 

Parágrafo único. Ressalvada a participação em comissões de trabalho criadas com 
fim específico, duração determinada e não integrantes da estrutura organizacional da 
autarquia, é vedado à ANEEL requisitar, para lhe prestar serviço, empregados de 
empresas sob sua regulamentação ou fiscalização. 
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Capítulo II 

DAS RECEITAS E DO ACERVO DA AUTARQUIA 

Art. 11. Constituem receitas da Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL: 

I - recursos oriundos da cobrança da taxa de fiscalização sobre serviços de energia 
elétrica, instituída por esta Lei; 

II - recursos ordinários do Tesouro Nacional consignados no Orçamento Fiscal da 
União e em seus créditos adicionais, transferências e repasses que lhe forem conferidos; 

III - produto da venda de publicações, material técnico, dados e informações, 
inclusive para fins de licitação pública, de emolumentos administrativos e de taxas de 
inscrição em concurso público; 

IV - rendimentos de operações financeiras que realizar; 

V - recursos provenientes de convênios, acordos ou contratos celebrados com 
entidades, organismos ou empresas, públicos ou privados, nacionais ou internacionais; 

VI - doações, legados, subvenções e outros recursos que lhe forem destinados; 

VII - valores apurados na venda ou aluguel de bens móveis e imóveis de sua 
propriedade. 

Parágrafo único. O orçamento anual da ANEEL, que integra a Lei Orçamentária da 
União, nos termos do inciso I do § 5o do art. 165 da Constituição Federal, deve considerar 
as receitas previstas neste artigo de forma a dispensar, no prazo máximo de três anos, os 
recursos ordinários do Tesouro Nacional. 

Art. 12. É instituída a Taxa de Fiscalização de Serviços de Energia Elétrica, que será 
anual, diferenciada em função da modalidade e proporcional ao porte do serviço 
concedido, permitido ou autorizado, aí incluída a produção independente de energia 
elétrica e a autoprodução de energia. 

§ 1o A taxa de fiscalização, equivalente a cinco décimos por cento do valor do 
benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, 
será determinada pelas seguintes fórmulas: 

I - TFg = P x Gu 
onde: 
TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração; 
P = potência instalada para o serviço de geração; 
Gu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 

de geração. 
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II - TFt = P x Tu 
onde: 
TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão; 
P = potência instalada para o serviço de transmissão; 
Tu = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 

de transmissão. 
III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du 
onde: 
TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição; 
Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 

megawatt/hora; 
FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 

serviço concedido; 
Du = 0,5% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 

de distribuição.  

§ 1o  A taxa de fiscalização, equivalente a 0,4% (quatro décimos por cento) do valor 
do benefício econômico anual auferido pelo concessionário, permissionário ou autorizado, 
será determinada pelas seguintes fórmulas:     (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 
2013) 

I - TFg = P x Gu      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

onde:      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

TFg = taxa de fiscalização da concessão de geração;      (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

P = potência instalada para o serviço de geração;      (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 

Gu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 
de geração;      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

II - TFt = P x Tu      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

onde:      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

TFt = taxa de fiscalização da concessão de transmissão;      (Redação dada pela Lei 
nº 12.783, de 2013) 

P = potência instalada para o serviço de transmissão;      (Redação dada pela Lei nº 
12.783, de 2013) 
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Tu = 0,4% do valor unitário do benefício anual decorrente da exploração do serviço 

de transmissão;  

III - TFd = [Ed / (FC x 8,76)] x Du      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

onde:      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

TFd = taxa de fiscalização da concessão de distribuição;     (Redação dada pela Lei 
nº 12.783, de 2013) 

Ed = energia anual faturada com o serviço concedido de distribuição, em 
megawatt/hora;      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

FC = fator de carga médio anual das instalações de distribuição, vinculadas ao 
serviço concedido;      (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

Du = 0,4% (quatro décimos por cento) do valor unitário do benefício anual decorrente 
da exploração do serviço de distribuição.     (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 2o Para determinação do valor do benefício econômico a que se refere o parágrafo 
anterior, considerar-se-á a tarifa fixada no respectivo contrato de concessão ou no ato de 
outorga da concessão, permissão ou autorização, quando se tratar de serviço público, ou 
no contrato de venda de energia, quando se tratar de produção independente. 

§ 3o No caso de exploração para uso exclusivo, o benefício econômico será 
calculado com base na estipulação de um valor típico para a unidade de energia elétrica 
gerada. 

§ 4o  (VETADO).     (Incluído pela Lei nº 12.783, de 2013) 

Art. 13. A taxa anual de fiscalização será devida pelos concessionários, 
permissionários e autorizados a partir de 1o de janeiro de 1997, devendo ser recolhida 
diretamente à ANEEL, em duodécimos, na forma em que dispuser o regulamento desta 
Lei. 

§ 1o Do valor global das quotas da Reserva Global de Reversão - RGR, de que trata 
o art. 4o da Lei no 5.655, de 20 de maio de 1971, com a redação dada pelo art. 9o da Lei 
no 8.631, de 4 de março de 1993, devidas pelos concessionários e permissionários, será 
deduzido o valor da taxa de fiscalização, vedada qualquer majoração de tarifas por conta 
da instituição desse tributo. 

§ 2o A Reserva Global de Reversão de que trata o parágrafo anterior é considerada 
incluída nas tarifas de energia elétrica, com as alterações seguintes: 
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I - é fixada em até dois e meio por cento a quota anual de reversão que incidirá sobre 

os investimentos dos concessionários e permissionários, nos termos estabelecidos 
pelo art. 9o da Lei no 8.631, de 4 de março de 1993, observado o limite de três por cento 
da receita anual; 

II - do total dos recursos arrecadados a partir da vigência desta Lei, cinqüenta por 
cento, no mínimo, serão destinados para aplicação em investimentos no Setor Elétrico 
das Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, dos quais 1/2  em programas de 
eletrificação rural, conservação e uso racional de energia e atendimento de comunidades 
de baixa renda. 

III - os recursos referidos no inciso anterior poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios e concessionários de serviço público de energia elétrica; 

III - os recursos referidos neste artigo poderão ser contratados diretamente com 
Estados, Municípios, concessionárias e permissionárias de serviço público de energia 
elétrica e agentes autorizados, assim como Cooperativas de Eletrificação Rural, 
Cooperativas responsáveis pela implantação de infra-estrutura em projetos de reforma 
agrária e Consórcios Intermunicipais; (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

IV - os recursos destinados ao semi-árido da Região Nordeste serão aplicados a 
taxas de financiamento não superiores às previstas para os recursos a que se refere 
a alínea "c" do inciso I do art. 159 da Constituição Federal. 

V - as condições de financiamento previstas no inciso IV poderão ser estendidas, a 
critério da Aneel, aos recursos contratados na forma do inciso III que se destinem a 
programas vinculados às metas de universalização do serviço público de energia elétrica 
nas regiões mencionadas no inciso II. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

Capítulo III 
DO REGIME ECONÔMICO E FINANCEIRO DAS 

CONCESSÕES DE SERVIÇO PÚBLICO DE ENERGIA ELÉTRICA 

Art. 14. O regime econômico e financeiro da concessão de serviço público de energia 
elétrica, conforme estabelecido no respectivo contrato, compreende: 

I - a contraprestação pela execução do serviço, paga pelo consumidor final com 
tarifas baseadas no serviço pelo preço, nos termos da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995; 

II - a responsabilidade da concessionária em realizar investimentos em obras e 
instalações que reverterão à União na extinção do contrato, garantida a indenização nos 
casos e condições previstos na Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, e nesta Lei, de 
modo a assegurar a qualidade do serviço de energia elétrica; 
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III - a participação do consumidor no capital da concessionária, mediante 

contribuição financeira para execução de obras de interesse mútuo, conforme definido em 
regulamento; 

IV - apropriação de ganhos de eficiência empresarial e da competitividade; 

V - indisponibilidade, pela concessionária, salvo disposição contratual, dos bens 
considerados reversíveis. 

Art. 15. Entende-se por serviço pelo preço o regime econômico-financeiro mediante o 
qual as tarifas máximas do serviço público de energia elétrica são fixadas: 

I - no contrato de concessão ou permissão resultante de licitação pública, nos termos 
da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na Lei 
no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na 
legislação vigente;  (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

II - no contrato que prorrogue a concessão existente, nas hipóteses admitidas na 
legislação vigente;     (Redação dada pela Lei nº 12.783, de 2013) 

III - no contrato de concessão celebrado em decorrência de desestatização, nos 
casos indicados no art. 27 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; 

IV - em ato específico da ANEEL, que autorize a aplicação de novos valores, 
resultantes de revisão ou de reajuste, nas condições do respectivo contrato. 

§ 1o A manifestação da ANEEL para a autorização exigida no inciso IV deste artigo 
deverá ocorrer no prazo máximo de trinta dias a contar da apresentação da proposta da 
concessionária ou permissionária, vedada a formulação de exigências que não se limitem 
à comprovação dos fatos alegados para a revisão ou reajuste, ou dos índices utilizados. 

§ 2o A não manifestação da ANEEL, no prazo indicado, representará a aceitação dos 
novos valores tarifários apresentados, para sua imediata aplicação. 

Art. 16. Os contratos de concessão referidos no artigo anterior, ao detalhar a cláusula 
prevista no inciso V do art. 23 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, poderão prever 
o compromisso de investimento mínimo anual da concessionária destinado a atender a 
expansão do mercado e a ampliação e modernização das instalações vinculadas ao 
serviço. 
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Art. 17. A suspensão, por falta de pagamento, do fornecimento de energia elétrica a 

consumidor que preste serviço público ou essencial à população e cuja atividade sofra 
prejuízo será comunicada com antecedência de quinze dias ao Poder Público local ou ao 
Poder Executivo Estadual. 

Parágrafo único. O Poder Público que receber a comunicação adotará as 
providências administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do 
fornecimento de energia, sem prejuízo das ações de responsabilização pela falta de 
pagamento que motivou a medida. 

§ 1o O Poder Público que receber a comunicação adotará as providências 
administrativas para preservar a população dos efeitos da suspensão do fornecimento de 
energia elétrica, inclusive dando publicidade à contingência, sem prejuízo das ações de 
responsabilização pela falta de pagamento que motivou a medida. (Redação dada pela 
Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 2o Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 
faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 
consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do 
recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão - 
RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem 
público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis - CCC, à Conta de 
Desenvolvimento Energético - CDE e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia 
Elétrica, implicará a incidência de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e multa de 
até 5% (cinco por cento), a ser fixada pela Aneel, respeitado o limite máximo admitido 
pela legislação em vigor. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 2o Sem prejuízo do disposto nos contratos em vigor, o atraso do pagamento de 
faturas de compra de energia elétrica e das contas mensais de seu fornecimento aos 
consumidores, do uso da rede básica e das instalações de conexão, bem como do 
recolhimento mensal dos encargos relativos às quotas da Reserva Global de Reversão – 
RGR, à compensação financeira pela utilização de recursos hídricos, ao uso de bem 
público, ao rateio da Conta de Consumo de Combustíveis – CCC, à Conta de 
Desenvolvimento Energético – CDE, ao Programa de Incentivo às Fontes Alternativas de 
Energia Elétrica – PROINFA e à Taxa de Fiscalização dos Serviços de Energia Elétrica, 
implicará a incidência de juros de mora de um por cento ao mês e multa de até cinco por 
cento, a ser fixada pela ANEEL, respeitado o limite máximo admitido pela legislação em 
vigor. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 2003) 

Art. 18. A ANEEL somente aceitará como bens reversíveis da concessionária ou 
permissionária do serviço público de energia elétrica aqueles utilizados, exclusiva e 
permanentemente, para produção, transmissão e distribuição de energia elétrica. 
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Art. 19. Na hipótese de encampação da concessão, a indenização devida ao 

concessionário, conforme previsto no art. 36 da Lei no 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 
compreenderá as perdas decorrentes da extinção do contrato, excluídos os lucros 
cessantes. 

Capítulo IV 
DA DESCENTRALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto na alínea "b" do inciso XII do art. 21 e no inciso XI 
do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades complementares de 
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá 
ser descentralizada pela União para os Estados e o Distrito Federal, mediante convênio 
de cooperação. 

Art. 20.  Sem prejuízo do disposto na alínea b do inciso XII do art. 21 e no inciso XI 
do art. 23 da Constituição Federal, a execução das atividades complementares de 
regulação, controle e fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica poderá 
ser descentralizada pela União para os Estados e para o Distrito Federal visando à gestão 
associada de serviços públicos, mediante convênio de cooperação. (Redação dada pela 
Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 1o A descentralização abrangerá os serviços e instalações de energia elétrica 
prestados e situados no território da respectiva unidade federativa, exceto: 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado; 

I - os de geração de interesse do sistema elétrico interligado, conforme condições 
estabelecidas em regulamento da Aneel; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

II - os de transmissão integrante da rede básica. 

§ 2o A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito 
Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, 
devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, 
conforme condições estabelecidas em regulamento. 

§ 3o A execução, pelos Estados e Distrito Federal, das atividades delegadas será 
permanentemente acompanhada e avaliada pela ANEEL, nos termos do respectivo 
convênio. 

§ 2o  A delegação de que trata este Capítulo será conferida desde que o Distrito 
Federal ou o Estado interessado possua serviços técnicos e administrativos competentes, 
devidamente organizados e aparelhados para execução das respectivas atividades, 
conforme condições estabelecidas em regulamento da Aneel. (Redação dada pela Lei nº 
12.111, de 2009) 
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§ 3o  A execução pelos Estados e Distrito Federal das atividades delegadas será 

disciplinada por meio de contrato de metas firmado entre a Aneel e a Agência Estadual ou 
Distrital, conforme regulamentação da Aneel, que observará os seguintes 
parâmetros: (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

I - controle de resultado voltado para a eficiência da gestão; (Incluído pela Lei nº 
12.111, de 2009) 

II - contraprestação baseada em custos de referência; (Incluído pela Lei nº 12.111, 
de 2009) 

III - vinculação ao Convênio de Cooperação firmado por prazo 
indeterminado. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

§ 4o  Os atuais convênios de cooperação permanecem em vigor até 31 de dezembro 
de 2011. (Incluído pela Lei nº 12.111, de 2009) 

Art. 21. Na execução das atividades complementares de regulação, controle e 
fiscalização dos serviços e instalações de energia elétrica, a unidade federativa observará 
as pertinentes normas legais e regulamentares federais. 

§ 1o As normas de regulação complementar baixadas pela unidade federativa 
deverão se harmonizar com as normas expedidas pela ANEEL. 

§ 2o É vedado à unidade federativa conveniada exigir de concessionária ou 
permissionária sob sua ação complementar de regulação, controle e fiscalização 
obrigação não exigida ou que resulte em encargo distinto do exigido de empresas 
congêneres, sem prévia autorização da ANEEL. 

Art. 22. Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica, parte da taxa de fiscalização correspondente, 
prevista no art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta 
transferida para custeio de seus serviços, na forma do convênio celebrado. 

Art. 22.  Em caso de descentralização da execução de atividades relativas aos 
serviços e instalações de energia elétrica, parte da Taxa de Fiscalização correspondente, 
prevista no art. 12 desta Lei, arrecadada na respectiva unidade federativa, será a esta 
transferida como contraprestação pelos serviços delegados, na forma estabelecida no 
contrato de metas. (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 
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Capítulo V 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 23. As licitações realizadas para outorga de concessões devem observar o 
disposto nesta Lei, nas Leis noS 8.987, de 13 de fevereiro de 1995, 9.074, de 7 de julho de 
1995, e, como norma geral, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. 

§ 1o Nas licitações destinadas a contratar concessões e permissões de serviço 
público e uso de bem público é vedada a declaração de inexigibilidade prevista no art. 25 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; 

§ 2o Nas licitações mencionadas no parágrafo anterior, a declaração de dispensa de 
licitação só será admitida quando não acudirem interessados à primeira licitação e esta, 
justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a administração, mantidas, 
neste caso, todas as condições estabelecidas no edital, ainda que modifiquem condições 
vigentes de concessão, permissão ou uso de bem público cujos contratos estejam por 
expirar. 

Art. 24. As licitações para exploração de potenciais hidráulicos serão processadas 
nas modalidades de concorrência ou de leilão e as concessões serão outorgadas a título 
oneroso. 

Parágrafo único. No caso de leilão, somente poderão oferecer proposta os 
interessados pré-qualificados, conforme definido no procedimento correspondente. 

Art. 25. No caso de concessão ou autorização para produção independente de 
energia elétrica, o contrato ou ato autorizativo definirá as condições em que o produtor 
independente poderá realizar a comercialização de energia elétrica produzida e da que 
vier a adquirir, observado o limite de potência autorizada, para atender aos contratos 
celebrados, inclusive na hipótese de interrupção da geração de sua usina em virtude de 
determinação dos órgãos responsáveis pela operação otimizada do sistema elétrico. 

Art. 26. Depende de autorização da ANEEL: 

Art. 26.  Cabe ao Poder Concedente, diretamente ou mediante delegação à ANEEL, 
autorizar:  (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a mil kW e igual ou 
inferior a dez mil kW destinado à produção independente; 

II - a importação e a exportação de energia elétrica por produtor independente, bem 
como a implantação do sistema de transmissão associado. 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 kW e igual 
ou inferior a 30.000 kW, destinado a produção independente ou autoprodução, mantidas 
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as características de pequena central hidrelétrica; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

I - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três mil 
quilowatts) e igual ou inferior a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), destinado a produção 
independente ou autoprodução, mantidas as características de pequena central 
hidrelétrica;  (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

II - a compra e venda de energia elétrica, por agente comercializador;(Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação dos 
respectivos sistemas de transmissão associados; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - a importação e exportação de energia elétrica, bem como a implantação das 
respectivas instalações de transmissão associadas, ressalvado o disposto no § 6o do art. 
17 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995; (Redação dada pela Lei nº 12.111, de 2009) 

IV - a comercialização, eventual e temporária, pelos autoprodutores, de seus 
excedentes de energia elétrica. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

V - os acréscimos de capacidade de geração, objetivando o aproveitamento ótimo do 
potencial hidráulico. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 1.000 (mil) kW e 
igual ou inferior a 50.000 (cinquenta mil) kW, destinado à produção independente ou 
autoprodução, independentemente de ter ou não características de pequena central 
hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

VI - o aproveitamento de potencial hidráulico de potência superior a 3.000 kW (três 
mil quilowatts) e igual ou inferior a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts), destinado à 
produção independente ou autoprodução, independentemente de ter ou não característica 
de pequena central hidrelétrica. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

 § 1o Para cada aproveitamento de que trata o inciso I, a ANEEL estipulará 
percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento), a ser aplicado aos 
valores das tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e distribuição, de forma a 
garantir competitividade à energia ofertada pelo empreendimento. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 1o A Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinqüenta por 
cento), a ser aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e 
distribuição, incidindo da produção ao consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos de que trata o inciso I deste artigo e para os empreendimentos a partir 
de fontes eólica e biomassa, assim como os de cogeração qualificada, conforme 
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regulamentação da Aneel, dentro dos limites de potências estabelecidas no referido inciso 
I. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 1o Para o aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos 
hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes 
solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, 
cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, a ANEEL estipulará percentual 
de redução não inferior a cinqüenta por cento a ser aplicado às tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo 
da energia comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 
2003) 

§ 1o  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidroelétricos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e para 
aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e co-geração qualificada, conforme 
regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW, a ANEEL estipulará percentual 
de redução não inferior a 50% (cinqüenta por cento) a ser aplicado às tarifas de uso dos 
sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, incidindo na produção e no consumo 
da energia comercializada pelos aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 
2007) 

§ 1o  Para o aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, para os 
empreendimentos hidrelétricos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil 
quilowatts) e para aqueles com base em fontes solar, eólica, biomassa e cogeração 
qualificada, conforme regulamentação da ANEEL, cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 30.000 kW (trinta mil quilowatts), a 
Aneel estipulará percentual de redução não inferior a 50% (cinquenta por cento) a ser 
aplicado às tarifas de uso dos sistemas elétricos de transmissão e de distribuição, 
incidindo na produção e no consumo da energia comercializada pelos 
aproveitamentos. (Redação dada pela Lei nº 13.097, de 2015) 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado ao sistema 
elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da operação 
interligada, devendo também submeter-se ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2o Ao aproveitamento referido neste artigo que funcionar interligado e ou integrado 
ao sistema elétrico, é assegurada a participação nas vantagens técnicas e econômicas da 
operação interligada, especialmente em sistemática ou mecanismo de realocação de 
energia entre usinas, destinado a mitigação dos riscos hidrológicos, devendo também se 
submeter ao rateio do ônus, quando ocorrer. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 3o A comercialização da energia elétrica resultante da atividade referida nos incisos 
II, III e IV, far-se-á nos termos dos arts. 12, 15 e 16 da Lei no 9.074, de 1995. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 4o É estendido às usinas hidrelétricas referidas no inciso I que iniciarem a operação 

após a publicação desta Lei, a isenção de que trata o inciso I do art. 4o da Lei no 7.990, de 
28 de dezembro de 1989. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 5o Os aproveitamentos referidos no inciso I poderão comercializar energia elétrica 
com consumidores cuja carga seja maior ou igual a 500 kW, independentemente dos 
prazos de carência constantes do art. 15 da Lei no 9.074, de 1995. (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

§ 5o O aproveitamento referido no inciso I e aqueles a partir de fontes eólica, 
biomassa ou solar poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de 
consumidores reunidos por comunhão de interesses de fato ou direito, cuja carga seja 
maior ou igual a 500 kW, independentemente dos prazos de carência constantes do art. 
15 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, observada a regulamentação da 
Aneel. (Redação dada pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 5o O aproveitamento referido no inciso I do caput, os empreendimentos com 
potência igual ou inferior a 1.000 kW e aqueles com base em fontes solar, eólica, 
biomassa, cuja potência instalada seja menor ou igual a 30.000 kW, poderão 
comercializar energia elétrica com consumidor, ou conjunto de consumidores reunidos por 
comunhão de interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500kW, 
independentemente dos prazos de carência constante do art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de 
julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, 
visando a garantia de suas disponibilidades energéticas mas limitado a quarenta e nove 
por cento da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto no § 1o e § 
2o. (Redação dada pela Lei nº 10.762, de 2003) 

§ 5o  O aproveitamento referido no inciso I do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em 
fontes solar, eólica, biomassa cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 30.000 (trinta mil) kW poderão comercializar energia 
elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou de direito cuja carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de 
julho de 1995, observada a regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, 
visando a garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1oe 
2o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.488, de 2007) 

§ 5o  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em 
fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil) kW, poderão comercializar 
energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, 
independentemente dos prazos de carência constantes do art. 15 da Lei no 9.074, de 7 de 

276



 22
julho de 1995, observada a regulamentação da Aneel, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, 
visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1oe 
2o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 11.943, de 2009) 

§ 5o O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 (mil) kW e aqueles com base em 
fontes solar, eólica, biomassa, cuja potência injetada nos sistemas de transmissão ou 
distribuição seja menor ou igual a 50.000 (cinquenta mil) kW, poderão comercializar 
energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores reunidos por comunhão de 
interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual a 500 (quinhentos) kW, 
observados os prazos de carência constantes dos arts. 15 e 16 da Lei nº 9.074, de 7 de 
julho de 1995, conforme regulamentação da ANEEL, podendo o fornecimento ser 
complementado por empreendimentos de geração associados às fontes aqui referidas, 
visando à garantia de suas disponibilidades energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e 
nove por cento) da energia média que produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1oe 
2odeste artigo.  (Redação dada pela Medida Provisória nº 579, de 2012) 

§ 5o  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 1.000 kW (mil kilowatts) e aqueles com 
base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas de 
transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil kilowatts) 
poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual 
a 500 kW (quinhentos kilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 
15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, 
podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o deste artigo.      (Redação dada pela 
Lei nº 12.783, de 2013) 

§ 5o  O aproveitamento referido nos incisos I e VI do caput deste artigo, os 
empreendimentos com potência igual ou inferior a 3.000 kW (três mil quilowatts) e 
aqueles com base em fontes solar, eólica e biomassa cuja potência injetada nos sistemas 
de transmissão ou distribuição seja menor ou igual a 50.000 kW (cinquenta mil quilowatts) 
poderão comercializar energia elétrica com consumidor ou conjunto de consumidores 
reunidos por comunhão de interesses de fato ou de direito, cuja carga seja maior ou igual 
a 500 kW (quinhentos quilowatts), observados os prazos de carência constantes dos arts. 
15 e 16 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conforme regulamentação da Aneel, 
podendo o fornecimento ser complementado por empreendimentos de geração 
associados às fontes aqui referidas, visando à garantia de suas disponibilidades 
energéticas, mas limitado a 49% (quarenta e nove por cento) da energia média que 
produzirem, sem prejuízo do previsto nos §§ 1o e 2o deste artigo. (Redação dada pela Lei 
nº 13.097, de 2015) 
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§ 6o Quando dos acréscimos de capacidade de geração de que trata o inciso V deste 

artigo, a potência final da central hidrelétrica resultar superior a 30.000 kW, o autorizado 
não fará mais jus ao enquadramento de pequena central hidrelétrica. (Incluído pela Lei nº 
10.438, de 2002) 

§ 7o As autorizações e concessões que venham a ter acréscimo de capacidade na 
forma do inciso V deste artigo poderão ser prorrogadas por prazo suficiente à amortização 
dos investimentos, limitado a 20 (vinte) anos. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 8o Fica reduzido para 50 kW o limite mínimo de carga estabelecido no § 5o deste 
artigo quando o consumidor ou conjunto de consumidores se situar no âmbito dos 
sistemas elétricos isolados. (Incluído pela Lei nº 10.438, de 2002) 

§ 9o  (VETADO)  (Incluído pela Lei nº 11.943, de 2009) 

Art. 27. Os contratos de concessão de serviço público de energia elétrica e de uso de 
bem público celebrados na vigência desta Lei e os resultantes da aplicação dos arts. 4o e 
19 da Lei no 9.074, de 7 de julho de 1995, conterão cláusula de prorrogação da 
concessão, enquanto os serviços estiverem sendo prestados nas condições estabelecidas 
no contrato e na legislação do setor, atendam aos interesses dos consumidores e o 
concessionário o requeira. (Revogado pela Lei nº 10.848, de 2004) 

Art. 28. A realização de estudos de viabilidade, anteprojetos ou projetos de 
aproveitamentos de potenciais hidráulicos deverá ser informada à ANEEL para fins de 
registro, não gerando direito de preferência para a obtenção de concessão para serviço 
público ou uso de bem público. 

§ 1o Os proprietários ou possuidores de terrenos marginais a potenciais de energia 
hidráulica e das rotas dos correspondentes sistemas de transmissão só estão obrigados a 
permitir a realização de levantamentos de campo quando o interessado dispuser de 
autorização específica da ANEEL. 

§ 2o A autorização mencionada no parágrafo anterior não confere exclusividade ao 
interessado, podendo a ANEEL estipular a prestação de caução em dinheiro para 
eventuais indenizações de danos causados à propriedade onde se localize o sítio objeto 
dos levantamentos. 

§ 3o No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pela ANEEL para 
inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao interessado o 
ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, nas 
condições estabelecidas no edital. 

§ 3o  No caso de serem esses estudos ou projetos aprovados pelo Poder 
Concedente, para inclusão no programa de licitações de concessões, será assegurado ao 
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interessado o ressarcimento dos respectivos custos incorridos, pelo vencedor da licitação, 
nas condições estabelecidas no edital. (Redação dada pela Lei nº 10.848, de 2004) 

§ 4o A liberdade prevista neste artigo não abrange os levantamentos de campo em 
sítios localizados em áreas indígenas, que somente poderão ser realizados com 
autorização específica do Poder Executivo, que estabelecerá as condições em cada caso. 

Art. 29. Na primeira gestão da autarquia, visando implementar a transição para o 
sistema de mandatos não coincidentes, o Diretor-Geral e dois Diretores serão nomeados 
pelo Presidente da República, por indicação do Ministério de Minas e Energia, e dois 
Diretores nomeados na forma do disposto no parágrafo único do art. 5o. 

§ 1o O Diretor-Geral e os dois Diretores indicados pelo Ministério de Minas e Energia 
serão nomeados pelo período de três anos. 

§ 2o Para as nomeações de que trata o parágrafo anterior não terá aplicação o 
disposto nos arts. 6o e 8o desta Lei. 

Art. 30. Durante o período de trinta e seis meses, contados da data de publicação 
desta Lei, os reajustes e revisões das tarifas do serviço público de energia elétrica serão 
efetuados segundo as condições dos respectivos contratos e legislação pertinente, 
observados os parâmetros e diretrizes específicos, estabelecidos em ato conjunto dos 
Ministros de Minas e Energia e da Fazenda. 

Art. 31. Serão transferidos para a ANEEL o acervo técnico e patrimonial, as 
obrigações, os direitos e receitas do Departamento Nacional de Águas e Energia Elétrica - 
DNAEE. 

§ 1o Permanecerão com o Ministério de Minas e Energia as receitas oriundas do § 1º 
do art. 20 da Constituição Federal. 

§ 2o Ficarão com o Ministério de Minas e Energia, sob a administração temporária da 
ANEEL, como órgão integrante do Sistema Nacional de Gerenciamento de Recursos 
Hídricos, a rede hidrométrica, o acervo técnico e as atividades de hidrologia relativos aos 
aproveitamentos de energia hidráulica. 

§ 3o Os órgãos responsáveis pelo gerenciamento dos recursos hídricos e a ANEEL 
devem se articular para a outorga de concessão de uso de águas em bacias 
hidrográficas, de que possa resultar a redução da potência firme de potenciais hidráulicos, 
especialmente os que se encontrem em operação, com obras iniciadas ou por iniciar, mas 
já concedidas. 

Art. 32. É o Poder Executivo autorizado a remanejar, transferir ou utilizar os saldos 
orçamentários do Ministério de Minas e Energia, para atender as despesas de 
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estruturação e manutenção da ANEEL, utilizando como recursos as dotações 
orçamentárias destinadas às atividades finalísticas e administrativas, observados os 
mesmos subprojetos, subatividades e grupos de despesas previstos na Lei Orçamentária 
em vigor. 

Art. 33. No prazo máximo de vinte e quatro meses, a contar da sua organização, a 
ANEEL promoverá a simplificação do Plano de Contas específico para as empresas 
concessionárias de serviços públicos de energia elétrica, com a segmentação das contas 
por tipo de atividade de geração, transmissão e distribuição. 

Art. 34. O Poder Executivo adotará as providências necessárias à constituição da 
autarquia Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, em regime especial, com a 
definição da estrutura organizacional, aprovação do seu regimento interno e a nomeação 
dos Diretores, a que se refere o § 1o do art. 29, e do Procurador-Geral. 

§ 1o A estrutura de que trata o caput deste artigo incluirá os cargos em comissão e 
funções gratificadas atualmente existentes no DNAEE.(Revogado pela Lei nº 9.649, 1998) 

§ 2o É a ANEEL autorizada a efetuar a contratação temporária, por prazo não 
excedente de trinta e seis meses, nos termos do inciso IX do art. 37 da Constituição 
Federal, do pessoal técnico imprescindível à continuidade de suas atividades. (Revogado 
pela Lei 10.871, de 2004) 

§ 3o Até que seja provido o cargo de Procurador-Geral da ANEEL, a Consultoria 
Jurídica do Ministério de Minas e Energia e a Advocacia-Geral da União prestarão à 
autarquia a assistência jurídica necessária, no âmbito de suas competências. 

§ 4o Constituída a Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL, com a publicação 
de seu regimento interno, ficará extinto o Departamento Nacional de Águas e Energia 
Elétrica - DNAEE. 

Art. 35. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 26 de dezembro de 1996; 175o da Independência e 108o da República. 
 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  
Raimundo Brito 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Serviços de Infraestrutura, 
cabendo à última decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, de 10/4/2015 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11360/2015 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

  

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 4, de 2012, do 

Senador Humberto Costa, que altera os Códigos 

Penal e de Processo Penal para prever e regular 

o ato de indiciamento e inseri-lo no rol das causas 

interruptivas da prescrição. 

Relator: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 4, de 2012, altera os 

Códigos Penal (CP) e de Processo Penal (CPP), com o fim de prever e regular 

o ato de indiciamento do investigado e inseri-lo no rol das causas 

interruptivas da prescrição. 

No CPP, o PLS acrescenta o art. 6º-A, prevendo, 

essencialmente, que, no momento em que houver elementos suficientes que 

apontem para a autoria da infração penal, o delegado de polícia cientificará 

o investigado, atribuindo-lhe, fundamentadamente, a condição jurídica de 

“indiciado”. 

No CP, altera o art. 117 para inserir o indiciamento como causa 

interruptiva da prescrição penal. As demais causas de interrupção continuam 

sendo: a) o recebimento da denúncia ou da queixa; b) a pronúncia; c) a 

S
F

/
1

5
4

7
5

.
0

5
8

1
7

-
1

1

282



 
 

2 

confirmação da pronúncia; d) a publicação da sentença ou acórdão 

condenatórios recorríveis; e) o início ou a continuação do cumprimento da 

pena; e f) a reincidência. 

Na justificação, o autor, Senador Humberto Costa, argumenta 

que: 

“A legislação penal não estabelece regras para a realização do 

indiciamento do averiguado no inquérito. Tal expediente permanece 

a critério subjetivo da autoridade policial, o que coloca o indivíduo 

em estado de insegurança jurídica em razão de ausência de normas 

que dêem direção à condução do inquérito policial. Em face disso, o 

indiciamento muitas vezes se torna ato arbitrário, quando deveria ser 

balizado por indícios fortes que garantam a ligação entre o indivíduo 

e a conduta penal.” 

Assevera que, justamente por ser desprovido de regramento, o 

indiciamento não consta no rol do art. 117 do CP como causa interruptiva da 

prescrição. 

Ressalta, por fim, que o regramento formal do indiciamento 

previsto no PLS tomou emprestada a redação prevista no projeto de reforma 

do Código de Processo Penal (PLS nº 156, de 2009), aprovado pelo Senado 

Federal em dezembro de 2010. 

Não foram apresentadas emendas até o momento. 

II – ANÁLISE 

Não vislumbramos, na proposição, defeitos relacionados à 

constitucionalidade e à juridicidade da matéria. Tampouco há vícios de 

natureza regimental.  

No mérito, somos favoráveis à matéria.  
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A legislação penal se ressente da regulamentação do ato de 

indiciamento agora proposto pelo PLS. Além disso, inseri-lo como causa 

interruptiva da prescrição penal é medida que vai no sentido do combate à 

impunidade.  

Em suma, o projeto efetivamente contribui para o 

aperfeiçoamento da legislação penal e processual penal, além de acrescentar 

nova causa de interrupção da prescrição, o que dá mais garantia à aplicação 

das penas previstas nas normas penais incriminadoras. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 4, de 2012. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 4, DE 2012 

 
Altera os Códigos Penal e de Processo Penal para 
prever e regular o ato de indiciamento e inseri-lo no rol 
das causas interruptivas da prescrição. 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera os Códigos Penal e de Processo Penal, com o fim de 
prever e regular o ato de indiciamento do investigado e inseri-lo no rol das causas 
interruptivas da prescrição. 

Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a viger acrescido do seguinte artigo: 

Art. 6-A. Reunidos elementos suficientes que apontem para a 
autoria da infração penal, o delegado de polícia cientificará o 
investigado, atribuindo-lhe, fundamentadamente, a condição jurídica de 
“indiciado”, respeitadas todas as garantias constitucionais e legais.  

§ 1º A condição de indiciado poderá ser atribuída já no auto de 
prisão em flagrante ou até o relatório final do delegado de polícia.  

§ 2º O delegado de polícia deverá colher informações sobre os 
antecedentes, a conduta social e a condição econômica do indiciado, 
assim como acerca das consequências do crime.  

285



 2

§ 3º O indiciado será advertido sobre a necessidade de fornecer 
corretamente o seu endereço, para fins de citação e intimações futuras, 
e sobre o dever de comunicar a eventual mudança do local onde possa 
ser encontrado.  

§ 4º Nos atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, o 
delegado de polícia não poderá mencionar quaisquer anotações 
referentes a instauração de inquérito contra os requerentes ou seu 
indiciamento, salvo no caso de existir condenação anterior. 

Art. 3º O art. 117 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 – 
Código Penal, passa a viger acrescido do seguinte inciso I, renumerando-se os demais: 

“Art. 117.................................................................................... 

I – pelo indiciamento; 

.........................................................................................” (NR) 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A legislação penal não estabelece regras para a realização do indiciamento 

do averiguado no inquérito. Tal expediente permanece a critério subjetivo da autoridade 

policial, o que coloca o indivíduo em estado de insegurança jurídica em razão de ausência 

de normas que dêem direção à condução do inquérito policial. Em face disso, o 

indiciamento muitas vezes se torna ato arbitrário, quando deveria ser balizado por indícios 

fortes que garantam a ligação entre o indivíduo e a conduta penal.  

A rigor, portanto, não há “acusado” ou “litigante” na fase inquisitorial, uma 

vez que inexiste uma acusação formal do Estado contra o indivíduo, que só aparece 

quando da propositura da ação penal pelo Ministério Público, momento em que 

verdadeiramente se forma a relação jurídico-processual, a lide no processo penal. O único 

ato, durante a fase inquisitorial, que teria o condão de instaurar uma lide seria o 
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indiciamento. Todavia, esse ato administrativo é absolutamente desprovido de função no 

Brasil, fruto não raro de arbítrio e quase sempre desmotivado.  

Por isso que o indiciamento não consta como uma das causas interruptivas 

da prescrição em nosso Código Penal. 

O presente projeto de lei vem para remediar esse estado de coisas, isto é: 

criar formalmente o instituto do indiciamento – e para tanto usamos o texto já proposto 

pelo projeto de reforma do Código de Processo Penal (PLS nº 156, de 2009), aprovado 

pelo Senado Federal em dezembro de 2010 – e inseri-lo no rol das causas interruptivas 

da prescrição. 

Julgamos tratar-se de inovação necessária para o aperfeiçoamento de nossa 

legislação penal. 

Sala das Sessões, em  novembro de 2011 

 

Senador HUMBERTO COSTA 

 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 
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LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 
deverá: 

        I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994) (Vide Lei nº 5.970, de 1973) 

        II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

        III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias; 

        IV - ouvir o ofendido; 

        V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo 
III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura; 

        VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

        VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 
quaisquer outras perícias; 

        VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e 
fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 

        IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 
social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 
durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter. 
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DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

Causas interruptivas da prescrição 

        Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação 
dada pela Lei nº 11.596, de 2007). 

        V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 
9.268, de 1º.4.1996) 

        VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 

        § 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da 
prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, 
que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a 
qualquer deles.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 
prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 

7.209, de 11.7.1984) 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
 

DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

LIVRO I 

DO PROCESSO EM GERAL 

TÍTULO II 

DO INQUÉRITO POLICIAL 

Art. 6o  Logo que tiver conhecimento da prática da infração penal, a autoridade policial 
deverá: 

        I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem o estado e 
conservação das coisas, até a chegada dos peritos criminais; (Redação dada pela Lei nº 
8.862, de 28.3.1994) (Vide Lei nº 5.970, de 1973) 

        II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após liberados pelos peritos 
criminais; (Redação dada pela Lei nº 8.862, de 28.3.1994) 

        III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e suas 
circunstâncias; 

        IV - ouvir o ofendido; 

        V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do disposto no Capítulo 
III do Título Vll, deste Livro, devendo o respectivo termo ser assinado por duas 
testemunhas que Ihe tenham ouvido a leitura; 

        VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acareações; 

        VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo de delito e a 
quaisquer outras perícias; 

        VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo datiloscópico, se possível, e 
fazer juntar aos autos sua folha de antecedentes; 
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        IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vista individual, familiar e 
social, sua condição econômica, sua atitude e estado de ânimo antes e depois do crime e 
durante ele, e quaisquer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter. 

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 
da Constituição, decreta a seguinte Lei: 

 

TÍTULO VIII 
DA EXTINÇÃO DA PUNIBILIDADE 

 

Causas interruptivas da prescrição 

        Art. 117 - O curso da prescrição interrompe-se: (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        I - pelo recebimento da denúncia ou da queixa; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        II - pela pronúncia; (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        III - pela decisão confirmatória da pronúncia;  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 
11.7.1984) 

        IV - pela publicação da sentença ou acórdão condenatórios recorríveis; (Redação 
dada pela Lei nº 11.596, de 2007). 

        V - pelo início ou continuação do cumprimento da pena; (Redação dada pela Lei nº 
9.268, de 1º.4.1996) 

        VI - pela reincidência. (Redação dada pela Lei nº 9.268, de 1º.4.1996) 
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        § 1º - Excetuados os casos dos incisos V e VI deste artigo, a interrupção da 
prescrição produz efeitos relativamente a todos os autores do crime. Nos crimes conexos, 
que sejam objeto do mesmo processo, estende-se aos demais a interrupção relativa a 
qualquer deles.  (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 11.7.1984) 

        § 2º - Interrompida a prescrição, salvo a hipótese do inciso V deste artigo, todo o 
prazo começa a correr, novamente, do dia da interrupção.  (Redação dada pela Lei nº 
7.209, de 11.7.1984) 

 
 

 
(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 08/02/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 10141/2012 

292



19



PARECER Nº          , DE 2015 

 
 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA, sobre a consulta encaminhada pela 
Comissão de Desenvolvimento Regional e 
Turismo, acerca da constitucionalidade e 
juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nº. 51, 
de 2014, do Deputado Lincoln Portela que 
“obriga o uso de torneiras com dispositivo de 
vedação automática de água em todos os 
banheiros de uso coletivo”. 

 
 

Relator: Senador MARCELO CRIVELLA 

 

I – RELATÓRIO 

 

Vem a exame o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 51, 

de 2014, que “obriga o uso de torneiras com dispositivo de 

vedação automática de água em todos os banheiros de uso 

coletivo”. 

De autoria parlamentar, a proposição, em síntese, 

determina que “todos os banheiros de uso coletivo localizados em 

edifícios públicos, comerciais e residenciais que forem 

construídos a partir da data de publicação desta lei deverão, 

obrigatoriamente, ser equipados com torneiras compostas de 

mecanismo automático de vedação de água, eletrônico ou 

mecânico, nos lavatórios” (art. 1º). 
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O art. 2º condiciona a expedição do Habite-se à 

instalação do equipamento referido. 

O art. 3º determina que a fiscalização da aplicação da 

norma será exercida pelos órgãos competentes de cada 

Município. 

Em tramitação regimental nesta Casa, e por decisão 

da Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo, a matéria 

foi enviada a esta Comissão, para análise de sua 

constitucionalidade. 

 
II – ANÁLISE 

 

Sob o âmbito temático que incumbe, regimentalmente, 

a esta Comissão, assinala-se, preliminarmente, a inexistência de 

questões a sanar relativamente à técnica legislativa e à 

juridicidade. 

Igualmente, não são detectáveis 

inconstitucionalidades, quer materiais, quer formais, na 

proposição em exame, a qual percorre matéria que lhe é 

franqueada pelo sistema constitucional de distribuição de 

competência legislativa entre os entes da Federação. 

É de se anotar, igualmente, que a providência 

normativa veiculada pela proposição em exame configura 

movimento do Congresso Nacional no sentido da correta gestão 

de recursos hídricos, como comanda o art. 21, XIX, da 

Constituição Federal. 
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Entretanto, no que tange à técnica legislativa, cremos 

necessário promover ajuste de redação sugerido pela nobre 

Senadora SIMONE TEBET, para deixar claro, no caso dos 

imóveis residenciais, que a exigência recairá sobre banheiros de 

uso coletivo dos condomínios multifamiliares. Como redigido o 

dispositivo autorizaria concluir pela possibilidade de a obrigação 

recair sobre banheiro de uso comum da residência familiar. 

 

III – VOTO 

 

Por todo o exposto, opinamos pela constitucionalidade 

e juridicidade do Projeto de Lei da Câmara nº 51, de 2014, com 

a seguinte Emenda de Redação: 

 

EMENDA de REDAÇÃO n.                 – CCJ 
(ao PLC n. 51, de 2014) 

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei da Câmara n. 51, de 

2014, a seguinte redação: 

 

“Art. 1°. Todos os banheiros destinado ao público 

localizados em prédios públicos e privados, que forem 

construídos a partir da data da publicação desta Lei, 

deverão conter equipamento mecânico ou eletrônico 

para evitar o desperdício de água. 

.................................................................................” 
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Sala da Comissão, 

 

, Presidente 

 

 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei da Câmara 

(PLC) nº 101, de 2012, do Deputado Antonio 

Carlos Mendes Thame, que dispõe sobre o 

exercício da profissão de Físico e dá outras 

providências. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

 O Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 101, de 2012, vem ao 

exame desta Comissão, em virtude da aprovação do Requerimento nº 421, 

de 2013, de autoria do Senador Wellington Dias, que solicitou oitiva prévia 

da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, além da constante do 

despacho inicial. A matéria foi também distribuída à Comissão de Assuntos 

Sociais, neste caso em caráter terminativo. 

A proposição busca regulamentar a profissão de Físico, além de 

dar outras providências acerca da matéria. 

Seu art. 1º dispõe sobre quem poderá exercer a profissão de 

físico, assegurando-a aos diplomados em estabelecimentos de ensino 

superior, oficiais ou reconhecidos, assim como aos diplomados no exterior, 

desde que validado o diploma. Também se permite o exercício aos formados 

em outro curso que tenham obtido o grau de mestre em física até a 

promulgação da nova Lei e, finalmente, aos doutores em física, neste caso 

com o diploma obtido a qualquer tempo. 

Ademais, serão admitidos como físicos aqueles que, à data da 

publicação da nova lei, embora não diplomados, venham exercendo 
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efetivamente, há mais de quatro anos, atividades atribuídas ao físico na 

forma e condições dispostas em regulamento. 

Por seu turno, o art. 2º define as atribuições dessa categoria 

profissional, "sem prejuízo de outras profissões que se habilitem para tanto", 

realizar pesquisas científicas e tecnológicas nos vários setores da Física ou a 

ele relacionados; aplicar princípios, conceitos e métodos da Física a 

atividades específicas envolvendo radiação ionizante e não ionizante, 

estudos ambientais, análise de sistemas ecológicos e estudos na área 

financeira. Outras atribuições são definidas nos demais dispositivos do art. 

2º. 

Já o art. 3º determina que o exercício da profissão em voga 

dependerá de prévio registro em órgão competente, conforme 

regulamentação futura; e o art. 4º estabelece um prazo de 180 (cento e 

oitenta) dias, a contar desta regulamentação, para que tal registro prévio seja 

exigível. 

Na justificação, destaca-se o posicionamento do ilustre autor da 

proposta, Deputado Antonio Carlos Mendes Thame, que ressalta a 

importância da determinação de qualificações técnicas e da imposição de 

certas restrições à atividade profissional dos físicos, devido à sua 

importância crucial para o desenvolvimento tecnológico, social e econômico 

do País. 

A proposição não recebeu emendas. 

 

II – ANÁLISE 

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania analisar 

a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do projeto, 

encaminhado a este órgão em virtude do Requerimento nº 421, de 2013, 

supracitado. 
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Preliminarmente, salientamos que os dispositivos que tratam 

dos critérios, requisitos e atribuições para o exercício da profissão de Físico 

estão de acordo com as regras exigíveis no que concerne à boa técnica 

legislativa e aos princípios constitucionais propagados em nosso 

ordenamento jurídico. 

Também é meritória a proposição por seu conteúdo, pois uma 

profissão de tamanha densidade técnica, como a de físico, exige maior 

atenção por parte de nossa legislação, uma lacuna que buscamos agora 

preencher. 

Corroborando tal visão, mister se faz ressaltar as palavras do 

respeitado constitucionalista José Afonso da Silva que, na pág. 258 de seu 

livro Curso de Direito Constitucional Positivo, afirma: “(...) Há, de fato, 

ofícios e profissões que dependem de capacidade especial, de certa formação 

técnica, científica ou cultural (...)”. 

Ademais, não se verificam incongruências quanto à 

constitucionalidade ou à juridicidade da matéria, pois a regulamentação de 

profissões far-se-á, sempre, por meio de Lei em seu sentido formal (Princípio 

da Reserva Legal), conforme o inciso XIII do art. 5º da Constituição Federal. 

Portanto, sob tais pontos de vista, não há vícios a serem sanados. 

Entretanto, exigem nossa atenção os arts. 3º e 4º, segundo os 

quais o exercício da profissão de físico dependerá de prévio registro em 

órgão competente, conforme regulamentação futura e que se contará um 

prazo, de cento e oitenta dias, a contar desta regulamentação, para que tal 

registro prévio seja exigível. 

Ora, efetivamente, os supracitados artigos preveem que a 

regulamentação superveniente irá criar o órgão competente para fiscalizar o 

exercício da profissão de físico. No entanto, a criação de órgão da 

administração pública é matéria reservada a Lei, além de ser de iniciativa 

privativa do Presidente da República, conforme os arts. 48, XI; 61, § 1º, II, 

e; e 88 da Constituição. 

Certo que, pela natureza de suas atividades, como regra, os 

conselhos fiscalizadores de profissões se constituem como autarquias e não 
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como órgãos públicos em sentido estrito. Esse fato, entretanto, não soluciona 

o problema detectado, uma vez que, além do entendimento corrente de que 

o termo “órgão” constante dos dispositivos constitucionais acima citados tem 

sentido amplo e não restrito, portanto abarcando as entidades públicas, a Lei 

Maior, consoante o inciso XIX do seu art. 37, prevê expressamente que a 

criação de autarquias dar-se-á por meio de lei específica. 

Desse modo, diante do exposto, decidimos por apresentar 

emendas, com o propósito de sanar os vícios apontados.  

Esta matéria foi objeto de relatório, não votado, da lavra do 

Senador Antonio Carlos Rodrigues, no âmbito desta Comissão. Esse 

trabalho, consistente e bem lançado, é aqui largamente aproveitado.  

Cabe assinalar, por fim, que o Projeto, ora avaliado quanto aos 

seus aspectos jurídico-constitucionais, será em seguida objeto de apreciação 

pela Comissão de Assuntos Sociais, desta feita em caráter terminativo. 

 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 

e boa técnica legislativa do Projeto de Lei da Câmara nº 101, de 2012, e 

votamos por sua aprovação, adotadas as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº      - CCJ 

Suprima-se o art. 4º do Projeto de Lei da Câmara nº 101, de 

2012, renumerando-se o atual art. 5º como art. 4º. 
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EMENDA Nº         - CCJ 

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei da Câmara nº 101, de 2012, a 

seguinte redação: 

“Art. 3º O exercício da profissão de físico, nos termos desta 

Lei, depende de prévio registro em Conselho competente.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E DE CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 75, de 2012, da Senadora Maria do 

Carmo Alves, que altera os arts. 14 e 199 da Lei 

nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução 

Penal, para estabelecer a assistência à saúde 

integral, promovida pelo Poder Público, à presa 

gestante, bem como para vedar a utilização de 

algemas em mulheres em trabalho de parto. 

RELATORA: Senadora ÂNGELA PORTELA 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania examina o 

Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2012, de autoria da Senadora Maria do 

Carmo Alves, que tem por finalidade garantir tratamento humanitário, livre 

de constrangimento e violência, às presas em trabalho de parto, bem como 

assistência integral à saúde dessas mulheres e de seus nascituros. A 

proposição veda, ainda, o uso de algemas em mulheres que estejam em 

trabalho de parto. 

A autora fundamenta sua iniciativa na preocupação com a saúde 

das gestantes presas e seus bebês, que têm direito a acompanhamento médico 

desde a entrada em vigor da Lei nº 11.942, de 28 de maio de 2009, mas ainda 

carecem de ação positiva por parte do poder público para que seja garantido 

seu direito à saúde integral. Já a vedação ao uso de algemas é justificada 

pelos riscos, inclusive de antecipação do parto, que a violência e o 

constrangimento podem trazer à parturiente e ao nascituro. 
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A proposição foi inicialmente distribuída à Comissão de 

Direitos Humanos (CDH), onde recebeu parecer favorável do relator José 

Agripino, chegando, nesta oportunidade, para análise desta Comissão de 

Constituição, Justiça e Cidadania. 

II – ANÁLISE 

No que concerne à constitucionalidade, juridicidade e boa 

técnica legislativa, constatamos que não existem vícios capazes de macular 

o trâmite do presente PLS, tendo em vista que compete à União a legislação 

atinente ao tema (art. 22, I), sendo a iniciativa deferida a parlamentar (art. 

61). 

No mérito, entendemos que a matéria é de louvável iniciativa, 

vez que o Estado assume a obrigação legal de preservar a dignidade das 

pessoas que se encontram sob sua custódia, garantindo, além da sua 

integridade física, todos os direitos alheios à liberdade física. Neste diapasão, 

lembramos que o artigo 38 do Código Penal afirma que a pessoa presa 

conserva todos os direitos não atingidos pela perda da liberdade, impondo-

se a todas as autoridades o respeito à sua integridade física e moral. 

Durante qualquer atendimento médico, mas principalmente no 

momento do trabalho de parto, as mulheres presas continuam gozando, de 

forma plena e ampla, do seu direito natural à maternidade. Além desta 

garantia, as mulheres em trabalho de parto também detêm o direito 

constitucional de não sofrer qualquer tipo de violência, garantindo, portanto, 

sob todos os ângulos, sua dignidade. Neste sentido, o uso de qualquer 

contenção, incluindo as algemas, antes, durante ou depois do parto da mulher 

presa, deve ser considerado como um grave constrangimento, além de uma 

violência institucional de natureza arbitrária. 

Ressaltamos, adicionalmente, que a assistência integral à saúde 

da mulher parturiente e do bebê estão consagrados no artigo 6º da 

Constituição Federal de 1988 que determina ser a proteção à maternidade e 

à infância, um direito social atribuído à todo e qualquer cidadão, sem 

distinção de qualquer natureza (artigo 5°, caput). 
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Neste diapasão, convém lembrar que as obrigações objetivas do 

Estado nesta seara derivam diretamente do preceito definido no §1º do artigo 

227 da Constituição Federal que, ao proteger o instituto da família, impõe ao 

Estado o dever de assegurar à criança, com absoluta prioridade, o direito à 

vida, à saúde (...), à dignidade, ao respeito (...), além de colocá-la a salvo 

de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, 

crueldade e opressão. 

Como se não fosse suficiente, sublinhamos, ainda, que o 

Supremo Tribunal Federal (STF) editou a Súmula Vinculante n° 11 para 

afirmar que o uso de algemas só é lícito em caso de resistência e de fundado 

receio de fuga ou de perigo à integridade física do detento ou de outras 

pessoas. Considerando que uma mulher em trabalho de parto está 

vivenciando dores, contrações e dilatações vaginais, entendemos que o uso 

de algemas neste momento fere diretamente o posicionamento da Corte que 

assim determina: Só é lícito o uso de algemas em casos de resistência e de 

fundado receio de fuga ou de perigo à integridade física própria ou alheia, 

por parte do preso ou de terceiros, justificada a excepcionalidade por 

escrito, sob pena de responsabilidade disciplinar, civil e penal do agente ou 

da autoridade e de nulidade da prisão ou do ato processual a que se refere, 

sem prejuízo da responsabilidade civil do Estado. 

Desde o ponto de vista médico, o Conselho Regional de 

Medicina (CRM) do Estado de São Paulo publicou a Nota n° 152.178, em 

2011, para afirmar que: o uso de algemas em gestantes sob a custódia do 

Estado, notadamente quando em trabalho de parto, ofende a dignidade da 

pessoa humana nos termos dos princípios fundamentais do Código de 

Ética Médica. O médico, quando necessário, de forma justificada, sempre 

visando à tutela do bem maior que é a vida e a saúde do ser humano, poderá 

determinar a contenção da parturiente de acordo com as práticas médicas 

reconhecidas, que não incluem o uso de algemas. 

No mesmo sentido e, ainda, dentro da esfera do Poder Público, 

avançamos o conteúdo da manifestação do Conselho Nacional do Ministério 

Público (CNMP) que, ao regulamentar o uso de algemas em pessoas presas 

durante atendimentos hospitalares, veda seu uso durante o trabalho de parto. 

Em Resolução de 2011, o Conselho afirma no artigo 3º que: Considera 

defeso utilizar algemas ou outros meios de contenção em presas 
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parturientes, definitivas ou provisórias, no momento em que se encontrem 

em intervenção cirúrgica para realizar o parto ou se estejam em trabalho de 

parto natural, e no período de repouso subseqüente ao parto. 

Analisando a matéria desde a perspectiva internacional, 

ressaltamos que de acordo com informações publicadas no site do Conselho 

Nacional de Justiça - CNJ, o Brasil, ao lado de outros governos e da 

sociedade civil, foi um dos países que participou da elaboração do texto das 

“Regras Mínimas da ONU para Tratamento da Mulher Presa”, conhecido 

como Regras de Bangkok. Esta Convenção, em sua regra n° 11, veda o uso 

de qualquer instrumento de contenção no parto e no puerpério - momento 

após o nascimento. 

A orientação das Nações Unidas extrapola o escopo da presente 

proposição para determinar que os agentes penitenciários não podem 

permanecer dentro da sala de exames ou de cirurgia para acompanhar a 

realização de procedimentos médicos (incluindo, aqui, o parto), nos 

seguintes termos: durante os exames deverá estar presente apenas a equipe 

médica, a menos que o médico julgue que existam circunstâncias 

excepcionais ou solicite a presença de um funcionário da prisão por razões 

de segurança ou a mulher presa especificamente solicite a presença de um 

funcionário. 

Considerando os preceitos constitucionais, legais e 

internacionais sobre o tema, concluímos que o uso de algemas em 

parturientes deve ser interpretado como uma grave violação aos direitos 

humanos, representando uma mácula de origem medieval encravada na 

história de um país como o Brasil, signatário de tratados e convenções 

internacionais de proteção aos direitos humanos.  

Na esteira dos temas relacionados ao direito penal, faz-se 

fundamental afirmar que os fins não justificam os meios. Significa dizer que 

mesmo que a parturiente tenha sido condenada pelos Tribunais pátrios, não 

há que se falar em uso de algemas durante o trabalho de parto sem, contudo, 

ferir princípios constitucionais e garantias legais já garantidos. 

Além da violência física imposta à mulher que se encontra em 

situação de extrema vulnerabilidade, de abandono moral e risco de 
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antecipação do parto, o uso arbitrário de algemas em parturientes imprime 

no bebê o estigma da prisão e sua inerente crueldade, colocando-o em 

situação de negligência, discriminação e violência. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 

Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2012, nos termos do Substitutivo anexo 

que pretende melhor adequar a redação dada pela autora às normas de caráter 

internacional que regem a matéria. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 

 

 

 

 

 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 75, DE 

2012 (DA SENADORA MARIA DO CARMO ALVES) 

 

 

 

 
Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 75, de 2012, da Senadora Maria do Carmo 

Alves, que altera os arts. 14 e 199 da Lei nº 7.210, 

de 11 de julho de 1984 – Lei de Execução Penal, 

para estabelecer a assistência à saúde integral, 

promovida pelo Poder Público, à presa gestante, 
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bem como para vedar a utilização de algemas em 

mulheres em trabalho de parto. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1° os arts. 14 e 199 da Lei 7.210 de 11 de julho de 1984 - Lei 

de Execução Penal, passam a vigorar com a seguinte redação: 

 

Art 14: .......................................................................... 

.................................................................. 

 

Art 199: O emprego de algemas será disciplinado por 

decreto federal, sendo vedada sua utilização em 

mulheres desde o princípio e até o encerramento do 

trabalho de parto (NR) 

 

Art 2° Esta Lei passa a vigorar na data da sua publicação. 

 

 

Sala da Comissão, em 29 de setembro de 2015. 

 

 

 

 

Senadora Ângela Portela 

Relatora 
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PARECER Nº       , DE 2012 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 
LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 
Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2012, da 
Senadora Maria do Carmo Alves, que altera os 
arts. 14 e 199 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984 – Lei de Execução Penal, para estabelecer 
a assistência à saúde integral, promovida pelo 
Poder Público, à presa gestante, bem como para 
vedar a utilização de algemas em mulheres em 
trabalho de parto. 

RELATOR: Senador JOSÉ AGRIPINO 

RELATORIA Ad Hoc: Senador PAULO DAVIM 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa 
examina o Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2012, de autoria da Senadora 
Maria do Carmo Alves, que tem por finalidade garantir tratamento 
humanitário, livre de constrangimento e violência, às presas em trabalho de 
parto, bem como assistência integral à saúde dessas mulheres e de seus 
nascituros. A proposição veda, ainda, o uso de algemas em mulheres que 
estejam em trabalho de parto. 

A autora fundamenta sua iniciativa na preocupação com a 
saúde das gestantes presas e de seus bebês, que têm direito a 
acompanhamento médico desde a entrada em vigor da Lei nº 11.942, de 28 
de maio de 2009, mas ainda carecem de ação positiva por parte do poder 
público para que seja garantido seu direito à saúde integral. Já a vedação ao 
uso de algemas é justificada pelos riscos, inclusive de antecipação do parto, 
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que a violência e o constrangimento podem trazer à parturiente e ao 
nascituro. 

A proposição foi distribuída à CDH e à Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, que a examinará em caráter terminativo. 

Não foram recebidas emendas. 

II – ANÁLISE 

Consoante o art. 102-E, incisos III, IV, V e VI, do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar sobre matérias 
pertinentes à garantia e promoção dos direitos humanos, aos direitos da 
mulher e à proteção à família e à infância. 

No mérito, reconhecemos a importância de garantir à 
parturiente e ao seu bebê que o nascimento ocorra livre de 
constrangimentos e violência, além de assegurar a assistência integral à sua 
saúde. Convém lembrar que o § 1º do art. 227 da Constituição Federal 
obriga o Estado a promover programas de assistência integral à saúde da 
criança. 

Ainda que se trate de mulheres presas, às quais é negada a 
plena liberdade, não há razão para recusar condições minimamente dignas à 
mãe e, sobretudo, ao bebê. O uso de algemas em parturientes agrava o 
estigma da prisão e converte o nascimento do bebê num espetáculo 
absolutamente grotesco e bárbaro, tão repulsivo à consciência humanitária 
que chega a nos surpreender a necessidade de legislar sobre a matéria. 
Felizmente, estamos diante da oportunidade de suprir essa lacuna. 

Certamente, mesmo que se trate de presas perigosas, não se 
pode conceber como, durante o delicado momento do parto, elas possam 
oferecer riscos. Esse aspecto torna injustificável o uso de algemas, um meio 
de contenção a ser aplicado apenas em situações excepcionais. 

Além da violência física infligida contra a mulher e do risco de 
antecipação do parto, o uso de algemas em parturientes despeja sobre o 
bebê recém nascido todo o estigma da prisão e da desumanidade imposta 
por essa situação. Isso contradiz flagrantemente o direito da criança à 
dignidade, ao respeito e à liberdade, bem como de estar a salvo de 
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negligência, discriminação, violência, crueldade e opressão, nos termos do 
art. 227 da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 75, de 2012. 

Sala da Comissão, 11 de dezembro de 2012. 

Senador Paulo Paim, Presidente 

Senador Paulo Davim, Relator ad hoc 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 56, de 2012, do Senador Pedro Taques, que institui 

normas relacionadas à responsabilização na 

contratação de obras públicas e dá outras 

providências. 

Relator: Senador ALVARO DIAS 

I – RELATÓRIO 

Foi submetido ao exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 56, de 2012, de autoria do 

Senador Pedro Taques, que objetiva instituir normas relacionadas à 

responsabilização na contratação de obras públicas, além de dar outras 

providências. 

Segundo a justificação apresentada pelo autor, o projeto de lei ora 

sob análise visa, essencialmente, “atribuir normas cogentes em matéria de 

responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações de obras 

públicas, como órgãos e entidades licitantes, autores de projetos, empresas 

executoras, supervisoras e garantidoras e responsáveis pela fiscalização, 

controle e recebimento das obras”. 

A proposição é composta por trinta e cinco artigos. Os dois 

primeiros definem a abrangência e a aplicação subsidiária dos princípios da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações), e dos dispositivos das leis 

de diretrizes orçamentárias dos entes federados. 

O art. 3º apresenta as definições de sobrepreço, superfaturamento e 

jogo de planilha, para os fins da lei. 
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Os artigos 4º a 22, sintetizados a seguir, compõem o Capítulo II, que 

trata das regras atinentes à execução dos contratos, representando a maior parte 

da proposição.  

Os artigos 5º, 6º e 7º tratam, respectivamente, dos regimes de 

execução contratual de empreitadas por preço global, empreitadas por preço 

unitário e empreitada integral. 

O art. 8º cria responsabilização objetiva do contratado pela solidez 

e segurança de uma obra, já que responderá perante a Administração e terceiros 

independentemente de dolo ou culpa. 

No mesmo passo, o art. 9º determina a responsabilização objetiva 

da construtora contratada nos contratos administrativos de execução de obras 

públicas, resguardando-lhe a possibilidade de ação de regresso contra terceiros, 

que poderão ser projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 

responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras peças técnicas. 

Estes, por sua vez, respondem pelos danos causados por falhas de projeto, 

orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo, 

nos termos do § 4º do referido art. 9º. 

Em virtude desse comando, a contratada fica obrigada a promover 

a revisão dos projetos licitados, respondendo solidariamente pelos danos 

advindos de falhas imputadas aos projetistas (art. 9º, § 1º).  

Essa disposição, todavia, nos termos do § 3º do art. 9º, não abrange 

a responsabilidade objetiva por eventual inadequação de projetos desenvolvidos 

de forma tecnicamente correta à necessidade do contratante. Também não está 

afastada a responsabilidade solidária dos agentes públicos responsáveis pelo 

recebimento dos projetos respectivos e pelos vícios e defeitos que, no exercício 

regular de suas atribuições legais e contratuais, poderiam ter evitado. 

O art. 9º, § 5º, determina à Administração que exija a apresentação 

de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais responsáveis 

por projetos, orçamentos, pareceres, execução, fiscalização e supervisão de obras 

e serviços de engenharia, na forma da legislação pertinente, constituindo tal 

exigência um requisito imprescindível de qualificação técnica. 
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Nos termos do art. 11, caput, o prazo máximo para o contratante 

aplicar as multas contratuais cabíveis e executar as garantias prestadas pelo 

contratado está sendo definido em dois anos da data de rescisão do contrato. 

A aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à respectiva 

finalidade prevista em edital é equiparada, para efeitos de responsabilidade da 

Administração e seus agentes, ao recebimento de bens ou serviços em desacordo 

com os termos da legislação, do edital e do contrato respectivo (art. 11, § 3º). 

O art. 12 estatui que os critérios de medição dos serviços das obras 

públicas deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital de licitação 

e no contrato dele decorrente, vinculando as partes contratantes à sua estrita 

observância. Os parágrafos do mencionado art. 12 pormenorizam detalhes 

relativos a isso. 

O art. 13 dispõe sobre normas e procedimentos aplicáveis ao 

recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia. 

O art. 14 exige registro em nota técnica fundamentada, que será 

submetida à aprovação do setor técnico competente pela aprovação dos projetos, 

quando houver necessidade de modificação no projeto básico ou no projeto 

executivo, especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências 

técnicas e alteração qualitativa. Nos termos do parágrafo único daquele artigo, é 

vedada a revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que 

transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e propósito 

diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que ofereceram proposta na 

licitação. 

O art. 15 dispõe sobre os prazos de execução dos serviços, o art. 16 

acerca de medidas acautelatórias que poderão ser decretadas, o art. 17 trata dos 

deveres do contratante e o art. 18 da subcontratação de serviços, que, por sua vez, 

deverá ser anuída previamente pela Administração. 

Acerca do tema da subcontratação, o PLS veda que se exija das 

licitantes a comprovação de qualificação técnico-operacional ou técnico-

profissional prevista no art. 30 da Lei de Licitações das partes do objeto no qual 

seja prática comum no mercado de construção a subcontratação de terceiros. Em 

contrapartida, somente em condições excepcionais e devidamente 

fundamentadas no ato autorizador, será admitida a subcontratação de parte 

técnica e materialmente relevante do objeto, para o qual a Administração tenha 
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exigido das licitantes a comprovação de capacidade técnica, desde que reste 

comprovado que tal procedimento é indispensável ao atendimento do interesse 

público. 

Veda-se também a subcontratação de empresa ou consórcio que 

tenha participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 

contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da elaboração de 

projeto básico e/ou executivo (art. 18, § 4º). 

Do art. 19 ao art. 22, o PLS trata do reajuste dos preços contratados, 

que só poderão ocorrer a partir de um ano contado da data limite para 

apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data do orçamento 

ao qual a proposta da licitante se referir. Os reajustes subsequentes devem 

observar o prazo de um ano completo a partir do último. Ademais, o reajuste das 

parcelas é condicionado ao adimplemento de todas as obrigações da empresa 

contratada. 

Os arts. 23 a 27, que compõem o Capítulo III do PLS, dispõem sobre 

sanções administrativas.  

O art. 24 institui a sanção de proibição de prestar serviços à 

Administração Pública por até dois anos aos autores de projetos técnicos de 

engenharia ou arquitetura responsáveis por erros ou omissões não imputáveis a 

fatores imprevisíveis. 

Já o § 1º do art. 25 determina que as penalidades previstas nos 

incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666, de 1993, relativas a impedimentos de 

licitar ou contratar com a Administração Pública, serão sempre estendidas aos 

sócios da empresa. 

O art. 26 promove alteração no caput do art. 87 da Lei de Licitações, 

para permitir sancionamento por vícios e defeitos de qualidade de execução ou 

por falhas de projeto. 

O mesmo art. 26 também acrescenta dois parágrafos ao art. 87 da 

Lei nº 8.666, de 1993. O novo § 4º do art. 87 estende a sanção de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração a todas as esferas de 

governo e entes federativos, independentemente de qual tenha sido a autoridade 

que aplicou a penalidade. Já o proposto § 5º do art. 87 da Lei de Licitações prevê 
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a criação de cadastro unificado, pela União, para verificação da situação da 

licitante a respeito da sanção em comento. 

Entre as disposições finais do PLS, o art. 28 estabelece comando 

pelo qual passa a ser cláusula obrigatória dos editais e contratos de obras e 

serviços de engenharia a obrigação do contratado de conceder livre acesso aos 

documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, 

aos servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos órgãos de controle 

interno e externo. 

O artigo 29 da proposição define que os direitos patrimoniais e 

autorais de projetos ou serviços técnicos especializados, de profissionais 

autônomos ou de empresas contratados pela administração pública, passam a ser 

propriedade do contratante, sem prejuízo da responsabilidade técnica assumida 

por seus autores e da preservação da sua identificação como autores, inclusive 

para fins de acervo técnico. 

O art. 30 da proposição determina que as autoridades competentes 

dos órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia deverão 

expedir e manter atualizadas normas internas tratando de licitação, execução, 

fiscalização, controle e recebimento das obras. 

O texto do PLS não possui os artigos 31, 32 e 33. 

Pelo art. 34, os editais de licitação para a realização de obras e 

serviços de engenharia, bem como todas as peças dos seus respectivos processos 

administrativos, deverão ser disponibilizados para consulta pública, em meio 

eletrônico, preferencialmente no sítio oficial do órgão responsável pela licitação. 

O período de disponibilidade para consulta pública deverá ser, no mínimo, de 

cinco anos após o término da vigência dos contratos celebrados. 

O art. 35 contém a cláusula de vigência. 

Na reunião de 20 de agosto de 2013, foi aprovado parecer na 

Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), favorável ao projeto com as 

Emendas de números 1-CAE a 7-CAE, as quais recapitulamos.  
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A Emenda nº 1-CAE suprime o inciso III do art. 3º do PLS, que trata 

da definição de Jogo de Planilha, pelo fato de o conceito não ser utilizado ao 

longo do texto do projeto.  

A Emenda nº 2-CAE procede a ajustes na redação dos §§2º e 4º do 

art. 9º.  

Correções de forma também são o objeto da Emenda nº 3-CAE. 

A Emenda nº 4-CAE remove do § 3º do art. 16 a remissão à Lei nº 

9.784, de 1999. De acordo com parecer daquela Comissão, o dispositivo tem 

âmbito nacional, de modo que a remissão a diploma legal de âmbito estritamente 

federal é desnecessária. 

No mesmo diapasão, as Emendas de nº 5-CAE e 6-CAE promovem 

adequações de redação, respectivamente, nos arts. 24 e 25.  

Já a Emenda nº 7-CAE aglutina os arts. 26 e 27 e acrescenta novos 

parágrafos ao referido art. 87 da Lei de Licitações, para dispor sobre o cadastro 

unificado para permitir a verificação da incidência sobre o licitante da sanção de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública. 

Diante da aprovação do Requerimento nº 825, de 2012, de autoria 

do Senador João Vicente Claudino, o projeto foi submetido à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura (CI). 

Antes disso, todavia, em decorrência do Requerimento nº 1.180, de 

2013, do Senador Francisco Dornelles, o PLS foi remetido para exame da 

Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos. 

Na CI, o parecer foi pela aprovação do projeto em exame, com uma 

emenda, numerada como Emenda nº 22-CI. A alteração proposta pela Comissão 

de Serviços de Infraestrutura altera o § 1º do art. 25 do PLS para que a 

desconsideração da personalidade jurídica da empresa dependa da ação dolosa 

ou culposa de sócios.  

Ato contínuo, o projeto foi remetido a esta CCJ para deliberação em 

caráter terminativo. 
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II – ANÁLISE 

Por força do art. 101, inciso I, do Regimento Interno do Senado 

Federal (RISF), compete a esta Comissão opinar sobre a constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade da matéria. Ademais, com espeque no art. 101, 

inciso II, alínea g, também do RISF, a CCJ é incumbida de emitir parecer quanto 

ao mérito da proposição.  

A proposição atende ao requisito da juridicidade, uma vez que 

propõe inovação no ordenamento dotada de generalidade e abstração. 

Sob o prisma da constitucionalidade formal, não vislumbramos 

qualquer mácula ao projeto. O inciso XXVII do art. 22 da Constituição Federal 

(CF) atribui à União competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas 

diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 

Municípios e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1º, III, também da Lei Maior. 

Ademais, entendemos inexistir eiva de inconstitucionalidade de 

cunho material, com exceção do § 1º do art. 25, a cujo respeito foi oferecida 

emenda na CI, a ser analisada mais adiante. 

No tocante à regimentalidade, o PLS seguiu trâmite regular nesta 

Casa.  

Assim como já consignado nos pareceres aprovados pela CAE e 

pela CI, a proposição foi redigida, de forma geral, consoante as disposições da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, carecendo apenas de alguns 

ajustes redacionais. Também na esteira dos pareceres as Comissões 

mencionadas, entendemos que esses aprimoramentos podem ser feitos de ofício 

pela Secretaria-Geral da Mesa. 

Entendemos cabível, todavia, emenda de redação ao caput do art. 

14, ao caput do art. 16 e ao § 4º do art. 18 da proposição. Os dispositivos 

mencionados adotam a expressão “e/ou”, de uso corrente, mas inexistente no 

Vocabulário Ortográfico da Língua Portuguesa (VOLP), o qual deveria pautar a 

redação de diplomas legais. O sentido veiculado pela referida expressão, 
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equivalente a “um ou outro, possivelmente ambos”, todavia, pode ser transmitido 

por redação alternativa. 

Quanto ao mérito, o projeto merece louvor. Como bem aponta o 

autor do PLS na respectiva justificação, as contratações de obras e serviços de 

engenharia representam parcela significativa das despesas de vários entes 

federados. Diante desse quadro, a proposição almeja instituir normas para 

responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações do gênero. 

No mesmo sentido, entendemos procedentes as emendas 

apresentadas pela CAE. Não obstante, constatamos que a Emenda nº 7-CAE 

possui lapso de redação no texto proposto para o § 7º do art. 87 da Lei nº 8.666, 

de 21 de junho de 1993, razão pela qual propomos subemenda de redação. 

Igualmente meritória a Emenda nº 22-CI. Como já adiantamos em 

outro momento, o § 1º do art. 25 do PLS viola o princípio da proporcionalidade, 

baliza das leis restritivas de direitos. A desconsideração da personalidade jurídica 

deve ser medida a ser tomada excepcionalmente. Em nosso entendimento, é 

excessiva a possibilidade de a sanção prevista no dispositivo em comento 

alcançar os sócios sem que tenham agido com dolo ou culpa, ou sequer tenham 

poder de gestão da pessoa jurídica. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 56, de 2012, com as emendas a seguir indicadas; pela aprovação das 

Emendas de nºs 1-CAE a 6-CAE e da Emenda nº 22-CI; e pelo acolhimento 

parcial da Emenda nº 7-CAE, com a subemenda que apresentamos. 

 

EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 14 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 14. Havendo necessidade de modificação no projeto básico 

ou no projeto executivo, especialmente em relação aos quantitativos de 

itens, exigências técnicas e alteração qualitativa, as mudanças deverão 
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estar registradas em nota técnica fundamentada, que será submetida à 

aprovação do setor técnico competente pela aprovação dos projetos. 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao caput do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 16. Em atenção aos princípios da moralidade e da eficiência 

e na defesa do patrimônio estatal, é dever do gestor objetivar a busca do 

interesse público, procurando resguardar o erário de sobrepreço ou de 

superfaturamento detectados nos contratos administrativos, 

independentemente da atuação dos órgãos de controle interno e externo, 

cujas deliberações acerca de irregularidades nas obras vinculam a 

Administração. 

.................................................................................................” 

EMENDA Nº - CCJ 

Dê-se ao § 4º do art. 18 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012, 

a seguinte redação: 

“Art. 18. ............................................................................ 

.......................................................................................... 

§ 4º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 

participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 

contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da 

elaboração de projeto básico ou de projeto executivo. 

.................................................................................................” 
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SUBEMENDA Nº - CCJ 

(À EMENDA Nº 7  CAE) 

Dê-se ao art. 87, § 7º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, 

acrescentado pelo art. 26 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012, nos termos 

propostos pela Emenda nº 7-CAE, a seguinte redação:  

“Art. 26. .......................................................................... 

‘Art. 87. ................................................................. 

................................................................................. 

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro a que 

se refere o § 5º deste artigo, serão encaminhadas pelos órgãos e 

entidades federais e pelos Estados e Municípios em até 30 (trinta) 

da respectiva data de divulgação. 

....................................................................’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015  

e

Da COMISSÃO DE SERVIÇOS DE 
INFRAESTRUTURA, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 56, de 2012, do Senador Pedro Taques, qu
institui normas relacionadas à responsabilização na 
contratação de obras públicas e dá outras 
providências.  

RELATOR: Senador PAULO BAUER  
RELATOR AD HOC: Senador WALDEMIR MOKA 

I – RELATÓRIO  

Encontra-se para análise desta Comissão de Serviços de Infraestrutura (CI) o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 56, de 2012, de autoria do Senador Pe
Taques, que objetiva instituir normas relacionadas à respon
contratação de obras públicas, além de dar outras providências.  

 
dro 

sabilização na 

O conteúdo da proposição foi minuciosamente pormenorizado no Relatório 
do Parecer da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE). Em razão da 
percuciente e cuidadosa descrição promovida pelo ilustre Senador Aloysio 
Nunes Ferreira, optamos por reproduzir aqui o seu relato dos artigos do PLS: 

º
amentárias 

go 

,

A proposição é composta por trinta e cinco artigos. Os dois primeiros 
definem a abrangência e a aplicação subsidiária dos princípios da Lei n
8.666, de 1993, e dos dispositivos das leis de diretrizes orç
dos entes federados.  

O parágrafo único do art. 2º estabelece que a lei que resultar da 
aprovação do Projeto aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito 
Federal e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, empresas 
públicas e sociedades de economia mista.  

O art. 3º apresenta as definições de sobrepreço, superfaturamento e jo
de planilha, para os fins da lei.  

As regras atinentes à execução dos contratos estão dispostas entre os 
artigos 4º e 22, representando a maior parte da proposição. Os artigos 5º
6º e 7º tratam, respectivamente, dos regimes de  
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execução contratual de empreitadas por preço global, empreitadas por 
preço unitário e empreitada integral, redefinindo-as.  

O art. 8º cria responsabilização objetiva do contratado pela solidez e 
segurança de uma obra, já que responderá perante a Administração e 
terceiros independentemente de dolo ou culpa.  

O art. 9º é expresso quanto à responsabilização objetiva da construtora 
contratada nos contratos administrativos de execução de obras p
resguardando-lhe a possibilidade de ação de regresso contra terceiros, 
que poderão ser projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 
responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras peç
técnicas. O § 4º do artigo determina que estes respondem pelos danos 
causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de su
autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo.  

úblicas,

as 

a 

ontratada

e

 ele, 

 

do 

Por força das disposições explanadas no parágrafo anterior, a c
fica obrigada a promover, às suas expensas, a revisão dos projetos 
licitados, sob pena de responder solidariamente pelos danos advindos d
falhas imputadas aos projetistas. O comando do inciso II do parágrafo 
único do art. 5º está diretamente relacionado a essa obrigação. Por
“deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de 
concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo
expressamente vedados quaisquer acréscimos no valor contratual sob 
alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 
plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares 
projeto”.  

É inaplicável a responsabilidade objetiva por eventual inadequação de 
projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à necessidade do 
contratante. Não está afastada a responsabilidade solidária dos agentes 
públicos responsáveis pelo recebimento dos projetos respectivos e p
vícios e defeitos que, no exercício regular de suas atribuições legais 
contratuais, poderiam ter evitado.  

elos
e 

e

a

O § 5º do art. 9º determina à Administração que exija a apresentação d
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos profissionais 
responsáveis por projetos, orçamentos, pareceres, execução, 
fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia, na forma d
legislação pertinente. Esta exigência é um requisito imprescindível de 
qualificação técnica.  

O prazo máximo para o contratante aplicar as multas contratuais 
cabíveis e executar as garantias prestadas pelo contratado está sendo 
definido em dois anos da data de rescisão do contrato (art. 11).  

A aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à respectiva 
finalidade prevista em edital é equiparada, para efeitos de 
responsabilidade da Administração e seus agentes, ao recebimento de 
bens ou serviços em desacordo com os termos da legislação, do edital e 
do contrato respectivo (§ 3º do art. 11).  
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O art. 12 define que os critérios de medição dos serviços das obras 
públicas deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital d
licitação e no contrato dele decorrente, vinculando as partes contr
à sua estrita observância. Os seus parágrafos pormenorizam
relativos a isso.  

e
atantes

 detalhes 

O art. 13 estatui normas e procedimentos aplicáveis ao recebimento 
definitivo da obra ou serviço de engenharia.  

Por meio do art. 14, exige-se registro em nota técnica fundamentada, 
que será submetida à aprovação do setor técnico competente pela 
aprovação dos projetos, para que projetos básico e/ou executivo sejam 
alterados. Especialmente em relação aos quantitativos de itens, 
exigências técnicas e alteração qualitativa.  

A revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto executivo que 
transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que 
ofereceram proposta na licitação são definidos como práticas ilegais, 
que ensejam a anulação do contrato e do procedimento licitatório 
(parágrafo único do art. 14).  

O art. 15 dispõe sobre os prazos de execução dos serviços, o 16 acerca 
de medidas acautelatórias que poderão ser decretadas, o 17 dos deveres 
do contratante e o 18 da subcontratação de serviços.  

Toda subcontratação deverá ser anuída previamente pela 
Administração.  

Novidade digna de nota é a vedação a que se exija das licitantes a 
comprovação de qualificação técnico-operacional ou 
técnico-profissional prevista no art. 30 da Lei de Licitações das pa
do objeto no qual seja prática comum no mercado de construção
subcontratação de terceiros. Em contrapartida, somente em condições 
excepcionais e devidamente fundamentadas no ato autorizador, será 
admitida a subcontratação de parte técnica e materialmente relevante d
objeto, para o qual a Administração tenha exigido das licitantes a 
comprovação de capacidade técnica, desde que reste comprovado que 
tal procedimento é indispensável ao atendimento do interesse público. 

rtes 
 a 

o 

opost

Veda-se também a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 
participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 
contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da 
elaboração de projeto básico e/ou executivo.  

Do art. 19 ao 22, o PLS trata do reajuste dos preços contratados, que só 
poderão ocorrer a partir da data limite para apresentação das propostas 
ou, se estiver definido no edital, da data do orçamento ao qual a pr a
da licitante se referir. Os reajustes subsequentes devem observar o
de um ano completo a partir do último.  

 prazo 
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Somente poderão ser reajustadas parcelas que ultrapassarem um ano, 
mas desde que a empresa contratada tenha adimplido com todas as suas
obrigações.  

Os arts. 24 a 27 dispõem sobre sanções administrativas. O primeiro 
deles cria uma sanção nova: proibição de prestar serviços à 
Administração Pública por até dois anos.  

O art. 26 promove alteração no caput do art. 87 da Lei de Licitações, 
para permitir sancionamento por vícios e defeitos de qualidade de 
execução ou por falhas de projeto.  

O art. 27 do Projeto de Lei inclui dois parágrafos no art. 87 do Estatuto 
das Licitações, com vistas a deixar claro que a declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
abrange todas as esferas de governo de todos os entes federados, e para 
estatuir que, ao comprovar a qualificação legal dos licitantes, o órgão 
promotor da licitação tem a obrigação de verificar a incidência da 
sanção sobre o licitante. Indiretamente, o dispositivo também cria para a
União obrigação de manter cadastro unificado com esta finalidade 
específica.  

Entre as disposições finais do PLS está comando pelo qual passa a ser 
cláusula obrigatória dos editais e contratos de obras e serviços de 
engenharia a obrigação do contratado de conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 
contratado, aos servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos 
órgãos de controle interno e externo (art. 28).  

O artigo 29 da proposição define que os direitos patrimoniais e autorais 
de projetos ou serviços técnicos especializados, de profissionais 
autônomos ou de empresas contratados pela administração pública, 
passam a ser propriedade do contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade técnica assumida por seus autores e da preservação da 
sua identificação como autores, inclusive para fins de acervo técnico.  

O art. 30 do Projeto pontifica que as autoridades competentes dos 
órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia 
deverão expedir e manter atualizadas normas internas tratando de 
licitação, execução, fiscalização, controle e recebimento das obras, 
definindo alguns dos temas a serem regulados.  

Pelo art. 34, os editais de licitação para a realização de obras e serviços 
de engenharia, bem como todas as peças dos seus respectivos p
administrativos, deverão ser disponibilizados para consulta pública, em
meio eletrônico, preferencialmente no sítio oficial do órgão respons
pela licitação. O período de disponibilidade para consulta pública 
deverá ser, no mínimo, de cinco anos após o término da vigência dos 
contratos celebrados.  

rocessos
 

ável

De acordo com o art. 35, a vigência da lei terá início com a sua 
publicação.  
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Não foram apresentadas emendas ao Projeto de Lei na CI.  

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 825, de 2012, de autoria 
do Senador João Vicente Claudino, depois de apreciado pela CAE, o projeto 
veio ao exame desta Comissão, seguindo posteriormente para a deliberação 
terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ).  

Antes de aqui chegar, no entanto, por força do Requerimento nº 1.180, de 
2013, do Senador Francisco Dornelles, o PLS foi remetido para exame da 
Comissão Temporária de Modernização da Lei de Licitações e Contratos.  

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104, I, do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete a esta Comissão opinar sobre o mérito do projeto.  

Os incisos XXI e XXVII do art. 22 da Constituição Federal (CF) atribuem à 
União competência privativa para legislar sobre normas gerais de licitação e 
contratação, em todas as modalidades, para as administrações públicas 
diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, n
termos do art. 173, § 1º, III, também da Carta Política.  

os

No geral, a proposição não afronta disposições constitucionais ou 
regimentais e vem redigida conforme prevê a Lei Complementar nº 95, de 2
de fevereiro de 1998. Não obstante, alguns ajustes redacionais são 
necessários, conforme salienta o Parecer da CAE. Em uníssono com aquela 
comissão, julgamos que essas pequenas correções podem ser feitas de ofício 

6

pela Secretaria Geral da Mesa.  

No tocante ao mérito, alinhamo-nos com a análise promovida na CAE e c
as sete emendas nela aprovadas, mas julgamos imperioso fazer mais uma 
adequação no texto proposto, conforme explicitamos a seguir.  

om

O § 1º do art. 25, que estende obrigatoriamente a aplicação das penalidades 
previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei de Licitações aos sócios da 
empresa, claramente promove desconsideração objetiva da personalidade 
jurídica. O alcance de todo e qualquer sócio da empresa, sem que tenha ag
com dolo ou culpa, ou sequer tenha poder de gestão da  

ido 
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pessoa jurídica nos parece um excesso. Nesse sentir, propomos emenda para 
incluir a necessidade da ação dolosa ou culposa do sócio para que a pena 
também o atinja.  

III – VOTO  

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 56, 
de 2012, com a seguinte emenda:  

EMENDA Nº 22 – CI 

Dê-se a seguinte redação ao § 1º do art. 25 do Projeto de Lei do Senado nº 56
de 2012:  

, 

“Art. 25. ...............................................................................  

§ 1º As penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no

8.666, de 21 de junho de 1993, serão sempre estendidas aos sócios da 
empresa que tenham agido dolosa ou culposamente.  

...............................................................................................”  

Sala da Comissão, 26 de agosto de 2015 

Senador Garibaldi Alves, Presidente  

Senador Paulo Bauer, Relator 
 
 
 
 
Senador Waldemir Moka, Relator Ad Hoc 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 

ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 56, de 2012, do Senador Pedro 

Taques, que institui normas relacionadas 

à responsabilização na contratação de 

obras públicas e dá outras providências. 

RELATOR: Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se à análise desta Comissão o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) em epígrafe, que tem por fim estabelecer normas de 

execução, fiscalização, controle e recebimento na contratação de obras 

públicas. 

A proposição é composta por trinta e cinco artigos. Os dois 

primeiros definem a abrangência e a aplicação subsidiária dos princípios da 

Lei nº 8.666, de 1993, e dos dispositivos das leis de diretrizes 

orçamentárias dos entes federados. 

O parágrafo único do art. 2º estabelece que a lei que resultar da 

aprovação do Projeto aplicar-se-á à União, aos Estados, ao Distrito Federal 

e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, empresas públicas e 

sociedades de economia mista. 

O art. 3º apresenta as definições de sobrepreço, 

superfaturamento e jogo de planilha, para os fins da lei. 
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As regras atinentes à execução dos contratos estão dispostas 

entre os artigos 4º e 22, representando a maior parte da proposição. Os 

artigos 5º, 6º e 7º tratam, respectivamente, dos regimes de execução 

contratual de empreitadas por preço global, empreitadas por preço unitário 

e empreitada integral, redefinindo-as. 

O art. 8º cria responsabilização objetiva do contratado pela 

solidez e segurança de uma obra, já que responderá perante a 

Administração e terceiros independentemente de dolo ou culpa. 

O art. 9º é expresso quanto à responsabilização objetiva da 

construtora contratada nos contratos administrativos de execução de obras 

públicas, resguardando-lhe a possibilidade de ação de regresso contra 

terceiros, que poderão ser projetistas e consultores, pessoas físicas ou 

jurídicas, responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras 

peças técnicas. O § 4º do artigo determina que estes respondem pelos danos 

causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua 

autoria, decorrentes de sua culpa ou dolo. 

Por força das disposições explanadas no parágrafo anterior, a 

contratada fica obrigada a promover, às suas expensas, a revisão dos 

projetos licitados, sob pena de responder solidariamente pelos danos 

advindos de falhas imputadas aos projetistas. O comando do inciso II do 

parágrafo único do art. 5º está diretamente relacionado a essa obrigação. 

Por ele, “deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de 

concordância do contratado com a adequação do projeto básico, sendo 

expressamente vedados quaisquer acréscimos no valor contratual sob 

alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, 

plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 

projeto”. 

É inaplicável a responsabilidade objetiva por eventual 

inadequação de projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à 

necessidade do contratante. Não está afastada a responsabilidade solidária 

dos agentes públicos responsáveis pelo recebimento dos projetos 

respectivos e pelos vícios e defeitos que, no exercício regular de suas 

atribuições legais e contratuais, poderiam ter evitado. 
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O § 5º do art. 9º determina à Administração que exija a 

apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) dos 

profissionais responsáveis por projetos, orçamentos, pareceres, execução, 

fiscalização e supervisão de obras e serviços de engenharia, na forma da 

legislação pertinente. Esta exigência é um requisito imprescindível de 

qualificação técnica. 

O prazo máximo para o contratante aplicar as multas 

contratuais cabíveis e executar as garantias prestadas pelo contratado está 

sendo definido em dois anos da data de rescisão do contrato (art. 11). 

A aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à 

respectiva finalidade prevista em edital é equiparada, para efeitos de 

responsabilidade da Administração e seus agentes, ao recebimento de bens 

ou serviços em desacordo com os termos da legislação, do edital e do 

contrato respectivo (§ 3º do art. 11). 

O art. 12 define que os critérios de medição dos serviços das 

obras públicas deverão ser estabelecidos de forma clara e objetiva no edital 

de licitação e no contrato dele decorrente, vinculando as partes contratantes 

à sua estrita observância. Os seus parágrafos pormenorizam detalhes 

relativos a isso. 

O art. 13 estatui normas e procedimentos aplicáveis ao 

recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia. 

Por meio do art. 14, exige-se registro em nota técnica 

fundamentada, que será submetida à aprovação do setor técnico competente 

pela aprovação dos projetos, para que projetos básico e/ou executivo sejam 

alterados. Especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências 

técnicas e alteração qualitativa. 

A revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto 

executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de 

natureza e propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que 

ofereceram proposta na licitação são definidos como práticas ilegais, que 
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ensejam a anulação do contrato e do procedimento licitatório (parágrafo 

único do art. 14). 

O art. 15 dispõe sobre os prazos de execução dos serviços, o 

16 acerca de medidas acautelatórias que poderão ser decretadas, o 17 dos 

deveres do contratante e o 18 da subcontratação de serviços. 

Toda subcontratação deverá ser anuída previamente pela 

Administração. 

Novidade digna de nota é a vedação a que se exija das 

licitantes a comprovação de qualificação técnico-operacional ou técnico-

profissional prevista no art. 30 da Lei de Licitações das partes do objeto no 

qual seja prática comum no mercado de construção a subcontratação de 

terceiros. Em contrapartida, somente em condições excepcionais e 

devidamente fundamentadas no ato autorizador, será admitida a 

subcontratação de parte técnica e materialmente relevante do objeto, para o 

qual a Administração tenha exigido das licitantes a comprovação de 

capacidade técnica, desde que reste comprovado que tal procedimento é 

indispensável ao atendimento do interesse público. 

Veda-se também a subcontratação de empresa ou consórcio 

que tenha participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à 

contratação ou que tenha participado, direta ou indiretamente, da 

elaboração de projeto básico e/ou executivo. 

Do art. 19 ao 22, o PLS trata do reajuste dos preços 

contratados, que só poderão ocorrer a partir da data limite para 

apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data do 

orçamento ao qual a proposta da licitante se referir. Os reajustes 

subsequentes devem observar o prazo de um ano completo a partir do 

último. 

Somente poderão ser reajustadas parcelas que ultrapassarem 

um ano, mas desde que a empresa contratada tenha adimplido com todas as 

suas obrigações. 
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Os arts. 24 a 27 dispõem sobre sanções administrativas. O 

primeiro deles cria uma sanção nova: proibição de prestar serviços à 

Administração Pública por até dois anos. 

O art. 26 promove alteração no caput do art. 87 da Lei de 

Licitações, para permitir sancionamento por vícios e defeitos de qualidade 

de execução ou por falhas de projeto. 

O art. 27 do Projeto de Lei inclui dois parágrafos no art. 87 do 

Estatuto das Licitações, com vistas a deixar claro que a declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública abrange 

todas as esferas de governo de todos os entes federados, e para estatuir que, 

ao comprovar a qualificação legal dos licitantes, o órgão promotor da 

licitação tem a obrigação de verificar a incidência da sanção sobre o 

licitante. Indiretamente, o dispositivo também cria para a União obrigação 

de manter cadastro unificado com esta finalidade específica. 

Entre as disposições finais do PLS está comando pelo qual 

passa a ser cláusula obrigatória dos editais e contratos de obras e serviços 

de engenharia a obrigação do contratado de conceder livre acesso aos 

documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto 

contratado, aos servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos órgãos 

de controle interno e externo (art. 28). 

O artigo 29 da proposição define que os direitos patrimoniais e 

autorais de projetos ou serviços técnicos especializados, de profissionais 

autônomos ou de empresas contratados pela administração pública, passam 

a ser propriedade do contratante, sem prejuízo da responsabilidade técnica 

assumida por seus autores e da preservação da sua identificação como 

autores, inclusive para fins de acervo técnico. 

O art. 30 do Projeto pontifica que as autoridades competentes 

dos órgãos e entidades que contratam obras e serviços de engenharia 

deverão expedir e manter atualizadas normas internas tratando de licitação, 

execução, fiscalização, controle e recebimento das obras, definindo alguns 

dos temas a serem regulados. 
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Pelo art. 34, os editais de licitação para a realização de obras e 

serviços de engenharia, bem como todas as peças dos seus respectivos 

processos administrativos, deverão ser disponibilizados para consulta 

pública, em meio eletrônico, preferencialmente no sítio oficial do órgão 

responsável pela licitação. O período de disponibilidade para consulta 

pública deverá ser, no mínimo, de cinco anos após o término da vigência 

dos contratos celebrados. 

De acordo com o art. 35, a vigência da lei terá início com a sua 

publicação. 

Por fim, junto a este colegiado não foram ofertadas emendas 

ao Projeto de Lei. 

Em decorrência da aprovação do Requerimento nº 825, de 

2012, de autoria do Senador João Vicente Claudino, o projeto vai ao exame 

da Comissão de Serviços de Infraestrutura, em seguida será submetido à 

deliberação terminativa da Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

II – ANÁLISE 

Por força do art. 99, I e IV, do Regimento Interno do Senado 

Federal, compete a esta Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre a 

matéria objeto do Projeto de Lei. 

Nos termos do art. 22, XXI e XXVII, da Constituição Federal, 

a União detém competência privativa para legislar sobre normas gerais de 

licitação e contratação, em todas as modalidades, para as administrações 

públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios e para as empresas públicas e sociedades de 

economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III, também da Carta Política. 

Não há vício de iniciativa, pois o PLS não cuida de matéria 

situada sob as reservas constitucionais de autoria de projetos de lei. 
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A proposição vem lavrada em boa técnica legislativa, mas 

necessita de ajustes de forma. Tais acertos sequer exigem emendas de 

redação, apenas a atenção da Secretaria Geral da Mesa ao transcrever o 

texto final aprovado nesta Comissão, de forma a que sejam obedecidos os 

ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, quanto à 

notação dos dispositivos legais. Por exemplo, ao pontuar finalmente incisos 

e alíneas de enumerações, deve ser utilizado ponto e vírgula, reservando o 

ponto final apenas para o último deles. Outros ajustes necessários referem-

se ao uso do travessão em enumerações de incisos, no lugar do parêntese, 

ao emprego da vírgula entre “8.666” e “de 1993” no caput dos arts. 11 e 15 

e em outros dispositivos, assim como a utilização de ponto depois do 

número dos artigos e parágrafos 10 e superiores. 

Ainda que caiba à CCJ tratar especificamente do tema, não é 

vedado a esta Comissão apreciar aspectos de constitucionalidade das 

propostas que lhe são submetidas a exame. No caso, verifica-se não haver 

conflito do PLS com disposições constitucionais e do Regimento Interno. 

Assim sendo, atende aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade, podendo ser objeto de deliberação. 

No tocante ao mérito, destacamos a preocupação com a 

pormenorização e o detalhamento. Os comandos procuram impedir que nas 

propostas e nos contratos haja disposições vagas, imprecisas e abertas, que 

permitam manipulações em detrimento do interesse público. Como 

exemplo, citamos o art. 4º, pelo qual as composições de custos unitários e o 

detalhamento de encargos sociais e do BDI são partes integrantes do 

orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço de engenharia, 

devendo constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das 

licitantes, não podendo ser indicados global ou genericamente. 

O nível de detalhamento foi tamanho que o art. 3º, III, definiu 

até jogo de planilha para os fins da lei proposta, mas o conceito não 

constou de nenhum de seus outros dispositivos. Dessa forma, propõe-se 

retirar essa definição. 

Os arts. 5º a 7º redefinem e estabelecem parâmetros para o uso, 

respectivamente, das empreitadas por preço global, por preço unitário e 
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integral, sobre as quais também trata a Lei nº 8.666, de 1993. Não há óbice 

para isso, visto que a norma em produção é de mesma categoria do Estatuto 

das Licitações e suas disposições complementam as da lei em vigor. 

Ressalta-se da Seção III, dedicada à responsabilidade técnica 

pela execução e fiscalização das obras, a conjugação dos artigos 8º e 9º, da 

qual resulta a responsabilização objetiva do contratado pela solidez e 

segurança da obra, que o obriga, independente de culpa ou dolo na 

execução do contrato, a responder pelos danos causados diretamente à 

Administração ou a terceiros. Essa responsabilidade incide, inclusive, sobre 

falhas oriundas dos projetos. Nesses casos, resguarda-se a possibilidade de 

agir regressivamente contra terceiros responsáveis pelo dano. 

Em primeiro momento, a responsabilização objetiva abranger 

falhas de projeto de terceiros pode parecer um excesso, mas só em primeira 

aproximação. O autor teve o cuidado de estipular a obrigação da contratada 

de rever e corrigir os projetos licitados. Percebe-se que será o 

descumprimento desse encargo, por meio de uma revisão descurada, que 

acarretará a responsabilidade pelos danos advindos de falhas imputadas aos 

projetistas, em solidariedade. 

Com o devido cuidado, o ilustre Senador Pedro Taques excluiu 

a responsabilização por eventual inadequação de projetos desenvolvidos de 

forma tecnicamente correta à necessidade do contratante. 

O Projeto de Lei deixa patente não se afastar a 

responsabilidade solidária dos agentes públicos responsáveis pelo 

recebimento dos projetos desconformes e pelos vícios e defeitos que 

poderiam ter evitado no exercício regular de suas atribuições legais e 

contratuais. 

Nesse diapasão, não se poderia esquecer dos próprios 

projetistas e consultores, que são responsáveis pela elaboração de plantas, 

especificações e outras peças técnicas, respondendo pelos danos causados 

por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, 

decorrentes de sua culpa ou dolo. Esse comando está no § 4º do art. 9º da 

proposição. Sobre o dispositivo, cumpre alertar para o seu final, que diz: 

355



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA 

 
 

 

 

“observado ainda o art. 9º desta Lei”. Ora, o parágrafo pertence ao próprio 

art. 9º. Portanto, sugerimos a seguinte redação para parte final: “observadas 

as demais disposições deste artigo”. 

Ainda sobre o art. 9º, altera-se o § 2º, para que passe a fazer 

referência a contratada em vez de contratado, dado que o caput fala em 

construtora, homogeneizando o uso do gênero feminino no artigo quando é 

feita referência à pessoa jurídica contratada pelo Administração. 

É merecedor de elogio expresso o cuidado dedicado pelo autor 

à elaboração das Seções IV a XII do Capítulo II, que incorporam inúmeras 

determinações e recomendações exaradas em acórdãos de tribunais de 

contas. Contudo, é preciso promover ajuste no § 3º do art. 16, que faz 

referência à adoção de providências acauteladoras sem a prévia 

manifestação do interessado, com base no art. 45 da Lei nº 9.784, de 1999. 

Esta é uma lei federal, não uma norma de caráter nacional, como a que se 

pretende produzir com a aprovação deste projeto. Por outro lado, nada 

impede que a mesma disposição existente na norma federal esteja na futura 

lei nacional, sem que haja qualquer necessidade de remissão à primeira. É 

prudente que essa alusão seja retirada, por ser absolutamente desnecessária. 

Sugerimos emenda para promover o ajuste. 

Denodo igual ao empregado na elaboração das Seções IV a 

XII do Capítulo II foi dedicado à confecção do Capítulo III. Não obstante, 

cremos ser possível aprimorar o texto de seus comandos. 

Recomendam-se emendas de redação no caput e no § 1º do art. 

24, bem assim no § 2º do art. 25. Além disso, os arts. 26 e 27 podem ser 

condensados em um só. O art. 27, inclusive, traz comando desnecessário. 

Entretanto, como pode ser considerado explicativo, resolvemos mantê-lo. 

Seria despiciendo estatuir que a sanção prevista no inciso IV 

do caput do art. 87 do Estatuto de Licitações e Contratos tem eficácia ante 

todas as esferas de governo e entes federativos, independentemente de qual 

tenha sido a autoridade que aplicou a penalidade. Esta é uma consequência 

lógica do caráter nacional daquele diploma. Mas, conforme dissemos, a 

explicação não prejudica o projeto. 
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A última anotação atine ao novel § 5º do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 21 de junho de 1993, que o art. 27 da proposição pretende 

acrescentar. 

O dispositivo indica, sem qualquer precisão, um cadastro 

unificado que venha a ser estabelecido pela União com a finalidade 

específica de permitir ao órgão promotor da licitação verificar a incidência 

sobre o licitante da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar com a Administração Pública, aplicada por qualquer esfera de 

governo de qualquer dos entes federados. 

Não há determinação expressa de que se crie tal cadastro ou 

qualquer indicação de como será criado. Entende-se que a vagueza não 

pode permanecer. 

Portanto, propomos emenda apenas para aglutinar os arts. 26 e 

27 da proposição e promover os ajustes necessários. 

Concluindo nossa análise, damos ênfase ao que o ilustre 

Senador Pedro Taques anotou na justificação do projeto: 

Impende notar que a definição objetiva de 

responsabilidades garante maior eficiência, controle e 

transparência na aplicação dos recursos públicos, 

delimitando os deveres e obrigações de cada parte 

envolvida e garantindo-se previsibilidade na apuração das 

responsabilidades civil e administrativa pelas 

irregularidades constatadas. 

Definir objetivamente obrigações e responsabilidades 

administrativas é essencial para a individualização de condutas, 

imprescindível para permitir a punição dos agentes envolvidos em atos 

lesivos ao patrimônio público. Elogiamos a iniciativa. 

Além das emendas por mim apresentadas, após o Pedido de 

Vista Coletivo a este Parecer, o Senador Armando Monteiro apresentou 
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emenda para alterar o § 4º do art. 27 do PLS, com o intuito de estabelecer 

que a sanção de que trata o inciso IV do caput do art. 87 da Lei 8.666, de 

21 de junho de 1993, se restrinja ao ente federado que considere as 

empresas contratadas inidôneas. Ocorre que apresentei emenda no sentido 

oposto ao do Senador Armando Monteiro. Para mim a sanção deverá ter 

eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos, 

independentemente de qual tenha sido a autoridade que aplicou a 

penalidade. Dessa forma, a emenda não foi acatada.   

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 56, de 2012, com as emendas que apresento e pela rejeição da 

emenda apresentada pelo Senador Armando Monteiro.  

EMENDA Nº 1 – CAE 

Exclua-se o inciso III do art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 

56, de 2012. 

EMENDA Nº 2 – CAE 

Dê-se a seguinte redação aos §§ 2º e 4º do art. 9º do Projeto de 

Lei do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 9º............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º A contratada é obrigada a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o 

objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes de erros de projetos, da execução ou de 

materiais empregados. 

......................................................................................... 

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, 

responsáveis pela elaboração de plantas, especificações e outras 
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peças técnicas, respondem pelos danos causados por falhas de 

projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, decorrentes 

de sua culpa ou dolo, observadas as demais disposições deste 

artigo. 

.........................................................................................” 

EMENDA Nº 3 – CAE 

Dê-se a seguinte redação aos incisos III e IV do § 1º do art. 13 

do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 13. ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 1º .................................................................................... 

........................................................................................... 

III – à concessão do “habite-se” expedido pela autoridade 

competente, quando a obra referir-se a edificações e em todos os 

demais casos nos quais a legislação o exigir; 

IV – às demais licenças, laudos e documentos sujeitos à 

aprovação de autoridades públicas por disposição legal ou 

normativa. 

.......................................................................................” 

EMENDA Nº   4  – CAE 

Dê-se ao § 3º do art. 16 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, a seguinte redação: 

“Art. 16. ........................................................................ 

........................................................................................ 

§ 3º Em caso de risco iminente de dano ao Erário, a Administração 

Pública poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia 

manifestação do interessado, inclusive efetuando retenções cautelares em 

contratos administrativos com indícios de sobrepreço, conferindo posteriormente 

ao contratado direito ao contraditório e à ampla defesa. 

......................................................................................” 
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EMENDA Nº  5  – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao caput e § 1º do art. 24 do Projeto 

de Lei do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 24. Aos autores de projetos técnicos de engenharia e 

arquitetura, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou 

omissões de projeto não causados por fatores imprevisíveis, será 

aplicada a sanção de proibição de prestar, direta ou indiretamente, 

serviços à Administração Pública por até dois anos. 

§ 1º Sujeitam-se à mesma sanção prevista no caput deste 

artigo os executores, supervisores e fiscais de obras quanto a 

descumprimento de especificações, inclusive dimensões e padrão 

de qualidade dos materiais e serviços, e medições que excedam o 

efetivamente executado. 

........................................................................................” 

 

EMENDA Nº 6  – CAE 

Dê-se a seguinte redação ao § 2º do art. 25 do Projeto de Lei 

do Senado nº 56, de 2012: 

“Art. 25. ........................................................................... 

........................................................................................... 

§ 2º Os Tribunais de Contas da União, dos Estados, dos 

Municípios e do Município e a Controladoria Geral da União, 

assim como seus correspondentes nos Estados e Municípios, 

poderão declarar contratados que não cumprirem obrigação 

contratual inidôneos para licitar e contratar, por até cinco anos, com 

a Administração Pública.” 
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EMENDA Nº   7 – CAE 

Exclua-se o art. 27 do Projeto de Lei do Senado nº 56, de 

2012, renumerando-se os demais e dando ao art. 26 a seguinte redação: 

“Art. 26. O artigo 87 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

‘Art. 87. Pela inexecução total ou parcial do contrato, 

por vícios e defeitos de qualidade de execução ou por falhas 

de projeto a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar ao contratado as seguintes sanções: 

.................................................................................. 

§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do caput tem 

eficácia ante todas as esferas de governo e entes federativos, 

independentemente de qual tenha sido a autoridade que 

aplicou a penalidade. 

§ 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º 

deste artigo far-se-á pelo órgão promotor da licitação quando 

da comprovação da qualificação legal dos licitantes, pelos 

meios disponíveis à comissão de licitação, sendo obrigatória 

a consulta a cadastro unificado que será mantido pelo Poder 

Executivo da União com esta finalidade específica. 

§ 6º O cadastro unificado a que se refere o § 5º deste 

artigo será consolidado e divulgado pelo Poder Executivo da 

União, inclusive por meio de página na Internet de amplo 

acesso público, no dia 15 (quinze) dos meses de dezembro, 

março, junho e setembro. 

§ 7º As informações necessárias à formação do cadastro 

a que se refere o § 5º deste artigo, serão encaminhadas pelos 

órgãos e entidades federais e pelos Estados e Municípios até 

30 (trinta) da respectiva data de divulgação. 

§ 8º O descumprimento dos prazos previstos no § 7º 

deste artigo impedirá, até que a situação seja regularizada, 

que o ente da Federação receba transferências voluntárias e 

contrate operações de crédito, exceto as destinadas ao 

refinanciamento do principal atualizado da dívida mobiliária.’ 

(NR)” 
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Sala da Comissão, em 20 de agosto de 2013. 

Senador SÉRGIO SOUZA, Presidente em exercício 

Senador ALOYSIO NUNES FERREIRA, Relator 
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SENADO FEDERAL 
(**) PROJETO DE LEI DO SENADO 

                                Nº 56, DE 2012 

Institui normas relacionadas à responsabilização na 
contratação de obras públicas e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

CAPÍTULO I 
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1º Esta Lei estabelece, nos termos do art. 22, inc. XXVII, da 
Constituição Federal, normas de execução, fiscalização, controle e recebimento na 
contratação de obras públicas. 

Parágrafo único. As disposições desta Lei aplicam-se à União, aos 
Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, inclusive às autarquias, fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista. 

Art. 2º As disposições desta Lei não afastam os princípios, critérios e 
normas gerais contidas na Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e na Lei no 10.520, de 17 
de julho de 2002.  

Parágrafo único. Os dispositivos das leis de diretrizes orçamentárias de 
cada ente federativo que afetem a execução, fiscalização, controle e recebimento na 
contratação de obras públicas terão vigor no que não contrariarem as disposições desta 
Lei. 

(**) Avulso republicado em 21/03/2012 para correção do título. 
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Seção II 
Das Definições 

Art. 3º Para os fins desta Lei, considera-se:  
I – Sobrepreço – valor representativo da diferença a maior entre os preços 

orçados para a licitação e os preços referenciais de mercado, ou entre os preços 
contratados e os preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao valor unitário de 
um item de serviço ou ao valor global do objeto licitado ou contratado; 

II - Superfaturamento é o dano ao erário caracterizado: 
a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 

fornecidas; 
b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que 

resulte em diminuição da qualidade, vida útil ou segurança; 
c) pelo pagamento de obras, bens e serviços por preços manifestamente 

superiores aos praticados pelo mercado ou incompatíveis com os constantes em tabelas 
referenciais de preços; 

d) pela quebra do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
desfavor da Administração por meio da alteração de quantitativos ou de preços durante a 
execução da obra; 

e) pela alteração de cláusulas financeiras gerando recebimentos contratuais 
antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada do prazo 
contratual com custos adicionais para a Administração Pública ou reajustamentos 
irregulares de preços; 

III – Jogo de Planilha – Alterações contratuais em decorrência de 
aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária reduzindo, em favor do contratado, a 
diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos preços de 
mercado, exigindo a revisão da avença para manter a vantagem em relação aos preços 
referenciais de mercado.  

CAPÍTULO II 
DA EXECUÇÃO DOS CONTRATOS 

Seção I 
Do Orçamento do Edital e do Contrato 

Art. 4o As composições de custos unitários e o detalhamento de encargos 
sociais e do BDI integram o orçamento que compõe o projeto básico da obra ou serviço 
de engenharia, devendo constar dos anexos do edital de licitação e das propostas das 
licitantes e não podendo conter ou ser caracterizados com a indicação de ‘verba’ ou 
quantificados com uso de unidades globais ou genéricas. 
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Seção II 
Dos Regimes de Execução Contratual 

Art. 5o A empreitada por preço global, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea 
“a”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, deve ser utilizada quando se contrata a 
execução da obra ou serviço por preço certo e total, exigindo que os quantitativos dos 
serviços a serem executados possam ser definidos com precisão, pressupondo-se uma 
definição minuciosa de todos os componentes da obra. 

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
global aplicam-se as seguintes disposições específicas:  

I - o contrato deverá conter cronograma físico-financeiro que descreva em 
termos da execução da respectiva obra ou serviço todas as etapas, subetapas, parcelas, 
trechos ou subtrechos necessários à medição, ao monitoramento e ao controle das obras. 

II - deverá constar do edital e do contrato cláusula expressa de concordância 
do contratado com a adequação do projeto básico, sendo expressamente vedados 
quaisquer acréscimos no valor contratual sob alegação de falhas ou omissões em 
qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos 
preliminares do projeto;  

III - as medições deverão ser feitas por etapas, subetapas, parcelas, trechos 
ou subtrechos, previamente definidos no cronograma físico-financeiro.  

IV – as eventuais omissões de serviços ou insuficiências de quantitativos de 
serviços existentes na planilha orçamentária serão de inteira responsabilidade do 
contratado, que deverá arcar com todos os custos necessários para a completa execução 
do objeto licitado. 

Art. 6o A empreitada por preço unitário, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea 
“b”, da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, é o regime de execução no qual se contrata 
a execução da obra ou serviço por preço certo de unidades determinadas, devendo ser 
necessariamente utilizada sempre que não for possível uma definição minuciosa de todos 
os componentes da obra. 

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada por preço 
unitário aplicam-se as seguintes disposições específicas:  

I – o contratado se obriga a executar cada unidade de serviço previamente 
definida por um determinado preço acordado, recebendo pelas quantidades efetivamente 
executadas. 

II - alterações contratuais em decorrência de aditamentos que modifiquem a 
planilha orçamentária não poderão reduzir, em favor do contratado, a diferença percentual 
entre o valor global do contrato e o obtido a partir dos preços de referência utilizados, 
exigindo a revisão da avença para manter a vantagem em relação aos preços referenciais 
de mercado. 

366



 4
III – se a medição de qualquer um dos serviços extrapolar em até 20% a 

quantidade inicialmente prevista, a alteração no contrato poderá ser registrada por 
simples apostila, desde que não haja aumento do valor global contratado. 

Art. 7o A empreitada integral, prevista no art. 6o, inciso VIII, alínea “e”, da Lei 
no 8.666, de 21 de junho de 1993, é o regime por meio do qual se contrata um 
empreendimento em sua integralidade, devendo ser utilizada para implantação de 
projetos complexos, que exigem, para a consecução de seus objetivos, a aplicação 
conhecimentos e tecnologia específicos cuja dissseminação no mercado seja 
comprovadamente restrita.  

Parágrafo único. No caso de adoção do regime de empreitada integral 
aplicam-se as seguintes disposições específicas: 

I – a empresa contratada será responsável por todas as etapas das obras, 
serviços e instalações necessárias, devendo entregar o objeto concluído e pronto para 
operação, nas condições pactuadas, assumindo inteira responsabilidade pelos riscos 
existentes.  

II – um projeto executado em empreitada integral envolve os seguintes 
elementos, a depender de sua complexidade: 

a) administração do projeto; 
b) licenciamento do empreendimento; 
c) elaboração do projeto executivo e serviços de engenharia; 
d) execução de obras civis; 
e) montagem eletromecânica; 
f) subcontratações de partes e serviços do empreendimento, desde que 

prevista em edital e contrato e compatível com as características de singularidade que 
levaram à seleção da modalidade de empreitada integral; 

g) controle e gestão da implantação do empreendimento; 
h) negociação, aquisição e guarda de equipamentos e materiais; 
i) controle de materiais e equipamentos; 
j) inspeção dos equipamentos antes da entrega; 
k) expedição, transporte e fretes de materiais e equipamentos; 
l) controle do cronograma e da qualidade dos serviços executados; 
m) fornecimento do sistema operacional de controle do empreendimento; 
n) ensaios e pré-comissionamento; 
o) testes de garantia e de performance; 
p) treinamento do pessoal do proprietário para operação dos sistemas 

operacionais da planta; 
q) treinamento para execução do programa de manutenção do 

empreendimento; 
r) operação assistida. 
 

367



 5
 
III – a contratada deverá oferecer garantias específicas à Administração 

quanto à pontualidade das entregas de equipamentos, montagens e obras civis e quanto 
à segurança e solidez das estruturas e materiais empregados, por meio dos instrumentos 
previstos no art. 56 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, e cujo montante será fixado 
de forma a indenizar a Administração pelos prejuízos decorrentes da intempestividade no 
fornecimento. 

IV – a contratada deverá, além de observar as especificações técnicas, 
normas de segurança e padrões de qualidade especificados no edital e no contrato, 
responsabilizar-se por bens ou equipamentos utilizados e adquiridos para o 
empreendimento e assumir compromisso pelo desempenho do objeto do contrato por um 
período definido em edital.  

V - as medições deverão ser feitas por etapas, subetapas, parcelas, trechos 
ou subtrechos, definidos nos termos do art. 5º, § único, inc. I, desta Lei. 

VI - a Administração deverá fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, 
projeto básico com todos os elementos e informações necessárias para que os licitantes 
possam elaborar suas propostas de preços com total e completo conhecimento do objeto 
da licitação, de maneira isonômica. 

VII – aplica-se à empreitada integral o disposto no inciso IV do art. 5o. 

Seção III 
Da Responsabilidade Técnica pela Execução e Fiscalização das Obras 

Art. 8o O contratado é responsável pela solidez e segurança da obra, 
respondendo pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
independentemente de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

Parágrafo único. A fiscalização e o acompanhamento da execução do 
contrato por parte do contratante são obrigatórios, mas não excluem ou reduzem a 
responsabilidade de que trata o caput. 

Art. 9o Nos contratos administrativos de execução de obras públicas, a 
responsabilidade da construtora pela solidez e segurança da obra é objetiva, abrangendo 
inclusive falhas oriundas dos projetos, permitida em qualquer caso a ação de regresso 
contra terceiros responsáveis pelo dano. 

§ 1º Em virtude do disposto no caput, a contratada fica obrigada a promover, 
às suas expensas, a revisão dos projetos licitados, sob pena de responder solidariamente 
pelos danos advindos de falhas imputadas aos projetistas.  

§ 2º O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de erros de projetos, da execução 
ou de materiais empregados. 
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§ 3º O disposto no § 1º:  
I - não abrange a responsabilidade da contratada pela eventual inadequação 

de projetos desenvolvidos de forma tecnicamente correta à necessidade do contratante; e  
II – não afasta a responsabilidade solidária dos agentes públicos 

responsáveis pelo recebimento dos projetos respectivos e pelos vícios e defeitos que 
poderiam ter evitado no exercício regular de suas atribuições legais e contratuais. 

§ 4º Os projetistas e consultores, pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis 
pela elaboração de plantas, especificações e outras peças técnicas, respondem pelos 
danos causados por falhas de projeto, orçamento ou qualquer parecer de sua autoria, 
decorrentes de sua culpa ou dolo, observado ainda o art. 9º desta Lei. 

§ 5º Em qualquer caso, constitui dever da Administração exigir a 
apresentação de Anotação de Responsabilidade Técnica dos profissionais responsáveis 
por projetos, orçamentos, pareceres, execução, fiscalização e supervisão de obras e 
serviços de engenharia, na forma da legislação pertinente, constituindo esta exigência um 
requisito imprescindível de qualificação técnica nos termos do art. 30, inc. IV, da Lei no 
8.666 de 1993. 

Art. 10 Salvo disposições em contrário constantes do edital ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato são de responsabilidade da contratada. 

Parágrafo único. O disposto no caput não impede a prerrogativa da 
Administração e dos órgãos dos sistemas de controle interno ou externo do respectivo 
ente federativo de procederem de ofício a ensaios, testes ou quaiquer outras provas que 
entendam necessárias à correta gestão ou fiscalização do contrato. 

Seção IV 
Das Garantias Contratuais 

Art. 11 Observados os princípios do devido processo legal e do contraditório 
e da ampla defesa, constatado descumprimento contratual que leve à rescisão da avença, 
nos termos estabelecidos no contrato e no art. 78 da Lei no 8.666 de 1993, deverá o 
contratante executar as garantias prestadas pelo contratado e aplicar as multas 
contratuais cabíveis, no prazo máximo de 2 anos após a data de rescisão do contrato. 

§ 1o Os bancos e as seguradoras que prestarem as garantias contratadas 
pelos executores das obras junto a eles deverão honrá-las no prazo constante do 
respectivo instrumento, independentemente da existência de lide judicial entre a 
Administração Pública e o contratado. 

§ 2 o Em caso de recusa da instituição a honrar as garantias nos termos do § 
1 o deste artigo, a Administração deverá, de ofício: 

I) representar à autoridade reguladora do mercado bancário ou segurador, 
conforme o caso, com vistas à apuração de descumprimento da respectiva legislação por 
parte da instituição representada ; 
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II) impetrar a pertinente ação judicial com vistas à exigibilidade da garantia 

respectiva.  
§ 3o Para efeitos de responsabilidade da Administração e seus agentes, 

equipara-se a aceitação de garantias irregulares ou inadequadas à respectiva finalidade 
prevista em edital ao recebimento de bens ou serviços em desacordo com os termos da 
legislação, do edital e do contrato respectivo.  

Seção V 
Das Medições e Pagamentos de Serviços Executados 

Art. 12 Os critérios de medição dos serviços das obras públicas deverão ser 
estabelecidos de forma clara e objetiva no edital de licitação e no contrato dele 
decorrente, vinculando as partes contratantes à sua estrita observância. 

§ 1o Os boletins de medição são de responsabilidade da fiscalização da 
contratante, bem como, nos casos em que ocorra participação de terceiros, da empresa 
supervisora contratada para auxiliar a fiscalização, devendo ser conhecidos e assinados 
pelo representante da contratada. 

§ 2o As planilhas de medição deverão discriminar as quantidades e valores 
medidos a cada mês, bem como as quantidades e valores acumulados ou, quando for o 
caso, as parcelas mensais e acumuladas, conforme estabelecido na planilha contratual ou 
no cronograma físico-financeiro da obra. 

§ 3o Os pagamentos referentes a cada medição somente poderão ser 
efetivados depois de atestado o boletim de medição pela fiscalização com o ciente da 
contratada, nos prazos estabelecidos no contrato. 

§ 4o A responsabilidade pela correção das medições é da fiscalização 
designada pelo órgão contratante, respondendo solidariamente a empresa supervisora 
quando contratada para esta finalidade, bem como a executora que assina as medições. 

§ 5o O critério de medição da administração local da obra deverá ser 
proporcional à execução financeira da obra, evitando-se o seu pagamento em valores 
excessivos nas situações de paralisação ou diminuição do ritmo previsto de execução. 

 
§ 6o O critério de medição do item mobilização e desmobilização deverá 

considerar a efetiva execução dos trabalhos de mobilização, vedada a antecipação de 
pagamento, devendo ser reservado um percentual mínimo para pagamento após a 
desmobilização. 

Seção VI 
Do Recebimento das Obras e Serviços 

 
Art. 13 O recebimento definitivo da obra ou serviço de engenharia está 

condicionado à análise e comprovação da qualidade dos serviços executados e dos 
materiais empregados e da averiguação da quantidade executada conforme aferição  
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realizada por servidor ou comissão designada pela autoridade competente e 

de acordo com as especificações técnicas e o projeto básico. 
§ 1o Somente poderão ser recebidos definitivamente a obra ou serviço de 

engenharia após a apresentação e aprovação pela Administração da documentação 
relativa: 

I -  ao “as built” da obra; 
II - às certidões negativas de débito relativo a tributos federais e 

contribuições previdenciárias;  
III – à concessão do “habite-se” expedido pela autoridade competentte, 

quando a obra referir-se a edificações e em todos os demais casos nos quais a legislação 
o exigir;  

IV – às demais licenças, laudos e documentos sujeitos à aprovação de 
autoridades públicas por disposição legal ou normativa,. 

§ 2o Salvo justificativa em contrário, o edital e o contrato deverão prever 
reserva de no mínimo 5% e no máximo 10% do valor contratual para pagamento ao 
contratado somente após o recebimento definitivo da obra, podendo esse valor ser 
utilizado para ressarcimento da Administração, quando for o caso. 

§ 3o O percentual definido no § 2o deste artigo será retido proporcionalmente 
em todas as medições de serviço.  

Seção VII 
Das Alterações de Projeto 

Art. 14 Havendo necessidade de modificação nos projetos básico e/ou 
executivo, especialmente em relação aos quantitativos de itens, exigências técnicas e 
alteração qualitativa, as mudanças deverão estar registradas em nota técnica 
fundamentada, que será submetida à aprovação do setor técnico competente pela 
aprovação dos projetos. 

Parágrafo único. Constitui prática ilegal ensejando a anulação do contrato e 
do procedimento licitatório a revisão de projeto básico ou a elaboração de projeto 
executivo que transfigurem o objeto originalmente contratado em outro de natureza e 
propósito diversos, ou que firam a isonomia entre aqueles que ofereceram proposta na 
licitação. 

Seção VIII 
Dos Prazos de Execução dos Serviços 

Art. 15 No caso de ocorrência de chuvas ou condições climáticas que 
interrompam a execução das obras, a Administração não poderá prorrogar o contrato nos 
termos do inciso II do § 1o do art. 57 da Lei no 8.666 de 1993. 
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§ 1o Somente em casos excepcionais, condicionados à comprovação da 

anormalidade do evento climático, poderá o contrato ser prorrogado nos termos do caput, 
devendo ser justificado pela autoridade competente e embasado em parecer técnico 
próprio. 

§ 2o No caso especificado no § 1o deste artigo, o contratado somente será 
pago pelos custos comprovadamente incorridos na execução do contrato e manutenção 
de seu objeto durante o período de paralisação, vedada a previsão no contrato de itens 
com a expressão ‘verba’ para cobrir despesas dessa natureza.    

 
Seção IX 

Das Medidas Acautelatórias 

Art. 16 Em atenção aos princípios da moralidade e da eficiência e na defesa 
do patrimônio estatal, é dever do gestor objetivar a busca do interesse público, 
procurando resguardar o erário de sobrepreço e/ou de superfaturamento detectados nos 
contratos administrativos, independentemente da atuação dos órgãos de controle interno 
e externo, cujas deliberações acerca de irregularidades nas obras vinculam a 
Administração. 

§ 1o Sendo detectado sobrepreço no contrato, deve ser procedida a 
readequação de todas as parcelas contratuais, desde que haja concordância da empresa 
contratada em reduzir o seu valor, abrangendo tanto as medições já pagas como aquelas 
ainda a pagar. 

§ 2o Na hipótese de o contratado não aceitar a repactuação do contrato com 
sobrepreço, o gestor deverá adotar de ofício as seguintes medidas, garantindo-se ao 
contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa: 

I – anulação ou rescisão contratual, conforme o caso, pagando-se as 
parcelas incontroversas já executadas à empresa contratada, descontando-se o 
superfaturamento apurado. 

II – caso a providência prevista no inciso I deste § 2o não se mostre capaz 
de ressarcir todo o superfaturamento detectado, instaurar a competente Tomada de 
Contas Especial para julgamento pelo órgão de controle externo, visando apurar os fatos, 
quantificar o dano causado pelo superfaturamento e identificar os reponsáveis. 

§ 3o Em caso de risco iminente de dano ao Erário, a Administração Pública 
poderá motivadamente adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do 
interessado, com base no art. 45 da Lei 9.784/1999, inclusive efetuando retenções 
cautelares em contratos administrativos com indícios de sobrepreço, conferindo 
posteriormente ao contratado direito ao contraditório e à ampla defesa. 

§ 4o A declaração de nulidade do contrato administrativo opera 
retroativamente impedindo efeitos jurídicos que ele deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos, cabendo à Administração indenizar o contratado pelo que este houver 
executado até a data da anulação e por outros prejuízos regularmente comprovados, 
descontando-se o superfaturamento dos pagamentos devidos e promovendo-se a 
responsabilidade de quem lhe deu causa. 
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§ 5o Havendo anulação do contrato em virtude de sobrepreço ou 

superfaturamento, se a contratada já houver adquirido os materiais e posto no local de 
execução do contrato, estes deverão ser pagos pela Administração pelos custos de 
aquisição regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber 
indenização por outros danos regularmente comprovados, descontando-se o 
superfaturamento apurado dos pagamentos devidos à contratada. 

§ 6o A utilização de sobrepreço constitui infração à lei, e as medidas 
acautelatórias previstas neste artigo não eximem os responsáveis pelos atos detectados 
às penalidades previstas em lei, especialmente quanto à improbidade administrativa. 

§ 7o O disposto no § 3o não constitui alteração de cláusulas econômico-
financeiras nos termos do § 1o do art. 58 da Lei no 8.666 de 1993, mas tão somente 
providência acautelatória expressamente autorizada pelo inc. V do caput do mesmo 
artigo, tendo em vista a existência da presunção de ilegalidade em indícios de 
sobrepreço, superfaturamento e demais condutas vedadas por esta Lei.  

Seção X 
Dos Deveres do Contratante 

 
Art. 17 É dever do representante do órgão ou entidade contratante: 
I – provocar a instauração de processo administrativo com o objetivo de 

apurar responsabilidade e prejuízo resultante de erro ou vício na execução do objeto 
contratado ou de necessidade de alteração contratual, especialmente no caso de solução 
adotada em projeto inadequado, desatualizado tecnologicamente ou inapropriado ao local 
específico; 

II – identificar a necessidade de modificar ou adequar a forma de execução 
do objeto contratado; 

III – conferir e atestar a execução do objeto contratado, nos exatos termos 
em que for por ele constatada. 

Seção XI 
Da Subcontratação de Serviços 

Art. 18 O contratado, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e 
legais pela totalidade do objeto do contrato, poderá subcontratar partes da obra, serviço 
ou fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela Administração, desde que tal 
possibilidade conste do edital respectivo, inclusive com a especificação das parcelas ou 
itens em que será admitida. 

§ 1º Toda subcontratação deverá contar com prévia anuência da 
administração a fim de que seja avaliado se a empresa subcontratada tem condições 
técnicas para executar a parte do objeto subcontratado. 
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§ 2º É vedado exigir das licitantes a comprovação de qualificação técnico-

operacional ou técnico-profissional prevista no art. 30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 
1993, das partes do objeto no qual seja prática comum no mercado de construção a 
subcontratação de terceiros. 

§ 3º Somente em condições excepcionais e devidamente fundamentadas no 
ato autorizador, será admitida a subcontratação de parte técnica e materialmente 
relevante do objeto, para o qual a Administração tenha exigido das licitantes a 
comprovação de capacidade técnica, desde que reste comprovado que tal procedimento 
é indispensável ao atendimento do interesse público. 

§ 4o É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha 
participado do mesmo procedimento licitatório que deu origem à contratação ou que tenha 
participado, direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico e/ou executivo. 

§ 5o A subcontratação será previamente autorizada mediante parecer 
fundamentado elaborado pelo setor técnico do órgão ou entidade contratante.  

§ 6o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados ficará 
obrigada a garantir que os integrantes de seu corpo técnico realizem pessoal e 
diretamente os serviços do contrato, quando for apresentada a relação desses integrantes 
em procedimento licitatório, inclusive de dispensa ou inexigibilidade, sob pena de 
responsabilização nos termos do caput deste artigo, ressalvada a substituição prevista no 
§ 10 do art. 30 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993.   

Seção XII 
Do Reajustamento Contratual 

Art. 19 O reajuste de preços de que trata o art. 40, inc. XI, da Lei no 8.666, 
de 21 de junho de 1993, em contratos de execução de obras públicas só será admitido 
depois de transcorrido o prazo de um ano, contado a partir da data-limite para 
apresentação das propostas ou, se estiver definido no edital, da data do orçamento ao 
qual a proposta da licitante se referir, devendo os reajustes subsequentes observarem o 
prazo de um ano completo a partir do último reajuste. 

Art. 20 O índice de reajuste deverá estar previamente definido no edital da 
licitação e no contrato, devendo refletir a variação efetiva do custo de produção ou do 
preço dos insumos utilizados. 

§ 1o Para obras de maior complexidade e vulto, devem ser utilizados 
conjuntos de índices setoriais que reflitam determinados grupos de serviços e materiais, 
de forma a melhor refletir a real variação de preços de mercado. 

§ 2o Na ocorrência de descontinuidade na publicação dos índices adotados 
no edital e no contrato, deve a Administração identificar outros índices que melhor reflitam 
a variação de preços dos insumos e serviços para substituí-los, alterando o contrato por 
meio de termo aditivo. 
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Art. 21 Somente ocorrerá reajuste para as parcelas que ultrapassarem o 

período mencionado no art. 19, condicionado ainda ao adimplemento de todas as 
obrigações da empresa contratada, em especial do cumprimento das etapas previstas no 
cronograma físico-financeiro atestado pela fiscalização da contratante. 

Art. 22 Os preços de novos serviços incluídos por aditivo deverão ser 
deflacionados à data base do contrato pelo índice de reajuste. 

§ 1o Como alternativa ao caput deste artigo, poderão ser promovidos 
reajustes separados para os serviços originais do contrato e para os novos serviços 
objeto de aditivo, utilizando duas datas base diferentes, desde que tais condições 
constem expressamente do aditivo. 

§ 2o Sendo significativo o percentual de participação do novo serviço em 
relação ao valor total da obra, deve-se proceder ao ajuste no conjunto de índices setoriais 
quando da formalização do termo aditivo, de forma que esse volte a refletir a variação de 
preços dos serviços contratados.  

CAPÍTULO III 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

 
Art. 23 É dever do respectivo superior hierárquico, no prazo máximo de 30 

dias após detectada a ocorrência irregular, cobrar a responsabilização dos agentes nas  
falhas relacionadas a projeto, execução, supervisão e fiscalização de obras 

públicas, sob pena de responder por improbidade administrativa nos termos da Lei no 
8.429, de 2 de junho de 1992. 

Parágrafo único. O gestor mencionado no caput deverá comunicar as 
ocorrências irregulares aos responsáveis pelo controle interno do órgão ou entidade, bem 
como às entidades de fiscalização do exercício profissional correspondente. 

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 24 Aos autores de projetos técnicos de engenharia e arquitetura, 
pessoas físicas ou jurídicas, responsáveis por erros ou omissões de projeto não causados 
por fatores imprevisíveis, será aplicada a sanção de proibição de prestar, direta ou 
indiretamente, serviços à Administração Pública por até dois (2) anos  

§ 1º Sujeitam-se à mesma sanção prevista do caput deste artigo os 
executores, supervisores e fiscais de obras quanto a descumprimento de especificações, 
inclusive dimensões e padrão de qualidade dos materiais e serviços, e medições que 
excedam o efetivamente executado. 

§ 2º Os fiscais designados para acompanhamento dos contratos incorrerão 
nas penalidades administrativas, disciplinares e criminais previstas em lei por 
irregularidades no ateste de medição ou recebimento de projetos e serviços. 
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§ 3º A instauração de procedimento administrativo para a responsabilização 

dos agentes mencionados neste artigo é obrigação do titular do órgão em cujos contratos 
verificar-se a conduta. 

Art. 25 A aplicação de multa contratual nos termos do inciso II do artigo 87 
da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, não exclui a responsabilidade civil objetiva do 
contratado, definida nos termos desta Lei e do Código Civil. 

§ 1º As penalidades previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, serão sempre estendidas aos sócios da empresa. 

§ 2º Os Tribunais de Contas da União, dos Estados, dos Municípios e do 
Município e a Controladoria Geral da União e seus correspondentes nos Estados e 
Municípios poderão decretar a inidoneidade de empresa para participar, por até cinco 
anos, de licitação na Administração Pública, que não cumprir obrigação contratual. 

Art. 26 O caput do artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa 
a vigorar com a seguinte redação:  

“Art. 87 Pela inexecução total ou parcial do contrato, por vícios e 
defeitos de qualidade de execução ou por falhas de projeto a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes 
sanções: (NR) 

..........................................................................................” 
Art. 27 O artigo 87 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes §§ 4º e 5º:  
“§ 4º A sanção de que trata o inciso IV do caput tem eficácia ante 

todas as esferas de governo e entes federativos, independentemente de 
qual tenha sido a autoridade que aplicou a penalidade. 

 § 5º A verificação da situação a que se refere o § 4º deste artigo far-
se-á pelo órgão promotor da licitação quando da comprovação da 
qualificação legal dos licitantes, pelos meios disponíveis à comissão de 
licitação, sendo obrigatória a consulta a cadastro unificado que vier a ser 
estabelecido pela União com esta finalidade específica. (NR)” 

.........................................................................................................” 

CAPÍTULO IV 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 28 Constitui cláusula obrigatória nos editais e contratos de obras e 
serviços de engenharia, sem prejuízo das exigências previstas nos arts. 40 e 55 da Lei no 
8.666, de 21 de junho de 1993, a obrigação do contratado em conceder livre acesso aos 
documentos e registros contábeis da empresa, referentes ao objeto contratado, aos 
servidores dos órgãos e entidades contratantes e dos órgãos de controle interno e 
externo,. 
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Art. 29 Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos 

especializados, de profissionais autônomos ou de empresas contratados pela 
administração pública, passam a ser propriedade do contratante, sem prejuízo da 
responsabilidade técnica assumida por seus autores e da preservação da sua 
identificação como autores, inclusive para fins de acervo técnico.  

Art. 30 Para fins de uniformização de procedimentos, em atenção aos 
princípios da eficiência e da economicidade, as autoridades competentes dos órgãos e 
entidades que contratam obras e serviços de engenharia deverão expedir e manter 
atualizadas normas internas tratando de licitação, execução, fiscalização, controle e 
recebimento das obras, especialmente quanto a: 

I – minutas-padrão de editais e contratos; 
II – tramitação de recursos; 
III – formalização de contratos; 
IV – sanções administrativas e aplicação de penalidades; 
V – gestão e fiscalização de contratos; 
VI – cadastro de fornecedores; 
VII – instrução dos procedimentos de licitação, dispensa e inexigibilidade; 
VIII – glossário de expressões técnicas; 
IX – recebimento das obras e serviços; 
IX – outras atividades decorrentes da execução desta lei. 
 
Art. 34 Em atenção ao princípio da transparência, os editais de licitação 

para a realização de obras e serviços de engenharia, bem como todas as peças dos seus 
respectivos processos administrativos, tais como propostas das licitantes, recursos 
administrativos, comprovantes de habilitação, atas de reunião, comprovantes de 
publicação nos meios oficiais, entre outros, e os contratos e seus aditivos celebrados com 
o licitante vencedor, com todas as ordens de serviço, boletins de medição, empenhos 
emitidos, faturas, comprovantes de pagamento, entre outros documentos e comprovantes, 
deverão ser disponibilizados, para consulta pública, em meio eletrônico, 
preferencialmente no sítio oficial do órgão responsável pela licitação, devendo 
permanecer disponíveis para consulta pública no mínimo por cinco anos após o término 
da vigência dos contratos celebrados. 

Art. 35 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa instituir normas gerais relacionadas à 
responsabilização pela licitação, contratação, controle e recebimento de obras públicas, 
no exercício da competência deferida à União pelo inciso XXVII do art. 22 da Constituição, 
que estabelece competência privativa à União para editar normas gerais de licitação e 
contratação para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, 
Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as 
empresas públicas e sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III. 
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As contratações de obras e serviços de engenharia representam atualmente um 

percentual significativo das despesas públicas dos vários entes federados, assumindo 
crescente importância na ampliação e consolidação da infraestrutura do país, 
imprescindível para viabilizar o desenvolvimento econômico e social almejado pela 
sociedade. Contratações usuais do poder público incluem obras de rodovias, ferrovias, 
portos, aeroportos, hidrovias, obras hídricas, a exemplo de barragens, canais e 
sistemasde irrigação, obras de geração e transmissão de energia elétrica, obras de 
saneamento básico, pavimentação, habitação, melhorias de transportes urbanos, entre 
outras, cujo impacto na atividade administrativa é extremamente significativo e cujos 
riscos são acrescidos pela complexidade da matéria. 

A Lei 8.666/93 estabelece diversas normas gerais em matéria de licitação e 
contratação de obras e serviços de engenharia. No entanto, tem-se percebido algumas 
lacunas desse diploma legislativo com relação a uma definição mais clara dos deveres e 
responsabilidades dos diversos envolvidos no planejamento, execução e fiscalização de 
obras públicas, especialmente levando-se em conta a crescente modernização 
administrativa que vem sendo experimentada pelos órgãos e entidades da Administração, 
as quais repercutem técnica e procedimentalmente sobre os ambientes responsáveis 
pelas contratações de obras financiadas com recursos do Estado.    

O presente projeto de lei visa essencialmente atribuir normas cogentes em matéria 
de responsabilização dos diversos atores envolvidos nas contratações de obras públicas, 
como órgãos e entidades licitantes, autores de projetos, empresas executoras, 
supervisoras e garantidoras e responsáveis pela fiscalização, controle e recebimento das 
obras. Impende notar que a definição objetiva de responsabilidades garante maior 
eficiência, controle e transparência na aplicação dos recursos públicos, delimitando os 
deveres e obrigações de cada parte envolvida e garantindo-se previsibilidade na apuração 
das responsabilidades civil e administrativa pelas irregularidades constatadas. 

O projeto apresentado estabelece tipificação legal clara para uma série de práticas 
irregulares que atualmente vicejam na execução de contratos de obras públicas, 
prescrevendo procedimentos preventivos e criando o marco legal para compreensão de 
seu significado, vedação da conduta e eventual apenação de violações observadas.  Em 
tempos de disseminada malversação de recursos públicos, esta iniciativa oferece à 
Administração pública instrumentos capazes de defender a gestão dessa parcela tão 
relevante e de tão complexa execução do orçamento público, orientando o gestor e 
instrumentalizando os mecanismos de controle institucional e social. Por tais motivos, 
apresentamos a proposição na certeza da plena acolhida por parte de nossos nobres 
Pares, igualmente movidos pela preocupação com a preservação dos recursos da 
sociedade e a garantia da probidade na convivência pública.  

Sala das Sessões,  

Senador PEDRO TAQUES 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988. 

Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

        I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, aeronáutico, 
espacial e do trabalho; 

....................... 
   XXVII – normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para as 
administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 
sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1°, III; (Redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
......................... 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para licitações 
e contratos da Administração Pública e dá outras 
providências. 

O   PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço  saber  que   oCongresso  Nacional decreta 
e eu sanciono  a  seguinte Lei: 

Capítulo I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Seção I 
Dos Princípios 

Art. 1o  Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos administrativos 
pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e locações no 
âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 

Parágrafo único.  Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 
administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as 
empresas públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas 
direta ou indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios. 
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Art. 2o  As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 
terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses 
previstas nesta Lei. 

Parágrafo único.  Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer ajuste 
entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 
acordo de vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, 
seja qual for a denominação utilizada. 

Art. 3o  A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da 
isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 
desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, 
da igualdade, da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento 
convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (Redação dada pela 
Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  É vedado aos agentes públicos: 

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições 
que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos casos 
de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 
naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 
impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos 
§§ 5o a 12 deste artigo e no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Redação 
dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 
previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no 
que se refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos 
financiamentos de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e 
no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

§ 2o  Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 
preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

        I - (Revogado pela Lei nº 12.349, de 2010) 
        II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras. 
IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 
 
§ 3o  A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos de 

seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura. 
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§ 4º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

        § 5o  Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido margem 
de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 
normas técnicas brasileiras. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 6o  A margem de preferência de que trata o § 5o será estabelecida com base em 
estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 
consideração: (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - geração de emprego e renda; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais;  (Incluído pela 

Lei nº 12.349, de 2010) 
III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 
IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 
V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados.  (Incluído pela Lei nº 

12.349, de 2010) 
§ 7o  Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido 
margem de preferência adicional àquela prevista no § 5o. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

§ 8o  As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo de 
serviços, a que se referem os §§ 5o e 7o, serão definidas pelo Poder Executivo federal, 
não podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre 
o preço dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Incluído pela Lei nº 12.349, 
de 2010) 

§ 9o  As disposições contidas nos §§ 5o e 7o deste artigo não se aplicam aos bens e 
aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Incluído 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7o do art. 23 desta Lei, quando for o 
caso. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 10.  A margem de preferência a que se refere o § 5o poderá ser estendida, total ou 
parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do 
Sul - Mercosul. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 11.  Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, 
em favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela 
indicados a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, 
tecnológica ou acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou 
não, na forma estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 
2010) 
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§ 12.  Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 
estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 
serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 
produtivo básico de que trata a Lei no 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Incluído pela Lei 
nº 12.349, de 2010) 

§ 13.  Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de empresas 
favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5o, 7o, 10, 11 e 12 deste artigo, com 
indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Incluído pela Lei nº 
12.349, de 2010) 

Art. 4o Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou entidades a 
que se refere o art. 1º têm direito público subjetivo à fiel observância do pertinente 
procedimento estabelecido nesta lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 
desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 
trabalhos. 

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta lei caracteriza ato 
administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública. 

Art. 5o  Todos os valores, preços e custos utilizados nas licitações terão como 
expressão monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no art. 42 desta 
Lei, devendo cada unidade da Administração, no pagamento das obrigações relativas ao 
fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação de serviços, obedecer, 
para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem cronológica das datas de suas 
exigibilidades, salvo quando presentes relevantes razões de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente publicada. 

§ 1o  Os créditos a que se refere este artigo terão seus valores corrigidos por critérios 
previstos no ato convocatório e que lhes preservem o valor. 

§ 2o  A correção de que trata o parágrafo anterior cujo pagamento será feito junto com 
o principal, correrá à conta das mesmas dotações orçamentárias que atenderam aos 
créditos a que se referem. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Observados o disposto no caput, os pagamentos decorrentes de despesas cujos 
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 24, sem prejuízo do que 
dispõe seu parágrafo único,  deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, 
contados da apresentação da fatura.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

 
Seção II 

Das Definições 
Art. 6o  Para os fins desta Lei, considera-se: 
I - Obra - toda construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação, realizada 

por execução direta ou indireta; 
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II - Serviço - toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para 

a Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, 
conservação, reparação, adaptação, manutenção, transporte, locação de bens, 
publicidade, seguro ou trabalhos técnico-profissionais;  

III - Compra - toda aquisição remunerada de bens para fornecimento de uma só vez 
ou parceladamente; 

IV - Alienação - toda transferência de domínio de bens a terceiros; 
V - Obras, serviços e compras de grande vulto - aquelas cujo valor estimado seja 

superior a 25 (vinte e cinco) vezes o limite estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 
desta Lei; 

VI - Seguro-Garantia - o seguro que garante o fiel cumprimento das obrigações 
assumidas por empresas em licitações e contratos; 

VII - Execução direta - a que é feita pelos órgãos e entidades da Administração, pelos 
próprios meios; 

VIII - Execução indireta - a que o órgão ou entidade contrata com terceiros sob 
qualquer dos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) empreitada por preço global - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo e total; 

b) empreitada por preço unitário - quando se contrata a execução da obra ou do 
serviço por preço certo de unidades determinadas; 

c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
d) tarefa - quando se ajusta mão-de-obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais; 
e) empreitada integral - quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo todas as etapas das obras, serviços e instalações 
necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante 
em condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 
utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 
adequadas às finalidades para que foi contratada; 

IX - Projeto Básico - conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 
precisão adequado, para caracterizar a obra ou serviço, ou complexo de obras ou 
serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações dos estudos técnicos 
preliminares, que assegurem a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto 
ambiental do empreendimento, e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 
definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra e 
identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza; 

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 
minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração 
do projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

 
c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações que assegurem os melhores resultados 
para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 
 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 
instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 
competitivo para a sua execução; 

383



 21
e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, compreendendo 

a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e outros 
dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos de 
serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

X - Projeto Executivo - o conjunto dos elementos necessários e suficientes à 
execução completa da obra, de acordo com as normas pertinentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT; 

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e das fundações 
por ele instituídas ou mantidas; 

XII - Administração - órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual a 
Administração Pública opera e atua concretamente; 

XIII - Imprensa Oficial - veículo oficial de divulgação da Administração Pública, sendo 
para a União o Diário Oficial da União, e, para os Estados, o Distrito Federal e os 
Municípios, o que for definido nas respectivas leis; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XIV - Contratante - é o órgão ou entidade signatária do instrumento contratual;  
XV - Contratado - a pessoa física ou jurídica signatária de contrato com a 

Administração Pública; 
XVI - Comissão - comissão, permanente ou especial, criada pela Administração com 

a função de receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às 
licitações e ao cadastramento de licitantes. 
       XVII - produtos manufaturados nacionais - produtos manufaturados, produzidos no 
território nacional de acordo com o processo produtivo básico ou com as regras de origem 
estabelecidas pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XVIII - serviços nacionais - serviços prestados no País, nas condições estabelecidas 
pelo Poder Executivo federal; (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 
XIX - sistemas de tecnologia de informação e comunicação estratégicos - bens e 

serviços de tecnologia da informação e comunicação cuja descontinuidade provoque dano 
significativo à administração pública e que envolvam pelo menos um dos seguintes 
requisitos relacionados às informações críticas: disponibilidade, confiabilidade, segurança 
e confidencialidade. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

 
Seção III 

 
Das Obras e Serviços 

Art. 7o  As licitações para a execução de obras e para a prestação de serviços 
obedecerão ao disposto neste artigo e, em particular, à seguinte seqüência: 

I - projeto básico; 
 
II - projeto executivo; 
III - execução das obras e serviços. 
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§ 1o  A execução de cada etapa será obrigatoriamente precedida da conclusão e 

aprovação, pela autoridade competente, dos trabalhos relativos às etapas anteriores, à 
exceção do projeto executivo, o qual poderá ser desenvolvido concomitantemente com a 
execução das obras e serviços, desde que também autorizado pela Administração. 

§ 2o  As obras e os serviços somente poderão ser licitados quando: 
I - houver projeto básico aprovado pela autoridade competente e disponível para 

exame dos interessados em participar do processo licitatório; 
II - existir orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários;  
III - houver previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executadas no exercício financeiro 
em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

IV - o produto dela esperado estiver contemplado nas metas estabelecidas no Plano 
Plurianual de que trata o art. 165 da Constituição Federal, quando for o caso. 

§ 3o  É vedado incluir no objeto da licitação a obtenção de recursos financeiros para 
sua execução, qualquer que seja a sua origem, exceto nos casos de empreendimentos 
executados e explorados sob o regime de concessão, nos termos da legislação 
específica. 

§ 4o  É vedada, ainda, a inclusão, no objeto da licitação, de fornecimento de materiais 
e serviços sem previsão de quantidades ou cujos quantitativos não correspondam às 
previsões reais do projeto básico ou executivo. 

§ 5o  É vedada a realização de licitação cujo objeto inclua bens e serviços sem 
similaridade ou de marcas, características e especificações exclusivas, salvo nos casos 
em que for tecnicamente justificável, ou ainda quando o fornecimento de tais materiais e 
serviços for feito sob o regime de administração contratada, previsto e discriminado no ato 
convocatório. 

§ 6o  A infringência do disposto neste artigo implica a nulidade dos atos ou contratos 
realizados e a responsabilidade de quem lhes tenha dado causa. 

§ 7o  Não será ainda computado como valor da obra ou serviço, para fins de 
julgamento das propostas de preços, a atualização monetária das obrigações de 
pagamento, desde a data final de cada período de aferição até a do respectivo 
pagamento, que será calculada pelos mesmos critérios estabelecidos obrigatoriamente no 
ato convocatório. 

§ 8o  Qualquer cidadão poderá requerer à Administração Pública os quantitativos das 
obras e preços unitários de determinada obra executada. 

 
§ 9o  O disposto neste artigo aplica-se também, no que couber, aos casos de 

dispensa e de inexigibilidade de licitação. 
 
Art. 8o  A execução das obras e dos serviços deve programar-se, sempre, em sua 

totalidade, previstos seus custos atual e final e considerados os prazos de sua execução. 
Parágrafo único.  É proibido o retardamento imotivado da execução de obra ou  

serviço, ou de suas parcelas, se existente previsão orçamentária para sua execução total, 
salvo insuficiência financeira ou comprovado motivo de ordem técnica, justificados em 
despacho circunstanciado da autoridade a que se refere o art. 26 desta Lei.  (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Art. 9o  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução de 

obra ou serviço e do fornecimento de bens a eles necessários: 
I - o autor do projeto, básico ou executivo, pessoa física ou jurídica; 
II - empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 

básico ou executivo ou da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou 
detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, 
responsável técnico ou subcontratado; 

 
III - servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela 

licitação. 
§ 1o  É permitida a participação do autor do projeto ou da empresa a que se refere o 

inciso II deste artigo, na licitação de obra ou serviço, ou na execução, como consultor ou 
técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, exclusivamente a 
serviço da Administração interessada. 

§ 2o  O disposto neste artigo não impede a licitação ou contratação de obra ou serviço 
que inclua a elaboração de projeto executivo como encargo do contratado ou pelo preço 
previamente fixado pela Administração. 

§ 3o  Considera-se participação indireta, para fins do disposto neste artigo, a 
existência de qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou 
trabalhista entre o autor do projeto, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável 
pelos serviços, fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a 
estes necessários.  

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se aos membros da comissão de 
licitação.  

Art. 10.  As obras e serviços poderão ser executados nas seguintes formas: (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - execução direta; 
II - execução indireta, nos seguintes regimes: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 

1994) 
 
a) empreitada por preço global; 
b) empreitada por preço unitário; 
c) (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
d) tarefa; 
e) empreitada integral. 
Parágrafo único. (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
Art. 11.  As obras e serviços destinados aos mesmos fins terão projetos padronizados 

por tipos, categorias ou classes, exceto quando o projeto-padrão não atender às 
condições peculiares do local ou às exigências específicas do empreendimento.  
 

Art. 12. Nos projetos básicos e projetos executivos de obras e serviços serão 
considerados principalmente os seguintes requisitos: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

 
I - segurança; 
II - funcionalidade e adequação ao interesse público; 
III - economia na execução, conservação e operação; 
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IV - possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-

primas existentes no local para execução, conservação e operação; 
V - facilidade na execução, conservação e operação, sem prejuízo da durabilidade da 

obra ou do serviço; 

VI - adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

VII - impacto ambiental.  

Seção IV 
Dos Serviços Técnicos Profissionais Especializados 

Art. 13.  Para os fins desta Lei, consideram-se serviços técnicos profissionais 
especializados os trabalhos relativos a: 

I - estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 
II - pareceres, perícias e avaliações em geral; 
III - assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
IV - fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 
V - patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 
VI - treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 
VII - restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 
VIII - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
§ 1o Ressalvados os casos de inexigibilidade de licitação, os contratos para a 

prestação de serviços técnicos profissionais especializados deverão, preferencialmente, 
ser celebrados mediante a realização de concurso, com estipulação prévia de prêmio ou 
remuneração. 

§ 2o Aos serviços técnicos previstos neste artigo aplica-se, no que couber, o disposto 
no art. 111 desta Lei. 

§ 3o A empresa de prestação de serviços técnicos especializados que apresente 
relação de integrantes de seu corpo técnico em procedimento licitatório ou como elemento 
de justificação de dispensa ou inexigibilidade de licitação, ficará obrigada a garantir que 
os referidos integrantes realizem pessoal e diretamente os serviços objeto do contrato. 

Seção V 
Das Compras 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 
indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato 
e responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (Regulamento) 
 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado; 
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IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade; 
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  
§ 1o O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2o Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial. 
§ 3o O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições:  
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§ 4o A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições. 

§ 5o O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado. 

§ 6o Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado. 

§ 7o Nas compras deverão ser observadas, ainda: 
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca; 
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, 
mediante adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

 
 
§ 8o O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 

desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no 
mínimo, 3 (três) membros. 

Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 
quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração Direta ou Indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, 
seu preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da 
operação, podendo ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e 
inexigibilidade de licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 
 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Seção VI 

Das Alienações 
Art. 17.  A alienação de bens da Administração Pública, subordinada à existência de 

interesse público devidamente justificado, será precedida de avaliação e obedecerá às 
seguintes normas: 

I - quando imóveis, dependerá de autorização legislativa para órgãos da 
administração direta e entidades autárquicas e fundacionais, e, para todos, inclusive as 
entidades paraestatais, dependerá de avaliação prévia e de licitação na modalidade de 
concorrência, dispensada esta nos seguintes casos:  

a) dação em pagamento;  

b) doação, permitida exclusivamente para outro órgão ou entidade da administração 
pública, de qualquer esfera de governo, ressalvado o disposto nas alíneas f, h e i; 
(Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

c) permuta, por outro imóvel que atenda aos requisitos constantes do inciso X do art. 
24 desta Lei;  

d) investidura;  

e) venda a outro órgão ou entidade da administração pública, de qualquer esfera de 
governo; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis residenciais construídos, destinados ou 
efetivamente utilizados no âmbito de programas habitacionais ou de regularização 
fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou entidades da administração 
pública; (Redação dada pela Lei nº 11.481, de 2007) 

g) procedimentos de legitimação de posse de que trata o art. 29 da Lei no 6.383, de 7 
de dezembro de 1976, mediante iniciativa e deliberação dos órgãos da Administração 
Pública em cuja competência legal inclua-se tal atribuição; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

h) alienação gratuita ou onerosa, aforamento, concessão de direito real de uso, 
locação ou permissão de uso de bens imóveis de uso comercial de âmbito local com área 
de até 250 m² (duzentos e cinqüenta metros quadrados) e inseridos no âmbito de 
programas de regularização fundiária de interesse social desenvolvidos por órgãos ou 
entidades da administração pública; (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

i) alienação e concessão de direito real de uso, gratuita ou onerosa, de terras públicas 
rurais da União na Amazônia Legal onde incidam ocupações até o limite de 15 (quinze) 
módulos fiscais ou 1.500ha (mil e quinhentos hectares), para fins de regularização 
fundiária, atendidos os requisitos legais; (Incluído pela Lei nº 11.952, de 2009) 
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II - quando móveis, dependerá de avaliação prévia e de licitação, dispensada esta 

nos seguintes casos: 

a) doação, permitida exclusivamente para fins e uso de interesse social, após 
avaliação de sua oportunidade e conveniência sócio-econômica, relativamente à escolha 
de outra forma de alienação;  

b) permuta, permitida exclusivamente entre órgãos ou entidades da Administração 
Pública;  

c) venda de ações, que poderão ser negociadas em bolsa, observada a legislação 
específica; 

d) venda de títulos, na forma da legislação pertinente; 

e) venda de bens produzidos ou comercializados por órgãos ou entidades da 
Administração Pública, em virtude de suas finalidades; 

f) venda de materiais e equipamentos para outros órgãos ou entidades da 
Administração Pública, sem utilização previsível por quem deles dispõe.  

§ 1o  Os imóveis doados com base na alínea "b" do inciso I deste artigo, cessadas as 
razões que justificaram a sua doação, reverterão ao patrimônio da pessoa jurídica 
doadora, vedada a sua alienação pelo beneficiário.  

§ 2o A Administração também poderá conceder título de propriedade ou de direito real 
de uso de imóveis, dispensada licitação, quando o uso destinar-se:  (Redação dada pela 
Lei nº 11.196, de 2005) 

I - a outro órgão ou entidade da Administração Pública, qualquer que seja a 
localização do imóvel; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

II - a pessoa natural que, nos termos da lei, regulamento ou ato normativo do órgão 
competente, haja implementado os requisitos mínimos de cultura, ocupação mansa e 
pacífica e exploração direta sobre área rural situada na Amazônia Legal, superior a 1 (um) 
módulo fiscal e limitada a 15 (quinze) módulos fiscais, desde que não exceda 1.500ha (mil 
e quinhentos hectares); (Redação dada pela Lei nº 11.952, de 2009) 

§ 2º-A.  As hipóteses do inciso II do § 2o ficam dispensadas de autorização legislativa, 
porém submetem-se aos seguintes condicionamentos: (Redação dada pela Lei nº 11.952, 
de 2009) 

I - aplicação exclusivamente às áreas em que a detenção por particular seja 
comprovadamente anterior a 1o de dezembro de 2004; (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 
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II - submissão aos demais requisitos e impedimentos do regime legal e administrativo 

da destinação e da regularização fundiária de terras públicas; (Incluído pela Lei n] 11.196, 
de 2005) 

III - vedação de concessões para hipóteses de exploração não-contempladas na lei 
agrária, nas leis de destinação de terras públicas, ou nas normas legais ou administrativas 
de zoneamento ecológico-econômico; e (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV - previsão de rescisão automática da concessão, dispensada notificação, em caso 
de declaração de utilidade, ou necessidade pública ou interesse social. (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

§ 2o-B. A hipótese do inciso II do § 2o deste artigo: (Incluído pela Lei nº 11.196, de 
2005) 

I - só se aplica a imóvel situado em zona rural, não sujeito a vedação, impedimento 
ou inconveniente a sua exploração mediante atividades agropecuárias; (Incluído pela Lei 
nº 11.196, de 2005) 

II – fica limitada a áreas de até quinze módulos fiscais, desde que não exceda mil e 
quinhentos hectares, vedada a dispensa de licitação para áreas superiores a esse limite; 
(Redação dada pela Lei nº 11.763, de 2008) 

III - pode ser cumulada com o quantitativo de área decorrente da figura prevista na 
alínea g do inciso I do caput deste artigo, até o limite previsto no inciso II deste parágrafo. 
(Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) 

IV – (VETADO) (Incluído pela Lei nº 11.763, de 2008) 

§ 3o  Entende-se por investidura, para os fins desta lei: (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

I - a alienação aos proprietários de imóveis lindeiros de área remanescente ou 
resultante de obra pública, área esta que se tornar inaproveitável isoladamente, por preço 
nunca inferior ao da avaliação e desde que esse não ultrapasse a 50% (cinqüenta por 
cento) do valor constante da alínea "a" do inciso II do art. 23 desta lei; (Incluído pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

II - a alienação, aos legítimos possuidores diretos ou, na falta destes, ao Poder 
Público, de imóveis para fins residenciais construídos em núcleos urbanos anexos a 
usinas hidrelétricas, desde que considerados dispensáveis na fase de operação dessas 
unidades e não integrem a categoria de bens reversíveis ao final da concessão. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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§ 4o  A doação com encargo será licitada e de seu instrumento constarão, 

obrigatoriamente os encargos, o prazo de seu cumprimento e cláusula de reversão, sob 
pena de nulidade do ato, sendo dispensada a licitação no caso de interesse público 
devidamente justificado; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Na hipótese do parágrafo anterior, caso o donatário necessite oferecer o imóvel 
em garantia de financiamento, a cláusula de reversão e demais obrigações serão 
garantidas por hipoteca em segundo grau em favor do doador. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

§ 6o  Para a venda de bens móveis avaliados, isolada ou globalmente, em quantia 
não superior ao limite previsto no art. 23, inciso II, alínea "b" desta Lei, a Administração 
poderá permitir o leilão. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o  (VETADO). (Incluído pela Lei nº 11.481, de 2007) 

Art. 18.  Na concorrência para a venda de bens imóveis, a fase de habilitação limitar-
se-á à comprovação do recolhimento de quantia correspondente a 5% (cinco por 
cento) da avaliação. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 19.  Os bens imóveis da Administração Pública, cuja aquisição haja derivado de 
procedimentos judiciais ou de dação em pagamento, poderão ser alienados por ato da 
autoridade competente, observadas as seguintes regras: 

I - avaliação dos bens alienáveis; 
II - comprovação da necessidade ou utilidade da alienação; 
III - adoção do procedimento licitatório, sob a modalidade de concorrência ou leilão. 

(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo II 
Da Licitação 

Seção I 
Das Modalidades, Limites e Dispensa 

Art. 20.  As licitações serão efetuadas no local onde se situar a repartição 
interessada, salvo por motivo de interesse público, devidamente justificado. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não impedirá a habilitação de interessados 
residentes ou sediados em outros locais. 

Art. 21.  Os avisos contendo os resumos dos editais das concorrências, das tomadas 
de preços, dos concursos e dos leilões, embora realizados no local da repartição 
interessada, deverão ser publicados com antecedência, no mínimo, por uma vez: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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I - no Diário Oficial da União, quando se tratar de licitação feita por órgão ou entidade 

da Administração Pública Federal e, ainda, quando se tratar de obras financiadas parcial 
ou totalmente com recursos federais ou garantidas por instituições federais; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - no Diário Oficial do Estado, ou do Distrito Federal quando se tratar, 
respectivamente, de licitação feita por órgão ou entidade da Administração Pública 
Estadual ou Municipal, ou do Distrito Federal; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - em jornal diário de grande circulação no Estado e também, se houver, em jornal 
de circulação no Município ou na região onde será realizada a obra, prestado o serviço, 
fornecido, alienado ou alugado o bem, podendo ainda a Administração, conforme o vulto 
da licitação, utilizar-se de outros meios de divulgação para ampliar a área de competição. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  O aviso publicado conterá a indicação do local em que os interessados poderão 
ler e obter o texto integral do edital e todas as informações sobre a licitação. 

§ 2o  O prazo mínimo até o recebimento das propostas ou da realização do evento 
será:  

I - quarenta e cinco dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concurso; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) concorrência, quando o contrato a ser celebrado contemplar o regime de 
empreitada integral ou quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e preço"; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - trinta dias para: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

a) concorrência, nos casos não especificados na alínea "b" do inciso anterior; 
(Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) tomada de preços, quando a licitação for do tipo "melhor técnica" ou "técnica e 
preço"; (Incluída pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - quinze dias para a tomada de preços, nos casos não especificados na alínea "b" 
do inciso anterior, ou leilão; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - cinco dias úteis para convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 3o  Os prazos estabelecidos no parágrafo anterior serão contados a partir da última 
publicação do edital resumido ou da expedição do convite, ou ainda da efetiva 
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disponibilidade do edital ou do convite e respectivos anexos, prevalecendo a data que 
ocorrer mais tarde. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Qualquer modificação no edital exige divulgação pela mesma forma que se deu 
o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inqüestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.  

Art. 22.  São modalidades de licitação:  

I - concorrência;  
II - tomada de preços;  
III - convite;  
IV - concurso;  
V - leilão.  

§ 1o  Concorrência é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados que, na 
fase inicial de habilitação preliminar, comprovem possuir os requisitos mínimos de 
qualificação exigidos no edital para execução de seu objeto. 

§ 2o  Tomada de preços é a modalidade de licitação entre interessados devidamente 
cadastrados ou que atenderem a todas as condições exigidas para cadastramento até o 
terceiro dia anterior à data do recebimento das propostas, observada a necessária 
qualificação. 

§ 3o  Convite é a modalidade de licitação entre interessados do ramo pertinente ao 
seu objeto, cadastrados ou não, escolhidos e convidados em número mínimo de 3 
(três) pela unidade administrativa, a qual afixará, em local apropriado, cópia do 
instrumento convocatório e o estenderá aos demais cadastrados na correspondente 
especialidade que manifestarem seu interesse com antecedência de até 24 (vinte e 
quatro) horas da apresentação das propostas. 

§ 4o  Concurso é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para escolha 
de trabalho técnico, científico ou artístico, mediante a instituição de prêmios ou 
remuneração aos vencedores, conforme critérios constantes de edital publicado na 
imprensa oficial com antecedência mínima de 45 (quarenta e cinco) dias. 

§ 5o  Leilão é a modalidade de licitação entre quaisquer interessados para a venda de 
bens móveis inservíveis para a administração ou de produtos legalmente apreendidos ou 
penhorados, ou para a alienação de bens imóveis prevista no art. 19, a quem oferecer o 
maior lance, igual ou superior ao valor da avaliação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

§ 6o  Na hipótese do § 3o deste artigo, existindo na praça mais de 3 (três) possíveis 
interessados, a cada novo convite, realizado para objeto idêntico ou assemelhado, é 
obrigatório o convite a, no mínimo, mais um interessado, enquanto existirem cadastrados 
não convidados nas últimas licitações.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 7o  Quando, por limitações do mercado ou manifesto desinteresse dos convidados, 

for impossível a obtenção do número mínimo de licitantes exigidos no § 3o deste artigo, 
essas circunstâncias deverão ser devidamente justificadas no processo, sob pena de 
repetição do convite.  

§ 8o  É vedada a criação de outras modalidades de licitação ou a combinação das 
referidas neste artigo.  

§ 9o  Na hipótese do parágrafo 2o deste artigo, a administração somente poderá exigir 
do licitante não cadastrado os documentos previstos nos arts. 27 a 31, que comprovem  
habilitação compatível com o objeto da licitação, nos termos do edital. (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 23.  As modalidades de licitação a que se referem os incisos I a III do artigo 
anterior serão determinadas em função dos seguintes limites, tendo em vista o valor 
estimado da contratação:  

I - para obras e serviços de engenharia: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 150.000,00 (cento e cinqüenta mil reais); (Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

b) tomada de preços - até R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência: acima de R$ 1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais); 
 (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - para compras e serviços não referidos no inciso anterior:(Redação dada pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

a) convite - até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

b) tomada de preços - até R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil 
reais); (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

c) concorrência - acima de R$ 650.000,00 (seiscentos e cinqüenta mil reais).  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 1o As obras, serviços e compras efetuadas pela Administração serão divididas em 
tantas parcelas quantas se comprovarem técnica e economicamente viáveis, procedendo-
se à licitação com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado 
e à ampliação da competitividade sem perda da economia de escala.  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 2o  Na execução de obras e serviços e nas compras de bens, parceladas nos 

termos do parágrafo anterior, a cada etapa ou conjunto de etapas da obra, serviço ou 
compra, há de corresponder licitação distinta, preservada a modalidade pertinente para a 
execução do objeto em licitação.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A concorrência é a modalidade de licitação cabível, qualquer que seja o valor de 
seu objeto, tanto na compra ou alienação de bens imóveis, ressalvado o disposto no art. 
19, como nas concessões de direito real de uso e nas licitações internacionais, admitindo-
se neste último caso, observados os limites deste artigo, a tomada de preços, quando o 
órgão ou entidade dispuser de cadastro internacional de fornecedores ou o convite, 
quando não houver fornecedor do bem ou serviço no País. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 4o  Nos casos em que couber convite, a Administração poderá utilizar a tomada de 
preços e, em qualquer caso, a concorrência. 

§ 5o  É vedada a utilização da modalidade "convite" ou "tomada de preços", conforme 
o caso, para parcelas de uma mesma obra ou serviço, ou ainda para obras e serviços da 
mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 
concomitantemente, sempre que o somatório de seus valores caracterizar o caso de 
"tomada de preços" ou "concorrência", respectivamente, nos termos deste artigo, exceto 
para as parcelas de natureza específica que possam ser executadas por pessoas ou 
empresas de especialidade diversa daquela do executor da obra ou serviço.   (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6o  As organizações industriais da Administração Federal direta, em face de suas 
peculiaridades, obedecerão aos limites estabelecidos no inciso I deste artigo também para 
suas compras e serviços em geral, desde que para a aquisição de materiais aplicados 
exclusivamente na manutenção, reparo ou fabricação de meios operacionais bélicos 
pertencentes à União.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 7o Na compra de bens de natureza divisível e desde que não haja prejuízo para o 
conjunto ou complexo, é permitida a cotação de quantidade inferior à demandada na 
licitação, com vistas a ampliação da competitividade, podendo o edital fixar quantitativo 
mínimo para preservar a economia de escala.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 8o No caso de consórcios públicos, aplicar-se-á o dobro dos valores mencionados 
no caput deste artigo quando formado por até 3 (três) entes da Federação, e o triplo, 
quando formado por maior número. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 24.  É dispensável a licitação:  Vide Lei nº 12.188, de 2.010  Vigência 

I - para obras e serviços de engenharia de valor até 10% (dez por cento) do limite 
previsto na alínea "a", do inciso I do artigo anterior, desde que não se refiram a parcelas 
de uma mesma obra ou serviço ou ainda para obras e serviços da mesma natureza e no 
mesmo local que possam ser realizadas conjunta e concomitantemente; (Redação dada 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto 

na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta 
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de 
maior vulto que possa ser realizada de uma só vez;  (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 
1998) 

III - nos casos de guerra ou grave perturbação da ordem; 

 

IV - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada 
urgência de atendimento de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a 
segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou 
particulares, e somente para os bens necessários ao atendimento da situação 
emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e ininterruptos, 
contados da ocorrência da emergência ou calamidade, vedada a prorrogação dos 
respectivos contratos;  

V - quando não acudirem interessados à licitação anterior e esta, justificadamente, 
não puder ser repetida sem prejuízo para a Administração, mantidas, neste caso, todas as 
condições preestabelecidas; 

VI - quando a União tiver que intervir no domínio econômico para regular preços ou 
normalizar o abastecimento; 

VII - quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 
superiores aos praticados no mercado nacional, ou forem incompatíveis com os fixados 
pelos órgãos oficiais competentes, casos em que, observado o parágrafo único do art. 48 
desta Lei e, persistindo a situação, será admitida a adjudicação direta dos bens ou 
serviços, por valor não superior ao constante do registro de preços, ou dos serviços;     
(Vide § 3º do art. 48) 

VIII - para a aquisição, por pessoa jurídica de direito público interno, de bens 
produzidos ou serviços prestados por órgão ou entidade que integre a Administração 
Pública e que tenha sido criado para esse fim específico em data anterior à vigência desta 
Lei, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IX - quando houver possibilidade de comprometimento da segurança nacional, nos 
casos estabelecidos em decreto do Presidente da República, ouvido o Conselho de 
Defesa Nacional; (Regulamento) 
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X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 

precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia;(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XI - na contratação de remanescente de obra, serviço ou fornecimento, em 
conseqüência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da 
licitação anterior e aceitas as mesmas condições oferecidas pelo licitante vencedor, 
inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido;  

XII - nas compras de hortifrutigranjeiros, pão e outros gêneros perecíveis, no tempo 
necessário para a realização dos processos licitatórios correspondentes, realizadas 
diretamente com base no preço do dia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 
estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional, ou de 
instituição dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha 
inquestionável reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos;(Redação dada pela 
Lei nº 8.883, de 1994) 

XIV - para a aquisição de bens ou serviços nos termos de acordo internacional 
específico aprovado pelo Congresso Nacional, quando as condições ofertadas forem 
manifestamente vantajosas para o Poder Público;   (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

XV - para a aquisição ou restauração de obras de arte e objetos históricos, de 
autenticidade certificada, desde que compatíveis ou inerentes às finalidades do órgão ou 
entidade.  

XVI - para a impressão dos diários oficiais, de formulários padronizados de uso da 
administração, e de edições técnicas oficiais, bem como para prestação de serviços de 
informática a pessoa jurídica de direito público interno, por órgãos ou entidades que 
integrem a Administração Pública, criados para esse fim específico;(Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XVII - para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou estrangeira, 
necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, junto 
ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 
indispensável para a vigência da garantia; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XVIII - nas compras ou contratações de serviços para o abastecimento de navios, 
embarcações, unidades aéreas ou tropas e seus meios de deslocamento quando em 
estada eventual de curta duração em portos, aeroportos ou localidades diferentes de suas 
sedes, por motivo de movimentação operacional ou de adestramento, quando a 
exiguidade dos prazos legais puder comprometer a normalidade e os propósitos das 
operações e desde que seu valor não exceda ao limite previsto na alínea "a" do incico II 
do art. 23 desta Lei: (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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XIX - para as compras de material de uso pelas Forças Armadas, com exceção de 

materiais de uso pessoal e administrativo, quando houver necessidade de manter a 
padronização requerida pela estrutura de apoio logístico dos meios navais, aéreos e 
terrestres, mediante parecer de comissão instituída por decreto; (Incluído pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

XX - na conatação de associação de portadores de deficiência física, sem fins 
lucrativos e de comprovada idoneidade, por órgãos ou entidades da Admininistração 
Pública, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão-de-obra, desde que o 
preço contratado seja compatível com o praticado no mercado. (Incluído pela Lei nº 8.883, 
de 1994) 

XXI - para a aquisição de bens e insumos destinados exclusivamente à pesquisa 
científica e tecnológica com recursos concedidos pela Capes, pela Finep, pelo CNPq ou 
por outras instituições de fomento a pesquisa credenciadas pelo CNPq para esse fim 
específico; (Redação dada pela Lei nº 12.349, de 2010) 

XXII - na contratação de fornecimento ou suprimento de energia elétrica e gás natural 
com concessionário, permissionário ou autorizado, segundo as normas da legislação 
específica; (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIII - na contratação realizada por empresa pública ou sociedade de economia mista 
com suas subsidiárias e controladas, para a aquisição ou alienação de bens, prestação ou 
obtenção de serviços, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no 
mercado. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXIV - para a celebração de contratos de prestação de serviços com as organizações 
sociais, qualificadas no âmbito das respectivas esferas de governo, para atividades 
contempladas no contrato de gestão. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XXV - na contratação realizada por Instituição Científica e Tecnológica - ICT ou por 
agência de fomento para a transferência de tecnologia e para o licenciamento de direito 
de uso ou de exploração de criação protegida. (Incluído pela Lei nº 10.973, de 2004) 

XXVI – na celebração de contrato de programa com ente da Federação ou com 
entidade de sua administração indireta, para a prestação de serviços públicos de forma 
associada nos termos do autorizado em contrato de consórcio público ou em convênio de 
cooperação. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

XXVII - na contratação da coleta, processamento e comercialização de resíduos 
sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de 
lixo, efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas 
físicas de baixa renda reconhecidas pelo poder público como catadores de materiais 
recicláveis, com o uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais 
e de saúde pública. (Redação dada pela Lei nº 11.445, de 2007). 
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XXVIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, 
mediante parecer de comissão especialmente designada pela autoridade máxima do 
órgão. (Incluído pela Lei nº 11.484, de 2007). 

XXIX – na aquisição de bens e contratação de serviços para atender aos 
contingentes militares das Forças Singulares brasileiras empregadas em operações de 
paz no exterior, necessariamente justificadas quanto ao preço e à escolha do fornecedor 
ou executante e ratificadas pelo Comandante da Força. (Incluído pela Lei nº 11.783, de 
2008). 

XXX - na contratação de instituição ou organização, pública ou privada, com ou sem 
fins lucrativos, para a prestação de serviços de assistência técnica e extensão rural no 
âmbito do Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural na Agricultura 
Familiar e na Reforma Agrária, instituído por lei federal.   (Incluído pela Lei nº 12.188, de 
2.010)  Vigência 

XXXI - nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3o, 4o, 5o e 20 
da Lei no 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 
contratação dela constantes. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

Parágrafo único. Os percentuais referidos nos incisos I e II do caput deste artigo 
serão 20% (vinte por cento) para compras, obras e serviços contratados por consórcios 
públicos, sociedade de economia mista, empresa pública e por autarquia ou fundação 
qualificadas, na forma da lei, como Agências Executivas. (Redação dada pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em 
especial: 

I - para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser 
fornecidos por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a 
preferência de marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de 
atestado fornecido pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a 
licitação ou a obra ou o serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, 
ainda, pelas entidades equivalentes; 

II - para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 

III - para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou 
através de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela 
opinião pública. 

§ 1o  Considera-se de notória especialização o profissional ou empresa cujo conceito 
no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 
experiências, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica, ou de outros 
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requisitos relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial 
e indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2o  Na hipótese deste artigo e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado 
superfaturamento, respondem solidariamente pelo dano causado à Fazenda Pública o 
fornecedor ou o prestador de serviços e o agente público responsável, sem prejuízo de 
outras sanções legais cabíveis.  

Art. 26. As dispensas previstas nos §§ 2o e 4o do art. 17 e no inciso III e seguintes do 
art. 24, as situações de inexigibilidade referidas no art. 25, necessariamente justificadas, e 
o retardamento previsto no final do parágrafo único do art. 8o desta Lei deverão ser 
comunicados, dentro de 3 (três) dias, à autoridade superior, para ratificação e publicação 
na imprensa oficial, no prazo de 5 (cinco) dias, como condição para a eficácia dos atos. 
(Redação dada pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, 
previsto neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos: 

I - caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 
quando for o caso; 

II - razão da escolha do fornecedor ou executante; 
III - justificativa do preço. 
IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão 

alocados.  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Seção II 
Da Habilitação 

Art. 27.  Para a habilitação nas licitações exigir-se-á dos interessados, 
exclusivamente, documentação relativa a: 

 
I - habilitação jurídica; 
II - qualificação técnica; 
III - qualificação econômico-financeira; 

 
IV - regularidade fiscal. (Vide Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 
V – cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7o da Constituição Federal. 

(Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 28.  A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, consistirá 
em:  

I - cédula de identidade;  
II - registro comercial, no caso de empresa individual;  
III - ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 

se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  
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IV - inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 

de diretoria em exercício;  
V - decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido 
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

Art. 29.  A documentação relativa à regularidade fiscal, conforme o caso, consistirá 
em: (Vide Lei nº 12.440, de 2011) (Vigência) 

I - prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Geral de 
Contribuintes (CGC);  

II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  

III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;  

IV - prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos 
sociais instituídos por lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 30.  A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

I - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 

II - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das 
instalações e do aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a 
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da 
equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

III - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, 
quando exigido, de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições 
locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

§ 1o  A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso 
das licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades 
profissionais competentes, limitadas as exigências a: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

I - capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível 
superior ou outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de 
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor 
significativo do objeto da licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou 
prazos máximos;  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
a) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
b) (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
 
§ 2o  As parcelas de maior relevância técnica e de valor significativo, mencionadas no 

parágrafo anterior, serão definidas no instrumento convocatório. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Será sempre admitida a comprovação de aptidão através de certidões ou 
atestados de obras ou serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 
equivalente ou superior. 

§ 4o  Nas licitações para fornecimento de bens, a comprovação de aptidão, quando 
for o caso, será feita através de atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público 
ou privado.  

§ 5o  É vedada a exigência de comprovação de atividade ou de aptidão com 
limitações de tempo ou de época ou ainda em locais específicos, ou quaisquer outras não 
previstas nesta Lei, que inibam a participação na licitação. 

§ 6o  As exigências mínimas relativas a instalações de canteiros, máquinas, 
equipamentos e pessoal técnico especializado, considerados essenciais para o 
cumprimento do objeto da licitação, serão atendidas mediante a apresentação de relação 
explícita e da declaração formal da sua disponibilidade, sob as penas cabíveis, vedada as 
exigências de propriedade e de localização prévia. 

§ 7º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
II - (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 8o  No caso de obras, serviços e compras de grande vulto, de alta complexidade 
técnica, poderá a Administração exigir dos licitantes a metodologia de execução, cuja 
avaliação, para efeito de sua aceitação ou não, antecederá sempre à análise dos preços e 
será efetuada exclusivamente por critérios objetivos.  

§ 9o  Entende-se por licitação de alta complexidade técnica aquela que envolva alta 
especialização, como fator de extrema relevância para garantir a execução do objeto a 
ser contratado, ou que possa comprometer a continuidade da prestação de serviços 
públicos essenciais. 

§ 10.  Os profissionais indicados pelo licitante para fins de comprovação da 
capacitação técnico-profissional de que trata o inciso I do § 1o deste artigo deverão 
participar da obra ou serviço objeto da licitação, admitindo-se a substituição por 
profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
administração. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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§ 11. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 12. (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 31.  A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-se-á a: 

I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta; 

II - certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domicílio da pessoa física; 

III - garantia, nas mesmas modalidades e critérios previstos no "caput" e § 1o do art. 
56 desta Lei, limitada a 1% (um por cento) do valor estimado do objeto da contratação. 

§ 1o  A exigência de índices limitar-se-á à demonstração da capacidade financeira do 
licitante com vistas aos compromissos que terá que assumir caso lhe seja adjudicado o 
contrato, vedada a exigência de valores mínimos de faturamento anterior, índices de 
rentabilidade ou lucratividade. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

 

§ 2o  A Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer, no instrumento convocatório da licitação, a exigência de 
capital mínimo ou de patrimônio líquido mínimo, ou ainda as garantias previstas no § 1o 
do art. 56 desta Lei, como dado objetivo de comprovação da qualificação econômico-
financeira dos licitantes e para efeito de garantia ao adimplemento do contrato a ser 
ulteriormente celebrado.  

§ 3o  O capital mínimo ou o valor do patrimônio líquido a que se refere o parágrafo 
anterior não poderá exceder a 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação, 
devendo a comprovação ser feita relativamente à data da apresentação da proposta, na 
forma da lei, admitida a atualização para esta data através de índices oficiais. 

§ 4o  Poderá ser exigida, ainda, a relação dos compromissos assumidos pelo licitante 
que importem diminuição da capacidade operativa ou absorção de disponibilidade 
financeira, calculada esta em função do patrimônio líquido atualizado e sua capacidade de 
rotação.  

§ 5o  A comprovação de boa situação financeira da empresa será feita de forma 
objetiva, através do cálculo de índices contábeis previstos no edital e devidamente 
justificados no processo administrativo da licitação que tenha dado início ao certame 
licitatório, vedada a exigência de índices e valores não usualmente adotados para correta 
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avaliação de situação financeira suficiente ao cumprimento das obrigações decorrentes 
da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 6º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 32. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em 
original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por 
servidor da administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A documentação de que tratam os arts. 28 a 31 desta Lei poderá ser 
dispensada, no todo ou em parte, nos casos de convite, concurso, fornecimento de bens 
para pronta entrega e leilão. 

§ 2o  O certificado de registro cadastral a que se refere o § 1o do art. 36 substitui os 
documentos enumerados nos arts. 28 a 31, quanto às informações disponibilizadas em 
sistema informatizado de consulta direta indicado no edital, obrigando-se a parte a 
declarar, sob as penalidades legais, a superveniência de fato impeditivo da habilitação.  
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  A documentação referida neste artigo poderá ser substituída por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que previsto no edital e o registro 
tenha sido feito em obediência ao disposto nesta Lei. 

 

 

§ 4o  As empresas estrangeiras que não funcionem no País, tanto quanto possível, 
atenderão, nas licitações internacionais, às exigências dos parágrafos anteriores 
mediante documentos equivalentes, autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos por tradutor juramentado, devendo ter representação legal no Brasil com 
poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente.  

§ 5o  Não se exigirá, para a habilitação de que trata este artigo, prévio recolhimento 
de taxas ou emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, quando solicitado, 
com os seus elementos constitutivos, limitados ao valor do custo efetivo de reprodução 
gráfica da documentação fornecida. 

§ 6o  O disposto no § 4o deste artigo, no § 1o do art. 33 e no § 2o do art. 55, não se 
aplica às licitações internacionais para a aquisição de bens e serviços cujo pagamento 
seja feito com o produto de financiamento concedido por organismo financeiro  

 

internacional de que o Brasil faça parte, ou por agência estrangeira de cooperação, nem 
nos casos de contratação com empresa estrangeira, para a compra de equipamentos 
fabricados e entregues no exterior, desde que para este caso tenha havido prévia 
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autorização do Chefe do Poder Executivo, nem nos casos de aquisição de bens e 
serviços realizada por unidades administrativas com sede no exterior. 

Art. 33.  Quando permitida na licitação a participação de empresas em consórcio, 
observar-se-ão as seguintes normas: 

I - comprovação do compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados; 

II - indicação da empresa responsável pelo consórcio que deverá atender às 
condições de liderança, obrigatoriamente fixadas no edital; 

III - apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 desta Lei por parte de 
cada consorciado, admitindo-se, para efeito de qualificação técnica, o somatório dos 
quantitativos de cada consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 
somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua respectiva participação, 
podendo a Administração estabelecer, para o consórcio, um acréscimo de até 30% (trinta 
por cento) dos valores exigidos para licitante individual, inexigível este acréscimo para os 
consórcios compostos, em sua totalidade, por micro e pequenas empresas assim 
definidas em lei;  

IV - impedimento de participação de empresa consorciada, na mesma licitação, 
através de mais de um consórcio ou isoladamente; 

V - responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, 
tanto na fase de licitação quanto na de execução do contrato.  

 

§ 1o  No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras a liderança caberá, 
obrigatoriamente, à empresa brasileira, observado o disposto no inciso II deste artigo. 

§ 2o  O licitante vencedor fica obrigado a promover, antes da celebração do contrato, 
a constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no inciso I 
deste artigo. 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

Art. 34.  Para os fins desta Lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 
realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de 
habilitação, na forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano. (Regulamento) 

§ 1o  O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a 
chamamento público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de 
novos interessados. 

406



 44
§ 2o  É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 

outros órgãos ou entidades da Administração Pública. 

Art. 35.  Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, o 
interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 
desta Lei. 

Art. 36.  Os inscritos serão classificados por categorias, tendo-se em vista sua 
especialização, subdivididas em grupos, segundo a qualificação técnica e econômica 
avaliada pelos elementos constantes da documentação relacionada nos arts. 30 e 31 
desta Lei. 

§ 1o  Aos inscritos será fornecido certificado, renovável sempre que atualizarem o 
registro.  

§ 2o  A atuação do licitante no cumprimento de obrigações assumidas será anotada 
no respectivo registro cadastral. 

Art. 37.  A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 
inscrito que deixar de satisfazer as exigências do art. 27 desta Lei, ou as estabelecidas 
para classificação cadastral. 

Seção IV 
Do Procedimento e Julgamento 

Art. 38.  O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização 
respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e ao 
qual serão juntados oportunamente: 

I - edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II - comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 

da entrega do convite; 
III - ato de designação da comissão de licitação, do leiloeiro administrativo ou oficial, 

ou do responsável pelo  convite;  
 
IV - original das propostas e dos documentos que as instruírem; 
V - atas, relatórios e deliberações da Comissão Julgadora; 
VI - pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 

inexigibilidade;  
VII - atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação; 
VIII - recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 

manifestações e decisões; 
IX - despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 

fundamentado circunstanciadamente;  
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X - termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso; 
XI - outros comprovantes de publicações; 
XII - demais documentos relativos à licitação. 

Parágrafo único.  As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 39.  Sempre que o valor estimado para uma licitação ou para um conjunto de 
licitações simultâneas ou sucessivas for superior a 100 (cem) vezes o limite previsto no 
art. 23, inciso I, alínea "c" desta Lei, o processo licitatório será iniciado, obrigatoriamente, 
com uma audiência pública concedida pela autoridade responsável com antecedência 
mínima de 15 (quinze) dias úteis da data prevista para a publicação do edital, e divulgada, 
com a antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis de sua realização, pelos mesmos 
meios previstos para a publicidade da licitação, à qual terão acesso e direito a todas as 
informações pertinentes e a se manifestar todos os interessados. 

Parágrafo único.  Para os fins deste artigo, consideram-se licitações simultâneas 
aquelas com objetos similares e com realização prevista para intervalos não superiores a 
trinta dias e licitações sucessivas aquelas em que, também com objetos similares, o edital 
subseqüente tenha uma data anterior a cento e vinte dias após o término do contrato 
resultante da licitação antecedente. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 40.  O edital conterá no preâmbulo o número de ordem em série anual, o nome 
da repartição interessada e de seu setor, a modalidade, o regime de execução e o tipo da 
licitação, a menção de que será regida por esta Lei, o local, dia e hora para recebimento 
da documentação e proposta, bem como para início da abertura dos envelopes, e 
indicará, obrigatoriamente, o seguinte: 

I - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

II - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, como 
previsto no art. 64 desta Lei, para execução do contrato e para entrega do objeto da 
licitação; 

III - sanções para o caso de inadimplemento; 

IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 

V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; 

VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
desta Lei, e forma de apresentação das propostas; 
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VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 

VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às 
condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

IX - condições equivalentes de pagamento entre empresas brasileiras e estrangeiras, 
no caso de licitações internacionais; 

X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, 
permitida a fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios 
estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o 
dispossto nos parágrafos 1º e 2º  do art. 48; (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

XI - critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, 
admitida a adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para 
apresentação da proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir, até a data do 
adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XII - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

XIII - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou 
serviços que serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas 
ou tarefas; 

XIV - condições de pagamento, prevendo: 

a) prazo de pagamento não superior a trinta dias, contado a partir da data final do 
período de adimplemento de cada parcela; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

b) cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros; 

c) critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do 
período de adimplemento de cada parcela até a data do efetivo pagamento; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

d) compensações financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por 
eventuais antecipações de pagamentos; 

e) exigência de seguros, quando for o caso; 

XV - instruções e normas para os recursos previstos nesta Lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 
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§ 1o  O original do edital deverá ser datado, rubricado em todas as folhas e  

assinado pela autoridade que o expedir, permanecendo no processo de licitação, e 
dele extraindo-se cópias integrais ou resumidas, para sua divulgação e fornecimento aos 
interessados. 

§ 2o  Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

I - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 

II - orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços unitários; (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

IV - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à 
licitação.  

§ 3o  Para efeito do disposto nesta Lei, considera-se como adimplemento da 
obrigação contratual a prestação do serviço, a realização da obra, a entrega do bem ou 
de parcela destes, bem como qualquer outro evento contratual a cuja ocorrência esteja 
vinculada a emissão de documento de cobrança. 

§ 4o  Nas compras para entrega imediata, assim entendidas aquelas com prazo de 
entrega até trinta dias da data prevista para apresentação da proposta, poderão ser 
dispensadas:  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - o disposto no inciso XI deste artigo; (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

II - a atualização financeira a que se refere a alínea "c" do inciso XIV deste artigo, 
correspondente ao período compreendido entre as datas do adimplemento e a prevista 
para o pagamento, desde que não superior a quinze dias. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Art. 41.  A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao 
qual se acha estritamente vinculada. 

§ 1o  Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 
irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 
antes da data fixada para a abertura dos envelopes de habilitação, devendo a 
Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo 
da faculdade prevista no § 1o do art. 113. 
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§ 2o  Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitação perante a 

administração o licitante que não o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura 
dos envelopes de habilitação em concorrência, a abertura dos envelopes com as 
propostas em convite, tomada de preços ou concurso, ou a realização de leilão, as falhas 
ou irregularidades que viciariam esse edital, hipótese em que tal comunicação não terá 
efeito de recurso. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar 
do processo licitatório até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 

§ 4o  A inabilitação do licitante importa preclusão do seu direito de participar das fases 
subseqüentes. 

Art. 42.  Nas concorrências de âmbito internacional, o edital deverá ajustar-se às 
diretrizes da política monetária e do comércio exterior e atender às exigências dos órgãos 
competentes. 

§ 1o  Quando for permitido ao licitante estrangeiro cotar preço em moeda estrangeira, 
igualmente o poderá fazer o licitante brasileiro. 

§ 2o  O pagamento feito ao licitante brasileiro eventualmente contratado em virtude da 
licitação de que trata o parágrafo anterior será efetuado em moeda brasileira, à taxa de 
câmbio vigente no dia útil imediatamente anterior à data do efetivo pagamento. (Redação 
dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  As garantias de pagamento ao licitante brasileiro serão equivalentes àquelas 
oferecidas ao licitante estrangeiro. 

§ 4o  Para fins de julgamento da licitação, as propostas apresentadas por licitantes 
estrangeiros serão acrescidas dos gravames conseqüentes dos mesmos tributos que 
oneram exclusivamente os licitantes brasileiros quanto à operação final de venda. 

§ 5o  Para a realização de obras, prestação de serviços ou aquisição de bens com 
recursos provenientes de financiamento ou doação oriundos de agência oficial de 
cooperação estrangeira ou organismo financeiro multilateral de que o Brasil seja parte, 
poderão ser admitidas, na respectiva licitação, as condições decorrentes de acordos, 
protocolos, convenções ou tratados internacionais aprovados pelo Congresso Nacional, 
bem como as normas e procedimentos daquelas entidades, inclusive quanto ao critério de 
seleção da proposta mais vantajosa para a administração, o qual poderá contemplar, 
além do preço, outros fatores de avaliação, desde que por elas exigidos para a obtenção 
do financiamento ou da doação, e que também não conflitem com o princípio do 
julgamento objetivo e sejam objeto de despacho motivado do órgão executor do contrato, 
despacho esse ratificado pela autoridade imediatamente superior. (Redação dada pela Lei 
nº 8.883, de 1994) 
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§ 6o  As cotações de todos os licitantes serão para entrega no mesmo local de 

destino. 

Art. 43.  A licitação será processada e julgada com observância dos seguintes 
procedimentos:  

I - abertura dos envelopes contendo a documentação relativa à habilitação dos 
concorrentes, e sua apreciação; 

II - devolução dos envelopes fechados aos concorrentes inabilitados, contendo as 
respectivas propostas, desde que não tenha havido recurso ou após sua denegação; 

III - abertura dos envelopes contendo as propostas dos concorrentes habilitados, 
desde que transcorrido o prazo sem interposição de recurso, ou tenha havido desistência 
expressa, ou após o julgamento dos recursos interpostos 

IV - verificação da conformidade de cada proposta com os requisitos do edital e, 
conforme o caso, com os preços correntes no mercado ou fixados por órgão oficial 
competente, ou ainda com os constantes do sistema de registro de preços, os quais 
deverão ser devidamente registrados na ata de julgamento, promovendo-se a 
desclassificação das propostas desconformes ou incompatíveis;  

V - julgamento e classificação das propostas de acordo com os critérios de avaliação 
constantes do edital; 

VI - deliberação da autoridade competente quanto à homologação e adjudicação do 
objeto da licitação.  

§ 1o  A abertura dos envelopes contendo a documentação para habilitação e as 
propostas será realizada sempre em ato público previamente designado, do qual se 
lavrará ata circunstanciada, assinada pelos licitantes presentes e pela Comissão. 

§ 2o  Todos os documentos e propostas serão rubricados pelos licitantes presentes e 
pela Comissão. 

§ 3o  É facultada à Comissão ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta.  

§ 4o  O disposto neste artigo aplica-se à concorrência e, no que couber, ao concurso, 
ao leilão, à tomada de preços e ao convite. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  Ultrapassada a fase de habilitação dos concorrentes (incisos I e II) e abertas as 
propostas (inciso III), não cabe desclassificá-los por motivo relacionado com a habilitação, 
salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
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§ 6o  Após a fase de habilitação, não cabe desistência de proposta, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Comissão. 

Art. 44.  No julgamento das propostas, a Comissão levará em consideração os 
critérios objetivos definidos no edital ou convite, os quais não devem contrariar as normas 
e princípios estabelecidos por esta Lei.  

§ 1o  É vedada a utilização de qualquer elemento, critério ou fator sigiloso, secreto, 
subjetivo ou reservado que possa ainda que indiretamente elidir o princípio da igualdade 
entre os licitantes.  

§ 2o  Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista no edital ou no 
convite, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo perdido, nem preço ou vantagem 
baseada nas ofertas dos demais licitantes. 

§ 3o  Não se admitirá proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de 
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação 
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e  

instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

 

§ 4o  O disposto no parágrafo anterior aplica-se também às propostas que incluam 
mão-de-obra estrangeira ou importações de qualquer natureza.(Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

Art. 45.  O julgamento das propostas será objetivo, devendo a Comissão de licitação 
ou o responsável pelo convite realizá-lo em conformidade com os tipos de licitação, os 
critérios previamente estabelecidos no ato convocatório e de acordo com os fatores 
exclusivamente nele referidos, de maneira a possibilitar sua aferição pelos licitantes e 
pelos órgãos de controle. 

§ 1o  Para os efeitos deste artigo, constituem tipos de licitação, exceto na modalidade 
concurso: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - a de menor preço - quando o critério de seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração determinar que será vencedor o licitante que apresentar a proposta de 
acordo com as especificações do edital ou convite e ofertar o menor preço;  

II - a de melhor técnica; 

III - a de técnica e preço. 
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IV - a de maior lance ou oferta - nos casos de alienção de bens ou concessão de 

direito real de uso. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  No caso de empate entre duas ou mais propostas, e após obedecido o disposto 
no § 2o do art. 3o desta Lei, a classificação se fará, obrigatoriamente, por sorteio, em ato 
público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 

§ 3o  No caso da licitação do tipo "menor preço", entre os licitantes considerados 
qualificados a classificação se dará pela ordem crescente dos preços propostos, 
prevalecendo, no caso de empate, exclusivamente o critério previsto no parágrafo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  Para contratação de bens e serviços de informática, a administração observará o 
disposto no art. 3o da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991, levando em conta os fatores 
especificados em seu parágrafo  2o e adotando obrigatoriamento o tipo de licitação 
"técnica e preço", permitido o emprego de outro tipo de licitação nos casos indicados em 
decreto do Poder Executivo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o  É vedada a utilização de outros tipos de licitação não previstos neste artigo.  

§ 6o  Na hipótese prevista no art. 23, § 7º, serão selecionadas tantas propostas 
quantas necessárias até que se atinja a quantidade demandada na licitação.  (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 46.  Os tipos de licitação "melhor técnica" ou "técnica e preço" serão utilizados 
exclusivamente para serviços de natureza predominantemente intelectual, em especial na 
elaboração de projetos, cálculos, fiscalização, supervisão e gerenciamento e de 
engenharia consultiva em geral e, em particular, para a elaboração de estudos técnicos 
preliminares e projetos básicos e executivos, ressalvado o disposto no § 4o do artigo 
anterior. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  Nas licitações do tipo "melhor técnica" será adotado o seguinte procedimento 
claramente explicitado no instrumento convocatório, o qual fixará o preço máximo que a 
Administração se propõe a pagar: 

I - serão abertos os envelopes contendo as propostas técnicas exclusivamente dos 
licitantes previamente qualificados e feita então a avaliação e classificação destas 
propostas de acordo com os critérios pertinentes e adequados ao objeto licitado, definidos 
com clareza e objetividade no instrumento convocatório e que considerem a capacitação 
e a experiência do proponente, a qualidade técnica da proposta, compreendendo 
metodologia, organização, tecnologias e recursos materiais a serem utilizados nos 
trabalhos, e a qualificação das equipes técnicas a serem mobilizadas para a sua 
execução; 
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II - uma vez classificadas as propostas técnicas, proceder-se-á à abertura das 

propostas de preço dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
no instrumento convocatório e à negociação das condições propostas, com a proponente 
melhor classificada, com base nos orçamentos detalhados apresentados e respectivos 
preços unitários e tendo como referência o limite representado pela proposta de menor 
preço entre os licitantes que obtiveram a valorização mínima; 

III - no caso de impasse na negociação anterior, procedimento idêntico será adotado, 
sucessivamente, com os demais proponentes, pela ordem de classificação, até a 
consecução de acordo para a contratação; 

IV - as propostas de preços serão devolvidas intactas aos licitantes que não forem 
preliminarmente habilitados ou que não obtiverem a valorização mínima estabelecida para 
a proposta técnica. 

§ 2o  Nas licitações do tipo "técnica e preço" será adotado, adicionalmente ao inciso I 
do parágrafo anterior, o seguinte procedimento claramente explicitado no instrumento 
convocatório: 

I - será feita a avaliação e a valorização das propostas de preços, de acordo com 
critérios objetivos preestabelecidos no instrumento convocatório; 

II - a classificação dos proponentes far-se-á de acordo com a média ponderada das 
valorizações das propostas técnicas e de preço, de acordo com os pesos 
preestabelecidos no instrumento convocatório. 

§ 3o  Excepcionalmente, os tipos de licitação previstos neste artigo poderão ser 
adotados, por autorização expressa e mediante justificativa circunstanciada da maior 
autoridade da Administração promotora constante do ato convocatório, para fornecimento 
de bens e execução de obras ou prestação de serviços de grande vulto majoritariamente 
dependentes de tecnologia nitidamente sofisticada e de domínio restrito, atestado por 
autoridades técnicas de reconhecida qualificação, nos casos em que o objeto pretendido 
admitir soluções alternativas e variações de execução, com repercussões significativas 
sobre sua qualidade, produtividade, rendimento e durabilidade concretamente 
mensuráveis, e estas puderem ser adotadas à livre escolha dos licitantes, na 
conformidade dos critérios objetivamente fixados no ato convocatório.  

§ 4º (Vetado).   (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 47.  Nas licitações para a execução de obras e serviços, quando for adotada a 
modalidade de execução de empreitada por preço global, a Administração deverá 
fornecer obrigatoriamente, junto com o edital, todos os elementos e informações 
necessários para que os licitantes possam elaborar suas propostas de preços com total e 
completo conhecimento do objeto da licitação. 
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Art. 48.  Serão desclassificadas: 

I - as propostas que não atendam às exigências do ato convocatório da licitação; 

II - propostas com valor global superior ao limite estabelecido ou com preços 
manifestamente inexeqüiveis, assim considerados aqueles que não venham a ter 
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos dos 
insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato, condições estas necessariamente 
especificadas no ato convocatório da licitação. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1º  Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se 
manifestamente inexeqüíveis, no caso de licitações de menor preço para obras e serviços 
de engenharia, as propostas cujos valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) do 
menor dos seguintes valores:  (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

a) média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinqüenta por cento) 
do valor orçado pela administração, ou (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

b) valor orçado pela administração. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 2º Dos licitantes classificados na forma do parágrafo anterior cujo valor global da 
proposta for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor valor a que se referem as alíneas 
"a" e "b", será exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, 
dentre as modalidades previstas no § 1º do art. 56, igual a diferença entre o valor 
resultante do parágrafo anterior e o valor da correspondente proposta. (Incluído pela Lei 
nº 9.648, de 1998) 

§ 3º Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem 
desclassificadas, a administração poderá fixar aos licitantes o prazo de oito dias úteis 
para a apresentação de nova documentação ou de outras propostas escoimadas das 
causas referidas neste artigo, facultada, no caso de convite, a redução deste prazo para 
três dias úteis. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

Art. 49.  A autoridade competente para a aprovação do procedimento somente poderá 
revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo 
anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

§ 1o  A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera 
obrigação de indenizar, ressalvado o disposto no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 

§ 2o  A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato, ressalvado o disposto 
no parágrafo único do art. 59 desta Lei. 
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§ 3o  No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 

§ 4o  O disposto neste artigo e seus parágrafos aplica-se aos atos do procedimento 
de dispensa e de inexigibilidade de licitação.  

Art. 50.  A Administração não poderá celebrar o contrato com preterição da ordem de 
classificação das propostas ou com terceiros estranhos ao procedimento licitatório, sob 
pena de nulidade.  

Art. 51.  A habilitação preliminar, a inscrição em registro cadastral, a sua alteração ou 
cancelamento, e as propostas serão processadas e julgadas por comissão permanente ou 
especial de, no mínimo, 3 (três) membros, sendo pelo menos 2 (dois) deles servidores 
qualificados pertencentes aos quadros permanentes dos órgãos da Administração 
responsáveis pela licitação. 

§ 1o  No caso de convite, a Comissão de licitação, excepcionalmente, nas pequenas 
unidades administrativas e em face da exigüidade de pessoal disponível, poderá ser 
substituída por servidor formalmente designado pela autoridade competente.  

§ 2o  A Comissão para julgamento dos pedidos de inscrição em registro cadastral, sua 
alteração ou cancelamento, será integrada por profissionais legalmente habilitados no 
caso de obras, serviços ou aquisição de equipamentos. 

§ 3o  Os membros das Comissões de licitação responderão solidariamente por todos 
os atos praticados pela Comissão, salvo se posição individual divergente estiver 
devidamente fundamentada e registrada em ata lavrada na reunião em que tiver sido 
tomada a decisão.  

§ 4o  A investidura dos membros das Comissões permanentes não excederá a 1 
(um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma comissão 
no período subseqüente. 

§ 5o  No caso de concurso, o julgamento será feito por uma comissão especial 
integrada por pessoas de reputação ilibada e reconhecido conhecimento da matéria em 
exame, servidores públicos ou não. 

Art. 52.  O concurso a que se refere o § 4o do art. 22 desta Lei deve ser precedido de 
regulamento próprio, a ser obtido pelos interessados no local indicado no edital. 

§ 1o  O regulamento deverá indicar: 

I - a qualificação exigida dos participantes; 

II - as diretrizes e a forma de apresentação do trabalho; 
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III - as condições de realização do concurso e os prêmios a serem concedidos. 

§ 2o  Em se tratando de projeto, o vencedor deverá autorizar a Administração a 
executá-lo quando julgar conveniente. 

Art. 53.  O leilão pode ser cometido a leiloeiro oficial ou a servidor designado pela 
Administração, procedendo-se na forma da legislação pertinente. 

§ 1o  Todo bem a ser leiloado será previamente avaliado pela Administração para 
fixação do preço mínimo de arrematação. 

§ 2o  Os bens arrematados serão pagos à vista ou no percentual estabelecido no 
edital, não inferior a 5% (cinco por cento) e, após a assinatura da respectiva ata lavrada 
no local do leilão, imediatamente entregues ao arrematante, o qual se obrigará ao 
pagamento do restante no prazo estipulado no edital de convocação, sob pena de perder 
em favor da Administração o valor já recolhido. 

§ 3o  Nos leilões internacionais, o pagamento da parcela à vista poderá ser feito em 
até vinte e quatro horas. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  O edital de leilão deve ser amplamente divulgado, principalmente no município 
em que se realizará. (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Capítulo III 
DOS CONTRATOS 

Seção I 
Disposições Preliminares 

Art. 54.  Os contratos administrativos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas 
cláusulas e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os 
princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

§ 1o  Os contratos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua 
execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da licitação e da proposta 
a que se vinculam. 

§ 2o  Os contratos decorrentes de dispensa ou de inexigibilidade de licitação devem 
atender aos termos do ato que os autorizou e da respectiva proposta.  

Art. 55.  São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 

I - o objeto e seus elementos característicos; 

II - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
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III - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento;  

IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica;  

VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 

VIII - os casos de rescisão; 

IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 
for o caso; 

XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 

XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos 
omissos; 

XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas na licitação. 

§ 1º (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 2o  Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente 
cláusula que declare competente o foro da sede da Administração para dirimir qualquer 
questão contratual, salvo o disposto no § 6o do art. 32 desta Lei. 

§ 3o  No ato da liquidação da despesa, os serviços de contabilidade comunicarão, aos 
órgãos incumbidos da arrecadação e fiscalização de tributos da União, Estado ou 
Município, as características e os valores pagos, segundo o disposto no art. 63 da Lei no 
4.320, de 17 de março de 1964. 
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Art. 56.  A critério da autoridade competente, em cada caso, e desde que prevista no 

instrumento convocatório, poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de 
obras, serviços e compras.  

§ 1o  Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

I - caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública, devendo estes ter sido 
emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e 
de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores 
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Fazenda; (Redação dada pela Lei nº 
11.079, de 2004) 

II - seguro-garantia; (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

III - fiança bancária. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 8.6.94) 

§ 2o  A garantia a que se refere o caput deste artigo não excederá a cinco por cento 
do valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições daquele, 
ressalvado o previsto no parágrafo 3o deste artigo. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

 

§ 3o  Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo alta 
complexidade técnica e riscos financeiros consideráveis, demonstrados através de 
parecer tecnicamente aprovado pela autoridade competente, o limite de garantia previsto 
no parágrafo anterior poderá ser elevado para até dez por cento do valor do contrato. 
(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4o  A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a execução 
do contrato e, quando em dinheiro, atualizada monetariamente. 

§ 5o  Nos casos de contratos que importem na entrega de bens pela Administração, 
dos quais o contratado ficará depositário, ao valor da garantia deverá ser acrescido o 
valor desses bens. 

Art. 57.  A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos: 

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no 
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da Administração 
e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório; 
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II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão ter a 

sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de 
preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses; 
(Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

III - (Vetado). (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

IV - ao aluguel de equipamentos e à utilização de programas de informática, podendo 
a duração estender-se pelo prazo de até 48 (quarenta e oito) meses após o início da 
vigência do contrato.  

V - às hipóteses previstas nos incisos IX, XIX, XXVIII e XXXI do art. 24, cujos 
contratos poderão ter vigência por até 120 (cento e vinte) meses, caso haja interesse da 
administração. (Incluído pela Lei nº 12.349, de 2010) 

§ 1o  Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

I - alteração do projeto ou especificações, pela Administração; 

II - superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das 
partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do contrato; 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 
ordem e no interesse da Administração; 

IV - aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites 
permitidos por esta Lei; 

V - impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

VI - omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto 
aos pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§ 2o  Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato. 

§ 3o  É vedado o contrato com prazo de vigência indeterminado.  

§ 4o  Em caráter excepcional, devidamente justificado e mediante autorização da 
autoridade superior, o prazo de que trata o inciso II do caput deste artigo poderá ser 
prorrogado por até doze meses. (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 
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Art. 58.  O regime jurídico dos contratos administrativos instituído por esta Lei confere 

à Administração, em relação a eles, a prerrogativa de: 

I - modificá-los, unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse 
público, respeitados os direitos do contratado; 

II - rescindi-los, unilateralmente, nos casos especificados no inciso I do art. 79 desta 
Lei;  

III - fiscalizar-lhes a execução; 

IV - aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste; 

V - nos casos de serviços essenciais, ocupar provisoriamente bens móveis, imóveis, 
pessoal e serviços vinculados ao objeto do contrato, na hipótese da necessidade de 
acautelar apuração administrativa de faltas contratuais pelo contratado, bem como na 
hipótese de rescisão do contrato administrativo. 

§ 1o  As cláusulas econômico-financeiras e monetárias dos contratos administrativos 
não poderão ser alteradas sem prévia concordância do contratado. 

§ 2o  Na hipótese do inciso I deste artigo, as cláusulas econômico-financeiras do 
contrato deverão ser revistas para que se mantenha o equilíbrio contratual. 

Art. 59.  A declaração de nulidade do contrato administrativo opera retroativamente 
impedindo os efeitos jurídicos que ele, ordinariamente, deveria produzir, além de 
desconstituir os já produzidos. 

Parágrafo único.  A nulidade não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por 
outros prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, 
promovendo-se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 

Seção II 
Da Formalização dos Contratos 

Art. 60.  Os contratos e seus aditamentos serão lavrados nas repartições 
interessadas, as quais manterão arquivo cronológico dos seus autógrafos e registro 
sistemático do seu extrato, salvo os relativos a direitos reais sobre imóveis, que se 
formalizam por instrumento lavrado em cartório de notas, de tudo juntando-se cópia no 
processo que lhe deu origem. 

Parágrafo único.  É nulo e de nenhum efeito o contrato verbal com a Administração, 
salvo o de pequenas compras de pronto pagamento, assim entendidas aquelas de valor 
não superior a 5% (cinco por cento) do limite estabelecido no art. 23, inciso II, alínea "a" 
desta Lei, feitas em regime de adiantamento. 
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Art. 61.  Todo contrato deve mencionar os nomes das partes e os de seus 

representantes, a finalidade, o ato que autorizou a sua lavratura, o número do processo 
da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas 
desta Lei e às cláusulas contratuais.  

Parágrafo único.  A publicação resumida do instrumento de contrato ou de seus 
aditamentos na imprensa oficial, que é condição indispensável para sua eficácia, será 
providenciada pela Administração até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 
assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, qualquer que seja o seu 
valor, ainda que sem ônus, ressalvado o disposto no art. 26 desta Lei. (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 62.  O instrumento de contrato é obrigatório nos casos de concorrência e de 
tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos preços estejam 
compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais 
em que a Administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como 
carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de 
execução de serviço.  

§ 1o  A minuta do futuro contrato integrará sempre o edital ou ato convocatório da 
licitação. 

§ 2o  Em "carta contrato", "nota de empenho de despesa", "autorização de compra", 
"ordem de execução de serviço" ou outros instrumentos hábeis aplica-se, no que couber, 
o disposto no art. 55 desta Lei. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 3o  Aplica-se o disposto nos arts. 55 e 58 a 61 desta Lei e demais normas gerais, no 
que couber: 

I - aos contratos de seguro, de financiamento, de locação em que o Poder Público 
seja locatário, e aos demais cujo conteúdo seja regido, predominantemente, por norma de 
direito privado; 

II - aos contratos em que a Administração for parte como usuária de serviço público. 

§ 4o  É dispensável o "termo de contrato" e facultada a substituição prevista neste 
artigo, a critério da Administração e independentemente de seu valor, nos casos de 
compra com entrega imediata e integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem 
obrigações futuras, inclusive assistência técnica. 

Art. 63. É permitido a qualquer licitante o conhecimento dos termos do contrato e do 
respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a obtenção de cópia autenticada, 
mediante o pagamento dos emolumentos devidos. 
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Art. 64.  A Administração convocará regularmente o interessado para assinar o termo 

de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições 
estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 desta Lei. 

§ 1o  O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo 
justificado aceito pela Administração. 

§ 2o  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de 
contrato ou não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições 
estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, 
inclusive quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou 
revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 81 desta Lei. 

§ 3o  Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem 
convocação para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos 
assumidos. 

Seção III 
Da Alteração dos Contratos 

Art. 65.  Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas 
justificativas, nos seguintes casos:  

I - unilateralmente pela Administração: 

a) quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 
adequação técnica aos seus objetivos;  

b) quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo 
ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

II - por acordo das partes: 

a) quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b) quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem 
como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários;  

c) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 
pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 
contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço;  
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d) para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da 
obra, serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-
financeiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis 
porém de conseqüências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, 
configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. (Redação dada pela Lei nº 
8.883, de 1994) 

§ 1o  O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte 
e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma 
de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus 
acréscimos. 

§ 2o  Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no 
parágrafo anterior, salvo: (Redação dada pela Lei nº 9.648, de 1998) 

I - (VETADO) (Incluído pela Lei nº 9.648, de 1998) 

II - as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. (Incluído 
pela Lei nº 9.648, de 1998) 

§ 3o  Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras ou 
serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 
estabelecidos no § 1o deste artigo. 

§ 4o  No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 
adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, estes deverão ser pagos pela 
Administração pelos custos de aquisição regularmente comprovados e monetariamente 
corrigidos, podendo caber indenização por outros danos eventualmente decorrentes da 
supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5o  Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como 
a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da apresentação 
da proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão 
destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6o  Em havendo alteração unilateral do contrato que aumente os encargos do 
contratado, a Administração deverá restabelecer, por aditamento, o equilíbrio econômico-
financeiro inicial. 

§ 7o (VETADO) 
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§ 8o  A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 

próprio contrato, as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 
das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações 
orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam 
alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, dispensando a 
celebração de aditamento.  

Seção IV  
Da Execução dos Contratos 

Art. 66.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas desta Lei, respondendo cada uma pelas conseqüências 
de sua inexecução total ou parcial. 

Art. 67.  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por um 
representante da Administração especialmente designado, permitida a contratação de 
terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuição. 

§ 1o  O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário 
à regularização das faltas ou defeitos observados. 

§ 2o  As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante 
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes. 

Art. 68.  O contratado deverá manter preposto, aceito pela Administração, no local da 
obra ou serviço, para representá-lo na execução do contrato. 

Art. 69.  O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

Art. 70.  O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à 
Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, 
não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento 
pelo órgão interessado.  

Art. 71.  O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato.  

§ 1o  A inadimplência do contratado, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais 
e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu 
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso 
das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. (Redação dada pela Lei 
nº 9.032, de 1995) 
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§ 2o  A Administração Pública responde solidariamente com o contratado pelos 

encargos previdenciários resultantes da execução do contrato, nos termos do art. 31 da 
Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. (Redação dada pela Lei nº 9.032, de 1995) 

§ 3º (Vetado). (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 72. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades 
contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou fornecimento, até o 
limite admitido, em cada caso, pela Administração. 

Art. 73.  Executado o contrato, o seu objeto será recebido: 

I - em se tratando de obras e serviços: 

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da 
comunicação escrita do contratado; 

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de 
observação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, 
observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos: 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com a especificação; 

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
conseqüente aceitação. 

§ 1o  Nos casos de aquisição de equipamentos de grande vulto, o recebimento far-se-
á mediante termo circunstanciado e, nos demais, mediante recibo. 

§ 2o  O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela 
solidez e segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução 
do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 

§ 3o  O prazo a que se refere a alínea "b" do inciso I deste artigo não poderá ser 
superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados e 
previstos no edital.  

§ 4o  Na hipótese de o termo circunstanciado ou a verificação a que se refere este 
artigo não serem, respectivamente, lavrado ou procedida dentro dos prazos fixados, 
reputar-se-ão como realizados, desde que comunicados à Administração nos 15 
(quinze) dias anteriores à exaustão dos mesmos. 
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Art. 74.  Poderá ser dispensado o recebimento provisório nos seguintes casos: 

I - gêneros perecíveis e alimentação preparada; 

II - serviços profissionais; 

III - obras e serviços de valor até o previsto no art. 23, inciso II, alínea "a", desta Lei, 
desde que não se componham de aparelhos, equipamentos e instalações sujeitos à 
verificação de funcionamento e produtividade. 

Parágrafo único.  Nos casos deste artigo, o recebimento será feito mediante recibo. 

Art. 75.  Salvo disposições em contrário constantes do edital, do convite ou de ato 
normativo, os ensaios, testes e demais provas exigidos por normas técnicas oficiais para 
a boa execução do objeto do contrato correm por conta do contratado. 

Art. 76.  A Administração rejeitará, no todo ou em parte, obra, serviço ou fornecimento 
executado em desacordo com o contrato. 

Seção V 
Da Inexecução e da Rescisão dos Contratos 

Art. 77.  A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as 
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento. 

Art. 78.  Constituem motivo para rescisão do contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

II - o cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e 
prazos; 

III - a lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos 
estipulados; 

IV - o atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento; 

V - a paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 
comunicação à Administração; 

VI - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou 
incorporação, não admitidas no edital e no contrato;  

VII - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 
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VIII - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1o 

do art. 67 desta Lei; 

IX - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

X - a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

XI - a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 
prejudique a execução do contrato;  

XII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

XIII - a supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras, 
acarretando modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1o do 
art. 65 desta Lei;  

XIV - a suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave 
perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 
o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas 
sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 
previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

XV - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
Administração decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já 
recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 
cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XVI - a não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes 
de materiais naturais especificadas no projeto; 

XVII - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva da execução do contrato. 

Parágrafo único.  Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos 
autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

XVIII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções 
penais cabíveis. (Incluído pela Lei nº 9.854, de 1999) 

Art. 79.  A rescisão do contrato poderá ser: 
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I - determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do artigo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, 
desde que haja conveniência para a Administração; 

III - judicial, nos termos da legislação; 

IV - (Vetado).  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 1o  A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização 
escrita e fundamentada da autoridade competente. 

§ 2o  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do artigo anterior, 
sem que haja culpa do contratado, será este ressarcido dos prejuízos regularmente 
comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

I - devolução de garantia; 

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

III - pagamento do custo da desmobilização. 

§ 3º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 4º (Vetado).(Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

§ 5o Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 
execução será prorrogado automaticamente por igual tempo. 

Art. 80.  A rescisão de que trata o inciso I do artigo anterior acarreta as seguintes 
conseqüências, sem prejuízo das sanções previstas nesta Lei: 

I - assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, 
por ato próprio da Administração; 

II - ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal 
empregados na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso 
V do art. 58 desta Lei; 

III - execução da garantia contratual, para ressarcimento da Administração, e dos 
valores das multas e indenizações a ela devidos; 

IV - retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados 
à Administração. 
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§ 1o  A aplicação das medidas previstas nos incisos I e II deste artigo fica a critério da 

Administração, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 
indireta. 

§ 2o  É permitido à Administração, no caso de concordata do contratado, manter o 
contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais. 

§ 3o  Na hipótese do inciso II deste artigo, o ato deverá ser precedido de autorização 
expressa do Ministro de Estado competente, ou Secretário Estadual ou Municipal, 
conforme o caso. 

§ 4o  A rescisão de que trata o inciso IV do artigo anterior permite à Administração, a 
seu critério, aplicar a medida prevista no inciso I deste artigo. 

Capítulo IV 
DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

Seção I 
Disposições Gerais 

Art. 81.  A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, aceitar ou 
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, 
caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades 
legalmente estabelecidas. 

Parágrafo único.  O disposto neste artigo não se aplica aos licitantes convocados nos 
termos do art. 64, § 2o desta Lei, que não aceitarem a contratação, nas mesmas 
condições propostas pelo primeiro adjudicatário, inclusive quanto ao prazo e preço.  

Art. 82.  Os agentes administrativos que praticarem atos em desacordo com os 
preceitos desta Lei ou visando a frustrar os objetivos da licitação sujeitam-se às sanções 
previstas nesta Lei e nos regulamentos próprios, sem prejuízo das responsabilidades civil 
e criminal que seu ato ensejar. 

Art. 83.  Os crimes definidos nesta Lei, ainda que simplesmente tentados, sujeitam os 
seus autores, quando servidores públicos, além das sanções penais, à perda do cargo, 
emprego, função ou mandato eletivo.  

Art. 84.  Considera-se servidor público, para os fins desta Lei, aquele que exerce, 
mesmo que transitoriamente ou sem remuneração, cargo, função ou emprego público.  

§ 1o  Equipara-se a servidor público, para os fins desta Lei, quem exerce cargo, 
emprego ou função em entidade paraestatal, assim consideradas, além das fundações, 
empresas públicas e sociedades de economia mista, as demais entidades sob controle, 
direto ou indireto, do Poder Público.  
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§ 2o  A pena imposta será acrescida da terça parte, quando os autores dos crimes 

previstos nesta Lei forem ocupantes de cargo em comissão ou de função de confiança em 
órgão da Administração direta, autarquia, empresa pública, sociedade de economia mista, 
fundação pública, ou outra entidade controlada direta ou indiretamente pelo Poder 
Público.  

Art. 85.  As infrações penais previstas nesta Lei pertinem às licitações e aos contratos 
celebrados pela União, Estados, Distrito Federal, Municípios, e respectivas autarquias, 
empresas públicas, sociedades de economia mista, fundações públicas, e quaisquer 
outras entidades sob seu controle direto ou indireto.  

Seção II 
Das Sanções Administrativas 

Art. 86.  O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa 
de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 

§ 1o  A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 
unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei. 

 

§ 2o  A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 
garantia do respectivo contratado.  

§ 3o  Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 
desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos 
pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou ainda, quando for o caso, 
cobrada judicialmente. 

Art. 87.  Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções:  

I - advertência; 

II - multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após 
decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior. 
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§ 1o  Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração ou cobrada judicialmente. 

§ 2o  As sanções previstas nos incisos I, III e IV deste artigo poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 3o  A sanção estabelecida no inciso IV deste artigo é de competência exclusiva do 
Ministro de Estado, do Secretário Estadual ou Municipal, conforme o caso, facultada a 
defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias da abertura de  

vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação. (Vide 
art 109 inciso III) 

Art. 88.  As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo anterior poderão também 
ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por 
esta Lei: 

 

I - tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II - tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III - demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

Seção III 
Dos Crimes e das Penas 

Art. 89.  Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou deixar 
de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou 
inexigibilidade ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

Art. 90.  Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 
expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para 
si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  
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Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

Art. 91.  Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 
Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 
invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 92.  Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 
inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos 
contratos celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório 
da licitação ou nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com 
preterição da ordem cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 
desta Lei: (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 

Parágrafo único.  Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 
concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 
injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

Art. 93.  Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 
licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 94.  Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 
proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

Art. 95.  Afastar ou procura afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 
fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena correspondente 
à violência.  

Parágrafo único.  Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 
razão da vantagem oferecida.  

Art. 96.  Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para aquisição 
ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  
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I - elevando arbitrariamente os preços;  
II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  
III - entregando uma mercadoria por outra;  
IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  
V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

Art. 97.  Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 
declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único.  Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 
licitar ou a contratar com a Administração.  

Art. 98.  Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 
interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão 
ou cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Art. 99.  A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 
pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 
agente.  

§ 1o  Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois por 
cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 
com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2o  O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 
Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

Seção IV 
Do Processo e do Procedimento Judicial 

Art. 100.  Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 
cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

Art. 101.  Qualquer pessoa poderá provocar, para os efeitos desta Lei, a iniciativa do 
Ministério Público, fornecendo-lhe, por escrito, informações sobre o fato e sua autoria, 
bem como as circunstâncias em que se deu a ocorrência.  
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Parágrafo único.  Quando a comunicação for verbal, mandará a autoridade reduzi-la a 

termo, assinado pelo apresentante e por duas testemunhas.  

Art. 102.  Quando em autos ou documentos de que conhecerem, os magistrados, os 
membros dos Tribunais ou Conselhos de Contas ou os titulares dos órgãos integrantes do 
sistema de controle interno de qualquer dos Poderes verificarem a existência dos crimes 
definidos nesta Lei, remeterão ao Ministério Público as cópias e os documentos 
necessários ao oferecimento da denúncia.  

Art. 103.  Será admitida ação penal privada subsidiária da pública, se esta não for 
ajuizada no prazo legal, aplicando-se, no que couber, o disposto nos arts. 29 e 30 do 
Código de Processo Penal.  

 

Art. 104.  Recebida a denúncia e citado o réu, terá este o prazo de 10 (dez) dias para 
apresentação de defesa escrita, contado da data do seu interrogatório, podendo juntar 
documentos, arrolar as testemunhas que tiver, em número não superior a 5 (cinco), e 
indicar as demais provas que pretenda produzir.  

Art. 105.  Ouvidas as testemunhas da acusação e da defesa e praticadas as 
diligências instrutórias deferidas ou ordenadas pelo juiz, abrir-se-á, sucessivamente, o 
prazo de 5 (cinco) dias a cada parte para alegações finais.  

Art. 106.  Decorrido esse prazo, e conclusos os autos dentro de 24 (vinte e 
quatro) horas, terá o juiz 10 (dez) dias para proferir a sentença.  

Art. 107.  Da sentença cabe apelação, interponível no prazo de 5 (cinco) dias.  

Art. 108.  No processamento e julgamento das infrações penais definidas nesta Lei, 
assim como nos recursos e nas execuções que lhes digam respeito, aplicar-se-ão, 
subsidiariamente, o Código de Processo Penal e a Lei de Execução Penal.  

Capítulo V 
DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

Art. 109.  Dos atos da Administração decorrentes da aplicação desta Lei cabem: 

I - recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato ou da 
lavratura da ata, nos casos de: 

a) habilitação ou inabilitação do licitante; 
b) julgamento das propostas; 
c) anulação ou revogação da licitação; 
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d) indeferimento do pedido de inscrição em registro cadastral, sua alteração ou 

cancelamento; 

e) rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 desta Lei;  (Redação dada 
pela Lei nº 8.883, de 1994) 

f) aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

II - representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão 
relacionada com o objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso 
hierárquico; 

III - pedido de reconsideração, de decisão de Ministro de Estado, ou Secretário 
Estadual ou Municipal, conforme o caso, na hipótese do § 4o do art. 87 desta Lei, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

§ 1o  A intimação dos atos referidos no inciso I, alíneas "a", "b", "c" e "e", deste artigo, 
excluídos os relativos a advertência e multa de mora, e no inciso III, será feita mediante 
publicação na imprensa oficial, salvo para os casos previstos nas alíneas "a" e "b", se 
presentes os prepostos dos licitantes no ato em que foi adotada a decisão, quando 
poderá ser feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

§ 2o  O recurso previsto nas alíneas "a" e "b" do inciso I deste artigo terá efeito 
suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razões de 
interesse público, atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva aos demais recursos. 

§ 3o  Interposto, o recurso será comunicado aos demais licitantes, que poderão 
impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

§ 4o  O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que praticou o 
ato recorrido, a qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, 
nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a 
decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

§ 5o  Nenhum prazo de recurso, representação ou pedido de reconsideração se inicia 
ou corre sem que os autos do processo estejam com vista franqueada ao interessado. 

§ 6o  Em se tratando de licitações efetuadas na modalidade de "carta convite" os 
prazos estabelecidos nos incisos I e II e no parágrafo 3o deste artigo serão de dois dias 
úteis.  (Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 
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Capítulo VI 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 110.  Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto 
quando for explicitamente disposto em contrário. 

Parágrafo único.  Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 

Art. 111.  A Administração só poderá contratar, pagar, premiar ou receber projeto ou 
serviço técnico especializado desde que o autor ceda os direitos patrimoniais a ele 
relativos e a Administração possa utilizá-lo de acordo com o previsto no regulamento de 
concurso ou no ajuste para sua elaboração. 

Parágrafo único.  Quando o projeto referir-se a obra imaterial de caráter tecnológico, 
insuscetível de privilégio, a cessão dos direitos incluirá o fornecimento de todos os dados, 
documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia de concepção, 
desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra. 

Art. 112.  Quando o objeto do contrato interessar a mais de uma entidade pública, 
caberá ao órgão contratante, perante a entidade interessada, responder pela sua boa 
execução, fiscalização e pagamento. 

§ 1o Os consórcios públicos poderão realizar licitação da qual, nos termos do edital, 
decorram contratos administrativos celebrados por órgãos ou entidades dos entes da 
Federação consorciados. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

§ 2o É facultado à entidade interessada o acompanhamento da licitação e da 
execução do contrato. (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

Art. 113.  O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 
regidos por esta Lei será feito pelo Tribunal de Contas competente, na forma da 
legislação pertinente, ficando os órgãos interessados da Administração responsáveis pela 
demonstração da legalidade e regularidade da despesa e execução, nos termos da 
Constituição e sem prejuízo do sistema de controle interno nela previsto. 

§ 1o  Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar ao 
Tribunal de Contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 
irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 2o  Os Tribunais de Contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 
poderão solicitar para exame, até o dia útil imediatamente anterior à data de recebimento 
das propostas, cópia de edital de licitação já publicado, obrigando-se os órgãos ou 
entidades da Administração interessada à adoção de medidas corretivas pertinentes que, 
em função desse exame, lhes forem determinadas.  (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 
1994) 
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Art. 114.  O sistema instituído nesta Lei não impede a pré-qualificação de licitantes 

nas concorrências, a ser procedida sempre que o objeto da licitação recomende análise 
mais detida da qualificação técnica dos interessados. 

§ 1o  A adoção do procedimento de pré-qualificação será feita mediante proposta da 
autoridade competente, aprovada pela imediatamente superior. 

§ 2o  Na pré-qualificação serão observadas as exigências desta Lei relativas à 
concorrência, à convocação dos interessados, ao procedimento e à analise da 
documentação.  

Art. 115.  Os órgãos da Administração poderão expedir normas relativas aos 
procedimentos operacionais a serem observados na execução das licitações, no âmbito 
de sua competência, observadas as disposições desta Lei. 

Parágrafo único.  As normas a que se refere este artigo, após aprovação da 
autoridade competente, deverão ser publicadas na imprensa oficial. 

Art. 116.  Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, aos convênios, 
acordos, ajustes e outros instrumentos congêneres celebrados por órgãos e entidades da 
Administração.  

§ 1o  A celebração de convênio, acordo ou ajuste pelos órgãos ou entidades da 
Administração Pública depende de prévia aprovação de competente plano de trabalho 
proposto pela organização interessada, o qual deverá conter, no mínimo, as seguintes 
informações:  

I - identificação do objeto a ser executado;  
II - metas a serem atingidas;  
III - etapas ou fases de execução;  
IV - plano de aplicação dos recursos financeiros;  
V - cronograma de desembolso;  
VI - previsão de início e fim da execução do objeto, bem assim da conclusão das 

etapas ou fases programadas; 

VII - se o ajuste compreender obra ou serviço de engenharia, comprovação de que os 
recursos próprios para complementar a execução do objeto estão devidamente 
assegurados, salvo se o custo total do empreendimento recair sobre a entidade ou órgão 
descentralizador.  

§ 2o  Assinado o convênio, a entidade ou órgão repassador dará ciência do mesmo à 
Assembléia Legislativa ou à Câmara Municipal respectiva. 

§ 3o  As parcelas do convênio serão liberadas em estrita conformidade com o plano 
de aplicação aprovado, exceto nos casos a seguir, em que as mesmas ficarão retidas até 
o saneamento das impropriedades ocorrentes:  
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I - quando não tiver havido comprovação da boa e regular aplicação da parcela 

anteriormente recebida, na forma da legislação aplicável, inclusive mediante 
procedimentos de fiscalização local, realizados periodicamente pela entidade ou órgão 
descentralizador dos recursos ou pelo órgão competente do sistema de controle interno 
da Administração Pública;  

II - quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, atrasos não 
justificados no cumprimento das etapas ou fases programadas, práticas atentatórias aos 
princípios fundamentais de Administração Pública nas contratações e demais atos 
praticados na execução do convênio, ou o inadimplemento do executor com relação a 
outras cláusulas conveniais básicas;  

III - quando o executor deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas pelo 
partícipe repassador dos recursos ou por integrantes do respectivo sistema de controle 
interno.  

§ 4o  Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente 
aplicados em cadernetas de poupança de instituição financeira oficial se a previsão de 
seu uso for igual ou superior a um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto 
prazo ou operação de mercado aberto lastreada em títulos da dívida pública, quando a 
utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.  

§ 5o  As receitas financeiras auferidas na forma do parágrafo anterior serão 
obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas, exclusivamente, no 
objeto de sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as 
prestações de contas do ajuste. 

§ 6o  Quando da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção do convênio, acordo ou 
ajuste, os saldos financeiros remanescentes, inclusive os provenientes das receitas 
obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidos à entidade ou órgão 
repassador dos recursos, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena 
da imediata instauração de tomada de contas especial do responsável, providenciada 
pela autoridade competente do órgão ou entidade titular dos recursos.  

Art. 117.  As obras, serviços, compras e alienações realizados pelos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta 
Lei, no que couber, nas três esferas administrativas. 

Art. 118.  Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 
administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao 
disposto nesta Lei. 

Art. 119.  As sociedades de economia mista, empresas e fundações públicas e 
demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União e pelas entidades 
referidas no artigo anterior editarão regulamentos próprios devidamente publicados, 
ficando sujeitas às disposições desta Lei. 
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Parágrafo único.  Os regulamentos a que se refere este artigo, no âmbito da 

Administração Pública, após aprovados pela autoridade de nível superior a que estiverem 
vinculados os respectivos órgãos, sociedades e entidades, deverão ser publicados na 
imprensa oficial. 

Art. 120.  Os valores fixados por esta Lei poderão ser anualmente revistos pelo Poder 
Executivo Federal, que os fará publicar no Diário Oficial da União, observando como limite 
superior a variação geral dos preços do mercado, no período. (Redação dada pela Lei nº 
9.648, de 1998) 

Art. 121.  O disposto nesta Lei não se aplica às licitações instauradas e aos contratos 
assinados anteriormente à sua vigência, ressalvado o disposto no art. 57, nos 
parágrafos 1o, 2o e 8o do art. 65, no inciso XV do art. 78, bem assim o disposto no "caput" 
do art. 5o, com relação ao pagamento das obrigações na ordem cronológica, podendo 
esta ser observada, no prazo de noventa dias contados da vigência desta Lei, 
separadamente para as obrigações relativas aos contratos regidos por legislação anterior 
à Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  Os contratos relativos a imóveis do patrimônio da União continuam 
a reger-se pelas disposições do Decreto-lei no 9.760, de 5 de setembro de 1946, com 
suas alterações, e os relativos a operações de crédito interno ou externo celebrados pela 
União ou a concessão de garantia do Tesouro Nacional continuam regidos pela legislação 
pertinente, aplicando-se esta Lei, no que couber. 

Art. 122.  Nas concessões de linhas aéreas, observar-se-á procedimento licitatório 
específico, a ser estabelecido no Código Brasileiro de Aeronáutica. 

Art. 123.  Em suas licitações e contratações administrativas, as repartições sediadas 
no exterior observarão as peculiaridades locais e os princípios básicos desta Lei, na forma 
de regulamentação específica. 

Art. 124.  Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 
serviços públicos os dispositivos desta Lei que não conflitem com a legislação específica 
sobre o assunto. (Redação dada pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Parágrafo único.  As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2o do art. 7o serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em 
que não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  
(Incluído pela Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 125.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. (Renumerado por força 
do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, de 1994) 

Art. 126.  Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-leis 
nos 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de 
setembro de 1987, a Lei no 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei no 5.194, 
de 24 de dezembro de 1966.(Renumerado por força do disposto no art. 3º da Lei nº 8.883, 
de 1994) 
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Brasília, 21 de junho de 1993, 172o da Independência e 105o da República. 

ITAMAR FRANCO 
Rubens Ricupero 
Romildo Canhim 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 22.6.1993 e republicado em 6.7.1994 e 
retificado em de 6.7.1994 

LEI Nº 9.784 , DE 29 DE JANEIRO DE 1999. 

  Regula o processo administrativo no âmbito 
da Administração Pública Federal. 

      O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 1o Esta Lei estabelece normas básicas sobre o processo administrativo no 
âmbito da Administração Federal direta e indireta, visando, em especial, à proteção dos 
direitos dos administrados e ao melhor cumprimento dos fins da Administração. 

    Art. 45. Em caso de risco iminente, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras sem a prévia manifestação do interessado. 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no 
exercício de mandato, cargo, emprego ou função na 
administração pública direta, indireta ou fundacional 
e dá outras providências.       

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa  
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incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

        Art. 2° Reputa-se agente público, para os efeitos desta lei, todo aquele que exerce, 
ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 
contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego 
ou função nas entidades mencionadas no artigo anterior. 

        Art. 3° As disposições desta lei são aplicáveis, no que couber, àquele que, mesmo 
não sendo agente público, induza ou concorra para a prática do ato de improbidade ou 
dele se beneficie sob qualquer forma direta ou indireta. 

        Art. 4° Os agentes públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar 
pela estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade e 
publicidade no trato dos assuntos que lhe são afetos. 

        Art. 5° Ocorrendo lesão ao patrimônio público por ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, do agente ou de terceiro, dar-se-á o integral ressarcimento do dano. 

        Art. 6° No caso de enriquecimento ilícito, perderá o agente público ou terceiro 
beneficiário os bens ou valores acrescidos ao seu patrimônio. 

        Art. 7° Quando o ato de improbidade causar lesão ao patrimônio público ou ensejar 
enriquecimento ilícito, caberá a autoridade administrativa responsável pelo inquérito 
representar ao Ministério Público, para a indisponibilidade dos bens do indiciado. 

        Parágrafo único. A indisponibilidade a que se refere o caput deste artigo recairá 
sobre bens que assegurem o integral ressarcimento do dano, ou sobre o acréscimo 
patrimonial resultante do enriquecimento ilícito. 

        Art. 8° O sucessor daquele que causar lesão ao patrimônio público ou se enriquecer 
ilicitamente está sujeito às cominações desta lei até o limite do valor da herança. 
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CAPÍTULO II 

Dos Atos de Improbidade Administrativa 

Seção I 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Importam Enriquecimento Ilícito 

        Art. 9° Constitui ato de improbidade administrativa importando enriquecimento ilícito 
auferir qualquer tipo de vantagem patrimonial indevida em razão do exercício de cargo, 
mandato, função, emprego ou atividade nas entidades mencionadas no art. 1° desta lei, e 
notadamente: 

        I - receber, para si ou para outrem, dinheiro, bem móvel ou imóvel, ou qualquer outra 
vantagem econômica, direta ou indireta, a título de comissão, percentagem, gratificação 
ou presente de quem tenha interesse, direto ou indireto, que possa ser atingido ou 
amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público; 

        II - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a aquisição, 
permuta ou locação de bem móvel ou imóvel, ou a contratação de serviços pelas 
entidades referidas no art. 1° por preço superior ao valor de mercado; 

        III - perceber vantagem econômica, direta ou indireta, para facilitar a alienação, 
permuta ou locação de bem público ou o fornecimento de serviço por ente estatal por 
preço inferior ao valor de mercado; 

        IV - utilizar, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, equipamentos ou 
material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de qualquer das entidades 
mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidores públicos, 
empregados ou terceiros contratados por essas entidades; 

        V - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para 
tolerar a exploração ou a prática de jogos de azar, de lenocínio, de narcotráfico, de 
contrabando, de usura ou de qualquer outra atividade ilícita, ou aceitar promessa de tal 
vantagem; 

        VI - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indireta, para fazer 
declaração falsa sobre medição ou avaliação em obras públicas ou qualquer outro 
serviço, ou sobre quantidade, peso, medida, qualidade ou característica de mercadorias 
ou bens fornecidos a qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        VII - adquirir, para si ou para outrem, no exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função pública, bens de qualquer natureza cujo valor seja desproporcional à evolução do 
patrimônio ou à renda do agente público; 

        VIII - aceitar emprego, comissão ou exercer atividade de consultoria ou 
assessoramento para pessoa física ou jurídica que tenha interesse suscetível de ser 
atingido ou amparado por ação ou omissão decorrente das atribuições do agente público, 
durante a atividade; 
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        IX - perceber vantagem econômica para intermediar a liberação ou aplicação de 
verba pública de qualquer natureza; 

        X - receber vantagem econômica de qualquer natureza, direta ou indiretamente, para 
omitir ato de ofício, providência ou declaração a que esteja obrigado; 

        XI - incorporar, por qualquer forma, ao seu patrimônio bens, rendas, verbas ou 
valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei; 

        XII - usar, em proveito próprio, bens, rendas, verbas ou valores integrantes do acervo 
patrimonial das entidades mencionadas no art. 1° desta lei. 

Seção II 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Causam Prejuízo ao Erário 

        Art. 10. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão ao erário 
qualquer ação ou omissão, dolosa ou culposa, que enseje perda patrimonial, desvio, 
apropriação, malbaratamento ou dilapidação dos bens ou haveres das entidades referidas 
no art. 1º desta lei, e notadamente: 

        I - facilitar ou concorrer por qualquer forma para a incorporação ao patrimônio 
particular, de pessoa física ou jurídica, de bens, rendas, verbas ou valores integrantes do 
acervo patrimonial das entidades mencionadas no art. 1º desta lei; 

        II - permitir ou concorrer para que pessoa física ou jurídica privada utilize bens, 
rendas, verbas ou valores integrantes do acervo patrimonial das entidades mencionadas 
no art. 1º desta lei, sem a observância das formalidades legais ou regulamentares 
aplicáveis à espécie; 

        III - doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente despersonalizado, ainda que 
de fins educativos ou assistências, bens, rendas, verbas ou valores do patrimônio de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1º desta lei, sem observância das 
formalidades legais e regulamentares aplicáveis à espécie; 

        IV - permitir ou facilitar a alienação, permuta ou locação de bem integrante do 
patrimônio de qualquer das entidades referidas no art. 1º desta lei, ou ainda a prestação 
de serviço por parte delas, por preço inferior ao de mercado; 

        V - permitir ou facilitar a aquisição, permuta ou locação de bem ou serviço por preço 
superior ao de mercado; 

 

        VI - realizar operação financeira sem observância das normas legais e 
regulamentares ou aceitar garantia insuficiente ou inidônea; 
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        VII - conceder benefício administrativo ou fiscal sem a observância das formalidades 
legais ou regulamentares aplicáveis à espécie; 

        VIII - frustrar a licitude de processo licitatório ou dispensá-lo indevidamente; 

        IX - ordenar ou permitir a realização de despesas não autorizadas em lei ou 
regulamento; 

        X - agir negligentemente na arrecadação de tributo ou renda, bem como no que diz 
respeito à conservação do patrimônio público; 

        XI - liberar verba pública sem a estrita observância das normas pertinentes ou influir 
de qualquer forma para a sua aplicação irregular; 

        XII - permitir, facilitar ou concorrer para que terceiro se enriqueça ilicitamente; 

        XIII - permitir que se utilize, em obra ou serviço particular, veículos, máquinas, 
equipamentos ou material de qualquer natureza, de propriedade ou à disposição de 
qualquer das entidades mencionadas no art. 1° desta lei, bem como o trabalho de servidor 
público, empregados ou terceiros contratados por essas entidades. 

        XIV – celebrar contrato ou outro instrumento que tenha por objeto a prestação de 
serviços públicos por meio da gestão associada sem observar as formalidades previstas 
na lei; (Incluído pela Lei nº 11.107, de 2005) 

        XV – celebrar contrato de rateio de consórcio público sem suficiente e prévia dotação 
orçamentária, ou sem observar as formalidades previstas na lei. (Incluído pela Lei nº 
11.107, de 2005) 

Seção III 
Dos Atos de Improbidade Administrativa que Atentam Contra os Princípios da 

Administração Pública 

        Art. 11. Constitui ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os deveres de honestidade, 
imparcialidade, legalidade, e lealdade às instituições, e notadamente: 

        I - praticar ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência; 

        II - retardar ou deixar de praticar, indevidamente, ato de ofício; 

 

        III - revelar fato ou circunstância de que tem ciência em razão das atribuições e que 
deva permanecer em segredo; 
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        IV - negar publicidade aos atos oficiais; 

        V - frustrar a licitude de concurso público; 

        VI - deixar de prestar contas quando esteja obrigado a fazê-lo; 

        VII - revelar ou permitir que chegue ao conhecimento de terceiro, antes da respectiva 
divulgação oficial, teor de medida política ou econômica capaz de afetar o preço de 
mercadoria, bem ou serviço. 

CAPÍTULO III 
Das Penas 

        Art. 12. Independentemente das sanções penais, civis e administrativas, previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações: 

        Art. 12.  Independentemente das sanções penais, civis e administrativas previstas na 
legislação específica, está o responsável pelo ato de improbidade sujeito às seguintes 
cominações, que podem ser aplicadas isolada ou cumulativamente, de acordo com a 
gravidade do fato: (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 

        I - na hipótese do art. 9°, perda dos bens ou valores acrescidos ilicitamente ao 
patrimônio, ressarcimento integral do dano, quando houver, perda da função pública, 
suspensão dos direitos políticos de oito a dez anos, pagamento de multa civil de até três 
vezes o valor do acréscimo patrimonial e proibição de contratar com o Poder Público ou 
receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que 
por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de dez anos; 

        II - na hipótese do art. 10, ressarcimento integral do dano, perda dos bens ou valores 
acrescidos ilicitamente ao patrimônio, se concorrer esta circunstância, perda da função 
pública, suspensão dos direitos políticos de cinco a oito anos, pagamento de multa civil de 
até duas vezes o valor do dano e proibição de contratar com o Poder Público ou receber 
benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, ainda que por 
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário, pelo prazo de cinco anos; 

        III - na hipótese do art. 11, ressarcimento integral do dano, se houver, perda da 
função pública, suspensão dos direitos políticos de três a cinco anos, pagamento de multa 
civil de até cem vezes o valor da remuneração percebida pelo agente e proibição de 
contratar com o Poder Público ou receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, 
direta ou indiretamente, ainda que por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário, pelo prazo de três anos. 

        Parágrafo único. Na fixação das penas previstas nesta lei o juiz levará em conta a 
extensão do dano causado, assim como o proveito patrimonial obtido pelo agente. 
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CAPÍTULO IV 

Da Declaração de Bens 

        Art. 13. A posse e o exercício de agente público ficam condicionados à apresentação 
de declaração dos bens e valores que compõem o seu patrimônio privado, a fim de ser 
arquivada no serviço de pessoal competente. (Regulamento) 

        § 1° A declaração compreenderá imóveis, móveis, semoventes, dinheiro, títulos, 
ações, e qualquer outra espécie de bens e valores patrimoniais, localizado no País ou no 
exterior, e, quando for o caso, abrangerá os bens e valores patrimoniais do cônjuge ou 
companheiro, dos filhos e de outras pessoas que vivam sob a dependência econômica do 
declarante, excluídos apenas os objetos e utensílios de uso doméstico. 

        § 2º A declaração de bens será anualmente atualizada e na data em que o agente 
público deixar o exercício do mandato, cargo, emprego ou função. 

        § 3º Será punido com a pena de demissão, a bem do serviço público, sem prejuízo 
de outras sanções cabíveis, o agente público que se recusar a prestar declaração dos 
bens, dentro do prazo determinado, ou que a prestar falsa. 

        § 4º O declarante, a seu critério, poderá entregar cópia da declaração anual de bens 
apresentada à Delegacia da Receita Federal na conformidade da legislação do Imposto 
sobre a Renda e proventos de qualquer natureza, com as necessárias atualizações, para 
suprir a exigência contida no caput e no § 2° deste artigo . 

CAPÍTULO V 
Do Procedimento Administrativo e do Processo Judicial 

        Art. 14. Qualquer pessoa poderá representar à autoridade administrativa competente 
para que seja instaurada investigação destinada a apurar a prática de ato de improbidade. 

        § 1º A representação, que será escrita ou reduzida a termo e assinada, conterá a 
qualificação do representante, as informações sobre o fato e sua autoria e a indicação das 
provas de que tenha conhecimento. 

        § 2º A autoridade administrativa rejeitará a representação, em despacho 
fundamentado, se esta não contiver as formalidades estabelecidas no § 1º deste artigo. A 
rejeição não impede a representação ao Ministério Público, nos termos do art. 22 desta 
lei. 

        § 3º Atendidos os requisitos da representação, a autoridade determinará a imediata 
apuração dos fatos que, em se tratando de servidores federais, será processada na forma 
prevista nos arts. 148 a 182 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990 e, em se 
tratando de servidor militar, de acordo com os respectivos regulamentos disciplinares. 
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        Art. 15. A comissão processante dará conhecimento ao Ministério Público e ao 
Tribunal ou Conselho de Contas da existência de procedimento administrativo para apurar 
a prática de ato de improbidade. 

        Parágrafo único. O Ministério Público ou Tribunal ou Conselho de Contas poderá, a 
requerimento, designar representante para acompanhar o procedimento administrativo. 

        Art. 16. Havendo fundados indícios de responsabilidade, a comissão representará ao 
Ministério Público ou à procuradoria do órgão para que requeira ao juízo competente a 
decretação do seqüestro dos bens do agente ou terceiro que tenha enriquecido 
ilicitamente ou causado dano ao patrimônio público. 

        § 1º O pedido de seqüestro será processado de acordo com o disposto nos arts. 822 
e 825 do Código de Processo Civil. 

        § 2° Quando for o caso, o pedido incluirá a investigação, o exame e o bloqueio de 
bens, contas bancárias e aplicações financeiras mantidas pelo indiciado no exterior, nos 
termos da lei e dos tratados internacionais. 

        Art. 17. A ação principal, que terá o rito ordinário, será proposta pelo Ministério 
Público ou pela pessoa jurídica interessada, dentro de trinta dias da efetivação da medida 
cautelar. 

        § 1º É vedada a transação, acordo ou conciliação nas ações de que trata o caput. 

        § 2º A Fazenda Pública, quando for o caso, promoverá as ações necessárias à 
complementação do ressarcimento do patrimônio público. 

        § 3º No caso da ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, a pessoa 
jurídica interessada integrará a lide na qualidade de litisconsorte, devendo suprir as 
omissões e falhas da inicial e apresentar ou indicar os meios de prova de que disponha. 

        § 3o  No caso de a ação principal ter sido proposta pelo Ministério Público, aplica-se, 
no que couber, o disposto no § 3o do art. 6o da Lei no 4.717, de 29 de junho de 1965. 
(Redação dada pela Lei nº 9.366, de 1996) 

        § 4º O Ministério Público, se não intervir no processo como parte, atuará 
obrigatoriamente, como fiscal da lei, sob pena de nulidade. 

        § 5o  A propositura da ação prevenirá a jurisdição do juízo para todas as ações 
posteriormente intentadas que possuam a mesma causa de pedir ou o mesmo objeto. 
(Incluído pela Medida provisória nº 2.180-35, de 2001) 
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        § 6o  A ação será instruída com documentos ou justificação que contenham indícios 
suficientes da existência do ato de improbidade ou com razões fundamentadas da 
impossibilidade de apresentação de qualquer dessas provas, observada a legislação 
vigente, inclusive as disposições inscritas nos arts. 16 a 18 do Código de Processo Civil. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 7o  Estando a inicial em devida forma, o juiz mandará autuá-la e ordenará a 
notificação do requerido, para oferecer manifestação por escrito, que poderá ser instruída 
com documentos e justificações, dentro do prazo de quinze dias. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 8o  Recebida a manifestação, o juiz, no prazo de trinta dias, em decisão 
fundamentada, rejeitará a ação, se convencido da inexistência do ato de improbidade, da 
improcedência da ação ou da inadequação da via eleita. (Incluído pela Medida Provisória 
nº 2.225-45, de 2001) 

        § 9o  Recebida a petição inicial, será o réu citado para apresentar contestação. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 10.  Da decisão que receber a petição inicial, caberá agravo de instrumento. 
(Incluído pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

 

        § 11.  Em qualquer fase do processo, reconhecida a inadequação da ação de 
improbidade, o juiz extinguirá o processo sem julgamento do mérito. (Incluído pela Medida 
Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        § 12.  Aplica-se aos depoimentos ou inquirições realizadas nos processos regidos 
por esta Lei o disposto no art. 221, caput e § 1o, do Código de Processo Penal. (Incluído 
pela Medida Provisória nº 2.225-45, de 2001) 

        Art. 18. A sentença que julgar procedente ação civil de reparação de dano ou 
decretar a perda dos bens havidos ilicitamente determinará o pagamento ou a reversão 
dos bens, conforme o caso, em favor da pessoa jurídica prejudicada pelo ilícito. 

CAPÍTULO VI 
Das Disposições Penais 

        Art. 19. Constitui crime a representação por ato de improbidade contra agente 
público ou terceiro beneficiário, quando o autor da denúncia o sabe inocente. 
        Pena: detenção de seis a dez meses e multa. 
 
        Parágrafo único. Além da sanção penal, o denunciante está sujeito a indenizar o 
denunciado pelos danos materiais, morais ou à imagem que houver provocado. 
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        Art. 20. A perda da função pública e a suspensão dos direitos políticos só se 
efetivam com o trânsito em julgado da sentença condenatória. 
        Parágrafo único. A autoridade judicial ou administrativa competente poderá 
determinar o afastamento do agente público do exercício do cargo, emprego ou função, 
sem prejuízo da remuneração, quando a medida se fizer necessária à instrução 
processual. 
        Art. 21. A aplicação das sanções previstas nesta lei independe: 
        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público; 
        I - da efetiva ocorrência de dano ao patrimônio público, salvo quanto à pena de 
ressarcimento; (Redação dada pela Lei nº 12.120, de 2009). 
        II - da aprovação ou rejeição das contas pelo órgão de controle interno ou pelo 
Tribunal ou Conselho de Contas. 

        Art. 22. Para apurar qualquer ilícito previsto nesta lei, o Ministério Público, de ofício, 
a requerimento de autoridade administrativa ou mediante representação formulada de 
acordo com o disposto no art. 14, poderá requisitar a instauração de inquérito policial ou 
procedimento administrativo. 

CAPÍTULO VII 
Da Prescrição 

        Art. 23. As ações destinadas a levar a efeitos as sanções previstas nesta lei podem 
ser propostas: 
 
        I - até cinco anos após o término do exercício de mandato, de cargo em comissão ou 
de função de confiança; 
        II - dentro do prazo prescricional previsto em lei específica para faltas disciplinares 
puníveis com demissão a bem do serviço público, nos casos de exercício de cargo efetivo 
ou emprego. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

 
        Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
        Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 
de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário. 
 
        Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 
 
FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  
Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 3.6.1992 
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LEI No 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, nos termos do art. 37, inciso 
XXI, da Constituição Federal, modalidade de 
licitação denominada pregão, para aquisição de 
bens e serviços comuns, e dá outras 
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º  Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação na 
modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. 

Parágrafo único.  Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado. 

Art. 2º (VETADO) 

§ 1º  Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de tecnologia 
da informação, nos termos de regulamentação específica. 

§ 2º  Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, Distrito 
Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 
operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se 
de recursos de tecnologia da informação. 

 
§ 3º  As bolsas a que se referem o § 2o deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 
sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

 
Art. 3º  A fase preparatória do pregão observará o seguinte: 
I - a autoridade competente justificará a necessidade de contratação e definirá o 

objeto do certame, as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das propostas, 
as sanções por inadimplemento e as cláusulas do contrato, inclusive com fixação dos 
prazos para fornecimento; 

 
II - a definição do objeto deverá ser precisa, suficiente e clara, vedadas 

especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 
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III - dos autos do procedimento constarão a justificativa das definições referidas no 

inciso I deste artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre os quais estiverem 
apoiados, bem como o orçamento, elaborado pelo órgão ou entidade promotora da     
licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; e 

 
IV - a autoridade competente designará, dentre os servidores do órgão ou entidade 

promotora da licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja atribuição inclui, 
dentre outras, o recebimento das propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e 
sua classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do objeto do certame ao 
licitante vencedor. 

 
§ 1º  A equipe de apoio deverá ser integrada em sua maioria por servidores 

ocupantes de cargo efetivo ou emprego da administração, preferencialmente pertencentes 
ao quadro permanente do órgão ou entidade promotora do evento. 

§ 2º  No âmbito do Ministério da Defesa, as funções de pregoeiro e de membro da 
equipe de apoio poderão ser desempenhadas por militares 

Art. 4º  A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e 
observará as seguintes regras: 

 
I - a convocação dos interessados será efetuada por meio de publicação de aviso em 

diário oficial do respectivo ente federado ou, não existindo, em jornal de circulação local, e 
facultativamente, por meios eletrônicos e conforme o vulto da licitação, em jornal de 
grande circulação, nos termos do regulamento de que trata o art. 2º; 

II - do aviso constarão a definição do objeto da licitação, a indicação do local, dias e 
horários em que poderá ser lida ou obtida a íntegra do edital; 

 
III - do edital constarão todos os elementos definidos na forma do inciso I do art. 3º, 

as normas que disciplinarem o procedimento e a minuta do contrato, quando for o caso; 
 
IV - cópias do edital e do respectivo aviso serão colocadas à disposição de qualquer 

pessoa para consulta e divulgadas na forma da Lei no 9.755, de 16 de dezembro de 1998; 
V - o prazo fixado para a apresentação das propostas, contado a partir da publicação 

do aviso, não será inferior a 8 (oito) dias úteis; 
VI - no dia, hora e local designados, será realizada sessão pública para recebimento 

das propostas, devendo o interessado, ou seu representante, identificar-se e, se for o 
caso, comprovar a existência dos necessários poderes para formulação de propostas e 
para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame; 

VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação e 
entregarão os envelopes contendo a indicação do objeto e do preço oferecidos, 
procedendo-se à sua imediata abertura e à verificação da conformidade das propostas 
com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 

VIII - no curso da sessão, o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com 
preços até 10% (dez por cento) superiores àquela poderão fazer novos lances verbais e 
sucessivos, até a proclamação do vencedor; 
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IX - não havendo pelo menos 3 (três) ofertas nas condições definidas no inciso 

anterior, poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de 3 (três), oferecer 
novos lances verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos; 
 

X - para julgamento e classificação das propostas, será adotado o critério de menor 
preço, observados os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e 
parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital; 

XI - examinada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, 
caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade; 

XII - encerrada a etapa competitiva e ordenadas as ofertas, o pregoeiro procederá à 
abertura do invólucro contendo os documentos de habilitação do licitante que apresentou 
a melhor proposta, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital; 

XIII - a habilitação far-se-á com a verificação de que o licitante está em situação 
regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social e o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS, e as Fazendas Estaduais e Municipais, quando for o caso, 
com a comprovação de que atende às exigências do edital quanto à habilitação jurídica e 
qualificações técnica e econômico-financeira; 

XIV - os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que já 
constem do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – Sicaf e sistemas 
semelhantes mantidos por Estados, Distrito Federal ou Municípios, assegurado aos 
demais licitantes o direito de acesso aos dados nele constantes; 

XV - verificado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor; 

XVI - se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências 
habilitatórias, o pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes e a qualificação dos 
licitantes, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma 
que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor; 

XVII - nas situações previstas nos incisos XI e XVI, o pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor; 

 
XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e 

motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo 
intimados para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
autos; 

XIX - o acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento; 

XX - a falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor; 

XXI - decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da 
licitação ao licitante vencedor; 

XXII - homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será 
convocado para assinar o contrato no prazo definido em edital; e 

 
 
 

454



 92
XXIII - se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade da sua 

proposta, não celebrar o contrato, aplicar-se-á o disposto no inciso XVI. 
Art. 5º  É vedada a exigência de: 
I - garantia de proposta 
II - aquisição do edital pelos licitantes, como condição para participação no certame; e 
III - pagamento de taxas e emolumentos, salvo os referentes a fornecimento do edital, 

que não serão superiores ao custo de sua reprodução gráfica, e aos custos de utilização 
de recursos de tecnologia da informação, quando for o caso. 

Art. 6º  O prazo de validade das propostas será de 60 (sessenta) dias, se outro não 
estiver fixado no edital. 

Art. 7º  Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar 
o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude 
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou 
Municípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de 
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco) 
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
legais. 

Art. 8º  Os atos essenciais do pregão, inclusive os decorrentes de meios eletrônicos, 
serão documentados no processo respectivo, com vistas à aferição de sua regularidade 
pelos agentes de controle, nos termos do regulamento previsto no art. 2º. 

Art. 9º  Aplicam-se subsidiariamente, para a modalidade de pregão, as normas da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

Art. 10.  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nº 
2.182-18, de 23 de agosto de 2001. 

Art. 11.  As compras e contratações de bens e serviços comuns, no âmbito da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, quando efetuadas pelo sistema de  
registro de preços previsto no art. 15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, poderão 
adotar a modalidade de pregão, conforme regulamento específico. 
 

Art. 12.  A Lei nº 10.191, de 14 de fevereiro de 2001, passa a vigorar acrescida do 
seguinte artigo: 
“Art. 2-A.  A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios poderão adotar, nas 
licitações de registro de preços destinadas à aquisição de bens e serviços comuns da 
área da saúde, a modalidade do pregão, inclusive por meio eletrônico, observando-se o 
seguinte: 
I - são considerados bens e serviços comuns da área da saúde, aqueles necessários ao 
atendimento dos órgãos que integram o Sistema Único de Saúde, cujos padrões de 
desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos no edital, por meio de 
especificações usuais do mercado. 
II - quando o quantitativo total estimado para a contratação ou fornecimento não puder ser 
atendido pelo licitante vencedor, admitir-se-á a convocação de tantos licitantes quantos 
forem necessários para o atingimento da totalidade do quantitativo, respeitada a ordem de 
classificação, desde que os referidos licitantes aceitem praticar o mesmo preço da 
proposta vencedora. 
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III - na impossibilidade do atendimento ao disposto no inciso II, excepcionalmente, 
poderão ser registrados outros preços diferentes da proposta vencedora, desde que se 
trate de objetos de qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e 
comprovada a vantagem, e que as ofertas sejam em valor inferior ao limite máximo 
admitido.” 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Brasília, 17 de  julho  de 2002; 181º da Independência e 114º da República. 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 
Pedro Malan 
Guilherme Gomes Dias 
Este texto não substitui o publicado no DOU de  18.7.2002 e retificado em 30.7.2002 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

CAPÍTULO VII 
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Seção I 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
        Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:  (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 
preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da 
lei; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
........................................... 
 
        XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras 
e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, 
o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 
 
Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta de 
atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 
segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei. 
 
        § 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou  
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comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Redação dada 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Incluído 
pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos 
direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Incluído pela Emenda 
Constitucional nº 19, de 1998) 
 
        III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados os 
princípios da administração pública; (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
 
..................................... 
 

(Às Comissões de Assuntos Econômicos; e de Constituição Justiça e Cidadania, cabendo 

à última a decisão terminativa) 
Publicado no DSF, em 20/03/2012. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS:10820/2012 
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Gabinete do SENADOR EUNÍCIO OLIVEIRA 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 141, de 2012, do 

Senador João Capiberibe, que veda o segredo de 

justiça nos procedimentos investigatórios e 

processuais em que agente público seja investigado 

ou acusado e dá outras providências. 

Relator: Senador EUNÍCIO OLIVEIRA 

I – RELATÓRIO 

Trata-se de examinar, em decisão terminativa, o Projeto de Lei do 

Senado (PLS) nº 141, de 2012, acima ementado. 

O PLS em exame contém seis artigos na sua parte normativa e 

mais a cláusula de vigência, na sua parte final. 

O art. 1º está reproduzido, em parte, na ementa do projeto para 

vedar o segredo justiça nos procedimentos investigatórios e processuais em que 

agente público seja investigado ou acusado, não podendo ser omitido ou 

sonegado do conhecimento público qualquer meio de prova que já tenha sido 

formalmente incorporado aos autos. 

O caput do art. 2º, por sua vez, prevê como exceção à publicidade 

estabelecida no art. 1º as diligências ainda não concluídas. 

O § 1º do art. 2º determina que, estando concluída a diligência, os 

meios de provas colhidos devem ser imediatamente incorporados aos autos do 

procedimento investigatório ou processual, conforme o caso. 
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O § 2º, também do art. 2º, caracteriza como crime de sonegação 

de informação deixar de cumprir o disposto no citado § 1º, ou seja, não 

incorporar imediatamente aos autos do procedimento investigatório ou 

processual os meios de provas colhidos na apuração do caso, prevendo para o 

infrator a pena de um a quatro anos de detenção e multa. 

De outro lado, o art. 3º caracteriza como crime contra a 

inviolabilidade dos segredos de que trata o § 1º-A do art. 153 do Decreto-Lei 

nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal) –, incluído pela Lei nº 

9.983, de 14 de julho de 2000, que altera o Decreto-Lei no 2.848, de 7 de 

dezembro de 1940 – Código Penal e dá outras providências –, quem tornar 

pública ou contribuir para tornar pública a realização de diligência não 

concluída, sujeitando o infrator à pena de um a quatro anos de detenção e multa. 

O art. 4º preceitua que o indiciamento nos crimes de sonegação de 

informação e de violação do segredo de justiça de que tratam, respectivamente, 

os citados § 2º do art. 2º e o art. 3º ocorrerá sem prejuízo da responsabilidade 

civil e administrativa, ficando o responsável, se servidor público, sujeito à pena 

de demissão. 

O art. 5º excetua da aplicação da lei que decorrer do projeto em 

exame os procedimentos investigatórios e processuais referentes ao direito de 

família e ao direito das sucessões. 

O art. 6º define como agente público, para os fins da lei que 

decorrer do projeto, quem detenha vínculos com a administração pública, seja 

como agente administrativo – o servidor público em sentido estrito –, seja como 

agente político, de que é exemplo mais destacado o detentor de mandato 

eletivo. 

Por último, o art. 7º veicula a usual cláusula de vigência de entrada 

em vigor da lei que decorrer do projeto na data de se publicação, determinando, 

ademais, a sua aplicação aos procedimentos investigatórios e processuais em 

curso. 
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O projeto é justificado ao longo de cinco folhas (às fls 2/6), onde 

o seu autor, inicialmente, exprime que não deve caber segredo de justiça em 

investigações nas quais estão envolvidos agentes públicos. 

Alude o autor ao disposto no inciso LX do art. 5º da Lei Maior que 

estabelece a observância, como regra geral, do princípio da publicidade para os 

atos processuais, exceto quando a defesa de intimidade ou o interesse social o 

exigirem. 

Para o autor, a lei deve regular expressamente os casos em que 

deve haver o segredo de justiça, o qual, com o advento da Carta de 1988, não 

está mais sujeito à discricionariedade da autoridade judicial. 

Aduz, ainda, o proponente do projeto a seguinte decisão do 

Supremo Tribunal Federal (STF) em matéria de procedimento investigatório: 

estando em jogo valores, há de ser observado o coletivo em detrimento, até 

mesmo, do individual (HC 102.819, Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 

5-4-2011, Primeira Turma, DJE de 30-5-2011). 

Menciona, ademais, que a Reforma do Judiciário, levada a efeito 

pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, destacou a prevalência do 

interesse público à informação sobre o direito à intimidade em matéria 

processual, ao dar nova redação ao inciso IX do art. 93 da Constituição 

Federal. 

Observa também o autor do projeto em seu arrazoado que o 

vazamento de informações sigilosas nos procedimentos investigatórios e 

processuais que envolvam agente público constitui prática comum nos tempos 

atuais, tornando ineficaz o segredo de justiça. 

O PLS em exame foi apresentado na Legislatura próxima passada, 

sendo, inicialmente, distribuído ao então Senador SÉRGIO SOUZA, o qual 

chegou a apresentar relatório com voto pela constitucionalidade, juridicidade, 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei nº 141, 

de 2012, com duas emendas que apresenta. Contudo, o seu relatório não 

chegou a se apreciado pela CCJ, continuando a tramitar na atual Legislatura, 

cabendo a nós emitir relatório sobre a matéria. 
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O Projeto não recebeu emendas no quinquídio regimental. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão decidir terminativamente sobre a presente 

proposição, consoante previsto nos arts. 90 e 91 do Regimento Interno do 

Senado Federal. 

No que diz respeito à constitucionalidade formal da matéria, 

cumpre também registrar que compete ao Congresso Nacional dispor 

privativamente sobre direito processual, nos termos do disposto no art. 22, I, 

combinado com o art. 48, caput, da Constituição Federal. 

Quanto aos aspectos constitucionais da matéria examinada, 

ressaltamos que o segredo de justiça é assunto de alta complexidade que requer 

ponderação de valores jurídicos diversos e mesmo contraditórios que envolvem 

direitos humanos fundamentais. Todavia, entendemos que a razão expressa na 

Lei Maior para ocorrer o segredo de justiça é a preservação da intimidade e o 

resguardo do interesse social. 

Assim, o art. 5º, inciso LX, da Lei Maior, estatui que a lei só 

poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 

intimidade ou o interesse social o exigirem.  

Desse modo, a Constituição Federal estabelece a regra da 

publicidade dos atos processuais, só podendo tal regra ser restringida mediante 

lei e apenas quando exigido pela defesa da intimidade ou do interesse social.  

Acresce informar que tal mandamento é inédito em nossa história 

constitucional, conforme registra a justificação da presente iniciativa. Até a 

Constituição de 1988, a matéria estava disciplinada apenas na legislação 

infraconstitucional.  

Outrossim, a partir da promulgação da Constituição de 5 de 

outubro de 1988, a lei deve regular expressamente os casos concretos de 

segredo de justiça. 
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Por outro lado, há que se fazer referência também ao art. 37, caput, 

da Constituição Federal, que consagra o princípio da publicidade como um dos 

princípios cardeais a serem observados pela administração pública e seus 

agentes. 

Desse modo, parece-nos certo que os dispositivos constitucionais 

referidos conferem fundamento à iniciativa legal sob análise. 

Ademais, cabe ponderar sobre a nova redação dada ao inciso IX 

do art. 93 da Constituição Federal, pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004, 

que destaca a prevalência do interesse público à informação sobre o direito à 

intimidade em matéria processual.  

O texto revisado do inciso IX do art. 93 da Lei Maior confere 

ampla sustentação constitucional ao projeto de lei de que se trata, ao estabelecer 

que a lei pode limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a 

seus advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito 

à intimidade do interessado não prejudique o interesse público à informação. 

De outra parte, devemos ainda registrar que há outros normativos 

constitucionais que vão no sentido da defesa da intimidade, da honra e da 

imagem das pessoas. 

Assim, o art. 5º, X, do Estatuto Magno estipula que são invioláveis 

a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o 

direito à indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação. 

Por sua vez, o art. 5º, XII, preceitua que é inviolável o sigilo da 

correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 

telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma 

que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual 

penal. (Esse dispositivo encontra-se regulamentado pela Lei nº 9.296, de 1996, 

a chamada Lei das Interceptações Telefônicas).  

Enfim, é certo que a matéria referente a segredo de justiça é 

complexa e exige ponderação de valores diversos e mesmo contraditórios, 

todos legitimados pela Constituição Federal. 
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Em que pese ser o objetivo do segredo de justiça estabelecido na 

Lei Fundamental a preservação da intimidade e a defesa do interesse social, 

vemos, frequentemente, nos casos envolvendo agentes públicos, a manipulação 

desses dados que deveriam permanecer em segredo de justiça por parte de 

agentes públicos e dos meios de comunicação, configurando os chamados 

‘vazamentos seletivos’, com objetivos comerciais, políticos, entre outros. 

Desse modo, entendemos como correta a constatação de que o 

segredo de justiça tem sido muitas vezes ineficaz quanto ao seu objetivo, 

especialmente quando a investigação recai sobre agentes públicos, resultando 

que, na prática, tal segredo tem caminhado em sentido exatamente oposto ao 

seu fundamento de direito, qual seja, proteger a vida privada e a honra dos 

investigados, até mesmo em razão da presunção de inocência, também 

garantida pela Constituição. 

E, por essa razão, julgamos acertada a conclusão de que a 

publicidade para toda a sociedade – e não apenas para alguns privilegiados – é 

medida adequada ao interesse público e mesmo dos agentes públicos que são 

objeto de investigação. 

Ademais, devemos levar em conta que cada vez mais os brasileiros 

estão rejeitando os segredos de atos dos agentes públicos, como os que dizem 

respeito às votações secretas neste Congresso Nacional. 

Cabe, ainda, consignar que a proposição deixa expresso que a 

vedação de sigilo ora pretendida não se estende às diligências ainda não 

concluídas, pois, se assim fosse, qualquer investigação que requeira o acesso a 

dados reservados do investigado poderia ser inviabilizada. 

Também está expresso no texto do projeto de Lei em pauta que 

uma vez concluída a diligência, os meios de prova colhidos devem ser 

imediatamente incorporados aos autos do procedimento investigatório ou 

processual (art. 2º, § 1º). E para inibir o retardamento de tal incorporação prevê-

se que o descumprimento dessa regra caracteriza crime de sonegação de 

informação, punível com pena de um a quatro anos de detenção e multa (art. 

2º, § 2º). 
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Por outro lado, com o objetivo de garantir a efetividade da justiça, 

o projeto estabelece a criminalização da prática de tornar pública ou contribuir 

para tornar pública a realização de diligência não concluída, igualmente para 

inibir a ação dos que pretendem fazer tráfico ilícito de informações em prejuízo 

das investigações (art. 3º).  

A proposição corretamente exclui da regra da publicidade os 

procedimentos investigatórios e processuais referentes ao direito de família e 

ao direito das sucessões, de modo a dar efetividade ao preceito de 

inviolabilidade da intimidade, da vida privada, da honra e da imagem das 

pessoas, consoante expresso no art. 5º, X, da Constituição Federal. 

Concordamos, assim, com o mérito do projeto. Entretanto, com o 

objetivo de promover o seu aperfeiçoamento, reconhecemos a necessidade de 

incorporar as duas emendas contidas no relatório que foi apresentado pelo 

relator que nos antecedeu, mas que não foi apreciado por esta Comissão, com 

o objetivo de: 

a) excepcionar da sua aplicação o investigado ou o corréu que não 

seja agente público, na hipótese em que esteja sendo investigado ou processado 

juntamente com agente público no mesmo procedimento investigatório ou 

processual; e, 

b) prever a tramitação em segredo de justiça da ação de 

impugnação de mandato, face à imposição do art. 14, § 11, da Constituição 

Federal. 

Também fazemos ressalva quanto à redação e à organização dos 

dispositivos do projeto, exigindo, assim, o oferecimento de substitutivo que 

facilite a apresentação de um texto integral de proposição em que sejam 

observadas a clareza da redação em ordem direta e a melhor correlação entre 

os seus dispositivos. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade 

regimentalidade e, quanto ao mérito, pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 141, de 2012, com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº   - CCJ (SUBSTITUTIVA) 

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 141, DE 2012 

Veda o segredo de justiça nos procedimentos 

investigatórios e processuais em que agente público 

seja investigado ou acusado e dá outras providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Nos procedimentos investigatórios e processuais em que 

agente público seja investigado ou acusado é vedado o segredo de 

justiça, não podendo ser omitido ou sonegado do conhecimento público 

qualquer meio de prova que já tenha sido formalmente incorporado aos 

autos. 

§ 1º Excetuam-se da vedação prevista no caput deste artigo as 

diligências ainda não concluídas e as informações relativas a 

investigado ou processado que não seja agente público. 

§ 2º Comete o crime tipificado no art. 153, § 1º-A, do Decreto-

Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal), ficando sujeito 

à respectiva pena, quem tornar pública ou contribuir para tornar pública 

a realização de diligência não concluída. 

Art. 2º Concluída a diligência, os meios de prova colhidos devem 

ser imediatamente incorporados aos autos do procedimento 

investigatório ou processual, conforme o caso. 

Parágrafo único. O descumprimento do disposto no caput deste 

artigo caracteriza crime de sonegação de informação, punível com pena 

de um a quatro anos de detenção e multa. 
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Art. 3º O indiciamento nos crimes previstos no § 2º do art. 1º e 

no parágrafo único do art. 2º ocorrerá sem prejuízo da responsabilidade 

civil e administrativa, ficando o responsável, se servidor público, 

sujeito à pena de demissão. 

Art. 4º O disposto nesta Lei não se aplica aos procedimentos 

investigatórios e processuais referentes às ações de impugnação de 

mandato eletivo, conforme o disposto no art. 14, § 11, da Constituição 

Federal, ao direito de família e ao direito das sucessões. 

Art. 5º Para os fins desta Lei é considerado agente público todo 

aquele que exerce, ainda que transitoriamente e sem remuneração, por 

eleição, nomeação, designação, contratação ou qualquer forma de 

investidura ou vínculo, mandato ou cargo, emprego ou função, na 

Administração direta ou indireta, inclusive autárquica e fundacional, de 

qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios, bem como em empresa pública ou incorporada ao 

patrimônio público ou em entidade para cuja criação ou custeio o Erário 

haja participado ou participe com mais de cinquenta por cento do 

patrimônio ou da receita anual. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

aplicando-se aos procedimentos investigatórios e processuais em curso. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Art. 4º O indiciamento nos crimes previstos no § 2º do art. 2º e no art. 3º 
ocorrerá sem prejuízo da responsabilidade civil e administrativa, ficando o responsável, se 
servidor público, sujeito à pena de demissão. 

Art. 5º O disposto nesta Lei não se aplica aos procedimentos investigatórios 
e processuais referentes ao direito de família e ao direito das sucessões. 

Art. 6º Para os fins desta Lei é considerado agente público todo aquele que 
exerce, ainda que transitoriamente e sem remuneração, por eleição, nomeação, 
designação, contratação ou qualquer forma de investidura ou vínculo, mandato ou cargo, 
emprego ou função, na Administração direta ou indireta, inclusive autárquica e 
fundacional, de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, bem como em empresa pública ou incorporada ao patrimônio público ou em 
entidade para cuja criação ou custeio o Erário haja participado ou participe com mais de 
cinquenta por cento do patrimônio ou da receita anual.  

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, aplicando-se aos 
procedimentos investigatórios e processuais em curso. 

JUSTIFICAÇÃO 

A proposição que ora submetemos à consideração dos ilustres colegas tem 
o objetivo de estabelecer o fim do chamado segredo de justiça nos procedimentos 
investigatórios e processuais em que agente público seja investigado ou acusado.  

Primeiro, porque entendemos que não deve caber segredo de justiça em 
investigações nas quais estão envolvidos agentes públicos. 

O art. 5º, inciso LX, da Constituição Federal, estabelece que a lei só poderá 
restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem. 

Portanto, como vemos, a regra geral estabelecida na Constituição Federal é 
a da publicidade dos atos processuais, sendo que tal regra apenas pode ser restringida 
mediante lei e só quando assim exigirem a defesa da intimidade ou o interesse social. 

Esse mandamento é inédito em nossa história constitucional. Até a 
Constituição de 1988 a matéria estava disciplinada apenas na legislação 
infraconstitucional. Assim, o art. 20 do Código de Processo Penal de 1941 estatui que a 
autoridade assegurará, no inquérito, o sigilo necessário à elucidação do fato ou exigido 
pelo interesse social e o art. 155 do Código de Processo Civil de 1973 estatui que os atos 
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processuais são públicos, correndo em segredo de justiça aqueles em que o exigir o 
interesse público e os que dizem respeito a direito a casamento, filiação e outras matérias 
do direito de família. 

Conforme entendemos o dispositivo constitucional em questão, a lei deve 
regular expressamente os casos em que deve haver o segredo de justiça, que não está 
mais sujeito à discricionariedade da autoridade judicial. 

Consoante a lição da melhor doutrina, com a constitucionalização da matéria 
passou-se a ter uma reserva constitucional de lei. A regra é a publicidade e só a lei formal 
e apenas com fundamento nas duas exceções constitucionais expressas no inciso LX do 
art. 5º a publicidade pode ser restringida. 

A propósito, cumpre também fazer referência ao art. 37, caput, também da 
Constituição Federal, que consagra como um dos princípios que devem ser obedecidos 
pela administração pública de qualquer dos Poderes o princípio da publicidade. 

Com base nesse princípio, o Supremo Tribunal Federal já decidiu que – 
exatamente em matéria de procedimento investigatório – estando em jogo valores, há 
de ser observado o coletivo em detrimento, até mesmo, do individual (HC 102.819, 
Rel. Min. Marco Aurélio, julgamento em 5-4-2011, Primeira Turma, DJE de 30-5-2011). 

Cabe, ainda, recordar que a Reforma do Judiciário, levada a efeito pela 
Emenda Constitucional nº 45, de 2004, destacou a prevalência do interesse público à 
informação sobre o direito à intimidade em matéria processual, ao dar nova redação ao 
inciso IX do art. 93 da Constituição Federal. 

Com efeito, o texto original do dispositivo em questão estabelecia que todos 
os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos e fundamentadas todas as 
decisões sob pena de nulidade, podendo a lei, se o interesse público o exigir, limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes. 

O novo texto, com a redação da Emenda nº 45, manteve a primeira parte da 
redação original, mas alterou a segunda parte para estipular que a lei pode limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado não 
prejudique o interesse público à informação. 

Desse modo, parece-nos certo que se o interessado for agente público, deve 
prevalecer o interesse público à informação, e a própria jurisprudência do Supremo 
Tribunal Federal tem dado respaldo a esse entendimento, conforme visto acima. 

Acresce que quem abraça o serviço público tem mais dever de prestar 
contas de suas atividades do que os demais cidadãos, que não são agentes públicos. 

Outro motivo que nos subsidia na presente proposta é a constatação de que 
o segredo de justiça tem sido ineficaz quanto ao seu objetivo, quando a investigação recai 
sobre agentes públicos pois o que temos observado é o vazamento de informações que 
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supostamente deveriam ficar sob sigilo. Vale dizer, o segredo de justiça não é observado, 
antes é sistematicamente desmoralizado quando o alvo da investigação é agente público.  

Desse modo, ao invés de ter a sua intimidade e a presunção de inocência 
protegidas pelo segredo de justiça o agente público passa a ser alvo de toda uma sorte de 
especulações e acusações fundadas naquilo que se tem chamado de “vazamento 
seletivo”, mediante o qual são repassados para terceiros informações incompletas, 
truncadas, parciais, em total detrimento do interesse social e da isonomia que devem 
pautar a justiça. 

A propósito, cabe recordar que o julgamento público se inclui entre as 
conquistas democráticas da Revolução Francesa de 1789. Anteriormente, quando 
vigorava o chamado Ancien Régime prevaleciam os juízos penais secretos e inquisitoriais 
característicos do Direito Canônico. 

Àquela época tornaram-se famosas as palavras do grande tribuno Mirabeau, 
perante a Assembléia Constituinte: 

Dai-me qualquer juiz: parcial, corrupto, até meu inimigo; pouco importa, desde que ele só 
possa agir em face do público. 

Ora, o “vazamento seletivo”, a manipulação de informações truncadas, em 
detrimento da transparência da publicidade nos faz reviver o período obscurantista pré-
revolução francesa, quando não era de conhecimento das informações contidas nos autos 
das investigações e dos processos judiciais. 

Ainda sob a importância da publicidade nos processos cabe trazer à 
lembrança a Declaração Universal dos Direitos do Homem, aprovada pela ONU em 1948, 
que dispõe, no seu art. 10: Todo homem tem direito, em plena igualdade, a uma justa 
e pública audiência por parte de um tribunal independente e imparcial, para decidir 
de seus direitos e deveres ou do fundamento de qualquer acusação criminal contra 
ele. 

Ademais, não podemos esquecer que o próprio avanço da tecnologia da 
informação tem questionado na prática o segredo de justiça, pois existe hoje toda uma 
sorte de aparelhos eletrônicos que têm se sobreposto ao sigilo das informações, em todos 
os campos da atuação humana. 

 

 

Por todas essas razões é que estamos propondo que nos procedimentos 
investigatórios e processuais em que agente público seja investigado ou acusado é 
vedado o segredo de justiça, não podendo ser omitido ou sonegado do conhecimento 
público qualquer meio de prova que já tenha sido formalmente incorporado aos autos. 

Obviamente, a publicidade que pretendemos não pode ser estendida às 
diligências ainda não concluídas, sob pena de inviabilizar a investigação. Mas uma vez 
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concluída a diligência, os meios de prova colhidos devem ser imediatamente incorporados 
aos autos do procedimento investigatório ou processual. 

Para inibir o retardamento de tal incorporação estamos também propondo 
que o descumprimento da regra acima referida caracteriza crime de sonegação de 
informação, punível com pena de um a quatro anos de detenção e multa. 

Por outro lado, igualmente estamos tipificando como crime a prática de 
tornar pública ou contribuir para tornar pública a realização de diligência não concluída, 
também para inibir a ação dos que pretendem fazer tráfico ilícito de informações em 
prejuízo das investigações. 

Além disso, estamos excluindo da regra da publicidade ora proposta os 
procedimentos investigatórios e processuais referentes ao direito de família e ao direito 
das sucessões, por dizerem respeito à vida privada dos agentes públicos, que deve ser 
reguardada, como a de todos os cidadãos. 

Em face da relevância da matéria, solicitamos o apoio dos nobres colegas 
para o aperfeiçoamento e ulterior aprovação do projeto de lei que ora submetemos a esta 
Casa. 

Sala das Sessões, 

Senador JOÃO CAPIBERIBE 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

Código Penal 
......................................................................................................................... 

SEÇÃO IV 
DOS CRIMES CONTRA A INVIOLABILIDADE DOS SEGREDOS 

Divulgação de segredo 

Art. 153 - Divulgar alguém, sem justa causa, conteúdo de documento particular ou de 
correspondência confidencial, de que é destinatário ou detentor, e cuja divulgação possa 
produzir dano a outrem: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

§ 1º Somente se procede mediante representação. (Parágrafo único renumerado pela 
Lei nº 9.983, de 2000) 

§ 1o-A. Divulgar, sem justa causa, informações sigilosas ou reservadas, assim 
definidas em lei, contidas ou não nos sistemas de informações ou banco de dados da 
Administração Pública: (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Pena - detenção, de 1 (um) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 
2000) 

§ 2o Quando resultar prejuízo para a Administração Pública, a ação penal será 
incondicionada. (Incluído pela Lei nº 9.983, de 2000) 

Constituição Federal  

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E COLETIVOS 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-
se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, 
à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da 
intimidade ou o interesse social o exigirem; 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação 
dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

473



 7

Art. 93. Lei complementar, de iniciativa do Supremo Tribunal Federal, disporá sobre o 
Estatuto da Magistratura, observados os seguintes princípios: 

IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou somente a 
estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse público à informação; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 45, de 2004) 

Código de Processo Penal 
 

       Art. 20.  A autoridade assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato 
ou exigido pelo interesse da sociedade. 
     

Código de Processo Civil 

Art. 155. Os atos processuais são públicos. Correm, todavia, em segredo de justiça os 
processos: 

I - em que o exigir o interesse público; 

Il - que dizem respeito a casamento, filiação, separação dos cônjuges, conversão desta 
em divórcio, alimentos e guarda de menores. (Redação dada pela Lei nº 6.515, de 
26.12.1977) 

Parágrafo único. O direito de consultar os autos e de pedir certidões de seus atos é restrito às 
partes e a seus procuradores. O terceiro, que demonstrar interesse jurídico, pode requerer ao juiz 
certidão do dispositivo da sentença, bem como de inventário e partilha resultante do desquite. 

 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, em 09/05/2012. 
 
 
 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 580, de 2015, que altera 

a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 

Execução Penal, para estabelecer a obrigação de o 

preso ressarcir o Estado das despesas com a sua 

manutenção. 

RELATOR: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame em decisão terminativa, nos 

termos do art. 101, II, d, do Regimento Interno, o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) n° 580, de 2015, de autoria do Senador Waldemir Moka, que  

estabelece a obrigação de o preso ressarcir o Estado das despesas com a sua 

manutenção. 

O Projeto altera a Lei de Execução Penal (LEP) para prever: a) 

que o preso deverá ressarcir o Estado das despesas com a sua manutenção no 

estabelecimento prisional; b) que o preso, se não possuir recursos próprios, 

valer-se-á do trabalho para esse ressarcimento; e c) que o ressarcimento é 

obrigatório, independentemente das circunstâncias, e é dever do preso. 

O autor justifica a proposta argumentando que se a assistência 

material fosse suportada pelo preso, sobrariam recursos para serem aplicados 

na saúde, na educação e na infraestrutura do País. 

Até o momento não foram apresentadas emendas ao Projeto nesta 

Comissão. 

S
F

/
1

5
6

0
0

.
1

5
1

0
6

-
0

6

476



 

 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

2 

 

II – ANÁLISE  

O direito penitenciário é matéria de competência concorrente da 

União, dos Estados e do Distrito Federal, cabendo a União estabelecer normas 

gerais, ex vi do art. 24, I e § 1º da Constituição Federal.  

Não identificamos vícios de inconstitucionalidade ou de 

injuridicidade no Projeto. 

O Grupo de Estudos Carcerários Aplicados da Universidade de 

São Paulo estima que um preso custe mensalmente, em média, cerca de R$ 

1.500,00 para o Estado-membro da Federação. Esse valor pode triplicar em 

caso de preso inserido em presídio federal. Em 2014, o salário médio do 

trabalhador brasileiro, segundo o Ministério do Trabalho e Emprego, foi de R$ 

1.166,84. Ou seja, o custo mensal de um preso é superior ao salário médio do 

trabalhador brasileiro.  

Apenas pessoas ricas teriam condições de arcar com a sua 

manutenção prisional sem trabalho. Segundo dados do Infopen, de junho de 

2014, 53% dos presos tem o ensino fundamental incompleto. Menos de 1% 

tem curso superior completo. A grande maioria da população carcerária é 

composta de pessoas pobres, condenadas por crime contra o patrimônio ou 

tráfico de drogas. A única solução para essas pessoas ressarcirem o Estado 

seria por meio da oferta de trabalho durante a execução da pena. 

Nos termos do art. 31 da LEP, o preso condenado à pena privativa 

de liberdade está “obrigado” ao trabalho, na medida de suas aptidões e 

capacidade. A jornada normal de trabalho do preso, segundo a LEP, não 

poderá ser inferior a seis nem superior a oito horas, com descanso nos 

domingos e feriados (art. 33).  

Nos termos do art. 29, o trabalho é remunerado, não podendo a 

remuneração ser inferior a três quartos do salário mínimo, e ela deverá 

atender: (a) à indenização dos danos causados pelo crime (desde que 

determinada judicialmente); (b) à assistência à família do preso; (c) às 

pequenas despesas pessoais do preso; (d) ao ressarcimento ao Estado das 

despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser 
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fixada, e sem prejuízo às destinações já citadas. Eventual quantia restante será 

depositada para a constituição do pecúlio, em caderneta de poupança, que será 

entregue ao condenado quando posto em liberdade. 

É o que está escrito na lei. A realidade, contudo, é outra. 

Segundo dados do Infopen, de junho de 2014, apenas 16% dos 

presos se encontravam em atividade laboral. O índice varia bastante para cada 

Estado-membro da Federação. Rondônia é o estado com a maior porcentagem 

de presos trabalhando (37%); Sergipe, com a menor (3%). Alguns estados 

sequer forneceram essas informações, como Rio de Janeiro e São Paulo. 

Como se pode observar, a parcela dos presos que trabalha é muito 

baixa. É pela própria ineficiência do Estado e a falência do sistema prisional 

que a sociedade não vê presos custeando suas estadas no cárcere. Não há 

oferta de trabalho para todos. 

Em termos legais, o principal problema que vemos na questão é o 

fato de o trabalho ser visto como uma benesse, e não como uma necessidade. 

Por exemplo, a LEP exige que o preso cumpra 1/6 de pena para poder 

trabalhar fora do presídio. Falta grave pode punir o preso interrompendo a sua 

atividade laboral e fazendo-o perder parte do tempo remido (um dia de pena 

para cada três dias de trabalho – arts. 37 e 127 da LEP). 

O PLS nº 513, de 2013, oriundo de Comissão de Juristas, que 

também tramita nesta Comissão, propõe uma ampla reforma na LEP. A 

proposta é sensível ao problema, amplia as possibilidades de o sistema 

oferecer trabalho. Na proposta, o trabalho passa a ser visto como parte 

integrante do programa de recuperação do condenado, e não como benesse: 

presídios precisarão contar com espaços laborais; o labor passa a ser 

remunerado com base no salário mínimo integral (e não mais reduzido de 1/4); 

o produto do trabalho passa a servir para pagar a pena de multa; não se exige 

mais o cumprimento mínimo de 1/6 da pena para o trabalho externo. O 

trabalho não figura mais como obrigação, mas como incentivo conforme 

aptidões e capacidade. Há ainda previsão expressa de incentivo fiscal para 

empresas que contratarem presos e egressos e de parcerias público-privadas 

para a educação e profissionalização dos presos. 
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Em face do exposto, como se encontra redigido, o PLS nº 580, de 

2015, nos parece descolado da realidade penitenciária brasileira, e tem poucas 

chances de produzir resultados práticos, se tornado lei. 

Com o fim de aperfeiçoar o Projeto, propomos algumas emendas, 

que se referem a algumas propostas já constantes do PLS nº 513, de 2013, 

citado acima. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado n° 580, de 2015, com as seguintes emendas: 

 

EMENDA Nº       - CCJ 

 

 
Acrescente-se o seguinte art. 2º ao Projeto de Lei do Senado nº 

580, de 2015, renumerando-se o atual art. 2º como art. 3º: 

 
      “Art. 2º. Os arts. 28 e 37 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, 

passam a viger com as seguintes redações: 

 

‘Art. 28. ........................................................................................ 

....................................................................................................... 

§ 3º Os estabelecimentos penais serão compostos de espaços 

reservados para atividades laborais.  

§ 4º As empresas contratantes de mão de obra de presos e 

egressos receberão incentivos fiscais ou de outra natureza desde que se 

responsabilizem a contratar percentual de egressos conforme 

regulamentação.  

§ 5º Será incentivada a construção de espaços produtivos, 

galpões de trabalho ou similares dentro dos estabelecimentos penais 

por empresas ou instituições parceiras, de forma a garantir incentivos, 

regulamentar os investimentos na estrutura física dos estabelecimentos 

penais. ’ (NR) 
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‘Art. 37. A prestação de trabalho externo, a ser autorizada pela 

direção do estabelecimento, dependerá de aptidão, disciplina e 

responsabilidade. 

Parágrafo único. Revogar-se-á a autorização de trabalho externo 

ao preso que vier a praticar fato definido como crime. ’ (NR)” 

 

 

EMENDA Nº       - CCJ 

 

 
Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado nº 580, de 2015, o 

seguinte artigo: 

 
“Art. 4º Fica revogado o art. 127 da Lei nº 7.210, de 11 de julho 

de 1984. ”  

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

Nº 580, DE 2015 
 

Altera a Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 – Lei de 
Execução Penal, para estabelecer a obrigação de o preso 
ressarcir o Estado das despesas com a sua manutenção. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Os arts. 12 e 39 da Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984, passam a viger 
com a seguinte alteração: 

“Art. 12....................................................................... 

.................................................................................... 

§ 1º O preso deverá ressarcir o Estado das despesas realizadas com a sua 
manutenção no estabelecimento prisional. 

§ 2º Se não possuir recursos próprios para realizar o ressarcimento, o preso 
deverá valer-se do trabalho, nos termos do art. 29 desta Lei.” (NR) 

“Art. 39........................................................................... 

......................................................................................... 

VIII - indenização ao Estado das despesas realizadas com a sua manutenção; 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.   

JUSTIFICAÇÃO 

É grave a situação do sistema prisional brasileiro. A principal razão está na 
falta de recursos para mantê-lo. Se as despesas com a assistência material fossem 
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suportadas pelo preso, sobrariam recursos que poderiam ser aplicados em saúde, 
educação, em infraestrutura etc.  

O art. 39, VIII, da Lei de Execução Penal (LEP) estabelece como dever do 
condenado, a indenização ao Estado, quando possível, das despesas realizadas com a sua 
manutenção, mediante desconto proporcional da remuneração do seu trabalho. 

Por sua vez, o art. 29, § 1º, alínea “d”, da LEP estabelece que o produto da 
remuneração pelo trabalho do preso será destinado ao ressarcimento ao Estado das 
despesas realizadas com a manutenção do condenado, em proporção a ser fixada e sem 
prejuízo da destinação prevista nas letras anteriores, quais sejam: a) à indenização dos 
danos causados pelo crime, desde que determinados judicialmente e não reparados por 
outros meios; b) à assistência à família; c) a pequenas despesas pessoais. 

Isso deve se aplicar, do nosso ponto de vista, ao condenado que não tem 
condições econômicas para ressarcir ao Estado as despesas com a sua manutenção, a não 
ser com o produto do seu trabalho, enquanto preso. Entretanto, aquele que reúne condições 
econômicas, como, por exemplo, os condenados por corrupção, lavagem de dinheiro ou 
crimes financeiros, deve promover o ressarcimento ao Estado, independentemente do 
disposto no art. 29 da LEP.  

Somente transferindo para o preso o custo de sua manutenção no presídio é 
que o sistema penitenciário poderá melhorar e, ao mesmo tempo, por via oblíqua, 
proporcionar destinação de mais recursos para outras áreas, como os serviços públicos de 
saúde e educação. 

É nesse sentido que apresentamos este projeto e pedimos que os ilustres 
Parlamentares votem pela sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WALDEMIR MOKA 

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

 

Lei nº 7.210, de 11 de Julho de 1984 - 7210/84 

 artigo 12 

 artigo 39 
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(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº  , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 55, de 2015, do 

Senador Otto Alencar, que altera a Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 – Estatuo da Criança e do 

Adolescente –, para prever exame criminológico, 

aumento do prazo de internação e não liberação 

automática aos 21 anos de idade de adolescente 

que cometeu ato infracional correspondente a 

crime hediondo ou equiparado. 

Relatora: Senadora ANA AMÉLIA 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 55, de 2015, altera os §§ 

2º a 5º do art. 121 do Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), para 

ampliar para seis anos o prazo máximo de internação do menor infrator e 

vedar a liberação automática, aos 21 anos, do adolescente que cometeu ato 

infracional correspondente a crime hediondo ou equiparado. Além disso, 

prevê, neste caso, a realização de exame criminológico antes do início da 

internação e, também, quando atingido o limite temporal de seis anos e a 

idade de 21 anos, com base no qual o juiz decidirá entre a liberdade, a 

semiliberdade ou a liberdade assistida do infrator.  

Na justificação, o autor destaca que a proposição atende aos 

“clamores da sociedade brasileira, que há muito pede por reprimendas mais 

duras aos adolescentes infratores – corrompidos pela vida e por suas escolhas 

e amplamente usados por adultos para o cometimento dos mais variados 

crimes”. 
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Não foram oferecidas emendas.  

II – ANÁLISE 

Não vislumbramos óbice formal ou material ao PLS nº 55, de 

2015.  

O projeto corrige uma grave distorção do ECA, que, segundo o 

texto vigente, põe em liberdade, quando atingida a idade limite de 21 anos, 

infratores que ainda não estão aptos ao convívio social. Com a modificação 

proposta pelo PLS, o juiz poderá, com base no exame criminológico, decretar 

o regime de semiliberdade ou o de liberdade assistida, como alternativas à 

liberdade plena. 

O projeto, dessa forma, promove indiscutível aprimoramento do 

ECA. 

III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 55, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 55, DE 2015 

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – Estatuo 
da Criança e do Adolescente –, para prever exame 
criminológico, aumento do prazo de internação e não 
liberação automática aos 21 anos de idade de 
adolescente que cometeu ato infracional 
correspondente a crime hediondo ou equiparado. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 121 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a viger com 
as seguintes alterações: 

“Art. 121 ................................................................. 

.................................................................................. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua
manutenção ser reavaliada, mediante decisão fundamentada, no 
máximo a cada seis meses. No caso de o ato infracional corresponder 
a crime hediondo ou equiparado, deverá ser realizado exame 
criminológico, nos moldes previstos na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 
1984, antes do início da internação e nas hipóteses dos §§ 4º e 5º 
deste artigo. 

§ 3o  Em nenhuma hipótese o período máximo de internação
excederá a seis anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o
adolescente deverá ser liberado, colocado em regime de semiliberdade 
ou de liberdade assistida. Se o ato infracional corresponder a crime 
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hediondo ou equiparado, o juiz decidirá com base no exame 
criminológico. 

 § 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade, 
salvo nos casos em que o ato infracional corresponder a crime 
hediondo ou equiparado, hipótese em que o juiz aplicará uma das 
medidas previstas no parágrafo anterior, com base no exame 
criminológico. 

......................................................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor quarenta e cinco dias após a data de sua 
publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei se baseia nos clamores da sociedade brasileira, 
que há muito pede por reprimendas mais duras aos adolescentes infratores – corrompidos 
pela vida e por suas escolhas e amplamente usados por adultos para o cometimento dos 
mais variados crimes –, e propõe as seguintes medidas: a) realização de exame 
criminológico, nos moldes hoje já previstos na legislação para os adultos condenados a 
regime fechado de pena, para os adolescentes que tiverem que cumprir a sanção de 
internação por terem praticado crime hediondo ou equiparado; b) duplicação do prazo 
máximo de internação para esses adolescentes que cometerem crime hediondo ou 
equiparado; e c) não liberação automática do jovem que completar 21 anos de idade se 
tiver cumprido internação pela prática de crime hediondo ou equiparado. 

O exame criminológico é inserido no Estatuto da Criança e do Adolescente 
com o fim de individualizar a sanção sócioeducativa do adolescente infrator e dar 
previsibilidade para a ação do juiz quando o prazo de internação terminar (vencidos os 
seis anos ou completados os 21 anos de idade). Todos ganham com a medida, que opera 
como garantia para o adolescente e como norte decisório para o Estado-juiz, uma vez que 
o exame é realizado por profissionais das áreas de saúde, psicologia e serviço social (art. 
7º da Lei nº 7.210, de 1984). 

E, ao cabo, ganha a sociedade, que não verá jovens perigosos retornando 
ao convívio social apenas com base em critérios objetivos previstos em lei. 

                              Sala das Sessões, 

Senador OTTO ALENCAR 

 

488



 3
LEGISLAÇÃO CITADA 

 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 
Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do
Adolescente e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei:  

Seção VII 

Da Internação 

Art. 121. A internação constitui medida privativa da liberdade, sujeita aos princípios 
de brevidade, excepcionalidade e respeito à condição peculiar de pessoa em 
desenvolvimento. 

§ 1º Será permitida a realização de atividades externas, a critério da equipe técnica 
da entidade, salvo expressa determinação judicial em contrário. 

§ 2º A medida não comporta prazo determinado, devendo sua manutenção ser 
reavaliada, mediante decisão fundamentada, no máximo a cada seis meses. 

§ 3º Em nenhuma hipótese o período máximo de internação excederá a três anos. 

§ 4º Atingido o limite estabelecido no parágrafo anterior, o adolescente deverá ser 
liberado, colocado em regime de semi-liberdade ou de liberdade assistida. 

§ 5º A liberação será compulsória aos vinte e um anos de idade. 

§ 6º Em qualquer hipótese a desinternação será precedida de autorização judicial, 
ouvido o Ministério Público. 

§ 7o  A determinação judicial mencionada no § 1o poderá ser revista a qualquer 
tempo pela autoridade judiciária.       (Incluído pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide) 

Art. 122. A medida de internação só poderá ser aplicada quando: 

I - tratar-se de ato infracional cometido mediante grave ameaça ou violência a 
pessoa; 
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II - por reiteração no cometimento de outras infrações graves; 

III - por descumprimento reiterado e injustificável da medida anteriormente imposta. 

§ 1º O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a três meses. 

§ 1o  O prazo de internação na hipótese do inciso III deste artigo não poderá ser 
superior a 3 (três) meses, devendo ser decretada judicialmente após o devido processo 
legal.       (Redação dada pela Lei nº 12.594, de 2012)      (Vide) 

§ 2º. Em nenhuma hipótese será aplicada a internação, havendo outra medida 
adequada.  

Art. 123. A internação deverá ser cumprida em entidade exclusiva para adolescentes, 
em local distinto daquele destinado ao abrigo, obedecida rigorosa separação por critérios 
de idade, compleição física e gravidade da infração. 

Parágrafo único. Durante o período de internação, inclusive provisória, serão 
obrigatórias atividades pedagógicas. 

Art. 124. São direitos do adolescente privado de liberdade, entre outros, os 
seguintes: 

I - entrevistar-se pessoalmente com o representante do Ministério Público; 

II - peticionar diretamente a qualquer autoridade; 

III - avistar-se reservadamente com seu defensor; 

IV - ser informado de sua situação processual, sempre que solicitada; 

V - ser tratado com respeito e dignidade; 

VI - permanecer internado na mesma localidade ou naquela mais próxima ao 
domicílio de seus pais ou responsável; 

VII - receber visitas, ao menos, semanalmente; 

VIII - corresponder-se com seus familiares e amigos; 

IX - ter acesso aos objetos necessários à higiene e asseio pessoal; 
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X - habitar alojamento em condições adequadas de higiene e salubridade; 

XI - receber escolarização e profissionalização; 

XII - realizar atividades culturais, esportivas e de lazer: 

XIII - ter acesso aos meios de comunicação social; 

XIV - receber assistência religiosa, segundo a sua crença, e desde que assim o 
deseje; 

XV - manter a posse de seus objetos pessoais e dispor de local seguro para guardá-
los, recebendo comprovante daqueles porventura depositados em poder da entidade; 

XVI - receber, quando de sua desinternação, os documentos pessoais 
indispensáveis à vida em sociedade. 

§ 1º Em nenhum caso haverá incomunicabilidade.

§ 2º A autoridade judiciária poderá suspender temporariamente a visita, inclusive de
pais ou responsável, se existirem motivos sérios e fundados de sua prejudicialidade aos 
interesses do adolescente. 

Art. 125. É dever do Estado zelar pela integridade física e mental dos internos, 
cabendo-lhe adotar as medidas adequadas de contenção e segurança. 

(À Comissão de Constituição,Justiça e Cidadania; em decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 26/2/2015 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10353/2015 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição (PEC) nº 58, de 2015, primeiro 

signatário o Senador Cássio Cunha Lima, que 

altera o § 9º do art. 144 da Constituição Federal, 

para instituir adicional de periculosidade para os 

servidores policiais. 

Relator: Senador MAGNO MALTA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ) a Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 58, de 2015, 

primeiro signatário o eminente Senador CÁSSIO CUNHA LIMA, que altera 

o § 9º do art. 144 da Constituição Federal, para instituir adicional de 

periculosidade para os servidores policiais. 

A proposição busca assegurar aos servidores policiais 

integrantes da polícia federal, da polícia rodoviária federal, da polícia 

ferroviária federal, das polícias civis, das polícias militares e dos corpos de 

bombeiros militares a percepção de adicional por atividades perigosas, nos 

termos da lei. 

Segundo o art. 2º dessa Emenda, ela entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Seus ilustres autores defendem que os policiais, para bem 

cumprir suas funções, se expõem diuturnamente a ameaças à sua integridade 

física e psicológica. Não obstante esse fato, a composição remuneratória 
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dessas carreiras recebe tratamento similar ao dos servidores que exercem 

funções administrativas. 

Seria imperiosa, assim, a modificação do art. 144, § 9º, da CF, 

a fim de assegurar aos servidores policiais adicional remuneratório pelo 

desempenho de suas atividades. 

A proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, conforme o art. 356 do Regimento 

Interno do Senado Federal (RISF), proceder à análise da proposição quanto 

à sua admissibilidade e mérito. 

Quanto à admissibilidade, a PEC nº 58, de 2015, preenche o 

requisito do art. 60, I, da nossa Carta Magna, tendo sido subscrita por mais 

de um terço dos membros desta Casa. 

No tocante às limitações circunstanciais, nada obsta a 

apreciação da matéria, uma vez que o País não se encontra na vigência de 

intervenção federal, de estado de defesa ou de estado de sítio. Ademais, a 

proposta não trata de matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou 

havida por prejudicada na atual sessão legislativa nem atinge as chamadas 

cláusulas pétreas. 

Está, assim, atendido o disposto no art. 60, I e §§ 1º e 5º, da 

Constituição, e nos arts. 354, § 2º, e 373 do RISF. 

A PEC nº 58, de 2015, também está em conformidade com as 

vedações materiais estabelecidas pelo poder constituinte originário, 

constantes no art. 60, § 4º, da Constituição, tendo em vista que não afronta a 

forma federativa de Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a 

separação dos Poderes e os direitos e garantias individuais. 

Também não se vislumbra incompatibilidade com o art. 39, § 

4º, da Constituição Federal, que estabelece que o subsídio seja fixado em 

parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 

abono, prêmio, verba de representação ou outra espécie remuneratória. 

Apesar de os policiais serem remunerados por subsídio, o adicional de 

periculosidade concedido a esses servidores constituirá uma exceção à regra 
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geral, válida em razão de ter sido estabelecida por norma de mesma 

hierarquia. 

No tocante ao mérito, a concessão do adicional de 

periculosidade aos servidores policiais é tema de absoluta justiça. 

Trata-se de um seleto grupo de servidores que expõe sua vida a 

risco em prol da segurança pública, fato que enseja a concessão de regime 

remuneratório específico, condizente com a natureza de suas atribuições. 

A periculosidade da atividade desses agentes é comprovada 

pelo fato de que, entre 2009 e 2013, 1.770 policiais foram mortos, segundo 

dados do Anuário Brasileiro de Segurança Pública 2014. Apenas em 2013, 

490 policiais foram mortos de forma violenta no país, dos quais 369 fora do 

exercício de suas atividades. 

Essas estatísticas demonstram que os policiais estão 

constantemente expostos a ameaças à sua integridade física e psicológica, 

não apenas durante o serviço, mas também em seus períodos de descanso. 

Nada mais justo, assim, do que lhes assegurar o direito à percepção de 

adicional de periculosidade, objeto de presente PEC. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela constitucionalidade e 

juridicidade da matéria e, no mérito, votamos pela aprovação da Proposta de 

Emenda à Constituição nº 58, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre a Proposta de 

Emenda à Constituição (PEC) nº 13, de 2015, do 

Senador Roberto Rocha e outros, que altera o 

caput do art. 5º da Constituição Federal, para 

nele inserir o direito fundamental ao meio 

ambiente ecologicamente equilibrado. 

Relator: Senador JORGE VIANA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 13, de 2015, primeiro signatário o Senador Roberto Rocha, 

cujo propósito é alterar a redação do caput do art. 5º da Constituição para 

nele inserir, como direito fundamental, o meio ambiente ecologicamente 

equilibrado. 

O Senador Roberto Rocha e os demais eminentes autores da 

iniciativa argumentam, em sua justificação, que "o catálogo de direitos 

fundamentais vem-se avolumando, conforme exigências específicas de 

cada momento histórico". 

Assim, "a percepção de algum direito enquanto fundamental 

passa a emprestar a certos bens uma necessidade de proteção maior pelo 

ordenamento jurídico. Alcançado o status material de direito fundamental, 

esse mesmo valor passa a integrar paulatinamente as declarações de direito 

nas normas constitucionais e nas normas universais, tornando-os também 

um direito fundamental formal". 

Reconhece-se, igualmente, que "é inegável, hoje, a 

preocupação mundial com o meio ambiente. A concepção do meio 

ambiente ecologicamente equilibrado como direito fundamental vem sendo 

alcançada com o passar dos anos". 
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Assim, "para o Brasil, e também para o mundo, a 

imperiosidade de o meio ambiente estar ecologicamente equilibrado já é 

uma necessidade, sendo tratado como corolário do direito à vida e à saúde 

pública". 

Entende-se que o direito fundamental ao meio ambiente já se 

revela no Texto Constitucional, especialmente no art. 225 da Carta Magna. 

Abriga-o um dos capítulos da Ordem Social, o Título VII do Texto Magno. 

Tal registro topográfico se faz necessário, em face da hierarquização que 

presidiu a elaboração da Constituição, que se inicia com o solene 

estabelecimento dos direitos e das garantias fundamentais. 

Por isso, "compreende-se claramente que esse bem tem um 

valor fundamental, mas não se vê contemplado no rol dos artigos 5º e 6º, 

onde se lê o núcleo constitucional de imperativos de otimização, que serve 

de norte não apenas ao legislador constitucional, mas para os próprios 

constituintes, que formularam todo o conteúdo da Constituição da 

República a partir dos princípios fundamentais expressos no Título I, em 

que se incluem os direitos e garantias fundamentais, sejam os individuais e 

os coletivos, ou os sociais". 

São mencionadas as experiências portuguesa e espanhola, que 

contemplam, cada qual ao seu modo, o meio ambiente como direito 

fundamental, para fundamentar o entendimento de que o meio ambiente 

ecologicamente equilibrado "é direito materialmente fundamental". 

Os autores da PEC sob exame destacam, igualmente, o 

reconhecimento da natureza jurídica do meio ambiente equilibrado como 

direito fundamental pela doutrina e pela jurisprudência constitucional do 

Brasil. 

Assim, o objetivo da iniciativa é "perenizar no Texto 

Constitucional o que hoje se tem apenas como construção doutrinária 

brasileira e estrangeira, e jurisprudencial". 

Não foram oferecidas emendas à proposição. 

II – ANÁLISE 

A PEC nº 13, de 2015, acha-se subscrita pelo número bastante 

de Senadoras e Senadores, cumprindo-se, dessa forma, o requisito formal à 

sua apresentação e exame pelo Senado Federal. 
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Ademais, nada há na presente circunstância legislativa que 

impeça a sua tramitação: não ocorre estado de sítio ou de defesa, nem há 

intervenção federal em qualquer unidade federada, o que revela a 

inocorrência de impedimento circunstancial à reforma da Constituição. 

Seus termos são redigidos de forma singela e escorreita, e 

respeitam as regras e técnicas de elaboração legislativa, além de inovar, nos 

termos que a justificação esclarece, o ordenamento jurídico constitucional 

brasileiro. 

Claramente se pode observar que nenhum dos princípios, 

normas e valores protegidos da reforma constitucional pela própria 

Constituição é afetado pela iniciativa. Pelo contrário, os direitos e garantias 

individuais, entre eles o direito à vida e à saúde, são fortalecidos pelo novel 

texto constitucional. 

Quanto ao mérito, a consideração expressa do meio ambiente 

ecologicamente equilibrado como direito e garantia fundamental é 

necessária para consagrar um dos pilares do Estado Constitucional 

Brasileiro – para alguns, Estado Constitucional Ambiental – já que o meio 

ambiente, constituído pelos ecossistemas, flora, fauna, recursos hídricos, 

atmosfera, patrimônio genético e diversidade biológica, configura-se como 

o mínimo vital à sobrevivência dos Homens e das demais espécies. 

Ainda, a qualificação auferida ao meio ambiente, no art. 225 

da Carta Magna, como “ecologicamente equilibrado”, revela a intenção do 

legislador constituinte em consagrar o direito a um meio ambiente não 

degradado ou danificado e reforça a sua essencialidade como pressuposto à 

vida sadia e com qualidade, bases integrantes da dignidade da pessoa 

humana, fundamento da República, conforme art. 1o, III, da Constituição.  

Em que pese a doutrina e jurisprudência terem consagrado tal 

direito como fundamental, inclusive com decisões da corte constitucional 

no sentido de considerá-lo direito de terceira geração, sendo a preservação 

da integridade do meio ambiente expressão constitucional de um direito 

fundamental que assiste à generalidade das pessoas1, discute-se o alcance 

deste enunciado, no sentido de ser uma norma que possa ou não atribuir um 

direito subjetivo ao meio ambiente.  

                                                           
1 STF, ADI nº 3.540-MC, data do julgamento 1/09/2005. 
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 Portanto, a inclusão do meio ambiente ecologicamente 

equilibrado no caput do art. 5o, garante a certeza do próprio direito e 

reforça a concepção de que este não apenas é direito coletivo, mas também 

individual. Fortalece, igualmente, o tratamento jurídico-constitucional à 

proteção do meio ambiente que estabelece deveres fundamentais, 

enunciados ao Estado e aos particulares, estando-se a tratar da perspectiva 

ou dimensão objetiva dos direitos fundamentais. Isso porque o Capítulo I 

do Título II da CF dispõe acerca dos direitos e deveres individuais e 

coletivos. 

 A inserção do meio ambiente ecologicamente equilibrado 

como direito fundamental garante, ainda, a certeza jurídica que se faz 

premente em uma sociedade atingida por conflitos socioambientais e por 

frequentes e recentes alterações de marcos legislativos com notório 

conteúdo de retrocesso nos padrões protetivos ambientais.  

 Diante da crescente preocupação com a preservação ambiental 

e do desafio em harmonizá-la com os direitos individuais de liberdade e de 

propriedade, atribuir ao meio ambiente ecologicamente equilibrado sua 

posição de direito fundamental não significa apenas corrigir um erro, sanar 

uma omissão, mas, sobretudo, sacralizar o direito ao meio ambiente como 

condição de direito humano intra, inter e transgeracional.  

 

III – VOTO 

Em face do exposto, opino pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa da Proposta de Emenda à Constituição 

nº 13, de 2015, e voto, quanto ao mérito, por sua aprovação. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 203, de 2015, 

do Senador João Alberto Souza, que altera o 

Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – 

Código de Processo Penal, para determinar, no 

caso de apreensão de dinheiro, o seu depósito 

imediato em conta bancária remunerada. 

Relator: Senador HUMBERTO COSTA 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão, em decisão terminativa, o Projeto de Lei 

do Senado (PLS) nº 203, de 2015, de autoria do Senador João Alberto Souza, 

que pretende alterar o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código 

de Processo Penal). 

Em síntese, a proposição legislativa em exame tem como 

objetivo determinar o depósito imediato em conta bancária remunerada de 

valores apreendidos em espécie.  

Na justificação, o autor da proposição, ilustre Senador, afirma 

que “não existe nenhuma norma processual penal que determine o depósito 

bancário dos numerários apreendidos, seja em flagrante delito, seja no 

cumprimento de mandados de busca e apreensão”. Diante disso, segundo o 

referido parlamentar, há a necessidade de “uma sistemática mais segura 

para a custódia do dinheiro apreendido em ações policiais, definindo regras 

claras para tal procedimento, sem prejuízo da realização das perícias que o 

juiz entender necessárias”.  
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Não foram apresentadas emendas ao PLS no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Preliminarmente, registramos que a matéria sob exame não 

apresenta vícios de constitucionalidade formal, uma vez que o direito 

processual penal está compreendido no campo da competência legislativa 

privativa da União, consoante dispõe o art. 22, I, da Constituição Federal. 

Ademais, não se trata de matéria submetida à iniciativa privativa do 

Presidente da República, nos termos do § 1° do art. 61, da Carta Magna. 

No mérito, temos que a proposição é conveniente e oportuna. 

Desde a criação do Sistema Nacional de Bens Apreendidos, em 

dezembro de 2008, foram cadastrados mais de R$ 2,3 bilhões em apreensões. 

A maior parte – cerca de 90% – permanece em situação indefinida e 

aguardando destinação, representando valor que supera R$ 2 bilhões. 

A falta de eficiência e efetividade no processamento e 

destinação dos bens apreendidos levou a Corregedoria Nacional de Justiça a 

elaborar um manual de orientação (Manual de Bens Apreendidos, de 2011), 

baseado nas leis que disciplinam o assunto, para auxiliar juízes a encontrar, 

da forma mais rápido possível, uma destinação para esses bens. 

Segunda a Corregedora Nacional de Justiça, ministra Eliana 

Calmon, no prefácio do manual, “a demora no processamento das 

demandas, a falta de infraestrutura dos depósitos, a complexidade da 

legislação e o receio dos magistrados responsáveis pelos bens apreendidos, 

temerosos em aliená-los prematuramente, fizeram do tema um dos mais 

incômodos para a imagem da Justiça”. 

No caso de valores em espécie apreendidos, o Código de 

Processo Penal nada dispõe sobre a sua destinação, enquanto ainda 

interessam ao processo ou não tenham sido restituídos ao legítimo titular. 

  Por sua vez, o manual orienta que, apreendido o dinheiro pela 

polícia, e recebido em juízo, deve ser feito o exame das notas, se necessário, 
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e em seguida deve ser providenciado o depósito em conta judicial vinculada 

ao processo. 

O manual recomenda ainda que os valores apreendidos em 

moeda nacional devem ser depositados na Caixa Econômica Federal ou em 

outra instituição financeira nos estados que, eventualmente, usem serviços 

de outro estabelecimento bancário, em conta judicial vinculada ao processo. 

Por sua vez, os valores em moeda estrangeira apreendidos 

devem ser remetidos ao Banco Central. Quando não houver sede do Banco 

Central no município, a moeda estrangeira apreendida poderá ser remetida à 

agência mais próxima do Banco do Brasil, que fará a conversão da moeda, 

depositará o valor em conta vinculada e remeterá a moeda estrangeira ao 

Banco Central. 

Na Justiça Federal, a Resolução nº 428, de 2005, do Conselho 

da Justiça Federal, estabelece regras semelhantes, orientando a remessa de 

valores em moeda nacional para conta judicial remunerada e, em moeda 

estrangeira, para o Banco Central do Brasil. 

Ressalte-se, finalmente, que o procedimento de alienação 

antecipada de bens apreendidos, previsto no art. 144-A do Código de 

Processo Penal, determina que “o produto da alienação ficará depositado 

em conta vinculada ao juízo até a decisão final do processo (...)” (§ 3º) e 

que “quando a indisponibilidade recair sobre dinheiro, inclusive moeda 

estrangeira, títulos, valores mobiliários ou cheques emitidos como ordem de 

pagamento, o juízo determinará a conversão do numerário apreendido em 

moeda nacional corrente e o depósito das correspondentes quantias em 

conta judicial” (§ 4º). 

Assim, feitas essas considerações, entendemos que as 

modificações propostas pelo PLS nº 203, de 2015, estão em consonância com 

as orientações do Conselho Nacional de Justiça e do Conselho da Justiça 

Federal, bem como com o procedimento de alienação antecipada de bens 

apreendidos. 

 Entretanto, consideramos que o texto do projeto pode ser 

aprimorado, por meio da substituição da expressão “conta bancária 

S
F

/
1

5
9

9
0

.
9

1
8

6
6

-
5

5

524



 
 

dc2015-10807  

4 

remunerada” por “conta de depósito judicial remunerada”, que é mais 

técnica. Ademais, propomos a inclusão da referência ao inciso I do caput do 

art. 666 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 

que trata da penhora de bens, para esclarecer onde os valores serão 

preferencialmente depositados. 

Por fim, adequamos a redação da proposta com a legislação em 

vigor, alterando a expressão “autoridade policial” por “delegado de polícia”, 

constante no art. 2º do projeto. 

O objetivo é manter o texto da matéria consoante ao disposto no 

projeto de reforma do Código de Processo Penal (PLS 156/2009) já aprovado 

por esta Casa. Desta forma, em homenagem ao princípio da simetria e da boa 

técnica legislativa, faz-se de bom alvitre que a nomenclatura esboçada neste 

projeto esteja em harmonia com a legislação vigente. 

III – VOTO 

Pelo exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado nº 203, de 2015, na forma das emendas apresentadas a seguir: 

EMENDA Nº 1-CCJ 

O caput do art. 250-A do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro 

de 1941 (Código de Processo Penal), instituído pelo art. 2º do Projeto de Lei 

do Senado nº 203, de 2015, passa a viger com a seguinte redação: 

 “Art. 250-A. No caso de apreensão de valores em espécie, o 

delegado de polícia comunicará o fato ao juiz, que providenciará o 

seu depósito imediato em conta de depósito judicial remunerada, 

vinculada ao processo, nos termos do inciso I do caput do art. 666 

da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), 

sob pena de responsabilidade. 

.....................................................................................” 
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EMENDA Nº 2-CCJ 

O § 5º do art. 120 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 

1941 (Código de Processo Penal), alterado pelo art. 3º do Projeto de Lei do 

Senado nº 203, de 2015, passa a viger com a seguinte redação: 

 “Art. 120.................................................................... 

..................................................................................... 

§ 5º Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão 

avaliadas e levadas a leilão público, depositando-se o dinheiro 

apurado em conta de depósito judicial remunerada, nos termos do 

inciso I do caput do art. 666 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

(Código de Processo Civil), ou entregues ao terceiro que as detinha, 

se este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade. 

.....................................................................................” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
S
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 203, DE 2015 

Altera o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 
– Código de Processo Penal, para determinar, no caso
de apreensão de dinheiro, o seu depósito imediato em 
conta bancária remunerada. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera dispositivos do Código de Processo Penal para 
determinar, no caso de apreensão de dinheiro, o seu depósito imediato em conta bancária 
remunerada. 

 Art. 2º O Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código de 
Processo Penal, passa a viger acrescido do seguinte art. 250-A: 

 “Art. 250-A. No caso de apreensão de valores em espécie, a 
autoridade policial comunicará o fato ao juiz, que providenciará o seu 
depósito imediato em conta bancária remunerada vinculada ao 
processo, sob pena de responsabilidade. 

§ 1º No caso de moeda estrangeira, o juiz colocará o numerário
sob a custódia do Banco Central do Brasil, salvo se de pequeno valor.  

§ 2º Quando necessário à instrução criminal, o juiz, antes de
adotar as medidas previstas no caput e no §1º, determinará a 
identificação numérica das cédulas e a realização de perícias.” 
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Art. 3º O art. 120 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 – Código 

de Processo Penal, passa a viger com as seguintes alterações: 

“Art. 120. ....................................................................... 

................................................................................................. 

§ 4º  Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o
juiz remeterá as partes para o juízo cível, ordenando o depósito das 
coisas em mãos de depositário; do próprio terceiro que as detinha, se 
for pessoa idônea; ou em depósito judicial, no caso de apreensão de 
valores em espécie. 

§ 5º  Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão
avaliadas e levadas a leilão público, depositando-se o dinheiro apurado 
em conta bancária remunerada, ou entregues ao terceiro que as 
detinha, se este for pessoa idônea e assinar termo de 
responsabilidade. 

§ 6º Nos casos de dinheiro apreendido, a resolução do incidente
em favor do reclamante ou do terceiro de boa-fé importará a liberação 
dos valores depositados e dos acréscimos decorrentes de sua 
remuneração financeira. (NR)” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor trinta dias após a data de sua publicação. 

Justificação 

O Código de Processo Penal (CPP) trata da apreensão de “coisas” que 
tenham relação com o crime, a exemplo do art. 240, § 1º, “b”, sem mencionar 
especificamente a apreensão de dinheiro. Assim, por estranho que pareça, não existe 
nenhuma norma processual penal que determine o depósito bancário dos numerários 
apreendidos, seja em flagrante delito, seja no cumprimento de mandados de busca e 
apreensão. 

As delegacias ou secretarias judiciais não são, definitivamente, o local mais 
apropriado para retenção e guarda desses valores. Ao contrário, a permanência do 
dinheiro apreendido nesses locais pode favorecer a corrupção, como sugerem inúmeros 
casos de extravio já noticiados. 
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Os juízes mais cautelosos tomam a providência de encaminhar os valores 

apreendidos para instituições bancárias oficiais, ainda que essa determinação não exista 
no CPP. 

Pretendemos, pois, suprir a lacuna na legislação processual penal e 
uniformizar as decisões judiciais sobre a custódia do dinheiro apreendido. Para tanto, 
propusemos modificar e acrescer alguns parágrafos do art. 120 do CPP, além de criar o 
art. 250-A. A solução que nos parece mais razoável é que o dinheiro apreendido seja 
imediatamente encaminhado a uma instituição financeira designada pelo magistrado, 
garantindo-se a sua remuneração.  

Destarte, eventuais reclamantes não sofrerão prejuízo em relação à demora 
na resolução do incidente de restituição, porquanto os valores apreendidos serão 
remunerados de acordo com as taxas de mercado. No caso de declaração da perda em 
favor da União, na forma do art. 91, II, do Código Penal, também o Estado não terá 
prejuízos por desvalorização. 

Em se tratando de apreensão de moeda estrangeira, caberá ao juiz colocá-la 
à disposição do Banco Central do Brasil, consoante as orientações do próprio Conselho 
Nacional de Justiça. 

Se, porventura, o juiz penal tiver dúvida quanto aos direitos de eventuais 
reclamantes, a conta judicial na qual o dinheiro foi depositado ficará à disposição do juízo 
cível. 

Em suma, estamos propondo a criação de uma sistemática mais segura 
para a custódia do dinheiro apreendido em ações policiais, definindo regras claras para tal 
procedimento, sem prejuízo da realização das perícias que o juiz entender necessárias. 

Por todo o exposto, pedimos aos ilustres Pares que votem pela a aprovação 
da presente proposição. 

Sala das sessões, 

Senador João Alberto Souza 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

 
 
DECRETO-LEI Nº 3.689, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941. 
 
Código de Processo Penal. 
 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que Ihe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 
 

LIVRO I 
 

DO PROCESSO EM GERAL 
 

................................................................................................. 
 

 
CAPÍTULO V 

 
DA RESTITUIÇÃO DAS COISAS APREENDIDAS 

 
Art. 118. Antes de transitar em julgado a sentença final, as coisas apreendidas não 
poderão ser restituídas enquanto interessarem ao processo. 
 
Art. 119. As coisas a que se referem os arts. 74 e 100 do Código Penal não poderão ser 
restituídas, mesmo depois de transitar em julgado a sentença final, salvo se pertencerem 
ao lesado ou a terceiro de boa-fé. 
 
Art. 120. A restituição, quando cabível, poderá ser ordenada pela autoridade policial ou 
juiz, mediante termo nos autos, desde que não exista dúvida quanto ao direito do 
reclamante. 
 
§ 1o Se duvidoso esse direito, o pedido de restituição autuar-se-á em apartado, 
assinando-se ao requerente o prazo de 5 (cinco) dias para a prova. Em tal caso, só o juiz 
criminal poderá decidir o incidente. 
 
§ 2o O incidente autuar-se-á também em apartado e só a autoridade judicial o resolverá, 
se as coisas forem apreendidas em poder de terceiro de boa-fé, que será intimado para 
alegar e provar o seu direito, em prazo igual e sucessivo ao do reclamante, tendo um e 
outro dois dias para arrazoar. 
§ 3o  Sobre o pedido de restituição será sempre ouvido o Ministério Público. 
§ 4o Em caso de dúvida sobre quem seja o verdadeiro dono, o juiz remeterá as partes 
para o juízo cível, ordenando o depósito das coisas em mãos de depositário ou do próprio 
terceiro que as detinha, se for pessoa idônea. 
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§ 5o Tratando-se de coisas facilmente deterioráveis, serão avaliadas e levadas a leilão
público, depositando-se o dinheiro apurado, ou entregues ao terceiro que as detinha, se 
este for pessoa idônea e assinar termo de responsabilidade. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania; em decisão terminativa.) 

Publicado no DSF, de 9/4/2015 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 11334/2015 
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Senado Federal – Anexo II - 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437 / Fax: 3303 1438 

e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre as Emendas nºs 3 e 4 – PLEN 

apresentadas à Proposta de Emenda à Constituição 

(PEC) nº 45, de 2009, do Senador Renato Casagrande e 

outros, que acrescenta o inciso XXIII ao art. 37 da 

Constituição Federal, dispondo sobre as atividades do 

sistema de controle interno. 

Relator: Senador ROBERTO ROCHA 

 

I – RELATÓRIO 

Chegam para exame desta Comissão de Constituição, Justiça e 

Cidadania (CCJ), as Emendas nos 3 e 4 – PLEN apresentadas à Proposta de 

Emenda à Constituição (PEC) nº 45, de 2009, primeiro signatário o Senador 

Renato Casagrande, que acrescenta o inciso XXIII ao art. 37 da Constituição 

Federal, dispondo sobre as atividades do sistema de controle interno. 

A proposição foi desarquivada por força da aprovação dos 

Requerimentos nº 222 e 223, que tiveram como primeiros subscritores, 

respectivamente, a Senadora Vanessa Grazziotin e o Senador Fernando Bezerra 

Coelho. 
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A PEC nº 45, de 2009, nos termos da Emenda nº 1, constante do 

parecer aprovado pela CCJ na reunião de 4 de abril de 2012, acrescenta um inciso 

ao art. 37 da Lei Maior com a seguinte redação: 

“Art. 37. ................................................................. 

................................................................................. 

XXIII – as atividades do sistema de controle interno, previstas no art. 

74, essenciais ao funcionamento da administração pública, contemplarão, 

em especial, as funções de ouvidoria, controladoria, auditoria 

governamental e correição, e serão desempenhadas por órgãos de natureza 

permanente, e exercidas por servidores organizados em carreiras 

específicas, na forma de lei complementar. 

..............................................................................” (NR) 

 

A Emenda nº 3 – PLEN altera a redação do inciso XXIII que a PEC 

nº 45, de 2009, pretende acrescentar ao art. 37 da Constituição para excluir a 

menção a ouvidoria dentre as funções que devem ser desempenhadas pelo sistema 

de controle interno da administração pública. A justificação da Emenda indica que 

a função de ouvidoria deve ser executada pelo sistema de controle externo. 

A Emenda nº 4 – PLEN faz duas adições ao texto do dispositivo. A 

primeira para expressar que o sistema de controle interno será organizado na 

União, nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios. A segunda, ao final do 

dispositivo, para ressalvar a determinação de que as funções do sistema de 

controle interno deverão ser exercidas por servidores organizados em carreiras 

específicas, para permitir que seu exercício, nas unidades de controle interno dos 

Comandos militares, seja atribuído a outros servidores e militares, devidamente 

habilitados. De acordo com sua justificativa, a Emenda tem o objetivo de evitar a 

exclusão do sistema de controle interno de servidores e de militares que, embora 

qualificados, não se encontram organizados em carreiras específicas. 

 

II – ANÁLISE 

A PEC nº 45, de 2009, tem o objetivo de inscrever no texto 

constitucional um preceito inerente ao regime democrático de Direito, de 

fiscalização permanente da atuação do Estado e de seus agentes na aplicação dos 

S
F

/
1

5
8

2
0

.
9

4
9

2
8

-
3

9

534



 

SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador ROBERTO ROCHA – PSB/MA 

 

 

 

 

   

 

_____________________________________________________________________ 

Senado Federal – Anexo II - 2º andar  

CEP: 70.165-900 – Brasília – DF – Fone: 3303 1437 / Fax: 3303 1438 

e-mail: robertorocha@senador.leg.br 

recursos públicos. A proposição dá força ao sistema de controle interno da 

administração pública, valorizando suas instituições e servidores. 

A exclusão da ouvidoria do rol de funções a serem desempenhadas 

pelo sistema de controle interno, proposta pela Emenda nº 3 – PLEN não nos 

parece adequada. Em seu sentido mais amplo, de recebimento e processamento 

de reclamações e denúncias, a função de ouvidoria deve sim ser atribuição do 

sistema de controle interno. Isso não exclui, vale ressaltar, a possibilidade de o 

sistema de controle externo também exercer atividades com orientação similar. 

A Emenda nº 4 – PLEN, por outro lado, merece ser acolhida, com 

algumas alterações. Sua primeira parte, que menciona a organização do sistema 

de controle interno em todos os entes federativos, é dispensável, pois o caput do 

art. 37 da Constituição já enuncia que seus preceitos se dirigem a todos os Poderes 

da União, Estados, Distrito Federal e Municípios. Por uma questão de técnica 

legislativa, essa repetição deve ser evitada. 

Quanto à segunda parte, concordamos com a ressalva feita às 

unidades dos Comandos militares no que diz respeito à determinação para que as 

atividades dos sistemas de controle interno sejam desempenhadas por servidores 

organizados em carreiras específicas. De fato, as peculiaridades das organizações 

militares demandam que se permita a execução de atividades de controle interno 

por militares e outros servidores, desde que devidamente habilitados. 

Por derradeiro, cumpre-nos ressaltar que a Emenda nº 1 – CCJ, já 

aprovada, atribui a regulamentação das carreiras de controle interno a lei 

complementar. Nesses termos, regimentalmente não há como acolhermos o 

aperfeiçoamento proposto na Emenda nº 4 – PLEN que submete o 

disciplinamento da matéria a lei ordinária, em resgate à proposição original. 

Assim, com o fito de ajustar a redação às ponderações havidas na 

presente análise, e consoante o acolhimento do que nos pareceu materialmente 

visceral na Emenda nº 4 – PLEN, apresentamos Subemenda à aludida iniciativa, 

que submetemos ao crivo dos pares. 

 

III – VOTO 
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Diante do exposto, votamos pela rejeição da Emenda nº 3 – PLEN e 

pela aprovação da Emenda nº 4 – PLEN à Proposta de Emenda à Constituição nº 

45, de 2009, na forma da seguinte Subemenda: 

 

SUBEMENDA À EMENDA Nº 4 – PLEN 

(à PEC nº 45, de 2009) 

 

Dê-se ao art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2009, 

a seguinte redação: 

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso XXIII: 

 

“Art. 37. ................................................................. 

................................................................................. 

XXIII – as atividades do sistema de controle interno, previstas no art. 

74, essenciais ao funcionamento da administração pública, contemplarão, 

em especial, as funções de ouvidoria, controladoria, auditoria 

governamental e correição, e serão desempenhadas por órgãos de natureza 

permanente, e exercidas por servidores organizados em carreiras 

específicas, na forma de lei complementar, e por outros servidores e 

militares, devidamente habilitados para essas atividades, em exercício nas 

unidades de controle interno dos Comandos militares. 

..............................................................................” (NR) 

 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

SENADOR ROBERTO ROCHA, Relator 
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Quadro comparativo da Proposta de Emenda à Constituição nº 45, de 2009

Constituição Federal
Proposta de Emenda à Constituição 

nº 45, de 2009
Emendas de redação da Comissão de

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ)
Emendas de Plenário

Acrescenta  o  inciso  XXIII  ao  art.  37  da
Constituição  Federal,  dispondo  sobre  as
atividades do sistema de controle interno.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do
Senado Federal, nos termos do § 3º do art.
60 da Constituição Federal,  promulgam a
seguinte emenda ao texto constitucional:

EMENDA Nº 1 – CCJ
Dê-se ao art. 1º da Proposta de Emenda à
Constituição  nº  45,  de  2009,  a  seguinte
redação:

Art. 1º O art. 37 passa a vigorar acrescido
do seguinte inciso XXIII:

Art. 1º O art. 37 da Constituição Federal
passa  a  vigorar  acrescido  do  seguinte
inciso XXIII:

EMENDA Nº 4 – PLEN
(Sen. Luiz Henrique)

Dê-se  ao  inciso  XXIII  do  art.  37  da
Proposta  de  Emenda  à  Constituição  a
seguinte redação:

Art. 37. A administração pública direta e
indireta de qualquer dos Poderes da União,
dos  Estados,  do  Distrito  Federal  e  dos
Municípios  obedecerá  aos  princípios  de
legalidade,  impessoalidade,  moralidade,
publicidade  e  eficiência  e,  também,  ao
seguinte: 

“Art. 37........................................... “Art. 37. ....................................... Art. 37. ..........................................

...............................................
XXII  -  as  administrações  tributárias  da
União, dos Estados, do Distrito Federal e
dos  Municípios,  atividades  essenciais  ao
funcionamento  do  Estado,  exercidas  por

......................................................... .....................................................
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servidores  de  carreiras  específicas,  terão
recursos  prioritários  para  a  realização  de
suas  atividades  e  atuarão  de  forma
integrada,  inclusive  com  o
compartilhamento  de  cadastros  e  de
informações  fiscais,  na  forma  da  lei  ou
convênio.

XXIII-  As  atividades  do  sistema  de
controle interno da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a que faz
referência  o  art.  74,  essenciais  ao
funcionamento  da  administração  pública,
contemplarão  em especial  as  funções  de
ouvidoria,  controladoria,  auditoria
governamental  e  correição,  e  serão
desempenhadas  por  órgãos  de  natureza
permanente,  e  exercidas  por  servidores
organizados  em  carreiras  específicas  na
forma da lei.”

XXIII  –  as  atividades  do  sistema  de
controle  interno,  previstas  no  art.  74,
essenciais  ao  funcionamento  da
administração  pública,  contemplarão,  em
especial,  as  funções  de  ouvidoria,
controladoria,  auditoria  governamental  e
correição,  e  serão  desempenhadas  por
órgãos  de  natureza  permanente,  e
exercidas  por  servidores  organizados  em
carreiras  específicas,  na  forma  de  lei
complementar.

EMENDA Nº 3 – PLEN
(Sen. Sérgio Petecão)

Suprima-se do inciso XXIII, do art. 1º da
Proposta de Emenda à Constituição nº. 45,
de 2009, a expressão “ouvidoria”.

EMENDA Nº 4 – PLEN
(Sen. Luiz Henrique)

XXIII  –  As  atividades  do  sistema  de
controle interno da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios a que faz
referência  o  art.  74,  essenciais  ao
funcionamento  da  administração  pública,
contemplarão  em especial  as  funções  de
ouvidoria,  controladoria,  auditoria
governamental  e  correição,  e  serão
desempenhadas  por  órgãos  de  natureza
permanente,  e  exercidas  por  servidores
organizados  em  carreiras  específicas  na
forma  da  lei,  e  por  outros  servidores  e
militares,  devidamente  habilitados  para
essas  atividades,  em  exercício  nas
unidades  de  controle  interno  dos
Comandos militares.”

§ 1º - A publicidade dos atos, programas,
obras,  serviços  e  campanhas  dos  órgãos
públicos  deverá  ter  caráter  educativo,
informativo ou de orientação social,  dela

.........................................” (NR)
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não podendo constar nomes, símbolos ou
imagens  que  caracterizem  promoção
pessoal  de  autoridades  ou  servidores
públicos.
................................................

EMENDA Nº 2 – CCJ
Dê-se ao art. 2º da Proposta de Emenda à
Constituição  nº  45,  de  2009,  a  seguinte
redação:

Art.  2º Esta  Emenda  entra  em vigor  na
data de sua promulgação.

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra
em vigor na data de sua publicação.
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PARECER Nº       , DE 2015 

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Decreto Legislativo nº 199, de 2013, do Senador 

Walter Pinheiro, que susta a Resolução nº 294, de 

18 de setembro de 2006, da Comissão de 

Financiamentos Externos, editada pelo Ministro 

de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

RELATOR: Senador PAULO PAIM 

I - RELATÓRIO 

Submete-se à deliberação desta Comissão o Projeto de Decreto 

Legislativo nº 199, de 2013, de autoria do Senador WALTER PINHEIRO, 

que susta a Resolução nº 294, de 18 de setembro de 2006, da Comissão de 

Financiamentos Externos (COFIEX), editada pelo Ministro de Estado do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Essa resolução condiciona a apreciação 

de pleitos de operações de crédito externo de interesse de municípios, com 

garantia da União, à observância de uma série de critérios restritivos.  

Na justificação, o autor argumenta que a referida resolução da 

COFIEX “exorbita do poder regulamentar do Poder Executivo e impede, na 

prática, a obtenção de financiamento externo pela quase totalidade dos 

municípios brasileiros”. Aduz, para a sustação do ato executivo, argumentos 

com base nas competências do Congresso Nacional e do Senado Federal, 

contidas nos arts. 49, inciso V, e 52, incisos V a VIII, da Constituição 

Federal, em contraposição à competência atribuída a Ministros de Estado, 

disposta no art. 87, igualmente da Constituição Federal. 

No prazo regimental, não foram apresentadas emendas ao 

projeto. 

A proposição foi inicialmente distribuída a esta Comissão, em 

5 de setembro de 2013, e continua a tramitar na presente legislatura, nos 
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 2 

termos dos incisos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal. Em 

15 de outubro de 2015, tive a honra de ser designado relator da matéria. 

II – ANÁLISE 

Em conformidade com o art. 101, inciso I, do Regimento 

Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a 

constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias que lhe 

forem submetidas. 

A Constituição Federal estabelece, em seu art. 49, inciso V, 

competência exclusiva ao Congresso Nacional para sustar atos normativos 

do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de 

delegação legislativa. 

Adicionalmente, a Lei Maior fixou, em seu art. 52, competência 

privativa para o Senado Federal autorizar operações externas de natureza 

financeira de interesse da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios (inciso V), dispor sobre limites e condições das operações de 

crédito interno e externo dos entes federados (inciso VII), assim como dispor 

sobre limites e condições para a concessão de garantias da União nas 

referidas operações (inciso VIII). 

No exercício dessa competência, o Senado Federal editou as 

Resoluções nºs 40 e 43, de 2001, e 48, de 2007, que regulam os limites e 

condições das operações de crédito interno e externo, respectivamente, dos 

estados, do Distrito Federal e dos municípios, e da União e suas entidades. 

A COFIEX, instituída pelo Decreto nº 99.241, de 7 de maio de 

1990, e reorganizada pelo Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, é 

instância do Poder Executivo Federal integrante do Ministério do 

Planejamento, Orçamento e Gestão. Dentre as suas atribuições, está a 

avaliação de pleitos com apoio externo de natureza financeira. Com efeito, 

subsidia a formulação de pareceres da Secretaria do Tesouro Nacional e da 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, na esfera do Ministério da 

Fazenda, sobre operações de crédito externo, recomendando ou não a 

concessão de garantia pela União. 

Destarte, mediante a resolução objeto do projeto de decreto sob 

exame, a Comissão estabeleceu que somente serão considerados pela 
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comissão os pleitos de operação de crédito externo de interesse de 

municípios, com garantia da União, que atendam – entre outros – o seguinte 

critério: (i) população superior a cem mil (100.000) habitantes, de acordo 

com informação atualizada fornecida pelo IBGE, com margem de tolerância 

de 10% sobre a população divulgada. 

Ressalte-se, porém, que não há, nas referidas normas do Senado 

Federal, limites à contratação de operações de crédito pelos entes federados 

com base em suas populações, assim como não há condição de tal natureza 

imposta à União para a concessão de garantias em empréstimos de estados 

ou municípios, nem tão pouco delegação ao Poder Executivo para tais atos. 

A extrapolação do ato executivo em comento estende-se além 

disso: conforme o disposto no inciso II do parágrafo único do art. 87 da 

Constituição Federal, a competência do Ministro de Estado circunscreve-se 

a expedir instruções para a execução das leis, decretos e regulamentos. Ora, 

o ato sob exame foi editado pela COFIEX, órgão executivo subordinado ao 

Ministério do Planejamento. Subsume-se, portanto, à competência 

ministerial estabelecida na Constituição Federal. 

Ademais, o Decreto nº 3.502, de 12 de junho de 2000, que 

reorganizou a COFIEX, assim estabeleceu em seu art. 1º, verbis: 

Compete ao Ministro de Estado do Planejamento, Orçamento e Gestão 

autorizar a preparação de projetos ou programas do setor público com 

apoio de natureza financeira de fontes externas, mediante prévia 

manifestação da Comissão de Financiamentos Externos - COFIEX, órgão 

colegiado integrante da estrutura do Ministério do Planejamento, 

Orçamento e Gestão. 

Por fim, registre-se que a COFIEX é composta por Secretários 

do Ministério da Fazenda e do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, sendo presidida pelo Secretário-Executivo deste Ministério. 

Depreende-se do exposto que a Resolução nº 294, de 2006, da 

COFIEX, exorbitou do poder regulamentar, invadiu competência privativa 

do Senado Federal e, no mérito, tem impedido injustificadamente que 

municípios com população abaixo de 90 mil habitantes possam pleitear 

garantias da União em possíveis operações de crédito externo.  
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Trata-se, portanto, de restrição demasiada e ilegítima do acesso 

dos municípios ao financiamento externo, motivo pelo qual urge providência 

desta Casa no sentido de sustar a referida resolução. 

III – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 199, de 2013. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº         , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 

CIDADANIA, sobre a Proposta de Emenda à 

Constituição nº 54, de 2015, primeiro signatário o 

Senador Raimundo Lira, que altera os arts. 73, 101, 

104, 107, 111-A, 115, 119, 120, 123 e 125 da 

Constituição Federal, para elevar a idade mínima 

requerida para a investidura no Supremo Tribunal 

Federal, no Tribunal de Contas da União, nos 

Tribunais Superiores, nos Tribunais Regionais 

Federais, nos Tribunais Regionais do Trabalho, nos 

Tribunais Regionais Eleitorais e nos Tribunais de 

Justiça dos Estados. 

RELATORA: Senadora SIMONE TEBET 

I – RELATÓRIO 

A Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 54, de 2015, cujo 

primeiro signatário é o Senador Raimundo Lira, altera diversos dispositivos 

constitucionais com o objetivo de estabelecer ou elevar a idade mínima de 

ingresso no Tribunal de Contas da União e em diversos Tribunais, na seguinte 

conformidade: 

a) 55 anos, para os membros do Supremo Tribunal Federal (STF); 

b) 50 anos, para os membros do Tribunal de Contas da União 

(TCU), Superior Tribunal de Justiça (STJ), Tribunal Superior do Trabalho 

(TST), Superior Tribunal Militar (STM), bem como para os membros do 

Tribunal Superior Eleitoral (TSE) nomeados pelo Presidente da República, 

dentre advogados indicados pelo STF; 
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c) 45 anos, para os membros dos Tribunais Regionais Federais 

(TRFs), Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs), Tribunais de Justiça dos 

Estados, bem como para os membros dos Tribunais Regionais Eleitorais 

nomeados pelo Presidente da República e escolhidos dentre advogados 

indicados pelo Tribunal de Justiça. 

Na justificação, os signatários da proposição sustentam serem 

requisitos necessários ao bom desempenho de tão relevantes funções a 

experiência e a ponderação, o que somente se faz presente com o alcance da 

maturidade. 

Acrescentam que a medida proposta permitirá uma constante 

renovação dos quadros das referidas cortes, o que se mostra relevante tendo em 

vista a extensão da idade para a aposentadoria compulsória aos setenta e cincos 

anos, promovida pela Emenda Constitucional nº 88, de 7 de maio de 2015. 

Finalmente, aduzem que o aumento da idade mínima permitirá que 

tais instituições se oxigenem e acompanhem as alterações nas demandas 

sociais, aumentando a legitimidade popular de suas decisões. 

A proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Cabe a esta Comissão, na forma do art. 356 do Regimento Interno 

do Senado Federal (RISF), proceder à análise das proposições em tela quanto à 

admissibilidade e mérito. 

Do ponto de vista de admissibilidade, verifico que a proposição 

está subscrita por mais de um terço dos membros desta Casa e sua apreciação 

não viola as limitações circunstanciais à promulgação de emenda à 

Constituição (art. 60, caput, inciso I, e § 1º, da Constituição). Não trata de 

matéria constante de proposta de emenda rejeitada ou havida por prejudicada 

na atual sessão legislativa nem há pretensão de abolir a forma federativa de 

Estado, o voto direto, secreto, universal e periódico, a separação dos Poderes e 

os direitos e garantias individuais (art. 60, §§ 4º e 5º, da Constituição). 
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Especificamente com relação à introdução, no texto 

constitucional, de idade mínima para membros dos Tribunais de Justiça 

estaduais, registramos que a medida não representa violação à autonomia dos 

entes federados. 

Como destaca Luís Roberto Barroso no artigo Constitucionalidade 

e Legitimidade da criação do Conselho Nacional de Justiça, p. 32/33, a 

cláusula pétrea que protege a forma federativa de Estado não congela todas 

as disposições que tratam do assunto atualmente existentes no texto 

constitucional. Segundo o Ministro do STF, uma emenda constitucional apenas 

será inválida se afetar o núcleo do princípio, isto é: se esvaziar ou restringir 

substancialmente a autonomia dos entes federativos, em alguma de suas 

manifestações, ou inviabilizar a participação deles na formação da vontade 

nacional. 

Basta lembrar que, na reforma do Poder Judiciário, veiculada por 

meio da Emenda Constitucional nº 45, de 30 de dezembro de 2004, foram 

criadas diversas normas a serem observadas inclusive pelos juízes e 

desembargadores estaduais, sem que tais medidas fossem consideradas 

inconstitucionais. 

É o caso do § 7º do art. 125 e do art. 126 da Constituição Federal, 

que impuseram aos Tribunais de Justiça os deveres de instalar justiça itinerante 

nos limites da respectiva jurisdição e de criar varas especializadas com 

competência para questões agrárias. E também do art. 95, parágrafo único, 

inciso V, da Carta Magna, na redação dada pela referida Emenda 

Constitucional, que vedou a todos os magistrados, inclusive estaduais, o 

exercício da advocacia no juízo ou tribunal do qual o magistrado se afastou 

antes de três anos do afastamento definitivo do cargo. 

A constitucionalidade de tais medidas deve-se ao fato de que, 

diferentemente dos Poderes Executivo e Legislativo, o Poder Judiciário é 

nacional, ou seja, é um único Poder que se positiva por meio de vários órgãos 

estatais, os quais se submetem igualmente aos princípios e regras gerais 

estabelecidas na Constituição Federal e no Estatuto da Magistratura. Nesse 

sentido registrou o Ministro Cezar Peluso, relator da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade nº 3.367-DF, ao refutar o argumento de que o Conselho 

Nacional de Justiça violaria o pacto federativo por submeter o poder judiciário 

dos estados membros à supervisão administrativa e disciplinar desse órgão: 

S
F

/
1

5
2

5
0

.
4

1
9

4
0

-
0

0

589



 

fg2015-11684 

4 

 

 

O pacto federativo não se desenha nem expressa, em relação ao 

Poder Judiciário, de forma normativa idêntica à que atua sobre os 

demais Poderes da República. Porque a Jurisdição, enquanto 

manifestação da unidade do poder soberano do Estado, tampouco pode 

deixar de ser una e indivisível, é doutrina assente que o Poder Judiciário 

tem caráter nacional, não existindo, senão por metáforas e metonímias, 

“Judiciários estaduais” ao lado de um “Judiciário federal”. 

A divisão da estrutura judiciária brasileira, sob tradicional, mas 

equívoca denominação, em Justiças, é só o resultado da repartição 

racional do trabalho da mesma natureza entre distintos órgãos 

jurisdicionais. 

(...) Não é, como tentei demonstrar, imutável o conteúdo concreto 

da forma federativa. As relações de subordinação vigentes na estrutura 

do Judiciário, dado seu caráter nacional (...) podem ser ampliadas e 

desdobradas pelo constituinte reformador, desde que tal reconfiguração 

não rompa o núcleo essencial das atribuições do Poder em favor de 

outro. E foram redefinidas pela Emenda nº 45, sem usurpação de 

atribuições por outro Poder, nem sacrifício da independência. A 

redução das autonomias internas, atribuídas a cada tribunal, não 

contradiz, sob nenhum aspecto, o sistema de separação e independência 

dos Poderes. A Corte cansou-se de proclamar que não são absolutas 

nem plenas as autonomias estaduais, circunscritas pela Constituição 

(art. 25), porque, se o fossem, seriam soberanias. 

Logo, assim como a submissão do judiciário estadual à supervisão 

administrativa e disciplinar do CNJ não fere o pacto federativo, a medida ora 

proposta tampouco padece de inconstitucionalidade, porquanto não trata de 

matéria de competência exclusiva dos Estados. Afinal, tendo em vista o caráter 

nacional do Poder Judiciário, o Poder Constituinte derivado pode estabelecer 

regras que objetivem aperfeiçoar o funcionamento da magistratura, tal como a 

medida proposta, que estende às Cortes estaduais a exigência de idade mínima 

para ingresso. Objetiva-se, assim, que todos os Tribunais, federais ou estaduais, 

sejam compostos por magistrados com experiência jurídica e vivência prática, 

de forma que possam contribuir para a agilidade e eficiência da prestação 

jurisdicional. 
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A medida que se examina preserva, portanto, a competência dos 

Estados para organizar e administrar sua justiça, bem como para definir a 

competência de seus tribunais, como prescreve o art. 125 da Constituição 

Federal. 

A PEC nº 54, de 2015, é ainda consentânea com as normas 

regimentais do Senado Federal. 

No que concerne à técnica legislativa, em atenção ao que 

estabelece a Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe 

sobre a elaboração, alteração e consolidação das leis, a proposição não merece 

reparos. 

No que se refere ao mérito, entendemos que a PEC sob exame é 

meritória e deve ser aprovada. 

A elevação da idade mínima para ingresso no STF, TCU, 

Tribunais Superiores, Tribunais Regionais e Tribunais de Justiça permitirá que 

tais Cortes sejam formadas por profissionais mais experientes e qualificados, 

com a maturidade necessária para examinar os processos e proferir decisões 

que refletem diretamente na vida dos litigantes. 

Afinal, como essas Cortes geralmente examinam matérias de 

maior complexidade ou em grau de recurso, grande parte definitivas, é natural 

que se exija dos julgadores notório saber jurídico, experiência profissional, 

vivência, ponderação e equilíbrio compatíveis com o poder exercido, 

qualificações normalmente adquiridas com a idade mais elevada. 

Consideramos, todavia, excessivas as idades mínimas propostas 

para os membros do STF, dos Tribunais Regionais e dos Tribunais de Justiça. 

Acreditamos que os magistrados que venham a ocupar essas Cortes dispõem de 

maturidade, experiência profissional e conhecimentos jurídicos suficientes para 

desempenharem com excelência suas atribuições na seguinte conformidade: 
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a) aos 40 anos, no caso de membros dos Tribunais Regionais e 

Tribunais de Justiça; 

b) aos 50 anos, em se tratando de membros do STF, de forma a 

manter-se a mesma idade mínima proposta para ingresso nos Tribunais 

Superiores e no Tribunal de Contas da União. 

Cabe lembrar, ainda, que a Emenda Constitucional nº 88, de 2015, 

ampliou, com efeitos imediatos, de 70 para 75 anos a idade para a aposentadoria 

compulsória dos membros do STF, do TCU e dos Tribunais Superiores, além 

de permitir que lei complementar estenda a medida aos demais servidores e 

agentes públicos. 

Portanto, não obstante a vitaliciedade de quase todos os cargos 

abrangidos pela proposição e a ampliação em cinco anos na permanência dos 

magistrados em Tribunais, a elevação da idade mínima para ingresso em tais 

instituições possibilitará a maior renovação dos quadros dos Tribunais e 

oxigenação na interpretação das leis e na construção da jurisprudência de cada 

órgão. 

A medida se revela ainda mais oportuna no que se refere à 

nomeação de membros do STF, cuja indicação é privativa do Presidente da 

República. Diversamente de uma série de Cortes Constitucionais cujos 

membros exercem mandato de 6 a 12 anos, no Brasil, os Ministros do STF 

exercem o cargo em caráter de vitaliciedade. Assim, mantidas as regras atuais, 

um Ministro nomeado aos 35 anos de idade poderá ocupar o cargo por 40 anos, 

período equivalente ao de 10 legislaturas ou 10 governos federais. Por seu 

turno, caso a medida proposta seja aprovada, um magistrado posteriormente 

nomeado para o STF somente poderá integrar essa Corte por até 25 anos. 

Oportuno mencionar, ainda, que a proposta mantém a exigência 

constitucional de experiência mínima de três anos para ingresso na carreira de 

magistrado. Além disso, coaduna-se com a regra constitucional de acesso aos 

tribunais de segunda instância, por antiguidade e merecimento, alternadamente 

(art. 93, III), uma vez que ambos os requisitos são preenchidos com maior 

tempo de serviço na magistratura e, consequentemente, com idade mais 

elevada. 
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Dessa forma, acreditamos que seria razoável e plenamente 

compatível com as funções a serem exercidas a fixação de idade mínima de 40 

anos para ingresso nos Tribunais Regionais e Tribunais de Justiça e de 50 anos 

para ingresso no STF, Tribunais Superiores e Tribunal de Contas da União, 

razão pela qual oferecemos uma emenda. 

Registro, por fim, que a emenda apresentada propõe um pequeno 

ajuste na redação do § 8º do art. 125 da Constituição Federal, para determinar 

que os desembargadores do Tribunal de Justiça serão escolhidos dentre 

brasileiros com mais de quarenta anos de idade, atendidos os demais requisitos 

definidos na Constituição do Estado ou na lei de organização judiciária do 

Distrito Federal e dos Territórios. O acréscimo na parte final do dispositivo 

deve-se ao fato de que a competência para legislar sobre organização judiciária 

do DF e dos Territórios é da União, nos termos do art. 23, XVII, da Constituição 

Federal.  

III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela constitucionalidade, juridicidade e 

regimentalidade da PEC nº 54, de 2015, e, quanto ao mérito, por sua aprovação, 

com a seguinte emenda: 

EMENDA Nº      , CCJ 

Alterem-se, no art. 1º da Proposta de Emenda à Constituição nº 54, 

de 2015, os arts. 101, 107, 115, 120 e 125 da Constituição Federal, que passam 

a ter a seguinte redação: 

“Art. 1º ...................................................................................... 

................................................................................................... 

‘Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze 

Ministros, escolhidos dentre cidadãos com mais de cinquenta e menos 

de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber jurídico e reputação 

ilibada. 

.....................................................................................................’ 
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‘Art. 107. Os Tribunais Regionais Federais compõem-se de, no 

mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região e 

nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com mais de 

quarenta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

........................................................................................’ (NR) 

‘Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, 

no mínimo, sete juízes, recrutados, quando possível, na respectiva 

região, e nomeados pelo Presidente da República dentre brasileiros com 

mais de quarenta e menos de sessenta e cinco anos, sendo: 

........................................................................................’ (NR) 

‘Art. 120. .................................................................................  

................................................................................................... 

III – por nomeação, pelo Presidente da República, de dois juízes 

dentre seis advogados de notável saber jurídico e idoneidade moral, 

com mais de quarenta anos de idade, indicados pelo Tribunal de Justiça. 

........................................................................................’ (NR) 

‘Art. 125. ................................................................................. 

................................................................................................... 

§ 8º Os desembargadores do Tribunal de Justiça serão escolhidos 

dentre brasileiros com mais de quarenta anos de idade, atendidos os 

demais requisitos definidos na Constituição do Estado ou na lei de 

organização judiciária do Distrito Federal e dos Territórios.’ (NR)” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relatora 
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador José Medeiros 

 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 

JUSTIÇA E CIDADANIA, sobre o Projeto de 

Lei da Câmara (PLC) nº 152, de 2015, do 

Deputado Tadeu Filippelli, que altera o art. 6º da 

Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, que 

dispõe sobre registro, posse e comercialização de 

armas de fogo e munição, sobre o Sistema 

Nacional de Armas – SINARM, define crimes e 

dá outras providências, para conceder porte de 

arma aos integrantes dos quadros de pessoal de 

fiscalização dos departamentos de trânsito. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

 

I – RELATÓRIO 

Vem a esta Comissão para exame, nos termos do art. 101, II, d, 

do Regimento Interno, o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 152, de 2015, 

de autoria do ilustre Deputado Tadeu Filippelli, que visa alterar a Lei nº 

10.826, de 22 de dezembro de 2003 (Estatuto do Desarmamento). O projeto 

de lei acrescenta o inciso XII ao art. 6º do Estatuto, bem como modifica os 

parágrafos §§ 2º e 3º do dispositivo. 

Em síntese, a proposição autoriza o porte de arma de fogo aos 

agentes das autoridades de trânsito da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios que não sejam policiais, quando em serviço, 

mediante comprovação de capacidade técnica e de aptidão psicológica, na 
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forma do inciso III do art. 4º do Estatuto. Ademais, dispõe que a 

autorização para o porte de arma de fogo “está condicionada não só ao 

interesse de ente federativo que os subordina como à sua formação 

funcional em estabelecimentos de ensino de atividade policial e à 

existência de mecanismos de fiscalização e de controle interno”. 

Até o momento não foram apresentadas emendas nesta 

Comissão. 

II – ANÁLISE 

O direito processual penal é matéria de competência privativa 

da União e sujeita à plena disposição pelo Poder Legislativo, ex vi dos arts. 

22, I e 48, caput, da Constituição Federal, nos limites materiais 

constitucionais.  

Não identificamos vícios de injuridicidade ou de 

inconstitucionalidade no Projeto.  

No mérito, também entendemos que existe uma premente 

necessidade de os agentes de trânsito serem autorizados a portar arma de 

fogo, quando em serviço. É inegável que a fiscalização do trânsito envolve 

riscos consideráveis, pois os agentes são encarregados de fiscalizar vias 

públicas e não raro se deparam com condutores embriagados, exaltados e 

violentos. Além disso, ao realizar abordagens regulares, os agentes podem 

ser surpreendidos pelo cometimento de crimes em flagrante delito, como o 

porte de entorpecentes e de armas de fogo.  

Não é por outra razão que a Emenda Constitucional nº 82, de 

2014, modificou a Constituição Federal para incluir a segurança viária no 

capítulo da Segurança Pública, especificamente no §10 do art. 144. Era 

tempo de reconhecer que os agentes de trânsito promovem a preservação da 

ordem pública e asseguram a incolumidade das pessoas e do seu patrimônio 

nas vias públicas. Nesse contexto, o porte de arma de fogo se revela um 

instrumento do trabalho, não um privilégio ou condição especial. 

Por estes motivos, entendemos que as alterações propostas são 

realmente bem-vindas. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela aprovação do Projeto de Lei 

do Senado n° 152, de 2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

5
4

6
9

.
0

0
3

4
9

-
9

0

616



Altera o art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de
dezembro de 2003, que dispõe sobre
registro, posse e comercialização de
armas de fogo e munição, sobre o
Sistema Nacional de Armas – SINARM,
define crimes e dá outras providências,
para conceder porte de arma aos
integrantes dos quadros de pessoal de
fiscalização dos departamentos de
trânsito.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  O art. 6º da Lei nº 10.826, de 22 de dezembro de 2003, passa a
vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6º  ..............................................................................................

..............................................................................................................

XII – os agentes das autoridades de trânsito, conforme
conceituado pelo Anexo I da Lei nº 9.503, de 23 de setembro 1997 -
Código de Trânsito Brasileiro, da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios que não sejam policiais, quando em

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 152, DE 2015 

(Nº 3.624/2008, NA CASA DE ORIGEM)

617



serviço.

..............................................................................................................

§ 2º  A autorização para o porte de arma de fogo aos
integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII, X e XII
do caput deste artigo está condicionada à comprovação do
requisito a que se refere o inciso III do caput do art. 4º desta Lei
nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei.

§ 3º  A autorização para o porte de arma de fogo dos
integrantes das guardas municipais e dos agentes das autoridades
de trânsito previstos no inciso XII está condicionada não só ao
interesse de ente federativo que os subordina como à sua
formação funcional em estabelecimentos de ensino de atividade
policial e à existência de mecanismos de fiscalização e de controle
interno, nas condições estabelecidas no regulamento desta Lei,
observada a supervisão do Ministério da Justiça.

...................................................................................................” (NR)

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PROJETO DE LEI ORIGINAL 
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra?codteor=579185&filename=PL+3624/2008

À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E 
CIDADANIA

618
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ 
 

 
 

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA 

E CIDADANIA, sobre o Projeto de Decreto 

Legislativo (PDS) nº 53, de 2014, que autoriza, 

nos termos dos arts. 176, § 1º, e 231, § 3º, da 

Constituição Federal, o aproveitamento 

hidroelétrico do Rio Irani, na Terra Indígena 

Toldo Chimbangue I e II, no Estado de Santa 

Catarina. 

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ  

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 53, de 2014, de 

autoria do Senador Luiz Henrique, tem por finalidade autorizar, nos termos 

dos arts. 176, § 1º, e 231, § 3º, da Constituição Federal, a construção de uma 

pequena central hidrelétrica (PCH) chamada “Aldeia”, no Rio Irani, dentro 

das Terras Indígenas Toldo Chimbangue I e II, no Estado de Santa Catarina. 

Nos termos dessa proposição, o empreendimento em questão é 

condicionado à realização de estudos de viabilidade técnica, econômica, 

ambiental e outros necessários, inclusive o Estudo de Impacto Ambiental 

(EIA), o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA) e o estudo de natureza 

antropológica, atinente às comunidades indígenas localizadas na área de 

influência do empreendimento. 

O PDS nº 53, de 2014, foi encaminhado à Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA), que o 

aprovou com uma emenda voltada para a adequação da terminologia 

empregada no art. 2º àquela utilizada na Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 

1981. Vem, agora, à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 
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A proposição não recebeu emendas neste colegiado. 

II – ANÁLISE 

O art. 101 do Regime Interno do Senado Federal (RISF) atribui 

à CCJ competência para opinar sobre a constitucionalidade, a juridicidade e 

a regimentalidade das matérias submetidas à sua análise.  

Com relação à constitucionalidade da proposta, devemos 

mencionar, inicialmente, quatro aspectos: i) a Constituição Federal de 1988 

reconhece os direitos originários dos índios sobre as terras que 

tradicionalmente ocupam (art. 231, § 1º); ii) também garante o usufruto 

exclusivo dos índios sobre as riquezas do solo, dos rios e dos lagos existentes 

em suas terras (art. 231, § 2º); iii) condiciona o aproveitamento dos recursos 

hídricos, inclusive potenciais energéticos, a autorização do Congresso 

Nacional, ouvidas as comunidades afetadas, assegurando a participação 

desta nos resultados da atividade econômica, na forma da lei (art. 231, § 3º); 

e iv) demanda lei específica que disponha sobre condições para o 

aproveitamento de potencial hidroelétrico em terras indígenas (art. 176, § 

1º). 

Não há, contudo, legislação específica, como demanda a 

Constituição, para disciplinar essas hipóteses. A autorização, pelo Congresso 

Nacional, de empreendimentos como o que se cogita nas Terras Indígenas 

Toldo Chimbangue I e II esbarraria na exigência expressa de regulamentação 

da matéria por lei. 

Isso, porém, não encerra o panorama de normas constitucionais 

pertinentes ao caso ora analisado: a Convenção nº 169 da OIT sobre Povos 

Indígenas e Tribais, promulgada pelo Decreto nº 5.051, de 19 de abril de 

2004, integra plenamente o ordenamento jurídico brasileiro. Seus elementos 

relativos a direitos fundamentais são entendidos como parte do arcabouço 

jurídico constitucional, por força do disposto no art. 5º, § 2º, da Constituição 

Federal de 1988. 

Essa Convenção reforça um dos aspectos essenciais da 

autonomia indígena, ao garantir o direito de consulta prévia (art. 6º, 1, a) e 

de escolha de suas próprias prioridades em relação ao processo de 

desenvolvimento econômico social e cultural (art. 7º, 1). A Convenção 

também garante aos índios o direito aos recursos naturais de suas terras, 

abrangendo o direito de participar da utilização, administração e conservação 

desses recursos (art. 15, 1). Como no Brasil as terras indígenas e seus 
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recursos naturais são, constitucionalmente, consideradas patrimônio da 

União, compete ao governo, nos termos do art. 15, item 2, da Convenção, 

estabelecer ou manter mecanismos de consulta aos povos afetados para evitar 

prejuízo aos seus interesses e garantir indenização equitativa por eventuais 

danos, antes de empreender ou autorizar a exploração de recursos naturais 

nas terras indígenas. 

O art. 8º da Convenção prevê o respeito aos costumes indígenas 

na aplicação da legislação nacional. O item 2 desse artigo prevê o direito dos 

índios de preservar seus costumes e instituições próprias, desde que não 

sejam incompatíveis  com os direitos fundamentais reconhecidos no 

ordenamento jurídico nacional e em âmbito internacional. O item 3 do art. 8º 

dispõe que a aplicação dessas garantias não deve impedir que os índios 

exerçam direitos reconhecidos para todos os cidadãos do país e assumam as 

obrigações correspondentes. 

A omissão legislativa fere o direito dos índios ao usufruto dos 

recursos naturais de suas terras.  Impede o exercício de sua autonomia para 

decidir sobre o próprio desenvolvimento cultural, social e econômico. Essa 

inércia, associada à visão segregacionista de que, invariavelmente, os índios 

devem ser mantidos em condições mais próximas possível da sua situação 

anterior à de contato com povos não ameríndios, como se fosse possível 

converter toda e qualquer terra indígena num museu vivo de antropologia, 

nega o fato de que muitos povos indígenas mantêm contato com a sociedade 

circundante, para o bem e para o mal. Se é certo que muitas das relações com 

não índios são prejudiciais para a reprodução física e cultural dos índios, que 

costumam ocupar papéis marginais na sociedade e na economia nacionais, 

devemos ponderar se é mais realista e mais benéfico para os índios: i) cortar 

os laços numa política segregacionista, o que pode causar prejuízos a 

comunidades indígenas que já estabeleceram dinâmicas sociais, culturais e 

econômicas com a sociedade circundante, perdendo elementos de sua cultura 

original; ou ii) buscar, quando for possível e benéfico, uma inclusão benigna 

dos índios na comunidade nacional. 

No caso da construção da PCH Aldeia, conforme indicam os 

documentos apresentados pelo gabinete solicitante, houve um longo e 

cuidadoso processo de consulta aos índios, que decidiram favoravelmente à 

parceria. Danos ambientais e riscos de natureza social e cultural foram 

avaliados, e medidas preventivas ou compensatórias, conforme o caso, estão 

previstas no projeto em questão. A participação nos resultados, que pode 

chegar a 3,15%, com repasses mensais não inferiores a R$ 15.000, é apenas 

uma das contrapartidas do projeto, que incluem plantio de mudas de árvores 
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frutíferas, construção de um centro cultural e contratação de trabalhadores 

índios, entre outras. 

A omissão legislativa, neste caso, tem funcionado para impedir 

uma parceria que, ao que tudo indica, pode ser benéfica para os 

empreendedores, para comunidades vizinhas, para a região, para o Brasil e 

para os índios. Sem apoio adequado para que desenvolvam mecanismos 

próprios de reprodução física e cultural, dada a notória incapacidade do 

governo federal de alocar recursos orçamentários e humanos que permitam 

ao órgão indigenista federal desempenhar satisfatoriamente suas 

competências, e sem fontes alternativas de recursos – especialmente de renda 

–, os índios não apenas têm sua autonomia tolhida como ficam expostos à 

pobreza, deixando-os vulneráveis às piores formas de marginalização social, 

que incluem o tráfico de pessoas, o subemprego, a escravidão laboral ou 

sexual e a mendicância. 

Dessa forma, a recusa de dar seguimento ao projeto da PCH 

Aldeia, que ainda deve passar pelas etapas de licenciamento legalmente 

previstas, frustra o direito dos índios de decidir sobre o seu próprio 

desenvolvimento econômico e social, sem qualquer contrapartida. Tolhe-se, 

portanto, a sua autonomia, negando-se-lhes um direito garantido aos demais 

cidadãos, ao contrário do que prescreve a Convenção nº 169 da OIT. A 

exigência de regulamentação da matéria por lei, prevista na Constituição 

como uma forma de proteger e de promover os interesses dos índios, acaba 

por deixá-los reféns da inércia legislativa da União. 

Portanto, uma medida concebida como garantia contra abusos 

torna-se, ela mesma, um instrumento de desrespeito aos direitos dos índios. 

É uma completa inversão de princípios, que justifica uma interpretação 

axiológica da Constituição, em harmonia com a Convenção nº 169, da OIT. 

Nessa linha, pode-se defender o entendimento de que o Decreto Legislativo 

é uma espécie normativa apta a satisfazer a exigência constitucional de lei, 

em sentido amplo. 

Essa interpretação não literal, mas orgânica, das normas 

constitucionais pertinentes ao caso, longe de ofender os direitos dos índios, 

evita que as normas constitucionais e convencionais aplicáveis sejam 

aplicadas de modo antagônico ao seu sentido e ao propósito de resguardar os 

interesses e as garantias fundamentais dos índios. 
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III – VOTO 

Ante o exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Decreto 

Legislativo nº 53, de 2014, com a emenda oferecida pela Comissão de Meio 

Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Gabinete Senador ACIR GURGACZ

PARECER Nº       , DE 2014

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE,  sobre  o  Projeto  de  Decreto
Legislativo  (PDS)  nº  53,  de  2014,  que
autoriza, nos termos dos arts. 176, § 1º, e
231,  § 3º,  da  Constituição  Federal,  o
aproveitamento  hidroelétrico  do  Rio  Irani,
na Terra Indígena Toldo Chimbangue I e II,
no Estado de Santa Catarina.

RELATOR: Senador ACIR GURGACZ 

RELATOR “ad hoc”: Senador DONIZETI NOGUEIRA

I – RELATÓRIO
O Projeto de Decreto Legislativo (PDS) nº 53, de 2014, de autoria

do Senador Luiz Henrique, tem como objetivo autorizar, nos termos dos arts.
176,  §  1º,  e  231,  §3º,  da  Constituição  da  República  Federativa  do  Brasil
(CRFB), a construção de uma pequena central hidrelétrica (PCH) no Rio Irani,
dentro  das  Terras  Indígenas  Toldo  Chimbangue  I  e  II,  no  Estado  de  Santa
Catarina.

A proposição está estruturada em três artigos. O primeiro autoriza o
Poder  Executivo  a  implantar  o  aproveitamento,  após  estudos  de  viabilidade
técnica, econômica, ambiental e outros necessários. O segundo estabelece que o

 estudo de Impacto Ambiental (EIA), o Relatório de Impacto Ambiental (RIMA)
e  o  estudo  de  natureza  antropológica,  atinente  às  comunidades  indígenas
localizadas  na  área  de  influência  do  empreendimento,  deverão  integrar  os
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estudos tratados pelo art. 1º. Por fim, o terceiro determina a data de vigência: a
data de publicação do referido decreto.

O PDS nº 54, de 2014, foi encaminhado a esta Comissão, onde fui
designado Relator, e à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. 

A proposição não recebeu emendas.

II – ANÁLISE

O  art.  102-A  do  Regime  Interno  do  Senado  Federal  (RISF)
estabelece  que  à  Comissão  de  Meio  Ambiente,  Defesa  do  Consumidor  e
Fiscalização e Controle cabe opinar sobre assuntos atinentes à defesa do meio
ambiente, como é o caso do PDS nº 53, de 2014. 

Nos últimos anos,  para  atender a demanda de energia  elétrica,  o
Operador Nacional do Sistema Elétrico (ONS) tem acionado grande parte do
parque termelétrico brasileiro, inclusive aquelas plantas que usam combustíveis
altamente  poluentes.  Além  da  poluição,  os  consumidores  brasileiros  têm
enfrentado aumentos  expressivos  nas  tarifas  de energia  elétrica,  resultado do
elevado custo de alguns desses empreendimentos.

O  uso  expressivo  das  termelétricas  reflete  o  aumento  de
participação  dessa  fonte  na  matriz  de  energia  de  energia  elétrica  brasileira.
Trata-se,  na  verdade,  de  uma  das  consequências  das  inúmeras  dificuldades,
como  a  interferência  em  terras  indígenas,  presentes  na  construção  de
empreendimentos hidrelétricos. 

É de suma importância a manutenção da predominância da energia

 limpa  na  matriz  de  energia  elétrica  brasileira,  em  termos  ambientais  e
econômicos. O uso de fontes de geração poluentes agride a imagem e a liderança
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brasileira na geração de energia elétrica com base em fonte renovável; prejudica
os consumidores e as nossas empresas. 

No  contexto  apresentado,  a  implantação  do  aproveitamento
hidrelétrico no Rio Irani, contemplado pelo PDS nº 53, de 2014, atua justamente
na  direção  pretendida,  de  manter  a  característica  limpa  da  nossa  matriz  de
energia  elétrica.  E mais:  trata-se  de uma usina hidrelétrica  que conta  com a
anuência  da comunidade indígena que será  afetada.  É notável  que estejamos
diante de um caso no qual há acordo e reconhecimento de mútuo benefício entre
as  partes,  quando  muitas  usinas  não  conseguem ser  viabilizadas  justamente
devido à  existência  de  conflitos.  Podemos,  assim,  favorecer  um exemplo  de
cooperação numa área tradicionalmente marcada por litígios.

Deve  ser  mencionado  que  a  autorização  para  a  implantação  do
empreendimento  hidrelétrico  no  Rio  Irani,  em  parte  da  área  ocupada  pela
Comunidade Indígena  Toldo Chimbangue,  somente  ocorrerá  após  estudos  de
viabilidade técnica, econômica, ambiental e antropológico, que determinarão as
condicionantes a serem cumpridas pelo empreendedor.

Por  fim,  julgamos  oportuno  ajustar  o  art.  2º  para  adequar  a
terminologia empregada pelo PDS nº 53, de 2014, à utilizada pela Lei nº 6.938,
de 31 de agosto de 1981.

III – VOTO

Ante o exposto, o voto é pela  aprovação do Projeto de Decreto
Legislativo nº 53, de 2014, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº    1  – CMA
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Dê-se ao art. 2º do PDS nº 53, de 2014, a seguinte redação:
“Art. 2º ...............................................................................

I – estudo de impacto ambiental e respectivo relatório, que deverão
incluir as alternativas e as possíveis consequências ambientais;

II  –  estudo  de  natureza  antropológica,  atinente  às  comunidades
indígenas localizadas na área sob influência do empreendimento”.

Sala da Comissão, 15 de setembro de 2015

Senador Otto Alencar, Presidente

Senador Acir Gurgacz, Relator

Senador Donizeti Nogueira, Relator “ad hoc”
              

Senado Federal – Praça dos Três Poderes – Ala Senador Tancredo Neves – Gabinete 56 - CEP 70165-900 – Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-3131 

635


